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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 



 

1.01 CONTABILIDADE 
DELIBERAÇÃO Nº 695, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 18/12/2012 (nº 243, 
Seção 1, pág. 20) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 33(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
que trata de benefícios a empregados. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 12 de dezembro de 2012, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 33(R1), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de benefícios a empregados; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 600, de 7 de outubro de 2009; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2013. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
Objetivo  
1. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer a contabilização e a divulgação dos benefícios 
concedidos aos empregados. Para tanto, este Pronunciamento requer que a entidade reconheça:  
a) um passivo quando o empregado prestou o serviço em troca de benefícios a serem pagos no 
futuro; e  
b) uma despesa quando a entidade se utiliza do benefício econômico proveniente do serviço 
recebido do empregado em troca de benefícios a esse empregado.  
Alcance  
2. Este Pronunciamento deve ser aplicado pela entidade empregadora/patrocinadora na 
contabilização de todos os benefícios concedidos a empregados, exceto aqueles para os quais se 
aplica o Pronunciamento Técnico CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações.  
3. Este Pronunciamento não trata das demonstrações contábeis elaboradas pelos planos de 
benefícios a empregados ou pelos fundos de pensão e assemelhados.  
4. Os benefícios a empregados aos quais este Pronunciamento se aplica incluem aqueles 
proporcionados:  
a) por planos ou acordos formais entre a entidade e os empregados individuais, grupos de 
empregados ou seus representantes;  
b) por disposições legais, ou por meio de acordos setoriais, pelos quais se exige que as entidades 
contribuam para planos nacionais, estatais, setoriais ou outros; ou  
c) por práticas informais que deem origem a uma obrigação construtiva (ou obrigação não 
formalizada, conforme Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes). Práticas informais dão origem a uma obrigação construtiva quando a entidade não 
tiver alternativa senão pagar os benefícios. Pode-se citar, como exemplo de obrigação construtiva, a 
situação em que uma alteração nas práticas informais da entidade cause dano inaceitável no seu 
relacionamento com os empregados.  
5. Os benefícios a empregados incluem:  
a) benefícios de curto prazo a empregados, como, por exemplo, os seguintes, desde que se espere 
que sejam integralmente liquidados em até doze meses após o período a que se referem as 
demonstrações contábeis em que os empregados prestarem os respectivos serviços:  
(i) ordenados, salários e contribuições para a seguridade social;  
(ii) licença anual remunerada e licença médica remunerada;  
(iii) participação nos lucros e bônus; e  
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(iv) benefícios não monetários (tais como assistência médica, moradia, carros e bens ou serviços 
gratuitos ou subsidiados) para empregados atuais;  
b) benefícios pós-emprego, como, por exemplo, os seguintes:  
(i) benefícios de aposentadoria (por exemplo, pensões e pagamentos integrais por ocasião da 
aposentadoria); e  
(ii) outros benefícios pós-emprego, tais como seguro de vida e assistência médica pós-emprego;  
c) outros benefícios de longo prazo aos empregados, tais como:  
(i) ausências remuneradas de longo prazo, tais como licenças por tempo de serviço ou sabáticas;  
(ii) jubileu ou outros benefícios por tempo de serviço; e  
(iii) benefícios por invalidez de longo prazo;  
d) benefícios rescisórios.  
6. Os benefícios a empregados incluem os benefícios oferecidos tanto aos empregados quanto aos 
seus dependentes e que podem ser liquidados por meio de pagamentos (ou fornecimento de bens e 
serviços) feitos diretamente a empregados, seus cônjuges, filhos ou outros dependentes ou ainda 
por terceiros, como, por exemplo, entidades de seguro.  
7. O empregado pode prestar serviços a uma entidade em período integral, parcial, permanente, 
casual ou temporariamente. Para os fins deste Pronunciamento, a definição de empregado também 
inclui diretores e outros administradores.  
Definições  
8. Os termos a seguir são usados neste Pronunciamento com os seguintes significados:  
Definição de Benefícios a Empregados  
Benefícios a empregados são todas as formas de compensação proporcionadas pela entidade em 
troca de serviços prestados pelos seus empregados ou pela rescisão do contrato de trabalho.  
Benefícios de curto prazo a empregados são benefícios (exceto benefícios rescisórios) que se espera 
que sejam integralmente liquidados em até doze meses após o período a que se referem as 
demonstrações contábeis em que os empregados prestarem o respectivo serviço.  
Benefícios pós-emprego são os benefícios a empregados (exceto benefícios rescisórios e benefícios 
de curto prazo a empregados), que serão pagos após o período de emprego.  
Outros benefícios de longo prazo aos empregados são todos os benefícios aos empregados que não 
benefícios de curto prazo aos empregados, benefícios pós-emprego e benefícios rescisórios.  
Benefícios rescisórios são benefícios aos empregados fornecidos pela rescisão do contrato de 
trabalho de empregado como resultado de:  
a) decisão da entidade terminar o vínculo empregatício do empregado antes da data normal de 
aposentadoria; ou  
b) decisão do empregado de aceitar uma oferta de benefícios em troca da rescisão do contrato de 
trabalho.  
Definições Relativas à Classificação de Planos  
Planos de benefícios pós-emprego são acordos formais ou informais nos quais a entidade se 
compromete a proporcionar benefícios pós-emprego a um ou mais empregados.  
Planos de contribuição definida são planos de benefícios pósemprego nos quais a entidade 
patrocinadora paga contribuições fixas a uma entidade separada (fundo), não tendo nenhuma 
obrigação legal ou construtiva de pagar contribuições adicionais se o fundo não possuir ativos 
suficientes para pagar todos os benefícios aos empregados relativamente aos seus serviços do 
período corrente e anterior.  
Planos de benefício definido são planos de benefícios pós-emprego que não sejam planos de 
contribuição definida.  
Planos multiempregadores são planos de contribuição definida (exceto planos de previdência social) 
ou planos de benefício definido (exceto planos de previdência social) que:  
a) possuem ativos formados por contribuições de várias entidades patrocinadoras que não estão sob 
o mesmo controle acionário; e  



 

b) utilizam aqueles ativos para fornecer benefícios a empregados a mais de uma entidade 
patrocinadora, de forma que os níveis de contribuição e benefício sejam determinados sem 
identificar a entidade patrocinadora que emprega os empregados em questão.  
Definições Relativas ao Valor Líquido de Passivo (Ativo) de Benefício Definido Líquido  
Valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido é o déficit ou superávit, ajustado para refletir 
qualquer efeito da limitação de valor líquido de ativo de benefício definido ao teto de ativo (asset 
ceiling) para reconhecimento.  
Déficit ou superávit é:  
a) o valor presente da obrigação de benefício definido; menos  
b) o valor justo dos ativos do plano (se houver).  
Teto de ativo (asset ceiling) é o valor presente de quaisquer benefícios econômicos disponíveis na 
forma de restituições provenientes do plano ou de reduções nas contribuições futuras para o plano.  
Valor presente de obrigação de benefício definido é o valor presente sem a dedução de quaisquer 
ativos do plano, dos pagamentos futuros esperados necessários para liquidar a obrigação resultante 
do serviço do empregado nos períodos corrente e passados.  
Ativos do plano compreendem:  
a) ativos mantidos por fundo de benefícios de longo prazo a empregados; e  
b) apólices de seguro elegíveis.  
Ativos mantidos por fundo de benefícios de longo prazo aos empregados são ativos (exceto os 
instrumentos financeiros intransferíveis emitidos pela entidade patrocinadora) que:  
a) são mantidos pela entidade (fundo) legalmente separada da entidade patrocinadora e que existem 
exclusivamente para pagar ou custear benefícios aos empregados; e  
b) estão disponíveis para serem utilizados somente para pagar ou custear benefícios aos 
empregados, não se encontram disponíveis para os credores da entidade patrocinadora (mesmo em 
caso de falência ou recuperação judicial) e não podem ser devolvidos à entidade patrocinadora, a 
menos que:  
(i) os ativos do fundo forem suficientes para o cumprimento de todas as obrigações de benefícios aos 
empregados do plano ou da entidade patrocinadora; ou  
(ii) os ativos forem devolvidos à entidade patrocinadora com o intuito de reembolsá-la por benefícios 
já pagos a empregados.  
Apólice de seguro elegível é a apólice de seguro1 emitida por seguradora que não seja parte 
relacionada (como definido no Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas) da entidade patrocinadora, se o produto da apólice:  
a) só puder ser utilizado para pagar ou custear benefícios a empregados, segundo um plano de 
benefício definido; e  
b) não esteja disponível para os credores da própria entidade patrocinadora (mesmo em caso de 
falência) e não possa ser pago a essa, a menos que:  
(i) o produto represente ativos excedentes que não sejam necessários para a apólice cobrir todas as 
respectivas obrigações de benefícios a empregados; ou  
(ii) o produto seja devolvido à entidade patrocinadora para reembolsá-la por benefícios a 
empregados já pagos.  
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência 
de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data da 
mensuração.  
Definições relativas ao custo de benefício definido Custo do serviço compreende:  
a) custo do serviço corrente, que é o aumento no valor presente da obrigação de benefício definido 
resultante do serviço prestado pelo empregado no período corrente;  
b) custo do serviço passado, que é a variação no valor presente da obrigação de benefício definido 
por serviço prestado por empregados em períodos anteriores, resultante de alteração (introdução, 



 

mudanças ou o cancelamento de um plano de benefício definido) ou de redução (uma redução 
significativa, pela entidade, no número de empregados cobertos por um plano); e  
c) qualquer ganho ou perda na liquidação (settlement).  
Juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido é a mudança, durante o 
período, no valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido resultante da passagem do tempo.  
Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido compreendem:  
a) ganhos e perdas atuariais;  
b) retorno sobre os ativos do plano, excluindo valores incluídos nos juros líquidos sobre o valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido; e  
c) qualquer mudança no efeito do teto de ativo (asset ceiling), excluindo valores incluídos nos juros 
líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido.  
Ganhos e perdas atuariais são mudanças no valor presente da obrigação de benefício definido 
resultantes de:  
a) ajustes pela experiência (efeitos das diferenças entre as premissas atuariais adotadas e o que 
efetivamente ocorreu); e  
b) efeitos das mudanças nas premissas atuariais.  
Retorno sobre os ativos do plano consiste em juros, dividendos e outras receitas derivadas dos ativos 
do plano, juntamente com ganhos ou perdas realizados e não realizados sobre os ativos do plano, 
menos:  
a) quaisquer custos de administração dos ativos do plano; e  
b) qualquer imposto devido pelo plano, exceto impostos incluídos nas premissas atuariais utilizadas 
para mensurar o valor presente da obrigação de benefício definido. Liquidação (settlement) é uma 
transação que elimina todas as obrigações futuras, legais ou construtivas, em relação à totalidade ou 
parte dos benefícios oferecidos por plano de benefício definido, exceto o pagamento de benefícios a 
empregados ou em seu nome que seja definido nos termos do plano e incluso nas premissas 
atuariais.  
Benefícios de Curto Prazo aos Empregados  
9. Benefícios de curto prazo aos empregados incluem itens como, por exemplo, os seguintes, desde 
que se espere que sejam integralmente liquidados em até doze meses após o período a que se 
referem as demonstrações contábeis em que os empregados prestarem os respectivos serviços:  
a) ordenados, salários e contribuições para a previdência social;  
b) licença anual remunerada e licença médica remunerada;  
c) participação nos lucros e bônus; e  
d) benefícios não monetários (tais como assistência médica, moradia, carros e bens ou serviços 
gratuitos ou subsidiados) para os atuais empregados.  
10. A entidade não precisa reclassificar os benefícios de curto prazo aos empregados se as 
expectativas da entidade quanto à época da liquidação se modificarem temporariamente. Contudo, 
se as características do benefício se modificam (como, por exemplo, a mudança de benefício não 
cumulativo para benefício cumulativo) ou se a mudança nas expectativas quanto à época da 
liquidação não é temporária, a entidade deve considerar então se o benefício ainda atende à 
definição de benefício de curto prazo a empregados.  
Reconhecimento e Mensuração  
Todos os Benefícios de Curto Prazo aos Empregados  
11. Quando o empregado tiver prestado serviços à entidade durante o período contábil, a entidade 
deve reconhecer o montante não descontado dos benefícios de curto prazo aos empregados, que se 
espera sejam pagos, em troca desse serviço:  
a) como passivo (despesa acumulada), após a dedução de qualquer quantia já paga. Se a quantia já 
paga exceder o valor não descontado dos benefícios, a entidade deve reconhecer o excesso como 
ativo (despesa paga antecipadamente), desde que a despesa antecipada conduza, por exemplo, a 
uma redução dos pagamentos futuros ou a uma restituição de caixa;  



 

b) como despesa, salvo se outro Pronunciamento Técnico exigir ou permitir a inclusão dos benefícios 
no custo de ativo (ver, por exemplo, os Pronunciamentos Técnicos CPC 16 - Estoques e CPC 27 - Ativo 
Imobilizado).  
12. Os itens 13, 16 e 19 explicam como a entidade deve aplicar o item 11 a benefícios de curto prazo 
aos empregados, na forma de ausências remuneradas e planos de participação nos lucros e bônus.  
Licenças Remuneradas de Curto Prazo  
13. A entidade deve reconhecer o custo esperado de benefícios de curto prazo aos empregados na 
forma de licenças remuneradas, seguindo o item 11, da seguinte forma:  
a) no caso de licenças remuneradas cumulativas, quando o serviço prestado pelos empregados 
aumentar o seu direito a ausências remuneradas futuras;  
b) no caso de licenças remuneradas não cumulativas, quando as ausências ocorrerem.  
14. A entidade pode remunerar os empregados por ausência por várias razões, incluindo: feriados, 
doença e invalidez por curto prazo, maternidade ou paternidade, serviços de tribunais e serviço 
militar. O direito a licenças remuneradas pode ser classificado em duas categorias:  
a) cumulativa; e  
b) não cumulativa.  
15. Licenças remuneradas cumulativas são aquelas que podem ser estendidas e utilizadas 
futuramente, se o direito adquirido no período corrente não foi totalmente utilizado. As licenças 
remuneradas cumulativas podem ser com direito adquirido (vested, ou seja, os empregados têm 
direito ao pagamento em dinheiro pelas licenças não gozadas no momento em que se desligam da 
entidade) ou sem direito adquirido (quando os empregados não têm direito ao pagamento em 
dinheiro pelas licenças não gozadas ao deixarem a entidade). Surge a obrigação à medida que os 
empregados prestam serviços que aumentem o seu direito às licenças remuneradas futuras. A 
obrigação existe e deve ser reconhecida, mesmo se as ausências remuneradas forem sem direito 
adquirido, embora a faculdade de os empregados poderem sair antes de utilizar o direito acumulado 
sem direito adquirido afete a mensuração dessa obrigação.  
16. A entidade deve mensurar o custo esperado de licenças remuneradas cumulativas como a 
quantia adicional que a entidade espera pagar, em consequência do direito não utilizado que se 
acumulou na data a que se referem as demonstrações contábeis.  
17. O método especificado no item anterior mensura a obrigação pelo montante dos pagamentos 
adicionais que se espera que ocorrerão exclusivamente pelo acúmulo de benefício. Em muitos casos, 
a entidade pode não precisar fazer cálculos detalhados para estimar que não exista obrigação 
relevante referente a licenças remuneradas não utilizadas. Por exemplo, uma obrigação de licença 
médica provavelmente será relevante apenas se houver um entendimento, formal ou informal, de 
que a licença médica remunerada não utilizada pode ser considerada como férias remuneradas.  
Exemplo Ilustrativo dos Itens 16 e 17  
A entidade tem 100 empregados, sendo que cada um deles tem direito a cinco dias de trabalho de 
licença médica remunerada em cada ano. A licença médica não utilizada pode ser estendida por um 
ano-calendário. A licença médica é excluída, em primeiro lugar, do direito do ano corrente e, em 
seguida, do saldo do ano anterior (base UEPS). Em 31 de dezembro de 20X1, o direito médio não 
utilizado é de dois dias por empregado. A entidade espera, baseada na experiência passada, que essa 
expectativa continue, e que 92 empregados não tirarão mais de cinco dias de licença médica 
remunerada em 20X2, e que os oito empregados restantes tirarão a média de seis dias e meio cada 
um.  
A entidade espera pagar um adicional de 12 dias de auxílio-doença em consequência do direito não 
utilizado que tenha acumulado em 31 de dezembro de 20X1 (um dia e meio cada, para oito 
empregados). Portanto, a entidade reconhece um passivo igual a 12 dias de auxílio-doença.  
18. As licenças remuneradas não cumulativas não são estendidas para o próximo exercício: elas 
expiram se o direito não for totalmente usufruído no período corrente, e não dão aos empregados o 
direito ao pagamento em dinheiro por direitos não usufruídos no momento em que se desliguem da 



 

entidade. Esse é comumente o caso das licenças remuneradas por doença (na medida em que o 
direito passado não usufruído não aumenta o direito futuro), licença maternidade ou paternidade ou 
licença remunerada por serviço nos tribunais ou serviço militar. A entidade não reconhece passivo 
nem despesa até a ocasião da ausência, porque o serviço do empregado não aumenta o valor do 
benefício.  
Planos de Participação nos Lucros e Bônus  
19. A entidade deve reconhecer o custo esperado de pagamento de participação nos lucros e bônus 
de acordo com o item 11, quando e somente quando:  
a) a entidade tiver a obrigação legal ou construtiva de fazer tais pagamentos em consequência de 
eventos passados; e  
b) a obrigação puder ser estimada de maneira confiável. Existe uma obrigação presente quando e 
somente quando, a entidade não tem alternativa realista, a não ser efetuar os pagamentos.  
20. Em alguns planos de participação nos lucros, os empregados recebem uma parcela do lucro 
somente se permanecerem na entidade durante determinado período. Tais planos criam uma 
obrigação construtiva à medida que os empregados prestam serviço que aumenta a quantia a ser 
paga, se permanecerem na entidade até o final do período especificado. A mensuração de tais 
obrigações construtivas deve refletir a possibilidade de alguns empregados se desligarem e não 
receberem a participação no lucro.  
Exemplo Ilustrativo do Item 20  
Um plano de participação nos lucros requer que a entidade pague uma parcela específica do lucro 
líquido do ano aos empregados que trabalharam todo o ano. Se nenhum dos empregados se desligar 
durante o ano, o total dos pagamentos de participação nos lucros será de 3% do lucro líquido. A 
entidade estima que a taxa de rotatividade de pessoal reduza os pagamentos para 2,5% do lucro 
líquido. 
A entidade deve reconhecer um passivo e uma despesa de 2,5% do lucro líquido.  
21. A entidade pode não ter obrigação legal de pagar bônus. Entretanto, em alguns casos, a entidade 
adota essa prática. Em tais casos, a entidade tem uma obrigação construtiva porque a entidade não 
tem alternativa realista a não ser pagar a gratificação. A mensuração da obrigação construtiva deve 
refletir a possibilidade de que alguns empregados possam se desligar sem o direito de receber a 
gratificação.  
22. A entidade pode fazer uma estimativa confiável da sua obrigação legal ou construtiva em 
conformidade com o plano de participação nos lucros ou bônus, quando e somente quando:  
a) os termos formais do plano contemplarem uma fórmula para determinar o valor do benefício;  
b) a entidade determinar os montantes a serem pagos antes da aprovação de emissão das 
demonstrações contábeis; ou  
c) a prática passada fornecer evidências claras do montante da obrigação construtiva da entidade.  
23. Uma obrigação, em conformidade com planos de participação nos lucros e bônus, resulta do 
serviço prestado pelo empregado e não de transação com os sócios da entidade. Portanto, a 
entidade deve reconhecer o custo dos planos de participação nos lucros e bônus não como 
distribuição de lucro, mas como despesa.  
24. Se as obrigações de pagamento de participação nos lucros e de bônus não forem totalmente 
liquidadas dentro de doze meses após o final do período em que os empregados prestaram o 
respectivo serviço, esses pagamentos deverão ser considerados benefícios de longo prazo a 
empregados (vide itens 153 a 158).  
Divulgação  
25. Embora este Pronunciamento não exija divulgações específicas acerca de benefícios de curto 
prazo a empregados, outros Pronunciamentos podem exigi-las. Por exemplo, o Pronunciamento 
Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas exige divulgação acerca de benefícios 
concedidos aos administradores da entidade. O Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis exige a divulgação de despesas com benefícios a empregados.  



 

Benefícios pós-emprego: distinção entre planos de contribuição definida e planos de benefício 
definido  
26. Benefícios pós-emprego incluem itens como, por exemplo, os seguintes:  
a) benefícios de aposentadoria (por exemplo, pensões e pagamentos únicos por ocasião da 
aposentadoria); e  
b) outros benefícios pós-emprego, tais como seguro de vida e assistência médica pós-emprego. Os 
acordos pelos quais a entidade proporciona benefícios pós-emprego são denominados planos de 
benefícios pós-emprego. A entidade deve aplicar este Pronunciamento a todos os acordos, que 
envolvam, ou não, o estabelecimento de entidade separada aberta ou fechada de previdência para 
receber as contribuições e pagar os benefícios.  
27. Os planos de benefício pós-emprego classificam-se como planos de contribuição definida ou de 
benefício definido, dependendo da essência econômica do plano decorrente de seus principais 
termos e condições.  
28. Nos planos de contribuição definida, a obrigação legal ou construtiva da entidade está limitada à 
quantia que ela aceita contribuir para o fundo. Assim, o valor do benefício pós-emprego recebido 
pelo empregado deve ser determinado pelo montante de contribuições pagas pela entidade 
patrocinadora (e, em alguns casos, também pelo empregado) para um plano de benefícios pós-
emprego ou para uma entidade à parte, juntamente com o retorno dos investimentos provenientes 
das contribuições. Em consequência, o risco atuarial (risco de que os benefícios sejam inferiores ao 
esperado) e o risco de investimento (risco de que os ativos investidos venham a ser insuficientes para 
cobrir os benefícios esperados) recaem sobre o empregado.  
29. Exemplos de casos em que a obrigação da entidade não está limitada a quantia que ela concorda 
em contribuir para o fundo de pensão são aqueles quando a entidade tem obrigação legal ou 
construtiva por meio de:  
a) fórmula de benefício de plano que não esteja exclusivamente vinculada ao valor das contribuições 
e exija que a entidade forneça contribuições adicionais se os ativos forem insuficientes para cobrir os 
benefícios da fórmula de benefício de plano;  
b) garantia de retorno especificado sobre contribuições, seja direta ou indiretamente vinculada ao 
plano; ou  
c) práticas informais que dão origem a uma obrigação construtiva. Por exemplo, uma obrigação 
construtiva pode surgir quando a entidade tiver histórico de aumento de benefícios para ex-
empregados para compensar a inflação, mesmo quando não houver a obrigação legal de fazê-lo.  
30. Em conformidade com os planos de benefício definido:  
a) a obrigação da entidade patrocinadora é a de fornecer os benefícios pactuados aos atuais e aos ex-
empregados; e  
b) risco atuarial (de que os benefícios venham a custar mais do que o esperado) e risco de 
investimento recaem, substancialmente, sobre a entidade. Se a experiência atuarial ou de 
investimento for pior que a esperada, a obrigação da entidade pode ser aumentada.  
31. Os itens 32 a 49 explicam a distinção entre planos de contribuição definida e benefício definido, 
no contexto de planos multiempregadores, planos de benefício definido que compartilham riscos 
entre entidades sob controle comum, planos de previdência social e benefícios segurados.  
Planos Multiempregadores  
32. A entidade deve classificar um plano multiempregador como plano de contribuição definida ou 
plano de benefício definido, de acordo com os termos do plano (incluindo qualquer obrigação 
construtiva que vá além dos termos formais).  
33. Se a entidade participar de plano multiempregador de benefício definido, a menos que o item 34 
seja aplicável, a entidade deve:  
a) contabilizar proporcionalmente sua parcela da obrigação de benefício definido, dos ativos do 
plano e do custo associado ao plano, da mesma forma como qualquer outro plano de benefício 
definido; e 



 

b) divulgar as informações exigidas pelos itens 135 a 148 (excluindo-se o item 148(d)).  
34. Quando não houver informação suficiente disponível para se adotar a contabilização de benefício 
definido para plano multiempregador de benefício definido, a entidade deve:  
a) contabilizar o plano de acordo com os itens 51 e 52 como se fosse um plano de contribuição 
definida;  
b) divulgar as informações exigidas pelo item 148.  
35. Um exemplo de plano multiempregador de benefício definido é aquele em que:  
a) o plano é financiado em regime de repartição simples (pay-as-you-go), tal que: as contribuições 
são definidas em nível que se espera ser suficiente para pagar os benefícios que vençam no mesmo 
período; e os benefícios futuros adquiridos durante o período corrente serão pagos com 
contribuições futuras; e  
b) os benefícios dos empregados são determinados pelo tempo de serviço e as entidades 
participantes não podem se retirar do plano sem pagar uma contribuição pelos benefícios adquiridos 
pelos empregados até a data de sua retirada. Esse plano representa riscos atuariais para a entidade: 
se o custo final dos benefícios já adquiridos na data a que se referem as demonstrações contábeis for 
maior do que o esperado, a entidade terá de aumentar as suas contribuições ou de persuadir os 
empregados a aceitar uma redução nos benefícios. Portanto, tal plano é um plano de benefício 
definido.  
36. Quando houver informações suficientes disponíveis sobre um plano multiempregador de 
benefício definido, a entidade deve contabilizar proporcionalmente sua parcela da obrigação de 
benefício definido, dos ativos do plano e do custo pós-emprego associados ao plano, da mesma 
forma que para qualquer outro plano de benefício definido. Entretanto, a entidade pode não ser 
capaz de identificar sua parte na posição financeira subjacente e o desempenho do plano com 
confiabilidade suficiente para fins contábeis. Isso pode ocorrer, se:  
a) o plano expuser as entidades participantes a riscos atuariais associados a empregados, atuais e 
antigos de outras entidades, resultando na falta de base consistente e confiável para alocar a 
obrigação, os ativos do plano e o custo individualmente às entidades que participam do plano;  
b) a entidade não tiver acesso às informações pertinentes ao plano que satisfaçam aos requisitos 
deste Pronunciamento. Nesses casos, a entidade deve contabilizar o plano como se fosse plano de 
contribuição definida e divulgar as informações exigidas pelo item 148.  
37. Pode haver acordo contratual, entre o plano multiempregador e seus participantes, que 
determine como o excedente do plano será distribuído aos participantes (ou o déficit custeado). A 
entidade patrocinadora participante no plano multiempregador, com acordo desse tipo e que 
contabilize o plano como plano de contribuição definida, de acordo com o item 34, deve reconhecer 
o ativo ou passivo resultante do acordo contratual e a receita ou despesa no resultado. 
Exemplo Ilustrativo do Item 37  
A entidade participa de plano multiempregador de benefícios definidos e não prepara avaliações do 
plano com base neste Pronunciamento. Portanto, contabiliza o plano como se fosse um plano de 
contribuição definida. A avaliação da posição não baseada neste Pronunciamento mostra déficit de $ 
100 milhões no plano. O plano fez um acordo contratual sobre um cronograma de contribuições com 
os empregadores participantes do plano que irá eliminar o déficit nos próximos cinco anos. As 
contribuições totais da entidade, de acordo com o contrato, são de $ 8 milhões. A entidade deve 
reconhecer o passivo pelas contribuições ajustadas pelo valor do dinheiro no tempo e a despesa no 
resultado.  
38. Planos multiempregadores são distintos dos planos administrados em grupo. O plano 
administrado em grupo é meramente a agregação de planos patrocinados individualmente 
combinados para permitir que os empregadores reúnam os seus ativos para fins de investimento, de 
maneira a reduzir os custos de gestão e de administração, mas as pretensões dos diferentes 
empregadores são segregadas para o benefício exclusivo dos seus próprios empregados. Os planos 
administrados em grupo não apresentam problemas contábeis específicos porque a informação está 



 

prontamente disponível, sendo tratados da mesma forma que qualquer outro plano patrocinado 
individualmente e porque tais planos não expõem as entidades participantes a riscos atuariais, 
associados aos empregados atuais e antigos de outras entidades. As definições deste 
Pronunciamento exigem que a entidade classifique um plano administrado em grupo como plano de 
contribuição definida ou como plano de benefício definido de acordo com os termos do plano 
(incluindo qualquer obrigação construtiva, que vá além dos termos formais).  
39. Para determinar quando reconhecer e como mensurar um passivo relativo ao encerramento de 
plano multiempregador de benefício definido ou à saída da entidade de plano de benefício definido, 
a entidade deve aplicar o Pronunciamento CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes.  
Planos de Benefício Definido que Compartilham Riscos entre Várias Entidades Sob Controle Comum  
40. Planos de benefício definido que compartilham riscos entre entidades sob controle comum, por 
exemplo, uma controladora e suas subsidiárias, não são planos multiempregadores.  
41. A entidade que patrocinar planos desse tipo deve obter informações acerca do plano como um 
todo, mensurado de acordo com este Pronunciamento, utilizando premissas que se apliquem ao 
plano como um todo. Se houver acordo contratual ou política expressa para atribuir a despesa 
líquida dos benefícios definidos do plano, mensurado de acordo com este Pronunciamento às 
entidades do grupo econômico, então a entidade deve, nas suas demonstrações separadas ou 
individuais, reconhecer a despesa líquida correspondente aos benefícios definidos para ela. Se não 
houver tal acordo ou política, a despesa líquida do benefício definido deve ser reconhecida nas 
demonstrações separadas ou individuais da entidade que é legalmente a patrocinadora do plano. As 
outras entidades pertencentes ao grupo devem reconhecer, em suas demonstrações separadas ou 
individuais, uma despesa igual às contribuições devidas no período.  
42. A participação nesse plano é uma transação com partes relacionadas, individualmente para cada 
entidade do grupo. A entidade deve, portanto, em suas demonstrações separadas ou individuais, 
divulgar as informações exigidas pelo item 149.  
Planos de Previdência Social (Planos Públicos)  
43. A entidade deve contabilizar sua participação em plano de previdência social (planos públicos) da 
mesma maneira que contabiliza sua participação em plano multiempregador (vide itens 32 a 39).  
44. Planos de previdência social são estabelecidos pela legislação e disponíveis a todas as entidades 
(ou a todas as entidades de uma categoria em particular, por exemplo, um setor específico) e são 
operados pelo governo ou por outro órgão (por exemplo, agência autônoma criada especificamente 
para tal fim), portanto, fora do controle ou da influência da entidade que reporta. Alguns planos 
estabelecidos por entidade podem, conforme a legislação, vir a oferecer não só benefícios 
obrigatórios, que podem vir a substituir os benefícios que, de outra forma, seriam cobertos por plano 
governamental de previdência social, bem como benefícios voluntários adicionais. Esses planos não 
são planos governamentais de previdência social.  
45. Planos de previdência social devem ser classificados como planos de benefício definido ou de 
contribuição definida dependendo da obrigação da entidade em relação ao plano. Muitos planos 
governamentais de previdência social, como o brasileiro, são custeados em regime de repartição 
simples (pay-as-you-go): as contribuições são fixadas em um nível que se espera sejam suficientes 
para cobrir os benefícios concedidos que vençam no mesmo período; benefícios futuros obtidos 
durante o período corrente serão pagos com contribuições futuras. Contudo, na maioria dos planos 
de previdência social, a entidade não tem obrigação legal ou construtiva de pagar esses benefícios 
futuros, sendo que a sua única obrigação é a de pagar as contribuições à medida que se vencem e, se 
a entidade deixar de empregar membros do plano da previdência social, ela não terá a obrigação de 
pagar os benefícios auferidos por seus empregados em anos anteriores. Por essa razão, os planos de 
previdência social são normalmente planos de contribuição definida. Entretanto, quando um plano 
de previdência social vier a ser classificado como plano de benefício definido, a entidade deve aplicar 
o tratamento previsto nos itens 32 a 39.  



 

Seguro de Benefícios  
46. A entidade pode pagar prêmios de seguro para custear um plano de benefícios pós-emprego. A 
entidade deve tratar o plano como plano de contribuição definida, exceto se a entidade tiver (direta 
ou indiretamente por meio do plano) a obrigação legal ou construtiva de:  
a) pagar os benefícios dos empregados diretamente quando se vencerem; ou  
b) pagar contribuições adicionais se a seguradora não cobrir todos os benefícios futuros do 
empregado relativos aos serviços prestados no período corrente e em períodos anteriores. Se a 
entidade tiver a obrigação legal ou construtiva, o plano deve ser tratado como plano de benefício 
definido.  
47. Os benefícios segurados por apólice de seguro não precisam ter relação direta ou automática 
com a obrigação da entidade em relação aos benefícios a empregados. Os planos de benefícios pós-
emprego que envolvam apólices de seguro estão sujeitos à mesma distinção entre contabilização e 
financiamento aplicável a outros planos custeados.  
48. Quando a entidade custeia uma obrigação de benefícios pós-emprego ao contribuir para uma 
apólice de seguro pela qual a entidade (direta ou indiretamente por meio do plano, utilizando-se de 
mecanismo de fixação de prêmios futuros ou por meio de relacionamento com a seguradora) 
mantém a obrigação legal ou construtiva, o pagamento dos prêmios não corresponde a um acordo 
de contribuição definida. Como consequência a entidade:  
a) deve contabilizar a apólice de seguro elegível como ativo de plano (vide item 8); e  
b) deve reconhecer outras apólices de seguro como direitos de reembolso (se as apólices 
satisfizerem aos critérios do item 116). 
49. Quando a apólice de seguro estiver no nome de participante específico do plano ou de grupo de 
participantes e a entidade não tiver nenhuma obrigação legal ou construtiva de cobrir qualquer 
perda na apólice, a entidade não tem obrigação de pagar benefícios aos empregados, e a seguradora 
tem a responsabilidade exclusiva de pagar esses benefícios. O pagamento de prêmios fixos, segundo 
tais contratos, é, na verdade, a liquidação da obrigação de benefícios ao empregado e, não, um 
investimento para cobrir a obrigação. Consequentemente, a entidade deixa de possuir um ativo ou 
um passivo. Portanto, a entidade trata tais pagamentos como contribuições para plano de 
contribuição definida.  
Benefícios Pós-Emprego: Plano de Contribuição Definida  
50. A contabilização dos planos de contribuição definida é direta porque a obrigação da entidade 
patrocinadora relativa a cada exercício é determinada pelos montantes a serem contribuídos no 
período. Consequentemente, não são necessárias premissas atuariais para mensurar a obrigação ou 
a despesa, e não há possibilidade de qualquer ganho ou perda atuarial. Além disso, as obrigações são 
mensuradas em base não descontada, exceto quando não são completamente liquidados em até 
doze meses após o final do período em que os empregados prestam o respectivo serviço. 
Reconhecimento e Mensuração  
51. Quando o empregado tiver prestado serviços à entidade durante um período, a entidade deve 
reconhecer a contribuição devida para plano de contribuição definida em troca desses serviços:  
a) como passivo (despesa acumulada), após a dedução de qualquer contribuição já paga. Se a 
contribuição já paga exceder a contribuição devida relativa ao serviço prestado antes do período 
contábil a que se referem as demonstrações contábeis, a entidade deve reconhecer esse excesso 
como ativo (despesa antecipada), na medida em que as antecipações conduzirão, por exemplo, a 
uma redução nos pagamentos futuros ou em um reembolso em dinheiro; e  
b) como despesa, a menos que outro Pronunciamento exija ou permita a inclusão da contribuição no 
custo de ativo (ver, por exemplo, os Pronunciamentos Técnicos CPC 16 - Estoques e CPC 27 - Ativo 
Imobilizado).  
52. Quando as contribuições para plano de contribuição definida não são completamente liquidados 
em até doze meses após o final do período da prestação de serviço pelo empregado, elas devem ser 
descontadas, utilizando-se a taxa de desconto especificada no item 83.  



 

Divulgação  
53. A entidade deve divulgar o montante reconhecido como despesa para os planos de contribuição 
definida.  
54. Sempre que exigido pelo Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas, a entidade divulga informação acerca das contribuições para planos de contribuição 
definida relativas aos administradores da entidade.  
Benefícios Pós-Emprego: Plano de Beneficio Definido  
55. A contabilização dos planos de benefício definido é complexa porque são necessárias premissas 
atuariais para mensurar a obrigação e a despesa do plano, bem como existe a possibilidade de 
ganhos e perdas atuariais. Além disso, as obrigações são mensuradas ao seu valor presente, porque 
podem ser liquidadas muitos anos após a prestação dos serviços pelos empregados.  
Reconhecimento e Mensuração  
56. Planos de benefício definido podem não ter fundo constituído ou podem ser total ou 
parcialmente cobertos por contribuições da entidade e, algumas vezes, dos seus empregados, para a 
entidade ou fundo legalmente separado da entidade patrocinadora, e a partir do qual são pagos os 
benefícios a empregados. O pagamento dos benefícios concedidos depende não somente da 
situação financeira e do desempenho dos investimentos do fundo, mas também da capacidade e do 
interesse da entidade de suprir qualquer insuficiência nos ativos do fundo. Portanto, a entidade 
assume, na essência, os riscos atuariais e de investimento associados ao plano. Consequentemente, a 
despesa reconhecida de plano de benefício definido não é necessariamente o montante da 
contribuição devida relativa ao período.  
57. A contabilização de planos de benefício definido pela entidade envolve os seguintes passos:  
a) determinar o déficit ou superávit. Isto envolve:  
(i) utilizar uma técnica atuarial, o método de crédito unitário projetado, para estimar de maneira 
confiável o custo final para a entidade do benefício obtido pelos empregados em troca dos serviços 
prestados nos períodos corrente e anteriores (vide itens 67 a 69). Isso exige que a entidade 
determine quanto do benefício deve ser atribuível aos períodos corrente e anteriores (vide itens 70 a 
74) e que faça estimativas (premissas atuariais) acerca de variáveis demográficas (tais como 
rotatividade e mortalidade de empregados) e variáveis financeiras (tais como futuros aumentos nos 
salários e nos custos médicos), que afetarão o custo do benefício (vide itens 75 a 98);  
(ii) descontar esse benefício para determinar o valor presente da obrigação de benefício definido e o 
custo do serviço corrente (vide itens 67 a 69 e 83 a 86);  
(iii) deduzir o valor justo de quaisquer ativos do plano (vide itens 113 a 115) do valor presente da 
obrigação de benefício definido;  
b) determinar o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido como o valor do déficit ou 
superávit determinado em (a), ajustado por qualquer efeito de limitação de ativo líquido de benefício 
definido ao teto de ativo (asset ceiling) (vide item 64);  
c) determinar os valores a serem reconhecidos em resultado:  
(i) custo do serviço corrente (vide itens 70 a 74);  
(ii) qualquer custo do serviço passado e ganho ou perda na liquidação (vide itens 99 a 112);  
(iii) juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide itens 123 a 126);  
d) determinar as remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido, a serem 
reconhecidas em outros resultados abrangentes, compreendendo:  
(i) ganhos e perdas atuariais (vide itens 128 e 129);  
(ii) retorno sobre os ativos do plano, excluindo valores considerados nos juros líquidos sobre o valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide item 130); e  
(iii) qualquer mudança no efeito do teto de ativo (asset ceiling) (vide item 64), excluindo os valores 
considerados nos juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido.  
Quando a entidade possuir mais de um plano de benefício definido, deve aplicar esses 
procedimentos separadamente para cada plano relevante.  



 

58. A entidade deve determinar o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido com 
suficiente regularidade de modo que os montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis não 
divirjam significativamente dos valores que seriam determinados no final do período.  
59. Este Pronunciamento encoraja, mas não requer que a entidade envolva atuário habilitado na 
mensuração de todas as obrigações relevantes de benefícios pós-emprego. Por razões práticas, a 
entidade pode solicitar a um atuário habilitado que realize uma avaliação detalhada da obrigação 
antes do final do período contábil a que se referem as demonstrações contábeis. Contudo, os 
resultados dessa avaliação devem ser atualizados com base em transações relevantes e em outras 
mudanças significativas nas circunstâncias (incluindo alterações nos valores de mercado e nas taxas 
de juro) até o final do período contábil a que se referem as demonstrações contábeis.  
60. Em alguns casos, as estimativas, as médias e as simplificações de cálculo podem proporcionar 
uma aproximação confiável dos cálculos detalhados ilustrados neste Pronunciamento.  
Contabilização da Obrigação Construtiva  
61. A entidade deve contabilizar não somente a sua obrigação legal segundo os termos formais de 
plano de benefício definido, mas também qualquer obrigação construtiva que surja a partir das 
práticas informais da entidade. As práticas informais dão origem a uma obrigação construtiva 
quando a entidade não tiver alternativa realista a não ser pagar os benefícios aos empregados. Um 
exemplo de obrigação construtiva é quando uma alteração nas práticas informais da entidade 
causaria um dano inaceitável no seu relacionamento com os empregados.  
62. Os termos formais de plano de benefício definido podem permitir que a entidade encerre sua 
obrigação com o plano. Não obstante, é normalmente difícil para a entidade encerrar sua obrigação 
com o plano (sem pagamento) se os empregados tiverem de ser mantidos. Portanto, na ausência de 
evidência em sentido contrário, a contabilização de benefícios pós-emprego pressupões que a 
entidade que prometa esses benefícios continuará a fazê-lo durante o tempo de trabalho 
remanescente dos empregados.  
Balanço Patrimonial  
63. A entidade deve reconhecer o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido na 
demonstração contábil.  
64. Quando a entidade obtiver um superávit no plano de benefício definido, ela deve mensurar o 
valor líquido de ativo de benefício definido como sendo o menor dentre:  
a) o superávit no plano de benefício definido; e 
b) o teto de ativo (asset ceiling), determinado pela aplicação da taxa de desconto especificada no 
item 83.  
65. O valor líquido de ativo de benefício definido pode surgir quando um plano de benefício definido 
tiver recebido excesso de contribuições ou quando ocorrerem ganhos atuariais. A entidade deve 
reconhecer o valor líquido de ativo de benefício definido nesses casos porque:  
a) a entidade controla um recurso, que é a capacidade de utilizar o superávit para gerar benefícios 
futuros;  
b) esse controle é resultado de eventos passados (contribuições pagas pela entidade e serviços 
prestados pelo empregado); e  
c) benefícios econômicos futuros estão disponíveis para a entidade na forma de redução nas 
contribuições futuras ou de restituição em dinheiro, seja diretamente à entidade patrocinadora ou 
indiretamente para outro plano deficitário. O teto de ativo (asset ceiling) é o valor presente desses 
benefícios futuros.  
Reconhecimento e Mensuração: Valor Presente de Obrigação por Benefício Definido e Custo do 
Serviço Corrente  
66. O custo final de plano de benefício definido pode ser influenciado por muitas variáveis, tais como 
salários na data da concessão do benefício, rotatividade e mortalidade, contribuições de empregados 
e tendências de custos médicos. O custo final do plano é incerto e é provável que essa incerteza 



 

venha a permanecer por longo período de tempo. Com o objetivo de mensurar o valor presente das 
obrigações de benefício pós-emprego e o respectivo custo do serviço corrente, é necessário: 
a) aplicar método de avaliação atuarial (vide itens 67 a 69);  
b) atribuir benefício aos períodos de serviço (vide itens 70 a 74); e  
c) adotar premissas atuariais (vide itens 75 a 98). Método de avaliação atuarial  
67. A entidade deve utilizar o Método de Crédito Unitário Projetado para determinar o valor 
presente das obrigações de benefício definido e o respectivo custo do serviço corrente e, quando 
aplicável, o custo do serviço passado.  
68. O Método de Crédito Unitário Projetado (também conhecido como método de benefícios 
acumulados com pro rata de serviço ou como método benefício/anos de serviço) considera cada 
período de serviço como dando origem a uma unidade adicional de direito ao benefício (vide itens 70 
a 74) e mensura cada unidade separadamente para construir a obrigação final (vide itens 75 a 98).  
Exemplo Ilustrativo do Item 68  
Um benefício de pagamento único a ser liquidado ao final do período trabalhado corresponde a 1% 
do salário final para cada ano de serviço. O salário no ano 1 é $ 10.000 e assume-se um crescimento 
anual de 7% (composto) para cada ano. A taxa de desconto utilizada é de 10% ao ano. A tabela a 
seguir demonstra como a obrigação é calculada para um empregado cuja expectativa de 
desligamento é ao final do ano 5, assumindo que não haverá mudanças nas premissas atuariais. Para 
fins de simplificação, este exemplo não considera o ajuste adicional necessário para refletir a 
probabilidade de o empregado deixar a entidade em data anterior ou posterior.  
 

Ano  1  2 3  4  5  

Benefício atribuído a:    
  

  
  

  
  

  
  

  
  

- anos anteriores $0  $131  $262  $393 $524 

- ano corrente (1% do salário final) - 
ano corrente e anteriores  

$131 $131 $131  $131 $131  

$131 $262  $393 $524 $655  

Obrigação Inicial  - $89  $196  $324 $476 

Juros de 10%  - $9 $20  $33 $48 

Custo do serviço corrente  $89 $98  $108  $119 $131 

Obrigação final  $89  $196 $324 $476 $655  

Notas:  
1. A obrigação inicial é o valor presente do benefício atribuído a anos anteriores.  
2. O custo do serviço corrente é o valor presente do benefício atribuído ao ano corrente.  
3. A obrigação final é o valor presente do benefício atribuído aos anos corrente e anteriores.  
69. A entidade deve descontar a valor presente o total da obrigação de benefícios pós-emprego, 
mesmo se parte da obrigação vencer em até doze meses após a data das demonstrações contábeis.  
Atribuição de Benefício a Períodos de Serviço  
70. Na determinação do valor presente das obrigações de benefício definido e do respectivo custo do 
serviço corrente e, quando aplicável, do custo do serviço passado, a entidade deve atribuir benefício 
a períodos de serviço de acordo com a fórmula de benefício do plano. Entretanto, se o serviço do 
empregado nos últimos anos conduzir a um benefício significativamente mais elevado do que em 
períodos anteriores, a entidade deve atribuir benefícios em bases lineares, desde:  
a) a data em que o serviço do empregado conduz, pela primeira vez, a benefícios previstos no plano 
(quer os benefícios estejam, ou não, condicionados ao serviço futuro); até  
b) a data em que o serviço futuro do empregado não levar a uma quantia relevante de benefícios 
adicionais conforme o plano, exceto nos casos provenientes de novos aumentos de salário.  



 

71. O Método de Crédito Unitário Projetado exige que a entidade atribua benefício ao período 
corrente (a fim de determinar o custo do serviço corrente) e aos períodos corrente e anteriores (a 
fim de determinar o valor presente das obrigações de benefício definido). A entidade deve atribuir 
benefício aos períodos em que surge a obrigação de proporcionar benefícios pós-emprego. Essa 
obrigação surge à medida que os empregados prestam serviços em troca de benefícios pós-emprego 
e que a entidade espera pagar em períodos futuros. As técnicas atuariais permitem que a entidade 
mensure essa obrigação com confiabilidade suficiente para justificar o reconhecimento do passivo.  
Exemplos Ilustrativos do Item 71  
1. Um plano de benefício definido proporciona o benefício de pagamento único de $ 100 devido por 
ocasião da aposentadoria, para cada ano de serviço prestado.  
Atribui-se a cada ano o benefício de $ 100. O custo do serviço corrente é o valor presente de $ 100. O 
valor presente da obrigação de benefício definido é o valor presente de $ 100, multiplicado pelo 
número de anos de serviço na data a que se referem as demonstrações contábeis.  
Se o benefício for devido imediatamente quando o empregado se desliga da entidade, o custo do 
serviço corrente e o valor presente da obrigação de benefício definido refletem a data em que se 
espera que o empregado se desligue.  
Assim, devido ao efeito do desconto a valor presente, eles são inferiores às quantias que seriam 
determinadas se o empregado saísse no final do período a que se referem as demonstrações 
contábeis.  
2. Um plano proporciona uma pensão mensal de 0,2% do salário final para cada ano de serviço. A 
pensão é devida a partir da idade de 65 anos.  
É atribuído a cada ano de serviço um benefício igual ao valor presente, à data esperada de 
aposentadoria da pensão mensal de 0,2% do salário final estimado, devido a partir da data esperada 
de aposentadoria até a data estimada do falecimento. O custo do serviço corrente é o valor presente 
desse benefício. O valor presente da obrigação de benefício definido é o valor presente dos 
pagamentos mensais de pensão de 0,2% do salário final, multiplicado pelo número de anos de 
serviço até o final do período a que se referem as demonstrações contábeis.  
O custo do serviço corrente e o valor presente da obrigação de benefício definido são descontados, 
porque os pagamentos de pensão se iniciam a partir da idade de 65 anos. 
72. O serviço prestado pelo empregado origina uma obrigação em conformidade com o plano de 
benefício definido, mesmo se os benefícios estiverem condicionados à manutenção da condição de 
empregado (em outras palavras, mesmo quando os benefícios ainda não foram adquiridos). O 
serviço do empregado, antes da data de aquisição de direito, dá origem a uma obrigação construtiva 
porque, ao final de cada encerramento de exercício, o valor do serviço futuro que o empregado 
deverá prestar até a aquisição do direito ao benefício se reduz. Ao mensurar a obrigação de benefício 
definido, a entidade deve considerar a probabilidade de que alguns empregados possam não 
satisfazer aos requisitos de aquisição de direito. De maneira similar, embora determinados benefícios 
pós-emprego, por exemplo, benefícios médicos pós-emprego, só se tornem devidos se ocorrer 
evento específico, quando o empregado já tenha se aposentado, uma obrigação deve ser 
reconhecida à medida que o empregado estiver prestando serviço que proporcionará o direito ao 
benefício. A probabilidade de que o evento específico ocorrerá afeta a mensuração da obrigação, 
mas não determina se a obrigação existe ou não.  
Exemplos Ilustrativos do Item 72  
1. Um plano paga o benefício de $ 100 para cada ano de serviço. A aquisição de direito aos benefícios 
ocorrerá após dez anos de prestação de serviço.  
O benefício de $ 100 é atribuído a cada ano. Em cada um dos primeiros dez anos, o custo do serviço 
corrente e o valor presente da obrigação refletem a probabilidade de que o empregado possa não 
completar dez anos de serviço.  
2. Um plano paga o benefício de $ 100 para cada ano de serviço prestado, excluindo o serviço antes 
da idade de 25 anos. A aquisição de direito aos benefícios ocorre imediatamente.  



 

Nenhum benefício deve ser atribuído ao serviço prestado antes da idade de 25 anos, porque o 
serviço, antes dessa data, não leva a benefícios (condicionais ou incondicionais). O benefício de $ 100 
é atribuído a cada ano subsequente.  
73. A obrigação aumenta até a data em que o posterior serviço prestado pelo empregado não mais 
dê lugar a valores relevantes de benefícios futuros. Portanto, todo o benefício é atribuído aos 
períodos que terminem nessa data ou antes dela. O benefício é atribuído a períodos contábeis 
individuais de acordo com a fórmula de benefício do plano. Entretanto, se o serviço do empregado 
em anos adicionais conduzir a um nível significativamente maior de benefício do que nos anos 
anteriores, a entidade deve atribuir o benefício de maneira linear até a data em que o serviço 
posterior do empregado conduza a uma quantia imaterial de benefícios adicionais. Isso ocorre 
porque o serviço do empregado conduzirá, em última análise, a um benefício em nível mais elevado.  
Exemplos Ilustrativos do Item 73  
1. Um plano paga o benefício em parcela única de $ 1.000, cuja aquisição de direito ocorre após dez 
anos de serviço prestado. O plano não prevê benefício adicional para serviço subsequente.  
O benefício de $ 100 ($ 1.000 dividido por dez) é atribuído a cada um dos primeiros dez anos.  
O custo do serviço corrente, em cada um dos primeiros dez anos, reflete a probabilidade de o 
empregado não completar os dez anos de serviço. Nenhum benefício é atribuído aos anos 
subsequentes.  
2. Um plano paga o benefício de aposentadoria em parcela única no valor de $ 2.000 a todos os 
empregados que ainda estejam trabalhando na idade de 55 anos, após terem prestado vinte anos de 
serviço, ou que ainda estejam empregados à idade de 65, independentemente de seu tempo de 
serviço. 
Para os empregados que sejam admitidos antes da idade de 35 anos, serão computados benefícios 
apenas quando possuírem 35 anos de idade (o empregado pode deixar a entidade com 30 anos e 
retornar ao serviço com 33 anos de idade, sem nenhum efeito no montante ou prazo dos benefícios). 
Esses benefícios estão condicionados a serviço futuro. Além disso, os serviços prestados pelos 
empregados após os 55 anos de idade não trarão benefícios futuros significativos. Para esses 
empregados, a entidade atribui um benefício de $ 100 ($ 2.000 dividido por 20) para cada ano, desde 
a idade de 35 até 55 anos.  
Para os empregados admitidos com idades entre 35 e 45 anos, o serviço prestado após 20 anos não 
trará benefícios adicionais significativos. Para esses empregados, a entidade atribui benefício de $ 
100 ($ 2.000 dividido por 20) para cada um dos primeiros 20 anos.  
Para o empregado admitido com 55 anos de idade, o serviço prestado depois de 10 anos não 
conduzirá à um montante significativo de benefícios. Para este empregado, a entidade atribui 
benefício de $ 200 ($ 2.000 dividido por 10) para cada um dos 10 primeiros anos.  
Para todos os empregados, o custo do serviço corrente e o valor presente da obrigação devem 
refletir a probabilidade de o empregado não completar o período necessário de prestação de serviço.  
3. Um plano médico pós-emprego reembolsa 40% dos custos médicos se o empregado sair da 
entidade depois de ter prestado serviço entre 10 a 20 anos, ou o reembolso será de 50% dos custos, 
caso o empregado deixe a entidade após 20 ou mais anos de serviço.  
De acordo com a fórmula de benefício do plano, a entidade atribui 4% do valor presente dos custos 
médicos esperados (40% dividido por dez) a cada um dos primeiros 10 anos e 1% (10% dividido por 
10) a cada um dos 10 anos subsequentes. O custo do serviço corrente em cada ano deve refletir a 
probabilidade de o empregado não completar o período de serviço necessário à obtenção parcial ou 
integral do benefício.  
Para os empregados que a entidade espera que se desliguem dentro de 10 anos, nenhum benefício 
deve ser atribuído.  
4. Um plano médico pós-emprego reembolsa 10% dos custos se o empregado deixar a entidade após 
ter prestado serviço entre 10 e 20 anos, ou o reembolso será de 50% dos custos, caso o empregado 
deixar a entidade após 20 ou mais anos de serviço.  



 

O serviço em anos posteriores conduzirá a um nível de benefícios significativamente maior do que os 
anos atuais.  
Portanto, para os empregados com expectativa de desligamento após 20 ou mais anos, a entidade 
atribui benefício em base linear, conforme o item 71. O serviço prestado após 20 anos não conduzirá 
a um montante significativo de benefícios futuros. Portanto, o benefício atribuído a cada um dos 
primeiros 20 anos é de 2,5% do valor presente dos custos médicos esperados (50% dividido por 
vinte).  
Para os empregados cuja expectativa de desligamento for entre 10 e 20 anos, o benefício atribuído a 
cada um dos primeiros 10 anos é de 1% do valor presente dos custos médicos esperados. Para esses 
empregados, nenhum benefício é atribuído ao serviço entre o final do décimo ano e a data estimada 
de saída.  
Para os empregados que se espera que saiam dentro de dez anos, nenhum benefício deve ser 
atribuído.  
74. Quando o montante de benefício for uma proporção constante do salário final para cada ano de 
serviço prestado, os futuros aumentos salariais afetarão o montante necessário para liquidar a 
obrigação referente ao serviço prestado antes do período contábil a que se referem as 
demonstrações contábeis, mas não cria uma obrigação adicional. Portanto:  
(a) para a finalidade do item 70(b), os aumentos de salário não conduzem a benefícios adicionais, 
mesmo que o valor dos benefícios dependa do salário final; e  
(b) a quantia do benefício atribuído a cada período é uma proporção constante do salário ao qual o 
benefício está atrelado. Exemplo ilustrativo do item 74  
Os empregados têm direito a um benefício de 3% do salário final para cada ano de serviço prestado, 
antes de completar a idade de 55 anos.  
O benefício de 3% do salário final estimado é atribuído a cada ano até completar a idade de 55. Essa 
é a data em que o posterior serviço do empregado não conduzirá a quantia significativa de benefícios 
futuros de acordo com o plano. Nenhum benefício é atribuído ao serviço após essa idade.  
Premissas atuariais  
75. As premissas atuariais devem ser imparciais (não enviesadas) e devem ser mutuamente 
compatíveis.  
76. As premissas atuariais devem ser as melhores estimativas da entidade sobre as variáveis que 
determinarão o custo final de prover benefícios pós-emprego.  
As premissas atuariais compreendem:  
(a) premissas demográficas acerca das características futuras dos atuais e ex-empregados (e seus 
dependentes) que sejam elegíveis aos benefícios. Premissas demográficas tratam de tópicos, tais 
como:  
(i) mortalidade (vide itens 81 e 82);  
(ii) taxas de rotatividade de empregados, invalidez e aposentadoria antecipada;  
(iii) a proporção de participantes do plano com dependentes que serão elegíveis aos benefícios;  
(iv) a proporção de participantes do plano que escolherá cada opção de forma de pagamento 
disponível conforme os termos do plano; e  
(v) taxas de sinistralidade dos planos médicos;  
(b) premissas financeiras que abordam tópicos como:  
(i) taxa de desconto (vide itens 83 a 86);  
(ii) níveis de benefícios, excluindo qualquer custo dos benefícios que deva correr por conta de 
empregados, e salário futuro (vide itens 87 a 95);  
(iii) no caso de benefícios médicos, custos médicos futuros, incluindo custos de administração de 
sinistros (ou seja, os custos que serão incorridos no processamento e solução de sinistros, incluindo 
honorários legais e taxas de reguladores) (vide itens 96 a 98); e  
(iv) impostos devidos pelo plano sobre contribuições relativas a serviços anteriores à data das 
demonstrações contábeis ou sobre benefícios decorrentes desses serviços.  



 

77. As premissas atuariais devem ser imparciais (não enviesadas) se elas não forem imprudentes nem 
excessivamente conservadoras.  
78. As premissas atuariais devem ser mutuamente compatíveis se refletirem as relações econômicas 
entre fatores, tais como inflação, taxas de crescimento salarial e taxa de desconto.  
Por exemplo, todas as premissas que dependem de determinado nível de inflação (tais como 
premissas sobre taxas de juros, aumentos de salários e de benefícios) para qualquer período futuro 
deverão pressupor o mesmo nível de inflação.  
79. A entidade deve determinar a taxa de desconto e outras premissas financeiras em termos 
nominais (taxa de inflação inclusa), exceto se as estimativas em termos reais (líquidas da taxa de 
inflação) forem mais confiáveis, por exemplo, em economia hiperinflacionária ou quando o benefício 
for indexado e existir mercado estruturado de títulos de dívida indexados na mesma moeda e prazo.  
80. As premissas financeiras devem basear-se em expectativas de mercado na data a que se referem 
as demonstrações contábeis, relativamente ao período ao longo do qual deverão ser liquidadas as 
obrigações. Premissas atuariais: mortalidade  
81. A entidade deve determinar suas premissas de mortalidade tendo por referência à sua melhor 
estimativa de mortalidade dos participantes do plano tanto durante quanto após o emprego.  
82. A fim de estimar o custo final do benefício, a entidade deve considerar as mudanças esperadas na 
taxa de mortalidade, por exemplo, ajustando as tábuas-padrão de mortalidade com estimativas de 
melhorias na mortalidade. Premissas atuariais: taxa de desconto  
83. A taxa utilizada para descontar a valor presente as obrigações de benefícios pós-emprego (tanto 
custeadas quanto não custeadas) deve ser determinada com base nos rendimentos de mercado, 
apurados na data a que se referem as demonstrações contábeis, para títulos ou obrigações 
corporativas de alta qualidade. S 
e não houver mercado ativo desses títulos, devem ser usados os rendimentos de mercado (na data a 
que se referem as demonstrações contábeis) relativos aos títulos do Tesouro Nacional.  
A moeda e o prazo desses instrumentos financeiros devem ser consistentes com a moeda e o prazo 
estimado das obrigações de benefício pós-emprego.  
84. Uma premissa atuarial que tem efeito significativo é a taxa de desconto.  
A taxa de desconto deve refletir o valor do dinheiro no tempo, mas não o risco atuarial ou de 
investimento.  
Além disso, a taxa de desconto não deve refletir o risco de crédito específico da entidade suportado 
pelos seus credores, nem refletir o risco de a experiência futura poder diferir das premissas atuariais.  
85. A taxa de desconto deve refletir os prazos estimados dos pagamentos de benefícios. Na prática, a 
entidade frequentemente consegue isso, aplicando uma única taxa de desconto média ponderada 
que reflita os prazos estimados e o montante dos pagamentos de benefícios e a moeda em que os 
benefícios vão ser pagos.  
86. Em alguns casos, pode não haver mercado ativo de títulos de dívida com vencimento 
suficientemente longo para corresponder ao vencimento estimado de todos os pagamentos de 
benefícios. Nesses casos, a entidade utiliza as taxas correntes de mercado, com o prazo apropriado, 
para descontar pagamentos de prazos mais curtos e estima a taxa de desconto para vencimentos 
mais longos, extrapolando as taxas correntes de mercado ao longo da curva de rendimento.  
É improvável que o valor presente total de obrigação de benefício definido seja particularmente 
sensível à taxa de desconto aplicada à parcela dos benefícios devidos após o vencimento final dos 
títulos de dívida corporativos ou dos títulos do Tesouro Nacional disponíveis. Premissas atuariais: 
salários, benefícios e custos médicos 
87. A entidade deve mensurar suas obrigações de benefício definido em base que reflita:  
(a) os benefícios estabelecidos nos termos do plano (ou resultantes de qualquer obrigação 
construtiva que vá além desses termos), no final do período a que se referem as demonstrações 
contábeis;  
(b) quaisquer aumentos salariais estimados futuros que afetem os benefícios devidos;  



 

(c) o efeito de qualquer limite sobre a parcela do empregador no custo dos benefícios futuros;  
(d) contribuições de empregados ou de terceiros que reduzam o custo final desses benefícios para a 
entidade; e  
(e) as mudanças futuras estimadas no nível de benefícios de previdência social que afetem os 
benefícios devidos segundo um plano de benefício definido, se, e somente se:  
(i) essas mudanças tiverem sido decretadas antes do período contábil a que se referem as 
demonstrações contábeis; ou  
(ii) dados históricos ou outras evidências confiáveis indicarem que esses benefícios de previdência 
social mudarão de alguma forma previsível, por exemplo, de acordo com mudanças futuras nos 
níveis gerais de preço ou nos níveis gerais de salário.  
88. As premissas atuariais devem refletir alterações em benefícios futuros que estejam estabelecidos 
nos termos formais de plano (ou obrigação construtiva que vá além desses termos) no final do 
período a que se referem as demonstrações contábeis. Esse é o caso quando, por exemplo:  
(a) a entidade tem um histórico de benefícios crescentes, por exemplo, para mitigar os efeitos da 
inflação e não exista indício de que essa prática se alterará no futuro;  
(b) a entidade está obrigada, seja pelos termos formais de plano (ou obrigação construtiva que vá 
além desses termos) ou pela legislação, a usar quaisquer excedentes deste plano para benefício dos 
participantes do plano (vide item 108(c)); ou  
(c) os benefícios variam em resposta a uma meta de desempenho ou outros critérios. Por exemplo, 
os termos do plano podem dispor que haverá redução do valor dos benefícios ou exigirá 
contribuições adicionais dos empregados se os ativos do plano forem insuficientes. A mensuração da 
obrigação deve refletir a melhor estimativa do efeito da meta de desempenho ou outros critérios. 
89. As premissas atuariais não refletem alterações nos benefícios futuros que não estejam 
estabelecidas nos termos formais do plano (ou de obrigação construtiva) na data a que se referem as 
demonstrações contábeis. Tais alterações resultarão em: (a) custo do serviço passado, na medida em 
que alterem benefícios relativos ao serviço prestado antes da alteração; e (b) custo do serviço 
corrente relativo a períodos posteriores à alteração, na medida em que eles modifiquem os 
benefícios relativos a serviços posteriores à alteração.  
90. As estimativas de futuros aumentos salariais devem levar em consideração a inflação, a 
experiência, as promoções e outros fatores relevantes, tais como oferta e demanda no mercado de 
trabalho.  
91. Alguns planos de benefício definido limitam as contribuições que a entidade está obrigada a 
pagar. O custo final dos benefícios considera o efeito do limite sobre as contribuições. O efeito do 
limite sobre contribuições é determinado pelo que for mais curto dentre:  
(a) a vida estimada da entidade; e  
(b) a vida estimada do plano.  
92. Alguns planos de benefício definido exigem que os empregados ou terceiros contribuam para o 
custo do plano. As contribuições dos empregados reduzem o custo dos benefícios para a entidade. A 
entidade considera se contribuições de terceiros reduzem o custo dos benefícios para a entidade ou 
constituem um direito a reembolso, conforme descrito no item 116. Contribuições de empregados 
ou de terceiros são estabelecidas nos termos formais do plano (ou resultam de obrigação construtiva 
que vá além desses termos) ou são discricionárias. Contribuições discricionárias de empregados ou 
de terceiros reduzem o custo do serviço por ocasião do pagamento dessas contribuições ao plano.  
93. Contribuições de empregados ou de terceiros estabelecidas nos termos formais do plano 
reduzem o custo do serviço (se estiverem atreladas ao serviço) ou reduzem as remensurações do 
valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (por exemplo, se as contribuições forem 
exigidas para reduzir déficit decorrente de perdas sobre os ativos do plano ou de perdas atuariais). 
Contribuições de empregados ou de terceiros relacionadas ao serviço são atribuídas a períodos de 
serviço como benefício negativo, de acordo com o item 70 (ou seja, o benefício líquido é atribuído de 
acordo com esse item). 



 

94. Mudanças nas contribuições de empregados ou de terceiros relacionadas ao serviço resultam 
em:  
(a) custo do serviço corrente e passado (se as mudanças nas contribuições de empregados não forem 
estabelecidas nos termos formais do plano e não resultarem de obrigação construtiva); ou  
(b) ganhos e perdas atuariais (se as mudanças nas contribuições de empregados forem estabelecidas 
nos termos formais do plano ou resultarem de obrigação construtiva). 95. Alguns benefícios pós-
emprego estão atrelados a variáveis, como o nível de benefícios da previdência social ou assistência 
médica governamental. A mensuração de tais benefícios deve refletir a melhor estimativa dessas 
variáveis, baseadas no dado histórico e em outra evidência confiável.  
96. As premissas acerca de custos médicos devem levar em consideração as estimativas de 
alterações futuras no custo dos serviços médicos que resultem não só da inflação como de alterações 
específicas nos custos médicos.  
97. A mensuração de benefícios de assistência médica pósemprego requer a utilização de premissas 
acerca do nível e da frequência de sinistros futuros e do custo para a cobertura desses sinistros. A 
entidade deve estimar os custos médicos futuros com base em dados históricos sobre a experiência 
da própria entidade, adicionado sempre que necessário por dados históricos de outras entidades, de 
companhias de seguro, de fornecedores de serviços médicos ou de outras fontes. As estimativas dos 
custos médicos futuros devem considerar o efeito dos avanços tecnológicos, a mudança no uso de 
assistência médica ou de modelos de prestação dessa assistência, e de alterações nas condições de 
saúde dos participantes do plano.  
98. O nível e a frequência dos sinistros são particularmente sensíveis à idade, às condições de saúde 
e ao sexo dos empregados (e dos seus dependentes) e podem ser sensíveis a outros fatores, tais 
como localização geográfica. Portanto, os dados históricos devem ser ajustados na medida em que o 
conjunto demográfico da população diferir daquele utilizado como base de dados. Esses dados 
devem ser também ajustados sempre que haja evidência confiável de que as tendências históricas se 
modificarão. Custo do serviço passado e ganhos e perdas na liquidação (settlement)  
99. Antes de determinar o custo do serviço passado ou o ganho ou a perda na liquidação, a entidade 
deve remensurar o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido usando o valor justo dos 
ativos do plano e as premissas atuariais correntes (incluindo taxas de juros de mercado e outros 
preços de mercado correntes) que reflitam os benefícios oferecidos em conformidade com o plano 
antes de alteração, redução (encurtamento/curtailment) ou liquidação do plano.  
100. A entidade não precisa distinguir entre custo do serviço passado resultante de alteração, custo 
do serviço passado resultante de redução (encurtamento/curtailment) e o ganho ou a perda na 
liquidação do plano, se essas transações ocorrerem ao mesmo tempo. Em alguns casos, a alteração 
no plano ocorre antes da liquidação, como, por exemplo, quando a entidade altera os benefícios 
decorrentes do plano e liquida posteriormente os benefícios alterados. Nesses casos, a entidade 
deve reconhecer o custo do serviço passado antes de qualquer ganho ou perda na liquidação.  
101. A liquidação ocorre ao mesmo tempo que uma alteração e redução (encurtamento/curtailment) 
no plano se o plano for encerrado com o efeito de que a obrigação seja liquidada e o plano deixe de 
existir. Entretanto, o encerramento do plano não é uma liquidação se o plano for substituído por 
novo plano que ofereça benefícios que sejam, na essência, os mesmos. Custo do serviço passado  
102. Custo do serviço passado é a mudança no valor presente da obrigação de benefício definido, 
resultante de alteração ou redução (encurtamento/curtailment) do plano.  
103. A entidade deve reconhecer o custo do serviço passado como despesa na data em que ocorrer 
primeiro entre as seguintes opções:  
(a) quando ocorrer a alteração ou a redução (encurtamento/curtailment) do plano; e ( 
b) quando a entidade reconhecer os custos de reestruturação correspondentes (vide 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes) ou os 
benefícios rescisórios (vide item 165).  



 

104. Alteração no plano ocorre quando a entidade introduz ou cancela plano de benefício definido 
ou altera os benefícios devidos em virtude de plano de benefício definido existente.  
105. Redução (encurtamento/curtailment) ocorre quando a entidade reduz significativamente o 
número de empregados cobertos pelo plano. A redução (encurtamento/curtailment) pode resultar 
de evento isolado, tal como o fechamento de fábrica, a descontinuação de operação ou o 
encerramento ou suspensão do plano.  
106. O custo do serviço passado pode ser tanto positivo (quando benefícios são introduzidos ou 
modificados de tal modo que o valor presente da obrigação de benefício definido aumenta) quanto 
negativo (quando benefícios são cancelados ou modificados de tal modo que o valor presente da 
obrigação de benefício definido diminui).  
107. Quando a entidade reduz determinados benefícios a pagar, conforme plano de benefício 
definido existente e, ao mesmo tempo, aumenta outros benefícios a pagar, segundo o plano para os 
mesmos empregados, a entidade deve tratar a alteração como alteração líquida. 108. O custo do 
serviço passado exclui:  
(a) o efeito das diferenças entre os aumentos reais de salário e o previamente presumido sobre a 
obrigação de pagar benefícios referentes a serviços prestados em anos anteriores (não há custo do 
serviço passado, porque as premissas atuariais contemplem projeções salariais);  
(b) estimativas, a maior ou a menor, na concessão de aumentos discricionários de benefícios, quando 
a entidade tiver obrigação construtiva de conceder tais aumentos (não há custo do serviço passado, 
pois as premissas atuariais admitem esses aumentos);  
(c) estimativas de melhorias de benefícios resultantes de ganhos atuariais ou do retorno sobre os 
ativos do plano que tiverem sido reconhecidos nas demonstrações contábeis, se a entidade for 
obrigada, seja pelos termos formais do plano (ou de obrigação construtiva que vá além desses 
termos) ou pela legislação, a utilizar qualquer excedente do plano em benefício dos participantes do 
plano, mesmo se o aumento de benefício ainda não tiver sido formalmente concedido (não há custo 
do serviço passado, pois o aumento resultante da obrigação é uma perda atuarial; vide item 88); e  
(d) o aumento de benefícios com direito adquirido (vested) (ou seja, benefícios que não dependem 
de emprego futuro; vide item 72) quando, na ausência de benefícios novos ou aperfeiçoados, os 
empregados atenderem aos requisitos de aquisição de direito (não há custo do serviço passado, pois 
a entidade reconheceu o custo estimado de benefícios como custo do serviço corrente, à medida que 
o serviço foi prestado). Ganhos e perdas na liquidação  
109. O ganho ou a perda na liquidação é a diferença entre:  
(a) o valor presente da obrigação de benefício definido que estiver sendo liquidada, conforme 
determinado na data de liquidação; e  
(b) o preço de liquidação, incluindo quaisquer ativos do plano transferidos e quaisquer pagamentos 
feitos diretamente pela entidade referente à liquidação.  
110. A entidade deve reconhecer o ganho ou a perda na liquidação de plano de benefício definido 
quando ocorrer a liquidação.  
111. A liquidação ocorre quando a entidade celebra a transação que elimina todas as obrigações, 
legais ou construtivas, restantes em relação à totalidade ou parte dos benefícios oferecidos pelo 
plano de benefício definido (exceto o pagamento de benefícios a empregados, ou em seu nome, de 
acordo com os termos do plano e considerado nas premissas atuariais). Por exemplo, a transferência 
não recorrente de obrigações significativas do empregador em virtude do plano a uma companhia 
seguradora por meio da aquisição de apólice de seguros é uma liquidação; o pagamento em dinheiro 
em parcela única, de acordo com os termos do plano, a participantes do plano em troca de seu 
direito ao recebimento de benefícios pósemprego específicos não é uma liquidação.  
112. Em alguns casos, a entidade adquire uma apólice de seguro para custear parte ou a totalidade 
dos benefícios aos empregados, referentes ao serviço prestado nos períodos corrente e anteriores. A 
aquisição de apólice desse tipo não é uma liquidação se a entidade mantiver a obrigação legal ou 
construtiva (vide item 46) de pagar montantes adicionais, se a seguradora não pagar os benefícios 



 

aos empregados, estabelecidos na apólice de seguro. Os itens 116 a 119 estabelecem o 
reconhecimento e a mensuração dos direitos a reembolsos previstos em apólices de seguro que não 
são ativos do plano. Reconhecimento e mensuração: ativos do plano Valor justo dos ativos do plano  
113. O valor justo de quaisquer ativos do plano deve ser deduzido do valor presente da obrigação de 
benefício definido na determinação do déficit ou superávit.  
114. Os ativos do plano devem excluir contribuições não pagas, devidas pela entidade patrocinadora 
ao fundo de pensão, assim como quaisquer instrumentos financeiros não transferíveis, emitidos pela 
entidade e detidos pelo fundo. Os ativos do plano devem ser reduzidos por quaisquer passivos do 
fundo que não estão relacionados com benefícios aos empregados, por exemplo, contas a pagar e 
outros exigíveis e passivos resultantes dos instrumentos financeiros derivativos.  
115. Quando os ativos do plano incluem apólices de seguro elegíveis, que correspondem exatamente 
ao montante e o prazo de partes ou da totalidade dos benefícios devidos do plano, o valor justo 
dessas apólices de seguro deve ser considerado como o valor presente das respectivas obrigações 
(sujeito a qualquer redução necessária se os montantes a receber, segundo as apólices de seguro, 
não forem integralmente recuperáveis).  
Reembolsos  
116. Quando, e somente quando, for praticamente certo que a outra parte reembolsará total ou 
parcialmente os gastos necessários para liquidar obrigação de benefício definido, a entidade deve:  
(a) reconhecer seu direito ao reembolso como ativo separado. A entidade deve mensurar o ativo 
pelo valor justo;  
(b) separar e reconhecer as variações no valor justo de seu direito ao reembolso da mesma forma 
que para mudanças no valor justo de ativos do plano (vide itens 124 e 125). Os componentes de 
custo de benefício definido reconhecidos de acordo com o item 120 podem ser reconhecidos pelo 
valor líquido dos montantes relativos a variações no valor contábil do direito ao reembolso.  
117. Algumas vezes, a entidade está em condições de procurar outra parte, tal como uma 
seguradora, para pagar parte ou a totalidade dos gastos necessários para liquidar uma obrigação de 
benefício definido. Apólices de seguro elegíveis, como definidas no item 8, são ativos do plano. A 
entidade deve contabilizar apólices de seguro elegíveis da mesma maneira que os outros ativos do 
plano e não deve aplicar o item 116 (vide itens 46 a 49 e 115).  
118. Quando a apólice de seguro detida pela entidade não é uma apólice de seguro elegível, essa 
apólice de seguro não será um ativo do plano. O item 116 é relevante para tais casos: a entidade 
reconhece seu direito ao reembolso, de acordo com a apólice de seguro, como ativo separado e não 
como dedução, ao determinar o déficit ou superávit do benefício definido. O item 140(b) exige que a 
entidade divulgue breve descrição da ligação entre o direito a reembolso e a respectiva obrigação.  
119. Se o direito ao reembolso decorrer de apólice de seguro que corresponde exatamente ao 
montante e ao prazo de parte ou totalidade dos benefícios devidos, conforme o plano de benefício 
definido, o valor justo do direito de reembolso é considerado como sendo o valor presente da 
respectiva obrigação (condicionado a qualquer redução necessária se o reembolso não for 
integralmente recuperável).  
Componentes de custo de benefício definido  
120. A entidade deve reconhecer os componentes de custo de benefício definido, exceto na medida 
em que outro Pronunciamento Técnico CPC exigir ou permitir sua inclusão no custo de ativo, da 
seguinte maneira:  
(a) custo do serviço (vide itens 66 a 112) no resultado;  
(b) os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide itens 123 a 
126) no resultado; e  
(c) remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide itens 127 a 130) em 
outros resultados abrangentes.  
121. Outros Pronunciamentos do CPC exigem a inclusão de alguns custos de benefício a empregados 
como custo de ativos, tais como estoques e imobilizado (vide CPC 16 e CPC 27). Quaisquer custos de 



 

benefícios pós-emprego incluídos no custo desses ativos devem considerar a proporção apropriada 
dos componentes listados no item 120.  
122. Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido reconhecidas em outros 
resultados abrangentes não devem ser reclassificadas para o resultado no período subsequente. 
Contudo, a entidade pode transferir esses montantes reconhecidos em outros resultados 
abrangentes dentro do patrimônio líquido. Juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de 
benefício definido  
123. Os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido devem ser 
determinados multiplicando-se o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido pela taxa de 
desconto especificada no item 83, ambos conforme determinados no início do período a que se 
referem as demonstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mudanças no valor líquido 
de passivo (ativo) de benefício definido durante o período em razão de pagamentos de contribuições 
e benefícios.  
124. Os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido podem ser vistos 
como compreendendo receita de juros sobre ativos do plano, custo de juros sobre a obrigação de 
benefício definido e juros sobre o efeito do teto de ativo (asset ceiling) mencionado no item 64.  
125. A receita de juros sobre ativos do plano é o componente de retorno sobre os ativos do plano e 
deve ser determinada multiplicando-se o valor justo dos ativos do plano pela taxa de desconto 
especificada no item 83, ambos conforme determinados no início do período a que se referem as 
demonstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mudanças nos ativos do plano 
durante o período em razão de contribuições e pagamentos de benefícios. A diferença entre a 
receita de juros sobre ativos do plano e o retorno sobre ativos do plano deve ser incluída na 
remensuração do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido.  
126. Os juros sobre o efeito do teto de ativo (asset ceiling) são parte da mudança total no efeito do 
teto de ativo (asset ceiling) e são determinados multiplicando-se o efeito do teto de ativo (asset 
ceiling) pela taxa de desconto especificada no item 83, ambos conforme determinados no início do 
período a que se referem as demonstrações contábeis. A diferença entre esse montante e a 
mudança total no efeito do teto de ativo (asset ceiling) deve ser incluída na remensuração do valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido. Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de 
benefício definido líquido  
127. Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido compreendem:  
(a) ganhos e perdas atuariais (vide item 128 e 129);  
(b) o retorno sobre os ativos do plano (vide item 130), excluindo montantes incluídos nos juros 
líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide item 125); e  
(c) qualquer mudança no efeito do teto de ativo (asset ceiling) excluindo montantes incluídos nos 
juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide item 126).  
128. Ganhos e perdas atuariais resultam de aumentos ou reduções no valor presente da obrigação 
de benefício definido em razão de mudanças em premissas atuariais e os ajustes pela experiência. As 
causas de ganhos e perdas atuariais incluem, por exemplo:  
(a) aumentos e reduções inesperadas nas taxas de mortalidade e rotatividade de empregados, 
antecipação de aposentadoria ou aumento nos salários, benefícios (se os termos formais ou 
construtivos do plano estabelecerem aumentos de benefícios inflacionários) ou custos médicos; 
(b) o efeito de mudanças nas premissas em relação as opções de pagamento de benefícios;  
(c) o efeito de mudanças nas estimativas de rotatividade futura de empregados, aposentadoria 
antecipada ou mortalidade, ou de aumentos nos salários, benefícios (se os termos formais ou 
construtivos do plano estabelecerem aumentos de benefícios inflacionários) ou custos médicos; e  
(d) o efeito de mudanças na taxa de desconto.  
129. Os ganhos e as perdas atuariais não devem incluir as alterações no valor presente da obrigação 
de benefício definido ocorrido em razão da introdução, alteração, redução 
(encurtamento/curtailment) ou liquidação do plano de benefício definido ou alterações nos 



 

benefícios devidos de acordo com o plano de benefício definido. Referidas alterações resultam em 
custo do serviço passado ou em ganhos ou perdas na liquidação.  
130. Na determinação do retorno sobre os ativos do plano, a entidade deve deduzir os custos de 
gestão dos ativos do plano e quaisquer impostos devidos pelo próprio plano, exceto impostos 
incluídos nas premissas atuariais utilizadas para mensurar a obrigação de benefício definido (item 
76). Outros custos de administração não devem ser deduzidos do retorno sobre os ativos do plano. 
Apresentação Compensação  
131. A entidade pode compensar um ativo referente a um plano com um passivo referente a outro 
plano quando, e somente quando, a entidade:  
(a) tem o direito legal para utilizar o excedente do plano para liquidar obrigações de outro plano; e  
(b) tem a intenção de liquidar as obrigações em base líquida ou pretende liquidar, simultaneamente, 
o excedente do plano contra a obrigação de outro plano.  
132. Os critérios de compensação são semelhantes aos estabelecidos para os instrumentos 
financeiros no Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação. Distinção 
entre circulante e não circulante  
133. As entidades normalmente distinguem ativos e passivos circulantes de ativos e passivos não 
circulantes. Este pronunciamento não especifica se a entidade deve distinguir a parcela circulante e 
não circulante de ativos e passivos provenientes de benefícios pós-emprego. Componente financeiro 
de custo de benefício definido  
134. O item 120 exige que a entidade reconheça o custo do serviço e os juros líquidos sobre o valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido em resultado. Este Pronunciamento não especifica 
como a entidade deve apresentar o custo do serviço e os juros líquidos sobre o valor líquido de 
passivo (ativo) de benefício definido. A entidade deve apresentar esses componentes de acordo com 
o estabelecido no Pronunciamento CPC 26 - Apresentações das Demonstrações Contábeis.  
Divulgação  
135. A entidade deve divulgar informações que:  
(a) expliquem as características de seus planos de benefício definido e os riscos a eles associados 
(vide item 139);  
(b) identifiquem e expliquem os montantes em suas demonstrações contábeis decorrentes de seus 
planos de benefício definido (vide itens 140 a 144); e  
(c) descrevam como seus planos de benefício definido podem afetar o valor, o prazo e a incerteza 
dos fluxos de caixa futuros da entidade (vide itens 145 a 147).  
136. Para atingir os propósitos do item 135, a entidade deve considerar todos os seguintes itens:  
(a) o nível de detalhamento necessário para atender aos requisitos de divulgação;  
(b) o quanto de ênfase se deve dar a cada um dos diversos requisitos;  
(c) o quanto de agregação ou desagregação se deve efetuar; e  
(d) se os usuários das demonstrações contábeis necessitam de informações adicionais para avaliar as 
informações quantitativas divulgadas.  
137. Se as divulgações efetuadas de acordo com os requisitos deste Pronunciamento e de outros 
Pronunciamentos do CPC forem insuficientes para atingir os objetivos do item 135, a entidade deve 
divulgar informações adicionais necessárias para alcançar esses objetivos. Por exemplo, a entidade 
pode apresentar uma análise do valor presente da obrigação de benefício definido que distinga a 
natureza, as características e os riscos da referida obrigação. Essa divulgação pode fazer distinção:  
(a) entre montantes devidos a participantes ativos, inativos e pensionistas;  
(b) entre benefícios com direito adquirido (vested) e benefícios acumulados, mas sem direito 
adquirido (not vested);  
(c) entre benefícios condicionais, montantes atribuíveis a futuros aumentos salariais e outros 
benefícios.  
138. A entidade deve avaliar se a totalidade ou parte das divulgações deve ser desagregada para 
distinguir planos ou grupos de planos com riscos significativamente diferentes. Por exemplo, a 



 

entidade pode efetuar divulgações desagregadas sobre planos, mostrando uma ou mais das 
seguintes características:  
(a) diferentes localizações geográficas;  
(b) diferentes características, tais como planos de previdência de salário fixo, planos de previdência 
de salário final ou planos de assistência médica pós-emprego;  
(c) diferentes ambientes regulatórios;  
(d) diferentes segmentos;  
(e) diferentes modalidades de financiamento (por exemplo, totalmente não custeado, total ou 
parcialmente custeado). Características dos planos de benefício definido e riscos a eles associados  
139. A entidade deve divulgar:  
(a) informações sobre as características de seus planos de benefício definido, incluindo:  
(i) natureza dos benefícios fornecidos pelo plano (por exemplo, plano de benefício definido de salário 
final ou plano baseado em contribuição com garantia);  
(ii) descrição da estrutura regulatória na qual o plano opera, como, por exemplo, o nível de quaisquer 
requisitos mínimos de custeios, e qualquer efeito da estrutura regulatória sobre o plano, como, por 
exemplo, o teto de ativo (asset ceiling) (vide item 64);  
(iii) descrição da responsabilidade de qualquer outra entidade pela governança do plano, tais como 
responsabilidades de administradores e conselheiros do plano; 
(b) descrição dos riscos aos quais o plano expõe a entidade, voltada para quaisquer riscos incomuns, 
específicos da entidade ou específicos do plano, e de quaisquer concentrações de risco significativas. 
Por exemplo, se os ativos do plano estiverem investidos principalmente em uma classe de 
investimentos, como, por exemplo, imóveis, o plano poderá expor a entidade a uma concentração de 
risco do mercado imobiliário;  
(c) descrição de quaisquer alterações, redução (encurtamento/curtailment) e liquidações do plano. 
Explicação de valores das demonstrações contábeis  
140. A entidade deve fornecer uma conciliação entre o saldo de abertura e o saldo de fechamento 
para cada um dos itens a seguir, se aplicáveis:  
(a) o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido, apresentando conciliações separadas para: 
(i) ativos do plano; (ii) o valor presente da obrigação de benefício definido; (iii) o efeito do teto de 
ativo (asset ceiling);  
(b) quaisquer direitos a reembolso. A entidade deve também apresentar a relação entre qualquer 
direito a reembolso e a obrigação correspondente.  
141. Cada conciliação listada no item 140 deve apresentar cada um dos itens a seguir, se aplicáveis:  
(a) custo do serviço corrente;  
(b) receita ou despesa de juros;  
(c) remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido líquido, apresentando 
separadamente:  
(i) o retorno sobre os ativos do plano, excluindo valores de juros considerados em (b);  
(ii) ganhos e perdas atuariais decorrentes de mudanças nas premissas demográficas (vide item 
76(a));  
(iii) ganhos e perdas atuariais decorrentes de mudanças nas premissas financeiras (vide item 76(b));  
(iv) mudanças no efeito limitador de ativo de benefício definido líquido ao teto de ativo (asset 
ceiling), excluindo valores de juros considerados em (b). A entidade deve divulgar também como 
determinou o benefício econômico máximo disponível, ou seja, se esses benefícios seriam na forma 
de reembolso, reduções nas contribuições futuras ou a combinação de ambas;  
(d) custo do serviço passado e ganhos e perdas resultantes de liquidações. Conforme permite o item 
100, o custo do serviço passado e ganhos e perdas decorrentes de liquidações não precisam ser 
destacados se estes ocorrerem de forma simultânea;  
(e) o efeito de mudanças nas taxas de câmbio; 



 

(f) contribuições feitas para o plano, apresentando separadamente aquelas efetuadas pelo 
empregador e pelos participantes do plano;  
(g) pagamentos provenientes do plano, apresentando separadamente o montante pago referente a 
quaisquer liquidações;  
(h) os efeitos de combinações e alienações de negócios.  
142. A entidade deve alocar o valor justo dos ativos do plano em classes que distingam a natureza e o 
risco desses ativos, subdividindo cada classe de ativos do plano entre aquelas que possuem valor de 
mercado cotado em mercado ativo (tal como definido no CPC 46 - Mensuração do Valor Justo) e 
aquelas que não têm. Por exemplo, considerando-se o nível de divulgação requerido no item 136, a 
entidade pode distinguir entre:  
(a) caixa e equivalentes de caixa;  
(b) instrumentos patrimoniais (segregados por tipo de setor, porte da empresa, geografia, etc.);  
(c) instrumentos de dívida (segregados por tipo de emissor, qualidade do crédito, geografia, etc.);  
(d) imóveis (segregados por geografia, etc.);  
(e) instrumentos derivativos (segregados por tipo de risco subjacente especificado em contrato, por 
exemplo, contratos de taxa de juros, contratos de câmbio, contratos de ações, contratos de crédito, 
swaps de longevidade, etc.);  
(f) fundos de investimento (segregados por tipo de fundo);  
(g) títulos lastreados em ativos; e  
(h) dívida estruturada.  
143. A entidade deve divulgar o valor justo dos instrumentos financeiros de sua própria emissão 
mantidos como ativos do plano e o valor justo de ativos do plano que sejam imóveis ocupados pela 
entidade ou outros ativos por ela utilizados.  
144. A entidade deve divulgar as premissas atuariais significativas utilizadas para determinar o valor 
presente da obrigação de benefício definido (vide item 76). Referida divulgação deve ser em termos 
absolutos (por exemplo, como porcentagem absoluta, e não apenas como margem entre diferentes 
porcentagens ou outras variáveis). Quando a entidade elaborar divulgações totais por agrupamento 
de planos, ela deve fornecer essas divulgações na forma de médias ponderadas ou na forma de faixas 
restritas. Montante, prazo e incerteza de fluxos de caixa futuros  
145. A entidade deve divulgar:  
(a) análise de sensibilidade para cada premissa atuarial significativa (divulgadas em conformidade 
com o item 144) no final do período a que se referem as demonstrações contábeis, demonstrando 
como a obrigação de benefício definido teria sido afetada por mudanças em premissa atuarial 
relevante que eram razoavelmente possíveis naquela data;  
(b) métodos e premissas utilizados na elaboração das análises de sensibilidade exigidas por (a) e as 
limitações desses métodos;  
(c) mudanças, em relação ao período anterior, nos métodos e premissas utilizados na elaboração das 
análises de sensibilidade e as razões dessas mudanças.  
146. A entidade deve divulgar uma descrição de quaisquer estratégias de confrontação de 
ativos/passivos utilizadas pelo plano ou pela entidade patrocinadora, incluindo o uso de anuidades e 
outras técnicas, tais como swaps de longevidade, para gerenciamento do risco.  
147. Para fornecer uma indicação do efeito do plano de benefício definido sobre os seus fluxos de 
caixa futuros, a entidade deve divulgar:  
(a) descrição de quaisquer acordos de custeio e política de custeamento que afetem contribuições 
futuras;  
(b) contribuições esperadas ao plano para o próximo período das demonstrações contábeis;  
(c) informações sobre o perfil de vencimento da obrigação de benefício definido. Isto inclui a duração 
média ponderada da obrigação de benefício definido e pode incluir outras informações sobre os 
prazos de distribuição de pagamentos de benefícios, tais como uma análise de vencimentos dos 
pagamentos de benefícios. Planos multiempregadores  



 

148. Caso participe de plano de benefício definido multiempregador, a entidade deve divulgar:  
(a) descrição dos acordos de custeio, incluindo o método utilizado para determinar a taxa de 
contribuições da entidade e quaisquer requisitos mínimos de custeio; 
(b) descrição da medida em que a entidade pode ser responsável perante o plano por obrigações de 
outras entidades, em conformidade com os termos e condições do plano multiempregador;  
(c) descrição de qualquer alocação convencionada de déficit ou superávit sobre: 
(i) o encerramento do plano; ou  
(ii) a saída do plano por parte da entidade.  
(d) caso a entidade contabilize esse plano como se este fosse plano de contribuição definida de 
acordo com o item 34, a entidade deve divulgar o seguinte, complementarmente às informações 
exigidas por (a) a (c), ao invés das informações exigidas pelos itens 139 a 147:  
(i) o fato de que o plano é um plano de benefício definido;  
(ii) a razão pela qual não estão disponíveis informações suficientes para permitir que a entidade 
contabilize o plano como um plano de benefício definido;  
(iii) as contribuições esperadas para o plano para o próximo período das demonstrações contábeis; 
(iv) informações sobre qualquer déficit ou superávit no plano que possa afetar o valor de 
contribuições futuras, incluindo a base utilizada para determinar o déficit ou superávit e as 
implicações, se houver, para a entidade;  
(v) uma indicação do nível de participação da entidade no plano em comparação com outras 
entidades participantes. Exemplos de medidas que podem fornecer essa indicação incluem a 
proporção da entidade sobre as contribuições totais ao plano ou a proporção da entidade sobre o 
número total de participantes ativos, participantes aposentados e antigos participantes com direito a 
benefícios, se essas informações estiverem disponíveis. Planos de benefício definido que 
compartilham riscos entre várias entidades sob controle comum  
149. Caso a entidade participe de plano de benefício definido que compartilhar os riscos entre 
entidades sob controle comum, ela deve divulgar:  
(a) o acordo contratual ou política conveniada para a cobrança do custo líquido de benefício definido 
ou o fato de que referida política não exista; 
(b) a política de determinação da contribuição a ser paga pela entidade;  
(c) se a entidade contabilizar uma alocação do custo líquido de benefício definido, conforme indicado 
no item 41, todas as informações sobre o plano como um todo exigidas pelos itens 135 a 147;  
(d) se a entidade contabilizar a contribuição a pagar no período, conforme indicado no item 41, as 
informações sobre o plano como um todo exigidas pelos itens 135 a 137, 139, 142 a 144 e 147(a) e 
(b).  
150. As informações exigidas pelo item 149(c) e (d) podem ser divulgadas por meio de referência 
cruzada com divulgações nas demonstrações contábeis de outra entidade de grupo se:  
(a) as demonstrações contábeis desse grupo de entidade identificarem e divulgarem separadamente 
as informações exigidas sobre o plano; e  
(b) as demonstrações contábeis desse grupo de entidade estiverem disponíveis a usuários das 
demonstrações contábeis sob os mesmos termos que as demonstrações contábeis da entidade e ao 
mesmo tempo, ou antes, que as demonstrações contábeis da entidade. Requisitos de divulgação em 
outros Pronunciamentos  
151. Quando exigido pelo Pronunciamento CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, a 
entidade deve divulgar informações sobre:  
(a) transações com partes relacionadas com planos de benefícios pós-emprego; e  
(b) benefícios pós-emprego para o pessoal-chave da administração.  
152. Quando exigido pelo Pronunciamento CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes, a entidade deve divulgar informações sobre passivos contingentes decorrentes de 
obrigações de benefícios pós-emprego. Outros benefícios de longo prazo a empregados  



 

153. Outros benefícios de longo prazo a empregados incluem itens como, por exemplo, os seguintes, 
se a entidade não espera que sejam integralmente liquidados em até doze meses após o período a 
que se referem as demonstrações contábeis em que os empregados prestarem os respectivos 
serviços:  
(a) ausências remuneradas de longo prazo, como, por exemplo, licença por tempo de serviço ou 
licença sabática;  
(b) jubileu ou outros benefícios por tempo de serviço;  
(c) benefícios de invalidez de longo prazo;  
(d) participação nos lucros e bônus; e (e) remuneração diferida.  
154. A mensuração de outros benefícios de longo prazo a empregados não está normalmente sujeita 
ao mesmo grau de incerteza que a mensuração de benefícios pós-emprego. Por essa razão, este 
Pronunciamento requer um método simplificado de contabilização no caso de outros benefícios de 
longo prazo a empregados. Diferentemente da contabilização exigida para benefícios pós-emprego, 
esse método não deve reconhecer remensurações em outros resultados abrangentes. 
Reconhecimento e mensuração  
155. Ao reconhecer e mensurar o superávit ou déficit em outro plano de benefícios de longo prazo a 
empregados, a entidade deve aplicar os itens 56 a 98 e 113 a 115. A entidade deve aplicar os itens 
116 a 119 no reconhecimento e mensuração de qualquer direito a reembolso.  
156. Para outros benefícios de longo prazo a empregados, a entidade deve reconhecer o montante 
líquido dos seguintes valores em resultado, exceto se outro Pronunciamento do CPC exigir ou 
permitir a inclusão no custo de ativo:  
(a) custo do serviço (vide itens 66 a 112); 
(b) juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide itens 123 a 126); 
e 
(c) remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido (vide itens 127 a 130).  
157. Uma forma de outros benefícios de longo prazo a empregados é o benefício de invalidez de 
longo prazo. Se o nível de benefício depender do tempo de serviço, a obrigação surge a partir da 
prestação do serviço. A mensuração dessa obrigação reflete a probabilidade de que o pagamento 
venha a ser exigido e a duração de tempo pela qual se espera que o pagamento seja feito. Se o nível 
de benefício for o mesmo para qualquer empregado inválido, independentemente do tempo de 
serviço, o custo esperado desses benefícios é reconhecido quando o evento que gera o benefício de 
longo prazo de invalidez ocorrer.  
Divulgação  
158. Embora este Pronunciamento não exija divulgações específicas sobre outros benefícios de longo 
prazo aos empregados, outros Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis podem 
requerer tais divulgações. Por exemplo, o Pronunciamento CPC 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas requer divulgações sobre benefícios a empregados para os administradores da 
entidade. O Pronunciamento CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis requer a 
divulgação das despesas de benefícios a empregados.  
Benefícios rescisórios  
159. Este Pronunciamento trata de benefícios rescisórios separadamente de outros benefícios a 
empregados, porque o evento gerador da obrigação é a rescisão do contrato de trabalho e não a 
prestação do serviço pelo empregado. Benefícios rescisórios resultam da decisão da entidade de 
rescindir o contrato de trabalho ou da decisão do empregado de aceitar uma oferta de benefícios por 
parte da entidade em troca da rescisão do contrato de trabalho.  
160. Benefícios rescisórios não incluem benefícios aos empregados decorrentes da rescisão do 
contrato de trabalho a pedido do empregado sem uma oferta da entidade ou como resultado de 
aposentadoria compulsória, uma vez que esses benefícios são benefícios pós-emprego. Algumas 
entidades fornecem um nível menor de benefício para rescisão do contrato de trabalho a pedido do 
empregado (na essência, benefício pós-emprego) do que para a rescisão do contrato de trabalho a 



 

pedido da entidade. A diferença entre o benefício fornecido pela rescisão do contrato de trabalho a 
pedido do empregado e o benefício maior fornecido por rescisão a pedido da entidade constitui 
benefício rescisório.  
161. A forma do benefício ao empregado não determina se ele é fornecido em troca de serviço ou 
em troca da rescisão do contrato de trabalho do empregado. Benefícios rescisórios são tipicamente 
pagamentos em parcela única, mas, algumas vezes, incluem também:  
(a) melhoria de benefícios pós-emprego, seja indiretamente, por meio de plano de benefícios aos 
empregados, ou diretamente;  
(b) salário até o final do período de aviso específico, se o empregado não mais prestar serviços que 
proporcionem benefícios econômicos à entidade.  
162. Indicadores de que um benefício a empregados é fornecido em troca de serviços incluem os 
seguintes:  
(a) o benefício depende da prestação de serviços futuros (incluindo benefícios que aumentam se 
serviços adicionais forem prestados);  
(b) o benefício é fornecido de acordo com os termos de plano de benefícios a empregados.  
163. Alguns benefícios rescisórios são fornecidos de acordo com os termos de plano de benefícios a 
empregados existente. Por exemplo, eles podem ser especificados por lei, pelo contrato de trabalho 
ou por acordo sindical, ou podem ser implícitos como resultado da prática passada da entidade de 
fornecer benefícios similares. Como outro exemplo, se a entidade disponibiliza uma oferta de 
benefícios, por mais do que um curto período, ou se exista mais do que um curto período entre a 
oferta e a data esperada de efetiva rescisão, a entidade considera se estabeleceu novo plano de 
benefícios aos empregados e, assim, se os benefícios oferecidos em razão desse plano são benefícios 
rescisórios ou benefícios pós-emprego. Benefícios a empregados fornecidos de acordo com os 
termos de plano de benefícios a empregados são benefícios rescisórios se resultarem da decisão da 
entidade de rescindir o contrato de trabalho do empregado e não dependerem da prestação de 
serviços futuros.  
164. Alguns benefícios a empregados são fornecidos independentemente do motivo do desligamento 
do empregado. O pagamento desses benefícios é certo (sujeito a quaisquer requisitos de aquisição 
de direito ou de serviço mínimo), mas o momento desse pagamento é incerto. Embora esses 
benefícios sejam descritos, em alguns países, como indenizações rescisórias ou gratificações por 
desligamento, eles são benefícios pós-emprego, e não benefícios rescisórios, e a entidade deve 
contabilizá-los como benefícios pós-emprego.  
Reconhecimento 165. A entidade deve reconhecer um passivo e uma despesa com benefícios 
rescisórios no momento que ocorrer primeiro dentre as seguintes datas: ( 
a) quando a entidade não mais puder cancelar a oferta desses benefícios; e  
(b) quando a entidade reconhecer os custos de reestruturação que estiver no alcance do 
Pronunciamento CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e envolver o 
pagamento de benefícios rescisórios.  
166. Para benefícios rescisórios devidos em razão da decisão do empregado de aceitar uma oferta de 
benefícios em troca da rescisão do contrato de trabalho, o momento em que a entidade não pode 
mais cancelar a oferta desses benefícios é a data que ocorrer primeiro dentre as seguintes opções:  
(a) quando o empregado aceita a oferta;  
(b) quando uma restrição (por exemplo, exigência legal, regulatória ou contratual ou outra restrição) 
sobre a capacidade da entidade de cancelar a oferta passar a ter efeito. Isto se daria no momento em 
que a oferta fosse feita, se a restrição existisse no momento da oferta.  
167. Para benefícios rescisórios devidos como resultado da decisão da entidade em rescindir o 
contrato de trabalho do empregado, a entidade não pode mais cancelar a oferta quando tiver 
comunicado aos empregados afetados um plano de rescisão que atenda a todos os critérios 
seguintes:  



 

(a) as medidas necessárias para a conclusão do plano indicam ser improvável que serão feitas 
mudanças significativas no plano;  
(b) o plano identifica o número de empregados cujo contrato de trabalho deve ser rescindido, suas 
classificações de cargo ou funções e suas localizações (mas o plano não necessita identificar cada 
empregado individualmente) e a data de conclusão esperada;  
(c) o plano estabelece os benefícios rescisórios que os empregados receberão, em detalhes 
suficientes de forma que os empregados possam determinar o tipo e o montante dos benefícios que 
receberão quando seu contrato de trabalho for rescindido.  
168. Quando a entidade reconhecer benefícios rescisórios, ela pode ter também a necessidade de 
contabilizar uma alteração ou redução (encurtamento/curtailment) em outros benefícios a 
empregados (vide item 103).  
Mensuração  
169. A entidade deve mensurar benefícios rescisórios no reconhecimento inicial, mensurando e 
reconhecendo mudanças subsequentes, de acordo com a natureza do benefício a empregados, 
ficando evidente que os benefícios rescisórios são uma melhoria de benefícios pós-emprego, a 
entidade deve aplicar os requisitos para benefícios pós-emprego. Do contrário:  
(a) se a entidade espera que os benefícios rescisórios sejam integralmente liquidados em até doze 
meses após o período a que se referem as demonstrações contábeis em que o benefício rescisório 
for reconhecido, ela deve aplicar os requisitos para benefícios de curto prazo a empregados; 
(b) se a entidade não espera que os benefícios rescisórios sejam integralmente liquidados em até 
doze meses após o período a que se referem as demonstrações contábeis, a entidade deve aplicar os 
requisitos para outros benefícios de longo prazo a empregados.  
170. Dado que benefícios rescisórios não são fornecidos em troca de serviços, os itens 70 a 74 
relativos à atribuição do benefício a períodos de serviço não são relevantes. Exemplo ilustrativo dos 
itens 159 a 170 Contexto Em virtude de aquisição recente, a entidade planeja fechar uma fábrica 
dentro de dez meses e, naquela ocasião, rescindir os contratos de trabalho de todos os empregados 
restantes da fábrica. Como necessita do conhecimento dos empregados da fábrica para cumprir 
alguns contratos, a entidade anuncia um plano de rescisão, nos seguintes termos. Cada empregado 
que permanecer e prestar serviços até o fechamento da fábrica receberá, na data do desligamento, o 
pagamento em dinheiro de $ 30.000.  
Empregados que saírem antes do fechamento da fábrica receberão $ 10.000. A fábrica possui 120 
empregados. No momento do anúncio do plano, a entidade espera que 20 deles saiam antes do 
fechamento. Portanto, as saídas de caixas totais esperadas em virtude do plano são de $ 3.200.000 
(ou seja, 20 * $ 10.000 + 100 * $ 30.000).  
Conforme exige o item 160, a entidade deve contabilizar benefícios fornecidos em troca da rescisão 
do contrato de trabalho como benefícios rescisórios, e contabilizar benefícios fornecidos em troca de 
serviços como benefícios de curto prazo aos empregados.  
Benefícios rescisórios  
O benefício fornecido em troca da rescisão dos contratos de trabalho é de $ 10.000. Este é o valor 
que a entidade teria de pagar ao rescindir os contratos de trabalho, independentemente de os 
empregados permanecerem e prestarem serviços até o fechamento da fábrica ou saírem antes do 
seu fechamento. Embora os empregados possam sair antes do fechamento da fábrica, a rescisão do 
contrato de trabalho de todos os empregados é resultado da decisão da entidade de fechar a fábrica 
e dispensar seus empregados (ou seja, todos os empregados deixarão o emprego quando a fábrica 
for fechada). Portanto, a entidade reconhece um passivo de $ 1.200.000 (ou seja, 120 * $ 10.000) 
pelos benefícios rescisórios fornecidos de acordo com o plano de benefícios aos empregados quando 
o plano de rescisão for anunciado ou quando a entidade reconhecer os custos de reestruturação 
associados ao fechamento da fábrica, na data que ocorrer primeiro.  
Benefícios fornecidos em troca de serviços Os benefícios adicionais que os empregados receberão se 
prestarem serviços durante todo o período de dez meses são obtidos em troca de serviços prestados 



 

ao longo desse período. Estes be nefícios devem ser contabilizados pela entidade como benefícios de 
curto prazo aos empregados porque espera liquidá-los em até doze meses após o período a que se 
referem as demonstrações contábeis. Neste exemplo, o desconto a valor presente não é necessário, 
de modo que a despesa de $ 200.000 (ou seja, $ 2.000.000 ÷ 10) é reconhecida a cada mês durante o 
período de serviço de dez meses, com o correspondente aumento no valor contábil do passivo.  
Divulgação  
171. Embora este Pronunciamento não exija divulgações específicas sobre benefícios rescisórios, 
outros Pronunciamentos emitidos pelo CPC podem exigir tais divulgações. Por exemplo, o 
Pronunciamento CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas exige divulgações sobre os 
benefícios rescisórios de administradores da entidade. O Pronunciamento CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis exige a divulgação das despesas de benefícios aos empregados.  
Disposições transitórias  
172. Este Pronunciamento substitui o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados 
aprovado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis em 4 de setembro de 2009.  
173. A entidade deve aplicar este Pronunciamento de forma retrospectiva, de acordo com o 
Pronunciamento CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, exceto 
nas seguintes situações:  
(a) a entidade não precisa ajustar o valor contábil de ativos não alcançados por este Pronunciamento 
em razão das mudanças em custos de benefícios a empregados que foram incluídos no valor contábil 
antes da data de aplicação inicial. A data de aplicação inicial é o início do período anterior mais 
antigo apresentado na primeira demonstração contábil em que a entidade adotar este 
Pronunciamento;  
(b) em demonstrações contábeis referentes a exercícios sociais iniciados antes de 1º de janeiro de 
2014, a entidade não precisa apresentar informações comparativas para as divulgações exigidas pelo 
item 145 sobre a sensibilidade da obrigação de benefício definido.  
174. (Eliminado).  
1 Apólice de seguro elegível não necessariamente é um con1 trato de seguro, conforme definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro. 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 696, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 18/12/2012 (nº 243, 
Seção 1, pág. 27) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 18(R2) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
que trata de investimento em coligada, em controlada e empreendimento controlado em 
conjunto. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 12 de dezembro de 2012, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 18(R2), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de investimento em coligada, em controlada e empreendimento controlado em conjunto; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 688, de 4 de outubro de 2012; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2013. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
Objetivo 
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1. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer a contabilização de investimentos em coligadas e 
em controladas e definir os requisitos para a aplicação do método da equivalência patrimonial 
quando da contabilização de investimentos em coligadas, em controladas e em empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures). 
Alcance 
2. Este Pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades que sejam investidoras com o 
controle individual ou conjunto de investida ou com influência significativa sobre ela. 
Definições 
3. Os termos a seguir são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 
Coligada é a entidade sobre a qual o investidor tem influência significativa. 
Demonstrações consolidadas são as demonstrações contábeis de um grupo econômico, em que 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da controladora e de suas 
controladas são apresentados como se fossem uma única entidade econômica. 
Método da equivalência patrimonial é o método de contabilização por meio do qual o investimento é 
inicialmente reconhecido pelo custo e, a partir daí, é ajustado para refletir a alteração pós-aquisição 
na participação do investidor sobre os ativos líquidos da investida. As receitas ou as despesas do 
investidor incluem sua participação nos lucros ou prejuízos da investida, e os outros resultados 
abrangentes do investidor incluem a sua participação em outros resultados abrangentes da investida. 
Negócio em conjunto é um negócio do qual duas ou mais partes têm controle conjunto. 
Controle conjunto é o compartilhamento, contratualmente convencionado, do controle de negócio, 
que existe somente quando decisões sobre as atividades relevantes exigem o consentimento 
unânime das partes que compartilham o controle. 
Empreendimento controlado em conjunto (joint venture) é um acordo conjunto por meio do qual as 
partes, que detêm o controle em conjunto do acordo contratual, têm direitos sobre os ativos líquidos 
desse acordo. 
Investidor conjunto (joint venturer) é uma parte de um empreendimento controlado em conjunto 
(joint venture) que tem o controle conjunto desse empreendimento. 
Influência significativa é o poder de participar das decisões sobre políticas financeiras e operacionais 
de uma investida, mas sem que haja o controle individual ou conjunto dessas políticas. 
4. Os termos a seguir estão definidos no item 4 do Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações 
Separadas e no Apêndice A do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas e são 
usados neste Pronunciamento com os significados especificados nos Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC em que forem definidos: 
.controle de investida; 
.grupo econômico; 
.controladora; 
.demonstrações separadas; 
.controlada. 
Influência significativa 
5. Se o investidor mantém direta ou indiretamente (por meio de controladas, por exemplo), vinte por 
cento ou mais do poder de voto da investida, presume-se que ele tenha influência significativa, a 
menos que possa ser claramente demonstrado o contrário. Por outro lado, se o investidor detém, 
direta ou indiretamente (por meio de controladas, por exemplo), menos de vinte por cento do poder 
de voto da investida, presume-se que ele não tenha influência significativa, a menos que essa 
influência possa ser claramente demonstrada. A propriedade substancial ou majoritária da investida 
por outro investidor não necessariamente impede que um investidor tenha influência significativa 
sobre ela. 
6. A existência de influência significativa por investidor geralmente é evidenciada por uma ou mais 
das seguintes formas: 
(a) representação no conselho de administração ou na diretoria da investida; 



 

(b) participação nos processos de elaboração de políticas, inclusive em decisões sobre dividendos e 
outras distribuições; 
(c) operações materiais entre o investidor e a investida; 
(d) intercâmbio de diretores ou gerentes; 
(e) fornecimento de informação técnica essencial. 
7. A entidade pode ter em seu poder direitos de subscrição, opções não padronizadas de compras de 
ações (warrants), opções de compra de ações, instrumentos de dívida ou patrimoniais conversíveis 
em ações ordinárias ou outros instrumentos semelhantes com potencial de, se exercidos ou 
convertidos, conferir à entidade poder de voto adicional ou reduzir o poder de voto de outra parte 
sobre as políticas financeiras e operacionais da investida (isto é, potenciais direitos de voto). A 
existência e a efetivação dos potenciais direitos de voto prontamente exercíveis ou conversíveis, 
incluindo os potenciais direitos de voto detidos por outras entidades, devem ser consideradas na 
avaliação de a entidade possuir ou não influência significativa ou controle. Os potenciais direitos de 
voto não são exercíveis ou conversíveis quando, por exemplo, não podem ser exercidos ou 
convertidos até uma data futura ou até a ocorrência de evento futuro. 
8. Ao avaliar se os potenciais direitos de voto contribuem para a influência significativa ou para o 
controle, a entidade deve examinar todos os fatos e circunstâncias (inclusive os termos do exercício 
dos potenciais direitos de voto e quaisquer outros acordos contratuais considerados individualmente 
ou em conjunto) que possam afetar os direitos potenciais, exceto a intenção da administração e a 
capacidade financeira de exercê-los ou convertê-los. 
9. A entidade perde a influência significativa sobre a investida quando ela perde o poder de 
participar nas decisões sobre as políticas financeiras e operacionais daquela investida. A perda da 
influência significativa pode ocorrer com ou sem mudança no nível de participação acionária 
absoluta ou relativa. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando uma coligada torna-se sujeita ao 
controle de governo, tribunal, órgão administrador ou entidade reguladora. Isso pode ocorrer 
também como resultado de acordo contratual. 
9A. Aplicam-se à perda de controle de controlada, disciplinada nos itens 25 e 26 do Pronunciamento 
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, todas as disposições cabíveis deste Pronunciamento 
relativas à perda de influência significativa sobre a investida. 
Método da equivalência patrimonial 
10. Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento em coligada, em empreendimento 
controlado em conjunto e em controlada (neste caso, no balanço individual) deve ser inicialmente 
reconhecido pelo custo e o seu valor contábil será aumentado ou diminuído pelo reconhecimento da 
participação do investidor nos lucros ou prejuízos do período, gerados pela investida após a 
aquisição. A participação do investidor no lucro ou prejuízo do período da investida deve ser 
reconhecida no resultado do período do investidor. 
As distribuições recebidas da investida reduzem o valor contábil do investimento. Ajustes no valor 
contábil do investimento também são necessários pelo reconhecimento da participação proporcional 
do investidor nas variações de saldo dos componentes dos outros resultados abrangentes da 
investida, reconhecidos diretamente em seu patrimônio líquido. Tais variações incluem aquelas 
decorrentes da reavaliação de ativos imobilizados, quando permitida legalmente, e das diferenças de 
conversão em moeda estrangeira, quando aplicável. A participação do investidor nessas mudanças 
deve ser reconhecida de forma reflexa, ou seja, em outros resultados abrangentes diretamente no 
patrimônio líquido do investidor (vide Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis), e não no seu resultado. 
11. O reconhecimento do resultado com base nas distribuições recebidas sobre o mesmo pode não 
ser uma mensuração adequada da receita auferida pelo investidor no investimento em coligada, em 
controlada e em empreendimento controlado em conjunto, em função de as distribuições recebidas 
terem pouca relação com o desempenho da investida. Em decorrência de o investidor possuir o 
controle individual ou conjunto, ou exercer influência significativa sobre a investida, ele tem 



 

interesse no desempenho da investida e, como resultado, interesse no retorno de seu investimento. 
O investidor deve reconhecer contabilmente esse interesse por meio da extensão do alcance de suas 
demonstrações contábeis com a inclusão de sua participação nos lucros ou prejuízos da investida. 
Como resultado, a aplicação do método da equivalência patrimonial proporciona relatórios com 
maior grau de informação acerca dos ativos líquidos do investidor e acerca de suas receitas e 
despesas. 
12. Quando existirem potenciais direitos de voto ou outros derivativos que contenham potenciais 
direitos de voto, os interesses da entidade na investida devem ser determinados exclusivamente com 
base nos interesses de propriedade existentes e não devem refletir o possível exercício ou conversão 
dos potenciais direitos de voto ou de outros instrumentos derivativos, a menos que o item 13 seja 
aplicado ao caso. 
13. Em algumas circunstâncias, a entidade tem, na essência, interesses de propriedade decorrentes 
do resultado de transação que lhe dê, no momento corrente, acesso aos retornos associados aos 
interesses de propriedade. Nessas circunstâncias, a proporção alocada à entidade deve ser 
determinada levando em consideração o eventual exercício de direitos potenciais de voto e outros 
instrumentos derivativos que no momento corrente dê à entidade acesso aos retornos. 1 
14. O Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração não deve ser aplicado aos interesses (participações ou outros 
benefícios econômicos) na investida que sejam contabilizados por meio do método da equivalência 
patrimonial. Quando houver instrumentos contendo potenciais direitos de voto que, na essência, 
possibilitam, no momento corrente, acesso aos retornos associados aos interesses de propriedade na 
investida, tais instrumentos não estão sujeitos ao Pronunciamento Técnico CPC 38. Em todos os 
demais casos, instrumentos contendo potenciais direitos de voto em uma investida devem ser 
contabilizados em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38. 
15. A menos que um investimento ou parcela desse investimento em uma investida seja classificado 
como "mantido para venda", em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, o investimento, e qualquer interesse 
retido no investimento não classificado como mantido para venda, deve ser classificado como um 
ativo não circulante. 
Aplicação do método da equivalência patrimonial 
16. A entidade com o controle individual ou conjunto (compartilhado), ou com influência significativa 
sobre uma investida, deve contabilizar esse investimento utilizando o método da equivalência 
patrimonial, a menos que o investimento se enquadre nas exceções previstas nos itens 17 a 19 deste 
Pronunciamento. 
Exceções à aplicação do método da equivalência patrimonial 
17. A entidade não precisa aplicar o método da equivalência patrimonial aos investimentos em que 
detenha o controle individual ou conjunto (compartilhado), ou exerça influência significativa, se a 
entidade for uma controladora, que, se permitido legalmente, estiver dispensada de elaborar 
demonstrações consolidadas por seu enquadramento na exceção de alcance do item 4 (a) do CPC 36, 
ou se todos os seguintes itens forem observados: 
(a) a entidade é controlada (integral ou parcial) de outra entidade, a qual, em conjunto com os 
demais acionistas ou sócios, incluindo aqueles sem direito a voto, foram informados a respeito e não 
fizeram objeção quanto à não aplicação do método da equivalência patrimonial; 
(b) os instrumentos de dívida ou patrimoniais da entidade não são negociados publicamente (bolsas 
de valores domésticas ou estrangeiras ou mercado de balcão, incluindo mercados locais e regionais); 
(c) a entidade não arquivou e não está em processo de arquivamento de suas demonstrações 
contábeis na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão regulador, visando à emissão 
e/ou distribuição pública de qualquer tipo ou classe de instrumentos no mercado de capitais; e 



 

(d) a controladora final ou qualquer controladora intermediária da entidade disponibiliza ao público 
suas demonstrações contábeis consolidadas, elaboradas em conformidade com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC. 
18. Quando o investimento em coligada e em controlada, ou em empreendimento controlado em 
conjunto, for mantido direta ou indiretamente por uma entidade que seja uma organização de 
capital de risco, essa entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do resultado para 
esses investimentos, em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38. 
19. Quando a entidade possuir investimento em coligada ou em controlada, ou em empreendimento 
controlado em conjunto, cuja parcela da participação seja detida indiretamente por meio de 
organização de capital de risco, a entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do 
resultado para essa parcela da participação no investimento, em consonância com o Pronunciamento 
Técnico CPC 38, independentemente de a organização de capital de risco exercer influência 
significativa sobre essa parcela da participação. Se a entidade fizer essa escolha contábil, deve adotar 
o método da equivalência patrimonial para a parcela remanescente da participação que detiver no 
investimento em coligada ou em controlada, ou em empreendimento controlado em conjunto que 
não seja detida indiretamente por meio de uma organização de capital de risco. 
Classificação como mantido para venda 
20. A entidade deve aplicar o Pronunciamento Técnico CPC 31 em investimento, ou parcela de 
investimento, em coligada ou em controlada, ou em empreendimento controlado em conjunto que 
se enquadre nos critérios requeridos para sua classificação como "mantido para venda". Qualquer 
parcela retida de investimento em coligada ou em controlada, ou em empreendimento controlado 
em conjunto, que não tenha sido classificada como "mantido para venda", deve ser contabilizada por 
meio do uso do método da equivalência patrimonial até o momento da baixa efetiva da parcela 
classificada como mantido para venda. Após a baixa efetiva, a entidade deve contabilizar qualquer 
interesse remanescente no investimento em coligada, em controlada, ou em empreendimento 
controlado em conjunto, em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38, a menos que o 
interesse remanescente qualifique-se para a aplicação do método da equivalência patrimonial, o qual 
deverá ser adotado nesse caso. 
21. Quando o investimento, ou parcela de investimento, em coligada, em controlada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, previamente classificado como "mantido para venda", 
não mais se enquadrar nas condições requeridas para ser classificado como tal, a ele deve ser 
aplicado o método da equivalência patrimonial de modo retrospectivo, a partir da data de sua 
classificação como "mantido para venda". As demonstrações contábeis para os períodos abrangidos 
desde a classificação do investimento como "mantido para venda" deverão ser ajustadas de modo a 
refletir essa informação. 
Descontinuidade do uso do método da equivalência patrimonial 
22. A entidade deve descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial a partir da data em 
que o investimento deixar de se qualificar como coligada, controlada, ou como empreendimento 
controlado em conjunto, conforme a seguir orientado: 
(a) (Eliminado). 
(b) Se o interesse remanescente no investimento, antes qualificado como coligada, controlada, ou 
empreendimento controlado em conjunto, for um ativo financeiro, a entidade deve mensurá-lo ao 
valor justo. O valor justo do interesse remanescente deve ser considerado como seu valor justo no 
reconhecimento inicial tal qual um ativo financeiro, em consonância com o Pronunciamento Técnico 
CPC 
38. A entidade deve reconhecer na demonstração do resultado do período, como receita ou despesa, 
qualquer diferença entre: 
(i) o valor justo de qualquer interesse remanescente e qualquer contraprestação advinda da 
alienação de parte do interesse no investimento; e 



 

(ii) o valor contábil líquido de todo o investimento na data em que houve a descontinuidade do uso 
do método da equivalência patrimonial. 
(a) Quando a entidade descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial, deve contabilizar 
todos os montantes previamente reconhecidos em seu patrimônio líquido em rubrica de outros 
resultados abrangentes, e que estejam relacionados com o investimento objeto da mudança de 
mensuração contábil, na mesma base que seria requerido caso a investida tivesse diretamente se 
desfeito dos ativos e passivos relacionados. 
23. Desse modo, assim como a receita ou a despesa previamente reconhecida em outros resultados 
abrangentes pela investida seria reclassificada para a demonstração do resultado do período como 
receita ou despesa quando da baixa e da liquidação de ativos e passivos relacionados, a entidade 
deve reclassificar a receita ou a despesa reconhecida no seu patrimônio líquido para a demonstração 
do resultado (como um ajuste de reclassificação) quando o método da equivalência patrimonial for 
descontinuado. Por exemplo, se a coligada, controlada, ou o empreendimento controlado em 
conjunto tiver diferenças de conversão acumuladas relacionadas à entidade no exterior e a 
investidora decidir descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial, a investidora deve 
reclassificar para a demonstração do resultado do período, como receita ou despesa, a receita ou 
despesa previamente reconhecida de forma reflexa em outros resultados abrangentes relacionada à 
entidade no exterior. 
24. Se o investimento em coligada tornar-se investimento em controlada ou em controlada em 
conjunto (de modo compartilhado), a entidade deve continuar adotando o método da equivalência 
patrimonial e não proceder à remensuração do interesse retido. 
Mudanças na participação societária 
25. Se a participação societária de entidade em coligada, controlada, ou empreendimento controlado 
em conjunto for reduzida, porém a investidora continuar a aplicar o método da equivalência 
patrimonial, a investidora deve reclassificar para a demonstração do resultado, como receita ou 
despesa, a proporção da receita ou despesa previamente reconhecida em outros resultados 
abrangentes que esteja relacionada com a redução na participação societária, caso referido ganho ou 
perda tivesse que ser reclassificado para a demonstração do resultado, como receita ou despesa, na 
eventual baixa e liquidação dos ativos e passivos relacionados. 
Procedimentos para o método da equivalência patrimonial 
26. Muitos dos procedimentos que são apropriados para a aplicação do método da equivalência 
patrimonial são similares aos procedimentos de consolidação, descritos no Pronunciamento Técnico 
CPC 36 - Demonstrações Consolidadas. Além disso, os conceitos que fundamentam os procedimentos 
utilizados para contabilizar a aquisição de controlada devem ser também adotados para contabilizar 
a aquisição de investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto. 
27. A participação de grupo econômico em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto 
é dada pela soma das participações mantidas pela controladora e suas outras controladas no 
investimento. As participações mantidas por outras coligadas ou empreendimentos controlados em 
conjunto do grupo devem ser ignoradas para essa finalidade. Quando a coligada ou empreendimento 
controlado em conjunto tiver investimentos em controladas, em coligadas ou em empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures), o lucro ou prejuízo, os outros resultados abrangentes e os 
ativos líquidos considerados para aplicação do método da equivalência patrimonial devem ser 
aqueles reconhecidos nas demonstrações contábeis da coligada ou do empreendimento controlado 
em conjunto (incluindo a participação detida pela coligada ou pelo empreendimento controlado em 
conjunto no lucro ou prejuízo, nos outros resultados abrangentes e nos ativos líquidos de suas 
coligadas e de seus empreendimentos controlados em conjunto), após a realização dos ajustes 
necessários para uniformizar as práticas contábeis (ver itens 35 e 36). Esse mesmo procedimento 
deve ser aplicado à figura da controlada no caso das demonstrações contábeis individuais. 
28. Os resultados decorrentes de transações ascendentes (upstream) e descendentes (downstream) 
entre o investidor (incluindo suas controladas consolidadas) e a coligada ou o empreendimento 



 

controlado em conjunto devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis do investidor 
somente na extensão da participação de outros investidores sobre essa coligada ou empreendimento 
controlado em conjunto, desde que esses outros investidores sejam partes independentes do grupo 
econômico a que pertence a investidora. As transações ascendentes são, por exemplo, vendas de 
ativos da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto para o investidor. As transações 
descendentes são, por exemplo, vendas de ativos do investidor para a coligada ou para o 
empreendimento controlado em conjunto. A participação do investidor nos resultados resultantes 
dessas transações deve ser eliminada. 
28A. Os resultados decorrentes de transações descendentes (downstream) entre a controladora e a 
controlada não devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis individuais da controladora 
enquanto os ativos transacionados estiverem no balanço de adquirente pertencente ao mesmo 
grupo econômico. O disposto neste item deve ser aplicado inclusive quando a controladora for, por 
sua vez, controlada de outra entidade do mesmo grupo econômico. 
28B. Os resultados decorrentes de transações ascendentes (upstream) entre a controlada e a 
controladora e de transações entre as controladas do mesmo grupo econômico devem ser 
reconhecidos nas demonstrações contábeis da vendedora, mas não devem ser reconhecidos nas 
demonstrações contábeis individuais da controladora enquanto os ativos transacionados estiverem 
no balanço de adquirente pertencente ao grupo econômico. 
28C. O disposto nos itens 28A e 28B deve produzir o mesmo resultado líquido e o mesmo patrimônio 
líquido para a controladora que são obtidos a partir das demonstrações consolidadas dessa 
controladora e suas controladas. Devem também, para esses mesmos itens, ser observadas as 
disposições contidas na Interpretação Técnica ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, 
Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência 
Patrimonial. 
29. Quando transações descendentes (downstream) fornecerem evidência de redução no valor 
realizável líquido dos ativos a serem vendidos ou integralizados, ou de perda por redução ao valor 
recuperável desses ativos, referidas perdas devem ser reconhecidas integralmente pela investidora. 
Quando transações ascendentes (upstream) fornecerem evidência de redução no valor realizável 
líquido dos ativos a serem adquiridos ou de perda por redução ao valor recuperável desses ativos, o 
investidor deve reconhecer sua participação nessas perdas. 
30. A integralização por meio de um ativo não monetário de participação patrimonial subscrita em 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto deve ser contabilizada em consonância 
com o previsto no item 28, exceto se a transação não tiver natureza comercial, conforme aplicação 
dada ao termo pelo Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado. Se tal transação não tiver 
natureza comercial, o ganho ou a perda deve ser considerado como não realizado e não deve ser 
reconhecido a menos que o item 31 também seja aplicável. O ganho ou perda não realizado deve ser 
eliminado contra o investimento contabilizado de acordo com o método da equivalência patrimonial 
e não deve ser apresentado como ganho ou perda diferido no balanço patrimonial consolidado ou no 
balanço patrimonial individual da entidade em que os investimentos são contabilizados com base no 
método da equivalência patrimonial. 
Tratamento análogo deve ser dispensado à participação patrimonial subscrita em controlada, em 
linha com o previsto nos itens 28A e 28C. 
31. Se adicionalmente à participação patrimonial recebida em coligada, controlada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, a entidade também receber ativos monetários e não 
monetários, a entidade deve reconhecer na sua totalidade, na demonstração do resultado do 
período, como receita ou despesa, a parcela do ganho ou da perda do ativo não monetário 
integralizado com relação ao ativo monetário ou não monetário recebido. 
32. O investimento em coligada, em controlada e em empreendimento controlado em conjunto deve 
ser contabilizado pelo método da equivalência patrimonial a partir da data em que o investimento se 
tornar sua coligada, controlada ou empreendimento controlado em conjunto. Na aquisição do 



 

investimento, quaisquer diferenças entre o custo do investimento e a participação do investidor no 
valor justo líquido dos ativos e passivos identificáveis da investida devem ser contabilizadas como 
segue: 
(a) o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) relativo a uma coligada, a uma 
controlada ou a um empreendimento controlado em conjunto (neste caso, no balanço individual da 
controladora) deve ser incluído no valor contábil do investimento e sua amortização não é permitida; 
(b) qualquer excedente da participação do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos 
identificáveis da investida sobre o custo do investimento (ganho por compra vantajosa) deve ser 
incluído como receita na determinação da participação do investidor nos resultados da investida no 
período em que o investimento for adquirido. 
Ajustes apropriados devem ser efetuados após a aquisição, nos resultados da investida, por parte do 
investidor, para considerar, por exemplo, a depreciação de ativos com base nos respectivos valores 
justos da data da aquisição. Da mesma forma, retificações na participação do investidor nos 
resultados da investida devem ser feitas, após a aquisição, por conta de perdas reconhecidas pela 
investida em decorrência da redução ao valor recuperável (impairment) de ativos, tais como, por 
exemplo, para o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) ou para o ativo imobilizado. 
Devem ser observadas, nesses casos, as disposições da Interpretação Técnica ICPC 09. 
33. Deve ser utilizada a demonstração contábil mais recente da coligada, da controlada ou do 
empreendimento controlado em conjunto para aplicação do método da equivalência patrimonial. 
Quando o término do exercício social do investidor for diferente daquele da investida, esta deve 
elaborar, para utilização por parte do investidor, demonstrações contábeis na mesma data das 
demonstrações do investidor, a menos que isso seja impraticável. 
34. De acordo com o disposto no item 33, quando as demonstrações contábeis da investida utilizadas 
para aplicação do método da equivalência patrimonial forem de data diferente da data usada pelo 
investidor, ajustes pertinentes devem ser feitos em decorrência dos efeitos de transações e eventos 
significativos que ocorrerem entre aquela data e a data das demonstrações contábeis do investidor. 
Independentemente disso, a defasagem máxima entre as datas de encerramento das demonstrações 
da investida e do investidor não deve ser superior a dois meses. A duração dos períodos abrangidos 
nas demonstrações contábeis e qualquer diferença entre as respectivas datas de encerramento 
devem ser as mesmas de um período para outro. 
35. As demonstrações contábeis do investidor devem ser elaboradas utilizando práticas contábeis 
uniformes para eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes. 
36. Se a investida utilizar práticas contábeis diferentes daquelas adotadas pelo investidor em eventos 
e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes, devem ser efetuados ajustes 
necessários para adequar as demonstrações contábeis da investida às práticas contábeis do 
investidor quando da utilização destas para aplicação do método da equivalência patrimonial. 
37. Se a investida tiver ações preferenciais com direito a dividendo cumulativo em circulação que 
estiverem em poder de outras partes que não o investidor, as quais são classificadas como parte 
integrante do patrimônio líquido, o investidor deve calcular sua participação nos resultados do 
período da investida após ajustá-lo pela dedução dos dividendos pertinentes a essas ações, 
independentemente de eles terem sido declarados ou não. 
38. Quando a participação do investidor nos prejuízos do período da coligada ou do 
empreendimento controlado em conjunto se igualar ou exceder o saldo contábil de sua participação 
na investida, o investidor deve descontinuar o reconhecimento de sua participação em perdas 
futuras. A participação na investida deve ser o valor contábil do investimento nessa investida, 
avaliado pelo método da equivalência patrimonial, juntamente com alguma participação de longo 
prazo que, em essência, constitui parte do investimento líquido total do investidor na investida. Por 
exemplo, um componente, cuja liquidação não está planejada, nem tampouco é provável que ocorra 
num futuro previsível, é, em essência, uma extensão do investimento da entidade naquela investida. 
Tais componentes podem incluir ações preferenciais, bem como recebíveis ou empréstimos de longo 



 

prazo, porém não incluem componentes como recebíveis ou exigíveis de natureza comercial ou 
quaisquer recebíveis de longo prazo para os quais existam garantias adequadas, tais como 
empréstimos garantidos. O prejuízo reconhecido pelo método da equivalência patrimonial que 
exceda o investimento em ações ordinárias do investidor deve ser aplicado aos demais componentes 
que constituem a participação do investidor na investida em ordem inversa de interesse residual - 
seniority (isto é prioridade na liquidação). 
39. Após reduzir, até zero, o saldo contábil da participação do investidor, perdas adicionais devem 
ser consideradas, e um passivo deve ser reconhecido, somente na extensão em que o investidor tiver 
incorrido em obrigações legais ou construtivas (não formalizadas) ou tiver feito pagamentos em 
nome da investida. Se a investida subsequentemente apurar lucros, o investidor deve retomar o 
reconhecimento de sua participação nesses lucros somente após o ponto em que a parte que lhe 
cabe nesses lucros posteriores se igualar à sua participação nas perdas não reconhecidas. 
39A. O disposto nos itens 38 e 39 não é aplicável a investimento em controlada no balanço individual 
da controladora, devendo ser observada a prática contábil que produzir o mesmo resultado líquido e 
o mesmo patrimônio líquido para a controladora que são obtidos a partir das demonstrações 
consolidadas do grupo econômico, para atendimento ao requerido quanto aos atributos de 
relevância e de representação fidedigna (o que já inclui a primazia da essência sobre a forma), 
conforme dispõem o Pronunciamento Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para Elaboração e 
Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro e o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. 
Perdas por redução ao valor recuperável 
40. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, incluindo o reconhecimento dos 
prejuízos da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto em conformidade com o 
disposto no item 38, o investidor deve aplicar os requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para determinar a necessidade de 
reconhecer alguma perda adicional por redução ao valor recuperável do investimento líquido total 
desse investidor na investida. 
41. O investidor, em decorrência de sua participação na coligada ou no empreendimento controlado 
em conjunto, também deve aplicar os requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para determinar a existência de alguma perda adicional 
por redução ao valor recuperável (impairment) em itens que não fazem parte do investimento 
líquido nessa coligada ou empreendimento controlado em conjunto para determinar o montante 
dessa perda. 
41A. No caso do balanço individual da controladora, o reconhecimento de perdas adicionais por 
redução ao valor recuperável (impairment) com relação ao investimento em controlada deve ser 
feito com observância ao disposto no item 39A. 
42. Em função de o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) integrar o valor contábil 
do investimento na investida (não deve ser reconhecido separadamente), ele não deve ser testado 
separadamente com relação ao seu valor recuperável, observado o contido no item 43A. Em vez 
disso, o valor contábil total do investimento é que deve ser testado como um único ativo, em 
conformidade com o disposto no Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos, pela comparação de seu valor contábil com seu valor recuperável (valor justo líquido de 
despesa de venda ou valor em uso, dos dois, o maior), sempre que os requisitos do Pronunciamento 
Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração indicarem que o investimento possa estar afetado, ou seja, que 
indicarem alguma perda por redução ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável reconhecida nessas circunstâncias não deve ser alocada a qualquer ativo que constitui 
parte do valor contábil do investimento na investida, incluindo o ágio fundamentado em 
rentabilidade futura (goodwill). Consequentemente, a reversão dessas perdas deve ser reconhecida 



 

de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 01, na extensão do aumento subsequente no valor 
recuperável do investimento. 
Na determinação do valor em uso do investimento, a entidade deve estimar: 
(a) sua participação no valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera sejam gerados pela 
investida, incluindo os fluxos de caixa das operações da investida e o valor residual esperado com a 
alienação do investimento; ou 
(b) o valor presente dos fluxos de caixa futuros esperados em função do recebimento de dividendos 
provenientes do investimento e o valor residual esperado com a alienação do investimento. 
Sob as premissas adequadas, os métodos acima devem produzir o mesmo resultado. 
43. O valor recuperável de um investimento em coligada ou em um empreendimento controlado em 
conjunto deve ser determinado para cada investimento, a menos que a coligada ou o 
empreendimento controlado em conjunto não gerem entradas de caixa de forma contínua que 
sejam em grande parte independentes daquelas geradas por outros ativos da entidade. 
43A. O ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) também deve integrar o valor contábil 
do investimento na controlada (não deve ser reconhecido separadamente) na apresentação das 
demonstrações contábeis individuais da controladora. Mas, nesse caso, esse ágio, no balanço 
individual da controladora, para fins de teste para redução ao valor recuperável (impairment), deve 
receber o mesmo tratamento contábil que é dado a ele nas demonstrações consolidadas. 
Devem ser observados os requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas e da Interpretação Técnica ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, 
Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência 
Patrimonial. 
Demonstrações separadas 
44. O investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto 
deve ser contabilizado nas demonstrações contábeis separadas do investidor em conformidade com 
o disposto no item 10 do Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações Separadas. 
Disposições transitórias 
45. (Eliminado). 
46. (Eliminado). 
47. Este Pronunciamento substitui o Pronunciamento Técnico CPC 18 (R1) - Investimento em 
Coligada e em Controlada aprovado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis em 06 de julho de 
2012. 
1 A aplicação desse dispositivo está fundamentada na compreensão do que vêm a ser "direitos 
substantivos". No Apêndice B - Guia de Aplicação do Pronunciamento CPC 36, em seus itens B22 a 
B25, a definição de "direitos substantivos", em linhas gerais, está amparada na habilidade prática 
que o seu detentor tem de exercê-los a tempo de tomar uma decisão necessária para definir a 
direção de atividades relevantes de uma entidade. 
 

 
DELIBERAÇÃO Nº 697, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 18/12/2012 (nº 243, 
Seção 1, pág. 29) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 45 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de divulgação de participações em outras entidades. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 12 de dezembro de 2012, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
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I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 45, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de divulgação de participações em outras entidades; e 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2013. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
Objetivo 
1. O objetivo deste Pronunciamento é exigir que a entidade divulgue informações que permitam aos 
usuários de suas demonstrações contábeis avaliar: 
(a) a natureza de suas participações em outras entidades e os riscos associados a tais participações; e 
(b) os efeitos dessas participações sobre a sua posição financeira, seu desempenho financeiro e seus 
fluxos de caixa. 
Atingindo o objetivo 
2. Para atingir o objetivo do item 1, a entidade deve divulgar: 
(a) os julgamentos usados e as premissas significativas consideradas para determinar a natureza de 
sua participação em outra entidade ou acordo e para determinar o tipo de negócio em conjunto no 
qual tem participação (itens 7 a 9); e 
(b) as informações sobre suas participações em: 
(i) controladas (itens 10 a 19); 
(ii) negócios em conjunto e coligadas (itens 20 a 23); e 
(iii) entidades estruturadas que não são controladas pela entidade (entidades estruturadas não 
consolidadas) (itens 24 a 31). 
3. Se as divulgações exigidas por este Pronunciamento, juntamente com as divulgações exigidas por 
outros Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC, não atingirem o objetivo do item 1, a 
entidade deve divulgar quaisquer informações adicionais necessárias para atingir esse objetivo. 
4. A entidade deve considerar o nível de detalhe necessário para atingir o objetivo de divulgação e a 
ênfase que deve ser dada a cada uma das exigências deste Pronunciamento. Ela deve agregar ou 
desagregar divulgações de modo que informações úteis não sejam obscurecidas, seja pela inclusão 
de grande quantidade de detalhes insignificantes ou pela agregação de itens que possuem 
características diferentes (vide itens B2 a B6). 
Alcance 
5. Este Pronunciamento deve ser aplicado por entidade que tenha participação em quaisquer das 
seguintes situações: 
(a) controladas; 
(b) negócios em conjunto (ou seja, operações em conjunto ou empreendimentos controlados em 
conjunto (joint ventures)); 
(c) coligadas; 
(d) entidades estruturadas não consolidadas. 
6. Este Pronunciamento não se aplica a: 
(a) planos de benefícios pós-emprego ou outros planos de benefícios de longo prazo a empregados 
aos quais se aplique o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados; 
(b) demonstrações separadas de entidade às quais se aplique o Pronunciamento Técnico CPC 35 - 
Demonstrações Separadas. Contudo, se a entidade tiver participações em entidades estruturadas 
não consolidadas e elaborar demonstrações separadas como suas únicas demonstrações contábeis, 
ela deve aplicar os requisitos dos itens 24 a 31 ao elaborar essas demonstrações separadas; 
(c) participação detida por entidade que tenha participação em negócio em conjunto, mas que não 
tenha o controle conjunto desse negócio em conjunto, a menos que sua participação resulte em 
influência significativa sobre o acordo ou constitua participação em entidade estruturada; 



 

(d) participação em outra entidade que seja contabilizada de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 38 - Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração. Contudo, a entidade deve aplicar este Pronunciamento: 
(i) quando essa participação for uma participação em coligada ou em empreendimento controlado 
em conjunto (joint venture) que, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 18 - Investimento 
em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, seja mensurada ao 
valor justo por meio do resultado; ou 
(ii) quando essa participação for uma participação em entidade estruturada não consolidada. 
Julgamentos e premissas significativos 
7. A entidade deve divulgar informações sobre julgamentos e premissas significativos que fez (e 
mudanças a esses julgamentos e premissas) ao determinar: 
(a) que tem o controle de outra entidade, ou seja, uma investida, conforme descrito nos itens 5 e 6 
do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas; 
(b) que possui o controle conjunto de negócio ou influência significativa sobre outra entidade; e 
(c) o tipo de negócio em conjunto (ou seja, operação em conjunto (joint operation) ou 
empreendimento controlado em conjunto (joint venture)) quando o negócio tiver sido estruturado 
por meio de veículo separado. 
8. Os julgamentos e premissas significativos divulgados de acordo com o item 7 incluem aqueles 
adotados pela entidade quando as mudanças nos fatos e circunstâncias são tais que a conclusão 
sobre se ela tem controle, controle conjunto ou influência significativa se modifica durante o período 
de reporte. 
9. Para dar cumprimento ao item 7, a entidade deve divulgar, por exemplo, julgamentos e premissas 
significativos adotados ao determinar se: 
(a) ela não controla outra entidade, mesmo que detenha mais do que a metade dos direitos de voto 
da outra entidade; 
(b) ela controla outra entidade, mesmo que detenha menos do que a metade dos direitos de voto da 
outra entidade; 
(c) ela é agente ou principal (vide itens 58 a 72 do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas); 
(d) ela não tem influência significativa, mesmo que detenha 20% ou mais dos direitos de voto de 
outra entidade; 
(e) ela tem influência significativa, mesmo que detenha menos de 20% dos direitos de voto de outra 
entidade. 
Participação em controlada 
10. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
consolidadas: 
(a) compreender: 
(i) a composição do grupo econômico; e 
(ii) a participação de sócios não controladores nas atividades e fluxos de caixa do grupo econômico 
(vide item 12); e 
(b) avaliar: 
(i) a natureza e a extensão de restrições significativas sobre sua capacidade de acessar ou usar ativos 
e liquidar passivos do grupo (vide item 13); 
(ii) a natureza dos riscos associados as suas participações em entidades estruturadas consolidadas e 
mudanças nesses riscos (vide itens 14 a 17); 
(iii) os efeitos de mudanças em sua participação societária em controlada que não resultam em 
perda de controle (vide item 18); e 
(iv) os efeitos da perda de controle de controlada durante o período de reporte (vide item 19). 



 

11. Quando as demonstrações contábeis de controlada utilizadas na elaboração de demonstrações 
consolidadas forem referentes a uma data ou período diferente do das demonstrações consolidadas 
(vide itens B92 e B93 do Pronunciamento Técnico CPC 36), a entidade deve divulgar: 
(a) a data do final do período de reporte das demonstrações contábeis dessa controlada; e 
(b) a razão para utilizar uma data ou um período diferente. 
Participação de não controladores nas atividades e nos fluxos de caixa do grupo econômico 12. A 
entidade deve divulgar para cada uma de suas controladas que tenha participação de não 
controladores que sejam materiais para a entidade que reporta: 
(a) o nome da controlada; 
(b) a sede (e o país de constituição, se diferente do da sede) da controlada; 
(c) a proporção de participações societárias detidas por sócios não controladores; 
(d) a proporção de direitos de voto detidos por sócios não controladores, se diferente da proporção 
de participações societárias detidas; 
(e) os lucros e os prejuízos alocados à participação de não controladores da controlada durante o 
período de reporte; 
(f) participação de não controladores acumulada da controlada ao final do período de reporte; 
(g) informações financeiras resumidas sobre a controlada (vide item B10). 
Natureza e extensão de restrições significativas 13. A entidade deve divulgar: 
(a) restrições significativas (por exemplo, restrições legais, contratuais e regulatórias) sobre a sua 
capacidade de acessar ou usar os ativos e liquidar os passivos do grupo, tais como: 
(i) aquelas que restringem a capacidade da controladora ou de suas controladas de transferir caixa 
ou outros ativos para (ou de) outras entidades dentro do grupo econômico; 
(ii) garantias ou outras exigências que possam restringir que dividendos e outras distribuições de 
capital sejam pagos ou que empréstimos e adiantamentos sejam feitos ou pagos a (ou por) outras 
entidades dentro do grupo econômico; 
(b) a natureza e a extensão em que direitos de proteção de sócios não controladores podem 
restringir significativamente a capacidade da entidade de acessar ou usar os ativos e liquidar os 
passivos do grupo (como, por exemplo, quando a controladora é obrigada a liquidar passivos de 
controlada antes de liquidar seus próprios passivos ou quando a aprovação de sócios não 
controladores é exigida seja para acessar os ativos seja para liquidar os passivos de controlada); 
(c) os valores contábeis, nas demonstrações consolidadas, dos ativos e passivos aos quais se aplicam 
essas restrições. 
Natureza dos riscos associados às participações de entidade em entidades estruturadas consolidadas 
14. A entidade deve divulgar os termos de quaisquer acordos contratuais que possam exigir que a 
controladora ou suas controladas forneçam suporte financeiro a uma entidade estruturada 
consolidada, incluindo eventos ou circunstâncias que possam expor a entidade que reporta a 
informação a uma perda (por exemplo, acordos de liquidez ou gatilhos de classificação de crédito 
associados a obrigações de comprar ativos da entidade estruturada ou de fornecer suporte 
financeiro). 
15. Se, durante o período de reporte, a controladora ou quaisquer de suas controladas tiver, sem ter 
a obrigação contratual de fazêlo, fornecido suporte financeiro ou outro a uma entidade estruturada 
consolidada (por exemplo, adquirindo ativos da entidade estruturada ou instrumentos emitidos por 
ela), a entidade deve divulgar: 
(a) o tipo e o valor do suporte fornecido, incluindo situações nas quais a controladora ou suas 
controladas tenham auxiliado a entidade estruturada na obtenção de suporte financeiro; e 
(b) as razões para o fornecimento do suporte. 
16. Se, durante o período de reporte, a controladora ou quaisquer de suas controladas tiver, sem ter 
a obrigação contratual de fazêlo, fornecido suporte financeiro ou outro a uma entidade estruturada 
anteriormente não consolidada e esse fornecimento de suporte tiver resultado no controle da 



 

entidade estruturada pela entidade, a entidade deve divulgar uma explicação dos fatores relevantes 
para chegar a essa decisão. 
17. A entidade deve divulgar quaisquer intenções atuais de fornecer suporte financeiro, ou outro tipo 
de suporte, a uma entidade estruturada consolidada, incluindo intenções de auxiliar a entidade 
estruturada a obter suporte financeiro. 
Mudança na participação societária de controladora em controlada que não resultam na perda de 
controle 18. A entidade deve apresentar quadro demonstrativo que mostre os efeitos sobre o 
patrimônio líquido atribuível aos proprietários da controladora de quaisquer mudanças na 
participação societária em controlada que não resultam na perda de controle. 
Perda de controle de controlada durante o período de reporte 19. A entidade deve divulgar o ganho 
ou a perda, se houver, calculado de acordo com o item 25 do Pronunciamento Técnico CPC 36 e: 
(a) a parcela desse ganho ou perda atribuível à mensuração de qualquer investimento retido na ex-
controlada, pelo seu valor justo na data em que o controle é perdido; e 
(b) as rubricas da demonstração do resultado na qual o ganho ou a perda estiver reconhecido (se não 
apresentado separadamente). 
Participação em negócios em conjunto e em coligadas 20. A entidade deve divulgar informações que 
possibilitem aos usuários de suas demonstrações contábeis avaliar: 
(a) a natureza, a extensão e os efeitos financeiros de suas participações em negócios em conjunto e 
em coligadas, incluindo a natureza e os efeitos de sua relação contratual com os demais investidores 
que têm o controle conjunto, ou influência significativa, sobre os negócios em conjunto e sobre 
coligadas (vide itens 21 e 22); e 
(b) a natureza dos riscos associados as suas participações em empreendimentos controlados em 
conjunto (joint ventures) e em coligadas e as mudanças nesses riscos (vide item 23). 
Natureza, extensão e efeitos financeiros das participações da entidade em negócios em conjunto e 
em coligadas 21. A entidade deve divulgar: 
(a) para cada negócio em conjunto e coligada que seja material para a entidade que reporta a 
informação: 
(i) o nome do negócio em conjunto ou coligada; 
(ii) a natureza da relação da entidade com o negócio em conjunto ou com a coligada (descrevendo, 
por exemplo, a natureza das atividades do negócio em conjunto ou da coligada e se elas são 
estratégicas para as atividades da entidade); 
(iii) a sede (e o país de constituição, se aplicável e se diferente do da sede) do negócio em conjunto 
ou da coligada; 
(iv) a proporção de participações societárias detidas pela entidade ou participações detidas por 
outros meios (participating share) (acordos contratuais, por exemplo) e, se diferente, a proporção de 
direitos de voto detidos (se aplicável); 
(b) para cada empreendimento controlado em conjunto (joint venture) e coligada que seja material 
para a entidade que reporta a informação: 
(i) se o investimento no empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou na coligada é 
mensurado usando-se o método da equivalência patrimonial ou o valor justo; 
(ii) informações financeiras resumidas sobre o empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) ou sobre coligada, conforme especificado nos itens B12 e B13; 
(iii) se o investimento em empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou em coligada 
for contabilizado usando-se o método da equivalência patrimonial, o valor justo de seu investimento 
no empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou na coligada, se houver preço de 
mercado cotado para o investimento; 
(c) informações financeiras, conforme especificado no item B16, sobre os investimentos da entidade 
em empreendimentos em conjunto (joint ventures) e em coligadas que não sejam individualmente 
materiais: 



 

(i) de modo agregado para todos os empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) que 
sejam individualmente imateriais e separadamente; 
(ii) de modo agregado para todas as coligadas que sejam individualmente imateriais. 
22. A entidade também deve divulgar: 
(a) a natureza e a extensão de quaisquer restrições significativas (por exemplo, resultantes de 
acordos de empréstimo, exigências regulatórias ou acordos contratuais entre investidores com 
controle conjunto ou influência significativa sobre empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) ou sobre coligada) sobre a capacidade de empreendimentos controlados em conjunto (joint 
ventures) ou de coligadas de transferir recursos à entidade na forma de dividendos ou lucros em 
caixa ou de pagar empréstimos ou adiantamentos feitos pela entidade; 
(b) quando as demonstrações contábeis do empreendimento controlado em conjunto (joint venture) 
ou da coligada, utilizadas na aplicação do método da equivalência patrimonial, forem referentes a 
uma data ou período diferente do das demonstrações contábeis da entidade: 
(i) a data do final do período de reporte das demonstrações contábeis desse empreendimento 
controlado em conjunto (joint venture) ou dessa coligada; e 
(ii) a razão para utilizar uma data ou período diferente; 
(c) a parcela não reconhecida de perdas com empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) ou com coligada, tanto para o período de reporte quanto cumulativamente, se a entidade 
tiver deixado de reconhecer sua parcela das perdas com o empreendimento controlado em conjunto 
(joint venture) ou com a coligada ao aplicar o método da equivalência patrimonial. 
Riscos associados às participações da entidade em empreendimentos controlados em conjunto (joint 
ventures) e em coligadas 23. A entidade deve divulgar: 
(a) compromissos relacionados com seus empreendimentos controlados em conjunto (joint 
ventures), separadamente do valor de outros compromissos, conforme especificado nos itens B18 a 
B20. 
(b) de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 25 - 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, a menos que a probabilidade de perda seja 
remota, os passivos contingentes incorridos com relação a suas participações em empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures) ou em coligadas (incluindo sua parcela de passivos 
contingentes incorridos em conjunto com outros investidores que tenham o controle conjunto ou 
influência significativa sobre os empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou 
coligadas), separadamente do valor de outros passivos contingentes. 
Participação em entidades estruturadas não consolidadas 24. A entidade deve divulgar informações 
que possibilitem aos usuários de suas demonstrações contábeis: 
(a) compreender a natureza e a extensão de suas participações em entidades estruturadas não 
consolidadas (vide itens 26 a 28); e 
(b) avaliar a natureza dos riscos associados a suas participações em entidades estruturadas não 
consolidadas e mudanças nesses riscos (vide itens 29 a 31). 
25. As informações exigidas pelo item 24(b) incluem informações sobre a exposição da entidade ao 
risco como resultado do envolvimento que teve com entidades estruturadas não consolidadas em 
períodos anteriores (por exemplo, patrocínio de entidade estruturada), mesmo que, na data de 
reporte, a entidade não tenha mais qualquer envolvimento contratual com a entidade estruturada. 
Natureza das participações 
26. A entidade deve divulgar informações qualitativas e quantitativas sobre suas participações em 
entidades estruturadas não consolidadas, incluindo, entre outras, a natureza, o propósito, o porte e 
as atividades da entidade estruturada e como a entidade estruturada é financiada. 
27. Se a entidade tiver patrocinado uma entidade estruturada não consolidada em relação à qual não 
forneça as informações exigidas pelo item 29 (por exemplo, porque não tem participação na 
entidade na data de reporte), a entidade deve divulgar: 
(a) como determinou quais entidades estruturadas patrocinou; 



 

(b) o resultado dessas entidades estruturadas durante o período de reporte, incluindo uma descrição 
dos tipos de resultado apresentados; e 
(c) o valor contábil (no momento da transferência) de todos os ativos transferidos a essas entidades 
estruturadas durante o período de reporte. 
28. A entidade deve apresentar as informações do item 27(b) e (c) em formato tabular, salvo se 
outro formato for mais adequado, e deve classificar suas atividades de patrocínio em categorias 
relevantes (vide itens B2 a B6). 
Natureza dos riscos 
29. A entidade deve divulgar em formato tabular, salvo se outro formato for mais apropriado, um 
resumo do que segue: 
(a) os valores contábeis dos ativos e passivos reconhecidos em suas demonstrações contábeis 
relativos as suas participações em entidades estruturadas não consolidadas; 
(b) as rubricas do balanço patrimonial em que esses ativos e passivos estiverem reconhecidos; 
(c) o valor que melhor representa a exposição máxima da entidade à perda decorrente de suas 
participações em entidades estruturadas não consolidadas, incluindo como a exposição máxima à 
perda é determinada. Se não puder quantificar sua exposição máxima à perda decorrente de suas 
participações em entidades estruturadas não consolidadas, a entidade deve divulgar esse fato e as 
razões para tanto; 
(d) uma comparação dos valores contábeis dos ativos e passivos da entidade que se referem a suas 
participações em entidades estruturadas não consolidadas e a exposição máxima da entidade a 
perdas decorrentes dessas entidades. 
30. Se durante o período de reporte a entidade tiver, sem ter a obrigação contratual de fazê-lo, 
fornecido suporte financeiro ou outro a uma entidade estruturada não consolidada na qual 
anteriormente teve ou atualmente tenha participação (por exemplo, compra de ativos da entidade 
estruturada ou instrumentos emitidos por ela), a entidade deve divulgar: 
(a) o tipo e o valor do suporte fornecido, incluindo situações nas quais a entidade tenha auxiliado a 
entidade estruturada na obtenção de suporte financeiro; e 
(b) as razões para o fornecimento do suporte. 
31. A entidade deve divulgar quaisquer intenções atuais de fornecer suporte financeiro ou outro tipo 
de suporte a uma entidade estruturada não consolidada, incluindo intenções de auxiliar a entidade 
estruturada a obter suporte financeiro. 
Apêndice A - Definição de termos 
Este apêndice é parte integrante deste Pronunciamento. resultado de entidade estruturada Para os 
fins deste Pronunciamento, resultado de entidade estruturada inclui, entre outros, taxas recorrentes 
e não recorrentes, juros, dividendos, distribuições de lucros, ganhos ou perdas sobre a remensuração 
ou desreconhecimento de participações em entidades estruturadas e ganhos ou perdas decorrentes 
da transferência de ativos e passivos à entidade estruturada. participação em outra entidade Para os 
fins deste Pronunciamento, participação em outra entidade refere-se ao envolvimento contratual e 
não contratual que exponha a entidade à variabilidade dos retornos oriundos do desempenho da 
outra entidade. 
Participação em outra entidade pode ser comprovada pela, mas não está limitada à, detenção de 
instrumentos de patrimônio ou de dívida, bem como outras formas de envolvimento, como, por 
exemplo, o fornecimento de recursos como fonte de financiamento (funding ), suporte de liquidez, 
melhoria de crédito e garantias. Isso inclui os meios pelos quais a entidade tem o controle ou 
controle conjunto de outra entidade ou influência significativa sobre ela. 
A entidade não tem necessariamente participação em outra entidade unicamente devido à relação 
típica cliente/fornecedor. 
Os itens B7 a B9 fornecem informações adicionais sobre participações em outras entidades. 
Os itens B55 a B57 do Pronunciamento Técnico CPC 36 explicam a variabilidade dos retornos. 
entidade estruturada A entidade que tenha sido designada de modo que os direitos de voto ou 



 

similares não sejam o fator dominante ao decidir quem controla a entidade, como, por exemplo, 
quando quaisquer direitos de voto referem-se somente a tarefas administrativas e as atividades 
relevantes são dirigidas por meio de acordos contratuais. 
Os itens B22 a B24 fornecem informações adicionais sobre entidades estruturadas. 
Os termos a seguir são definidos no Pronunciamento Técnico CPC 35, no Pronunciamento Técnico 
CPC 18, no Pronunciamento Técnico CPC 36 e no Pronunciamento Técnico CPC 19 - Negócios em 
Conjunto e são utilizados neste Pronunciamento com os significados especificados nesses 
documentos: coligada demonstrações consolidadas controle de entidade método da equivalência 
patrimonial grupo econômico negócio em conjunto controle conjunto operação em conjunto 
empreendimento controlado em conjunto (joint venture) participação de não controladores 
controladora direitos de proteção atividades relevantes demonstrações separadas veículo separado 
influência significativa controlada. 
Apêndice B - Guia de aplicação 
Este apêndice é parte integrante do Pronunciamento. Ele descreve a aplicação dos itens 1 a 31 e tem 
a mesma autoridade que as demais partes do Pronunciamento. 
B1 Os exemplos deste apêndice retratam situações hipotéticas. 
Embora alguns aspectos dos exemplos possam estar presentes em situações reais, todos os fatos e 
circunstâncias relevantes de uma situação específica devem ser avaliados ao aplicar este 
Pronunciamento. 
Agregação (item 4) 
B2 A entidade deve decidir, à luz das circunstâncias, a quantidade de detalhes que deve fornecer 
para satisfazer as necessidades de informações dos usuários e a ênfase que deve colocar nos 
diferentes aspectos das exigências e como agregar as informações. É necessário encontrar um 
equilíbrio entre sobrecarregar as demonstrações contábeis com detalhes excessivos, que podem não 
auxiliar os usuários de demonstrações contábeis, e omitir informações como resultado da excessiva 
agregação. 
B3 A entidade pode agregar as divulgações exigidas por este Pronunciamento para participações em 
entidades similares se a agregação for consistente com o objetivo de divulgação e com o requisito do 
item B4 e não dificultar o entendimento das informações fornecidas. 
A entidade deve divulgar como agregou suas participações em entidades similares. 
B4 A entidade deve apresentar informações separadamente para participações em: 
(a) controladas; 
(b) empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures); 
(c) operações em conjunto; 
(d) coligadas; e 
(e) (e) entidades estruturadas não consolidadas. 
B5 Ao determinar se agrega ou não informações, a entidade deve considerar informações 
quantitativas e qualitativas sobre as diferentes características de risco e de retorno de cada entidade 
cuja agregação estiver considerando e a significância de cada uma dessas entidades para a entidade 
que reporta a informação. A entidade deve apresentar as divulgações de modo a explicar claramente 
aos usuários das demonstrações contábeis a natureza e a extensão de suas participações nessas 
outras entidades. 
B6 São exemplos de níveis de agregação dentro das classes de entidades definidas no item B4 que 
podem ser apropriados: 
(a) natureza das atividades (por exemplo, entidade de pesquisa e desenvolvimento, entidade de 
securitização de cartão de crédito rotativo); 
(b) classificação por setor; 
(c) geografia (por exemplo, país ou região). 
Participação em outras entidades 



 

B7 A participação em outra entidade refere-se ao envolvimento contratual e não contratual que 
exponha a entidade que reporta a informação à variabilidade de retornos oriundos do desempenho 
da outra entidade. A consideração do propósito e da estrutura da outra entidade pode ajudar a 
entidade que reporta a informação, quando da avaliação se tem participação nessa entidade e, 
portanto, se está obrigada a fornecer as divulgações deste Pronunciamento. 
Essa avaliação deve incluir a consideração dos riscos que a outra entidade foi destinada a criar e os 
riscos que a outra entidade foi destinada a transferir à entidade que reporta a informação e a outras 
partes. 
B8 A entidade que reporta a informação está normalmente exposta à variabilidade de retornos 
oriundos do desempenho de outra entidade pela detenção de instrumentos (por exemplo, 
instrumentos patrimoniais ou de dívida emitidos por outra entidade) ou por ter outro envolvimento 
que absorva essa variabilidade. Por exemplo, suponha-se que a entidade estruturada detém uma 
carteira de empréstimos. 
A entidade estruturada obtém um swap de inadimplência de crédito (credit default swap) de outra 
entidade (a entidade que reporta a informação) para proteger-se da inadimplência de pagamentos 
de principal e de juros sobre o empréstimo. A entidade que reporta a informação tem envolvimento 
que a expõe à variabilidade de retornos oriundos do desempenho da entidade estruturada porque o 
swap de inadimplência de crédito (credit default swap) absorve a variabilidade de retornos da 
entidade estruturada. 
B9 Alguns instrumentos se destinam a transferir o risco da entidade que reporta a informação para 
outra entidade. Esses instrumentos criam variabilidade de retornos para a outra entidade, mas 
normalmente não expõem a entidade que reporta a informação à variabilidade de retornos oriundos 
do desempenho de outra entidade. 
Por exemplo, suponha-se que uma entidade estruturada é constituída para oferecer oportunidades 
de investimento a investidores que desejam ter uma exposição ao risco de crédito da entidade Z (a 
entidade Z não está relacionada com nenhuma parte envolvida no acordo). A entidade estruturada 
obtém recursos emitindo a esses investidores títulos vinculados ao risco de crédito da entidade Z 
(notas de crédito vinculadas (credit linked-notes)) e utiliza o produto dessa emissão para investir em 
carteira de ativos financeiros livres de risco. A entidade estruturada obtém exposição ao risco de 
crédito da entidade Z ao celebrar um swap de inadimplência de crédito (credit default swap (CDS)) 
com a contraparte do swap. O CDS transfere o risco de crédito da entidade Z à entidade estruturada 
em troca da taxa paga pela contraparte do swap. Os investidores da entidade estruturada recebem 
retorno mais alto que reflete tanto o retorno da entidade estruturada oriundo de sua carteira de 
ativos quanto à taxa do CDS. A contraparte do swap não tem envolvimento com a entidade 
estruturada que a exponha à variabilidade de retornos oriundos do desempenho da entidade 
estruturada, uma vez que o CDS transfere a variabilidade à entidade estruturada, em vez de absorver 
a variabilidade de retornos da entidade estruturada. 
Informações financeiras resumidas para controladas, empreendimentos controlados em conjunto 
(joint ventures) e coligadas (itens 12 e 21) B10 Para cada controlada que tenha participação de não 
controladores que sejam materiais para a entidade que reporta a informação, devem ser divulgados: 
(a) dividendos ou lucros pagos a sócios não controladores; 
(b) informações financeiras resumidas sobre os ativos, passivos, lucros, prejuízos e fluxos de caixa da 
controlada que permitam aos usuários compreender as participações de não controladores nas 
atividades e fluxos de caixa do grupo. Essas informações podem incluir, por exemplo, entre outras, 
ativo circulante, ativo não circulante, passivo circulante, passivo não circulante, receita, lucros, 
prejuízos e resultado abrangente total. 
B11 As informações financeiras resumidas exigidas pelo item B10(b) devem ser os valores antes das 
eliminações entre empresas. 
B12 Para cada empreendimento controlado em conjunto (joint venture) e coligada que seja material 
para a entidade que reporta a informação, devem ser divulgados: 



 

(a) dividendos ou distribuição de lucros recebidos do empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) ou da coligada; 
(b) informações financeiras resumidas para o empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) ou para a coligada (vide itens B14 e B15), incluindo, entre outras: 
(i) ativos circulantes; 
(ii) ativos não circulantes; 
(iii) passivos circulantes; 
(iv) passivos não circulantes; 
(v) receitas; 
(vi) lucros e prejuízos de operações em continuidade; 
(vii) lucros e prejuízos após impostos de operações descontinuadas; 
(viii) outros resultados abrangentes; 
(ix) resultado abrangente total. 
B13 Além das informações financeiras resumidas exigidas pelo item B12, a entidade deve divulgar, 
para cada empreendimento controlado em conjunto (joint venture) que seja material para a 
entidade que reporta a informação, o que segue: 
(a) caixa e equivalentes de caixa incluídos no item B12(b)(i); 
(b) passivos financeiros circulantes (excluindo contas a pagar a fornecedores e outras e provisões) 
incluídos no item B12(b)(iii); 
(c) passivos financeiros não circulantes (excluindo contas a pagar a fornecedores e outras e 
provisões) incluídos no item B12(b)(iv); 
(d) depreciação e amortização; 
(e) receita de juros; 
(f) despesa de juros; 
(g) despesa ou receita de imposto sobre a renda. 
B14 As informações financeiras resumidas, apresentadas de acordo com os itens B12 e B13, devem 
ser os valores incluídos nas demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com os 
Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC, do empreendimento controlado em 
conjunto (joint venture) ou da coligada (e não a parcela da entidade sobre esses valores). Se a 
entidade contabilizar sua participação no empreendimento controlado em conjunto (joint venture) 
ou na coligada usando o método da equivalência patrimonial: 
(a) os valores incluídos nas demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com os 
Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC, do empreendimento controlado em 
conjunto (joint venture) ou da coligada devem ser ajustados para refletir ajustes feitos pela entidade 
ao utilizar o método da equivalência patrimonial, como, por exemplo, ajustes ao valor justo feitos 
por ocasião da aquisição e ajustes para refletir diferenças nas políticas contábeis; 
(b) a entidade deve fornecer uma conciliação das informações financeiras resumidas apresentadas 
com o valor contábil de sua participação no empreendimento controlado em conjunto (joint venture) 
ou na coligada. 
B15 A entidade pode apresentar as informações financeiras resumidas exigidas pelos itens B12 e B13 
com base nas demonstrações contábeis do empreendimento controlado em conjunto (joint venture) 
ou da coligada se: 
(a) a entidade mensurar sua participação no empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) ou na coligada ao valor justo de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 18; e 
(b) o empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou a coligada não elaborar 
demonstrações contábeis em conformidade com os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações 
do CPC, e a elaboração nessa base for impraticável ou acarretar custo excessivo. 
Nesse caso, a entidade deve divulgar em que base as informações financeiras resumidas foram 
elaboradas. 



 

B16 A entidade deve divulgar, de modo agregado, o valor contábil de suas participações em todos os 
empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou em coligadas individualmente 
materiais que sejam contabilizadas usando o método da equivalência patrimonial. A entidade deve 
divulgar também, separadamente, o valor agregado de sua parcela dos seguintes itens referentes a 
esses empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou essas coligadas: 
(a) lucros e prejuízos de operações em continuidade; 
(b) lucros e prejuízos após impostos de operações descontinuadas; 
(c) outros resultados abrangentes; 
(d) resultado abrangente total. 
A entidade deve fornecer as divulgações separadamente para empreendimentos controlados em 
conjunto (joint ventures) e coligadas. 
B17 Quando a participação da entidade em controlada, empreendimento controlado em conjunto 
(joint venture) ou em coligada (ou parcela de sua participação em empreendimento controlado em 
conjunto (joint venture) ou coligada) for classificada como mantida para venda, de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 31 - 
Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, a entidade não está obrigada a 
divulgar informações financeiras resumidas para essa controlada, empreendimento controlado em 
conjunto (joint venture) ou coligada de acordo com os itens B10 a B16. 
Compromissos para empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) (item 23a) B18 A 
entidade deve divulgar o total de compromissos assumidos, mas não reconhecidos na data de 
reporte (incluindo sua parcela de compromissos assumidos em conjunto com outros investidores que 
tenham o controle conjunto de empreendimento controlado em conjunto (joint venture)), em 
relação às suas participações em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures). 
Compromissos são aqueles que podem dar origem a uma saída futura de caixa ou de outros recursos. 
B19 Compromissos não reconhecidos que podem dar origem a uma saída futura de caixa ou de 
outros recursos incluem: 
(a) compromissos não reconhecidos de fornecer recursos financeiros (funding) ou recursos como 
resultado de, por exemplo: 
(i) constituição ou contratos de aquisição de empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) (que, por exemplo, exijam que a entidade aporte recursos ao longo de um período 
específico); 
(ii) projetos intensivos em capital conduzidos por empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture); 
(iii) obrigações de compra incondicionais, que compreendam a aquisição de equipamentos, estoques 
ou serviços que a entidade esteja comprometida a adquirir de empreendimento controlado em 
conjunto (joint venture) ou em nome dele; 
(iv) compromissos não reconhecidos de conceder empréstimos ou outro suporte financeiro a 
empreendimento controlado em conjunto (joint venture); 
(v) compromissos não reconhecidos de aportar recursos a empreendimento controlado em conjunto 
(joint venture), como, por exemplo, ativos ou serviços; 
(vi) outros compromissos não reconhecidos e não canceláveis relativos a empreendimento 
controlado em conjunto (joint venture); 
(b) compromissos não reconhecidos de adquirir a participação de outra parte (ou parcela dessa 
participação) em empreendimento controlado em conjunto (joint venture) se evento específico 
ocorrer ou não ocorrer no futuro. 
B20 Os requisitos e exemplos dos itens B18 e B19 ilustram alguns dos tipos de divulgação exigidos 
pelo item 18 do Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas. 
Participação em entidades estruturadas não consolidadas (itens 24 a 31) Entidade estruturada B21 
Entidade estruturada é uma entidade que foi projetada de modo que os direitos de voto ou similares 
não são o fator dominante ao decidir quem controla a entidade, como, por exemplo, quando 



 

quaisquer direitos de voto referem-se somente a tarefas administrativas, e as atividades relevantes 
são dirigidas por meio de acordos contratuais. 
B22 A entidade estruturada frequentemente possui algumas ou todas as características ou atributos 
seguintes: 
(a) atividades restritas; 
(b) objeto social restrito e bem definido, como, por exemplo, efetuar arrendamento eficiente em 
termos fiscais, conduzir atividades de pesquisa e desenvolvimento, oferecer fonte de capital ou de fi 
nanciamento a uma entidade ou oferecer oportunidades de investimento a investidores pela 
transferência aos investidores dos riscos e benefícios associados aos ativos da entidade estruturada; 
(c) patrimônio insuficiente para permitir que a entidade estruturada financie suas atividades sem 
suporte financeiro subordinado; 
(d) financiamento na forma de múltiplos instrumentos contratualmente vinculados a investidores 
que criam concentrações de riscos de crédito ou outros riscos (tranches). 
B23 Exemplos de entidades que são consideradas como entidades estruturadas incluem, entre 
outros: 
(a) veículos de securitização; 
(b) financiamentos lastreados em ativos (asset-backed); 
(c) alguns fundos de investimento. 
B24 A entidade que é controlada por direitos de voto não é uma entidade estruturada pelo simples 
fato de que, por exemplo, recebe recursos financeiros de terceiros após sua reestruturação. 
Natureza dos riscos decorrentes de participações em entidades estruturadas não consolidadas (itens 
29 a 31) B25 Além das informações exigidas pelos itens 29 a 31, a entidade deve divulgar 
informações adicionais que sejam necessárias para atingir o objetivo de divulgação do item 24(b). 
B26 São exemplos de informações adicionais que, dependendo das circunstâncias, podem ser 
relevantes para avaliação dos riscos aos quais a entidade está exposta quando tem participação em 
entidade estruturada não consolidada: 
(a) os termos do acordo que poderia exigir que a entidade fornecesse suporte financeiro à entidade 
estruturada não consolidada (por exemplo, acordos de liquidez ou gatilhos de classificação de crédito 
associados a obrigações de comprar ativos da entidade estruturada ou de fornecer suporte 
financeiro), incluindo: 
(i) descrição de eventos ou circunstâncias que podem expor a entidade que reporta a informação a 
uma perda; 
(ii) se há quaisquer termos que limitam a obrigação; 
(iii) se há quaisquer outras partes que fornecem suporte financeiro e, em caso afirmativo, como a 
obrigação da entidade que reporta a informação se classifica em relação às obrigações das demais 
partes; 
(b) perdas incorridas pela entidade durante o período de reporte em relação às suas participações 
em entidades estruturadas não consolidadas; 
(c) os tipos de receitas que a entidade recebeu durante o período de reporte em decorrência de suas 
participações em entidades estruturadas não consolidadas; 
(d) se a entidade está obrigada a absorver perdas da entidade estruturada não consolidada antes de 
outras partes, o limite máximo dessas perdas para a entidade e (se relevante) o ordenamento 
(ranking) e os valores de potenciais perdas assumidas por partes cujas participações se classifiquem 
abaixo da participação da entidade na entidade estruturada não consolidada; 
(e) informações sobre quaisquer acordos de liquidez, garantias ou outros compromissos com 
terceiros que possam afetar o valor justo ou o risco das participações da entidade em entidades 
estruturadas não consolidadas; 
(f) quaisquer dificuldades que a entidade estruturada não consolidada tenha experimentado ao 
financiar suas atividades durante o período de reporte; 



 

(g) em relação à estrutura de financiamento da entidade estruturada não consolidada, as formas de 
financiamento (por exemplo, títulos negociáveis de curto prazo (commercial papers) ou títulos de 
médio prazo) e sua vida média ponderada. Tais informações podem incluir análise de vencimento 
dos ativos e do financiamento de uma entidade estruturada não consolidada, se a entidade 
estruturada tiver ativos de prazo mais longo financiados por passivos de prazo mais curto. 
 
DELIBERAÇÃO Nº 699, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 21/12/2012 (nº 246, 
Seção 1, pág. 713) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 46 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de mensuração do valor justo. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 19 de dezembro de 2012, com fundamento nos § § 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 46, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de mensuração do valor justo; e 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
ANEXO 
Objetivo 
1. O objetivo deste Pronunciamento é: 
(a)definir valor justo; 
(b)estabelecer em um único Pronunciamento a estrutura para a mensuração do valor justo; e 
(c)estabelecer divulgações sobre mensurações do valor justo. 
2. O valor justo é uma mensuração baseada em mercado e não uma mensuração específica da 
entidade. Para alguns ativos e passivos, pode haver informações de mercado ou transações de 
mercado observáveis disponíveis e para outros pode não haver. Contudo, o objetivo da mensuração 
do valor justo em ambos os casos é o mesmo - estimar o preço pelo qual uma transação não forçada 
para vender o ativo ou para transferir o passivo ocorreria entre participantes do mercado na data de 
mensuração sob condições correntes de mercado (ou seja, um preço de saída na data de 
mensuração do ponto de vista de participante do mercado que detenha o ativo ou o passivo). 
3. Quando o preço para um ativo ou passivo idêntico não é observável, a entidade mensura o valor 
justo utilizando outra técnica de avaliação que maximiza o uso de dados observáveis relevantes e 
minimiza o uso de dados não observáveis. Por ser uma mensuração baseada em mercado, o valor 
justo é mensurado utilizando-se as premissas que os participantes do mercado utilizariam ao 
precificar o ativo ou o passivo, incluindo premissas sobre risco. Como resultado, a intenção da 
entidade de manter um ativo ou de liquidar ou, de outro modo, satisfazer um passivo não é 
relevante ao mensurar o valor justo. 
4. A definição de valor justo se concentra em ativos e passivos porque eles são o objeto primário da 
mensuração contábil. Além disso, este Pronunciamento deve ser aplicado aos instrumentos 
patrimoniais próprios da entidade mensurados ao valor justo. 
Alcance 
5. Este Pronunciamento é aplicável quando outro Pronunciamento requerer ou permitir 
mensurações do valor justo ou divulgações sobre mensurações do valor justo (e mensurações - tais 
como valor justo menos despesas para vender - baseadas no valor justo ou divulgações sobre essas 
mensurações), salvo conforme especificado nos itens 6 e 7. 
6. Os requisitos de mensuração e divulgação deste Pronunciamento não se aplicam a: 



 

(a)transações de pagamento baseadas em ações dentro do alcance do CPC 10 - Pagamento Baseado 
em Ações; 
(b)transações de arrendamento dentro do alcance do CPC 06 
- Operações de Arrendamento Mercantil; e 
(c)mensurações que tenham algumas similaridades com o valor justo, mas que não representem o 
valor justo, como, por exemplo, o valor realizável líquido a que se refere o Pronunciamento CPC 
16 - Estoques ou o valor em uso a que se refere o Pronunciamento CPC 01 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos. 
7. As divulgações requeridas por este Pronunciamento não são exigidas para: 
(a)ativos de planos mensurados ao valor justo de acordo com o CPC 33 - Benefícios a Empregados; 
(b)(eliminado); e 
(c)ativos cujo valor recuperável seja o valor justo menos as despesas de alienação, de acordo com o 
Pronunciamento CPC 01. 
8. A estrutura de mensuração do valor justo descrita neste Pronunciamento se aplica tanto à 
mensuração inicial quanto à subsequente se o valor justo for exigido ou permitido por outros 
Pronunciamentos. 
Mensuração 
Definição de valor justo 
9. Este Pronunciamento define valor justo como o preço que seria recebido pela venda de um ativo 
ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre 
participantes do mercado na data de mensuração. 
10. O item B2 descreve a abordagem geral de mensuração do valor justo. 
Ativo ou passivo 
11. A mensuração do valor justo destina-se a um ativo ou passivo em particular. Portanto, ao 
mensurar o valor justo, a entidade deve levar em consideração as características do ativo ou passivo 
se os participantes do mercado, ao precificar o ativo ou o passivo na data de mensuração, levarem 
essas características em consideração. 
Essas características incluem, por exemplo: 
(a)a condição e a localização do ativo; e 
(b) restrições, se houver, para a venda ou o uso do ativo. 
12. O efeito sobre a mensuração resultante de uma característica específica pode diferir dependendo 
de como essa característica é levada em consideração pelos participantes do mercado. 
13. O ativo ou o passivo mensurado ao valor justo pode ser qualquer um dos seguintes: 
(a)um ativo ou passivo individual (por exemplo, um instrumento financeiro ou um ativo não 
financeiro); ou 
(b)um grupo de ativos, grupo de passivos ou grupo de ativos e passivos (por exemplo, uma unidade 
geradora de caixa ou um negócio). 
14. A determinação de se o ativo ou o passivo é ativo ou passivo independente, grupo de ativos, 
grupo de passivos ou grupo de ativos e passivos para fins de reconhecimento ou divulgação, depende 
de sua unidade de contabilização (unit of account). A unidade de contabilização (unit of account) 
para o ativo ou o passivo deve ser determinada de acordo com o Pronunciamento que exigir ou 
permitir a mensuração do valor justo, salvo conforme previsto neste Pronunciamento. 
Transação 
15. A mensuração do valor justo presume que o ativo ou o passivo é trocado em uma transação não 
forçada entre participantes do mercado para a venda do ativo ou a transferência do passivo na data 
de mensuração nas condições atuais de mercado. 
16. A mensuração do valor justo presume que a transação para a venda do ativo ou transferência do 
passivo ocorre: 
(a)no mercado principal para o ativo ou passivo; ou 
(b)na ausência de mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou passivo. 



 

17. A entidade não necessita empreender uma busca exaustiva de todos os possíveis mercados para 
identificar o mercado principal ou, na ausência de mercado principal, o mercado mais vantajoso, mas 
ela deve levar em consideração todas as informações que estejam disponíveis. Na ausência de 
evidência em contrário, presumese que o mercado no qual a entidade normalmente realizaria a 
transação para a venda do ativo ou para a transferência do passivo seja o mercado principal ou, na 
ausência de mercado principal, o mercado mais vantajoso. 
18. Se houver mercado principal para o ativo ou passivo, a mensuração do valor justo deve 
representar o preço nesse mercado (seja esse preço diretamente observável ou estimado utilizando-
se outra técnica de avaliação), ainda que o preço em mercado diferente seja potencialmente mais 
vantajoso na data de mensuração. 
19. A entidade deve ter acesso ao mercado principal (ou mais vantajoso) na data de mensuração. 
Como diferentes entidades (e negócios dentro dessas entidades) com diferentes atividades podem 
ter acesso a diferentes mercados, o mercado principal (ou mais vantajoso) para o mesmo ativo ou 
passivo pode ser diferente para diferentes entidades (e negócios dentro dessas entidades). Portanto, 
o mercado principal (ou mais vantajoso) (e, assim, os participantes do mercado) deve ser 
considerado do ponto de vista da entidade, permitindo assim diferenças entre entidades com 
atividades diferentes. 
20. Embora a entidade deva ser capaz de acessar o mercado, ela não precisa ser capaz de vender o 
ativo específico ou transferir o passivo específico na data de mensuração para que possa mensurar o 
valor justo com base no preço desse mercado. 
21. Ainda que não haja mercado observável para o fornecimento de informações de preços em 
relação à venda de um ativo ou à transferência de um passivo na data de mensuração, a mensuração 
do valor justo deve presumir que uma transação ocorra naquela data, considerada do ponto de vista 
de um participante do mercado que detenha o ativo ou deva o passivo. Essa transação presumida 
estabelece uma base para a estimativa do preço para a venda do ativo ou para a transferência do 
passivo. 
Participantes do mercado 
22. A entidade deve mensurar o valor justo de um ativo ou passivo utilizando as premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao precificar o ativo ou o passivo, presumindo-se que os 
participantes do mercado ajam em seu melhor interesse econômico. 
23. Ao desenvolver essas premissas, a entidade não precisa identificar participantes do mercado 
específicos. Em vez disso, a entidade deve identificar características que distinguem os participantes 
do mercado de modo geral, considerando fatores específicos para todos os itens seguintes: 
(a)ativo ou passivo; 
(b)mercado principal (ou mais vantajoso) para o ativo ou passivo; e 
(c)participantes do mercado com os quais a entidade realizaria uma transação nesse mercado. 
Preço 
24. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada no mercado principal (ou mais vantajoso) na data de 
mensuração nas condições atuais de mercado (ou seja, um preço de saída), independentemente de 
esse preço ser diretamente observável ou estimado utilizando-se outra técnica de avaliação. 
25. O preço no mercado principal (ou mais vantajoso) utilizado para mensurar o valor justo do ativo 
ou passivo não deve ser ajustado para refletir custos de transação. Os custos de transação devem ser 
contabilizados de acordo com outros Pronunciamentos. Os custos de transação não são uma 
característica de um ativo ou passivo; em vez disso, são específicos de uma transação e podem diferir 
dependendo de como a entidade realizar a transação para o ativo ou passivo. 
26. Os custos de transação não incluem custos de transporte. 
Se a localização for uma característica do ativo (como pode ser o caso para, por exemplo, uma 
commodity), o preço no mercado principal (ou mais vantajoso) deve ser ajustado para refletir os 



 

custos, se houver, que seriam incorridos para transportar o ativo de seu local atual para esse 
mercado. 
Aplicação a ativos não financeiros 
Melhor uso possível para ativos não financeiros 27. A mensuração do valor justo de um ativo não 
financeiro leva em consideração a capacidade do participante do mercado de gerar benefícios 
econômicos utilizando o ativo em seu melhor uso possível (highest and best use) ou vendendo-o a 
outro participante do mercado que utilizaria o ativo em seu melhor uso. 
28. O melhor uso possível de um ativo não financeiro leva em conta o uso do ativo que seja 
fisicamente possível, legalmente permitido e financeiramente viável, conforme abaixo: 
(a)Um uso que seja fisicamente possível leva em conta as características físicas do ativo que os 
participantes do mercado levariam em conta ao precificar o ativo (por exemplo, a localização ou o 
tamanho de um imóvel). 
(b)Um uso que seja legalmente permitido leva em conta quaisquer restrições legais sobre o uso do 
ativo que os participantes do mercado levariam em conta ao precificá-lo (por exemplo, as regras de 
zoneamento aplicáveis a um imóvel). 
(c)Um uso que seja financeiramente viável leva em conta se o uso do ativo que seja fisicamente 
possível e legalmente permitido gera receita ou fluxos de caixa adequados (levando em conta os 
custos para converter o ativo para esse uso) para produzir o retorno do investimento que os 
participantes do mercado exigiriam do investimento nesse ativo colocado para esse uso. 
29. O melhor uso possível é determinado do ponto de vista dos participantes do mercado, ainda que 
a entidade pretenda um uso diferente. Contudo, presume-se que o uso atual pela entidade de um 
ativo não financeiro seja o seu melhor uso, a menos que o mercado ou outros fatores sugiram que 
um uso diferente pelos participantes do mercado maximizaria o valor do ativo. 
30. Para proteger sua posição competitiva, ou por outras razões, a entidade pode pretender não 
utilizar ativamente um ativo não financeiro adquirido ou pode pretender não utilizá-lo de acordo 
com o seu melhor uso possível. Por exemplo, um ativo intangível adquirido que a entidade planeje 
utilizar defensivamente impedindo que outros o utilizem. Não obstante, a entidade deve mensurar o 
valor justo de um ativo não financeiro presumindo o seu melhor uso possível pelos participantes do 
mercado. 
Premissa de avaliação para ativos não financeiros 31. O melhor uso possível (highest and best use) de 
um ativo não financeiro estabelece a premissa de avaliação utilizada para mensurar o valor justo do 
ativo, conforme abaixo: 
(a)O melhor uso possível de um ativo não financeiro pode oferecer o valor máximo aos participantes 
do mercado por meio de seu uso em combinação com outros ativos como um grupo (conforme 
instalados ou, de outro modo, configurados para uso) ou em combinação com outros ativos e 
passivos (por exemplo, um negócio). 
(i)Se o melhor uso possível do ativo for o uso do ativo em combinação com outros ativos ou com 
outros ativos e passivos, o valor justo do ativo é o preço que seria recebido em uma transação atual 
para a venda do ativo, presumindo-se que o ativo seria utilizado com outros ativos ou com outros 
ativos e passivos e que esses ativos e passivos (ou seja, seus ativos complementares e os respectivos 
passivos) estariam disponíveis aos participantes do mercado. 
(ii)Os passivos associados ao ativo e aos ativos complementares incluem passivos que financiem 
capital de giro, mas não incluem passivos utilizados para financiar outros ativos que não aqueles 
compreendidos no grupo de ativos. 
(iii)As premissas sobre o melhor uso de um ativo não financeiro devem ser consistentes para todos 
os ativos (para os quais o melhor uso seja relevante) do grupo de ativos ou do grupo de ativos e 
passivos dentro do qual o ativo seria utilizado. 
(b)O melhor uso possível de um ativo não financeiro poderia fornecer o valor máximo para os 
participantes do mercado de forma individual. Se o melhor uso possível do ativo for utilizá-lo de 



 

forma individual, o seu valor justo deve ser o preço que seria recebido em uma transação atual pela 
venda do ativo a participantes do mercado que o utilizariam de forma individual. 
32. A mensuração do valor justo de um ativo não financeiro presume que o ativo seja vendido de 
forma consistente com a unidade de contabilização especificada em outros Pronunciamentos (que 
pode ser um ativo individual). Esse é o caso mesmo quando essa mensuração do valor justo presume 
que o melhor uso possível do ativo é utilizá-lo em combinação com outros ativos ou com outros 
ativos e passivos, já que a mensuração do valor justo presume que o participante do mercado já 
detém os ativos complementares e os passivos correspondentes. 
33. O item B3 descreve a aplicação do conceito de premissa de avaliação para ativos não financeiros. 
Aplicação a passivos e a instrumentos patrimoniais próprios da entidade Princípios gerais 34. A 
mensuração do valor justo presume que um passivo financeiro ou não financeiro ou o instrumento 
patrimonial próprio da entidade (por exemplo, participações patrimoniais emitidas como 
contraprestação em combinação de negócios) seja transferido a um participante do mercado na data 
de mensuração. A transferência de um passivo ou de um instrumento patrimonial próprio da 
entidade presume o seguinte: 
(a)o passivo permaneceria em aberto e o cessionário participante do mercado ficaria obrigado a 
satisfazer a obrigação. O passivo não seria liquidado com a contraparte nem seria, de outro modo, 
extinto na data de mensuração; 
(b)o instrumento patrimonial próprio da entidade permaneceria em aberto e o cessionário 
participante do mercado assumiria os direitos e as responsabilidades a ele associados. O instrumento 
não seria cancelado nem, de outro modo, extinto na data de mensuração. 
35. Mesmo quando não há mercado observável para fornecer informações de preços em relação à 
transferência de um passivo ou de um instrumento patrimonial próprio da entidade (por exemplo, 
devido a restrições contratuais ou outras restrições legais que impeçam a transferência desses itens), 
pode haver mercado observável para esses itens se eles forem mantidos por outras partes como 
ativos (por exemplo, título de dívida corporativo ou opção de compra sobre ações da entidade). 
36. Em todos os casos, a entidade deve maximizar o uso de dados observáveis relevantes e deve 
minimizar o uso de dados não observáveis para atingir o objetivo da mensuração do valor justo, qual 
seja, estimar o preço pelo qual uma transação não forçada para a transferência do passivo ou 
instrumento patrimonial ocorreria entre participantes do mercado na data de mensuração nas 
condições atuais de mercado. 
Passivos e instrumentos patrimoniais mantidos por outras partes como ativos 37. Quando um preço 
cotado para a transferência de um passivo ou instrumento patrimonial próprio da entidade idêntico 
ou similar não está disponível, e o item idêntico é mantido por outra parte como um ativo, a 
entidade deve mensurar o valor justo do passivo ou instrumento patrimonial do ponto de vista de 
um participante do mercado que detenha o item idêntico como ativo na data de mensuração. 
38. Nesses casos, a entidade deve mensurar o valor justo do passivo ou instrumento patrimonial da 
seguinte forma: 
(a)utilizando o preço cotado em mercado ativo para o item idêntico mantido por outra parte como 
um ativo, se esse preço estiver disponível; 
(b)se esse preço não estiver disponível, utilizando outros dados observáveis, tais como o preço 
cotado em mercado que não seja ativo para o item idêntico mantido por outra parte como um ativo; 
(c)se os preços observáveis de (a) e (b) não estiverem disponíveis, utilizando outra técnica de 
avaliação, como, por exemplo: 
(i)abordagem de receita (por exemplo, técnica de valor presente que leve em conta o fluxo de caixa 
futuro que um participante do mercado esperaria receber por deter o passivo ou o instrumento 
patrimonial como ativo(ver itens B10 e B11)); 
(ii)abordagem de mercado (por exemplo, utilizando preços cotados para passivos ou instrumentos 
patrimoniais similares mantidos por outras partes como ativos(ver itens B5 a B7)). 



 

39. A entidade deve ajustar o preço cotado de passivo ou de instrumento patrimonial próprio da 
entidade, mantido por outra parte como ativo, somente se houver fatores específicos para o ativo 
que não forem aplicáveis à mensuração do valor justo do passivo ou instrumento patrimonial. A 
entidade deve garantir que o preço do ativo não reflita o efeito de uma restrição que impeça a venda 
desse ativo. Alguns fatores que podem indicar que o preço cotado do ativo deve ser ajustado incluem 
os seguintes: 
(a)O preço cotado para o ativo corresponde a um passivo ou instrumento patrimonial similar (mas 
não idêntico) mantido por outra parte como ativo. Por exemplo, o passivo ou instrumento 
patrimonial pode ter uma característica particular (por exemplo, a qualidade de crédito do emitente) 
que seja diferente daquela refletida no valor justo do passivo ou instrumento patrimonial similar 
mantido como ativo. 
(b)A unidade de contabilização para o ativo não é a mesma para o passivo ou para o instrumento 
patrimonial. Por exemplo, para passivos, em alguns casos o preço para um ativo reflete um preço 
combinado para um pacote que compreende tanto os valores devidos pelo emitente quanto ao 
instrumento de melhoria de crédito de terceiro. 
Se a unidade de contabilização para o passivo não for para o pacote combinado, o objetivo é 
mensurar o valor justo do passivo do emitente, não o valor justo do pacote combinado. Assim, 
nesses casos, a entidade deve ajustar o preço observado para o ativo a fim de excluir o efeito do 
instrumento de melhoria de crédito de terceiro. 
Passivos e instrumentos patrimoniais não mantidos por outras partes como ativos 40. Quando um 
preço cotado para a transferência de um passivo ou instrumento patrimonial próprio da entidade 
idêntico ou similar não está disponível, e o item idêntico não é mantido por outra parte como um 
ativo, a entidade deve mensurar o valor justo do passivo ou instrumento patrimonial utilizando uma 
técnica de avaliação do ponto de vista de um participante do mercado que deva o passivo ou tenha 
exercido o direito sobre o patrimônio. 
41. Por exemplo, ao aplicar a técnica de valor presente, a entidade pode levar em conta qualquer dos 
seguintes: 
(a)as saídas de caixa futuras em que um participante do mercado esperaria incorrer ao satisfazer a 
obrigação, incluindo a compensação que um participante do mercado exigiria por assumir a 
obrigação (vide itens B31 a B33). 
(b)o valor que um participante do mercado receberia para celebrar ou emitir um passivo ou 
instrumento patrimonial idêntico, utilizando as premissas que participantes do mercado utilizariam 
ao precificar o item idêntico (por exemplo, que tenha as mesmas características de crédito) no 
mercado principal (ou mais vantajoso) para a emissão de um passivo ou instrumento patrimonial 
com os mesmos termos contratuais. 
Risco de descumprimento (non-performance) 42. O valor justo de um passivo reflete o efeito do risco 
de descumprimento (non-performance). O risco de descumprimento 
(non-performance) inclui, entre outros, o risco de crédito próprio da entidade (conforme definido no 
Pronunciamento CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação). Presume-se que o risco de 
descumprimento 
(non-performance) seja o mesmo antes e depois da transferência do passivo. 
4 3. Ao mensurar o valor justo de um passivo, a entidade deve levar em conta o efeito de seu risco de 
crédito (situação de crédito) e quaisquer outros fatores que possam influenciar a probabilidade de 
que a obrigação seja ou não satisfeita. Esse efeito pode diferir dependendo do passivo; por exemplo: 
(a)se o passivo é uma obrigação de entregar caixa (um passivo financeiro) ou uma obrigação de 
entregar bens ou serviços (um passivo não financeiro). 
(b)os termos de melhorias de crédito relacionados ao passivo, se houver. 
44. O valor justo de um passivo reflete o efeito do risco de descumprimento (non-performance) com 
base em sua unidade de contabilização. O emitente de um passivo emitido para um instrumento de 
melhoria de crédito de terceiros indissociável que seja contabilizado separadamente do passivo, não 



 

deve incluir o efeito da melhoria de crédito (por exemplo, garantia de dívida de terceiro) na 
mensuração do valor justo do passivo. Se a melhoria de crédito for contabilizada separadamente do 
passivo, o emitente deve levar em conta sua própria situação de crédito, e não a do terceiro avalista, 
ao mensurar o valor justo do passivo. 
Restrição que impede a transferência de um passivo ou de um instrumento patrimonial próprio da 
entidade 45. Ao mensurar o valor justo de um passivo ou de um instrumento patrimonial próprio, a 
entidade não deve incluir uma informação (input) separada ou um ajuste a outras informações 
(inputs) relativas à existência de restrição que impeça a transferência do item. O efeito de restrição 
que impeça a transferência de um passivo ou de um instrumento patrimonial próprio da entidade é 
incluído de forma implícita ou explícita nas demais informações (inputs) da mensuração do valor 
justo. 
46. Por exemplo, na data da transação, tanto o credor quanto o avalista aceitaram o preço da 
transação para o passivo com pleno conhecimento de que a obrigação inclui uma restrição que 
impede a sua transferência. Como resultado da inclusão da restrição no preço da transação, não se 
exige uma informação (input) separada ou um ajuste a uma informação (input) existente na data da 
transação para refletir o efeito da restrição sobre a transferência. Similarmente, não se exige uma 
informação (input) separada ou um ajuste a uma informação existente (input) em datas de 
mensuração subsequentes para refletir o efeito da restrição sobre a transferência. 
Passivo financeiro com elemento à vista 
47. O valor justo de um passivo financeiro com elemento à vista (por exemplo, depósito à vista) não é 
menor que o valor a pagar à vista, descontado desde a primeira data em que o pagamento desse 
valor poderia ser exigido. 
Aplicação a ativos financeiros e passivos financeiros com posições de compensação em riscos de 
mercado ou risco de crédito da contraparte 48. A entidade que detém um grupo de ativos 
financeiros e passivos financeiros está exposta a risco de mercado e a risco de crédito (conforme 
definido no Pronunciamento CPC 40) de cada uma das contrapartes. Se a entidade gerencia esse 
grupo de ativos financeiros e passivos financeiros com base em sua exposição líquida a risco de 
mercado ou a risco de crédito, ela pode aplicar uma exceção a este Pronunciamento para a 
mensuração do valor justo. Essa exceção permite que a entidade mensure o valor justo de um grupo 
de ativos financeiros e passivos financeiros com base no preço que seria recebido pela venda de 
posição comprada líquida (ou seja, um ativo) para uma específica exposição a risco ou pago pela 
transferência de posição vendida líquida (ou seja, um passivo) para uma específica exposição a risco 
em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração nas 
condições de mercado atuais. 
Consequentemente, a entidade deve mensurar o valor justo do grupo de ativos financeiros e 
passivos financeiros consistentemente com a forma pela qual os participantes do mercado 
precificariam a exposição a risco líquida na data de mensuração. 
49. Permite-se a entidade utilizar a exceção do item 48 somente se ela satisfizer todos os itens 
seguintes: 
(a)gerenciar o grupo de ativos financeiros e passivos financeiros com base na exposição líquida da 
entidade a um risco (ou riscos) de mercado específico ou ao risco de crédito de uma contraparte 
específica, de acordo com a estratégia de investimento ou gestão de risco documentada da entidade; 
(b)fornecer informações, de acordo com essa base, sobre o grupo de ativos financeiros e passivos 
financeiros ao pessoal-chave da administração da entidade, conforme definido no Pronunciamento 
CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas; e 
(c)for obrigada a, ou tiver optado por, mensurar esses ativos financeiros e passivos financeiros ao 
valor justo no balanço patrimonial ao final de cada período de relatório. 
50. A exceção do item 48 não está relacionada à apresentação de demonstrações contábeis. Em 
alguns casos, a base para a apresentação de demonstrações contábeis no balanço patrimonial difere 
da base para a mensuração de instrumentos financeiros, como, por exemplo, caso um 



 

Pronunciamento não exija ou permita que instrumentos financeiros sejam apresentados em base 
líquida. Nesses casos, a entidade pode precisar alocar os ajustes no nível de carteira (vide itens 53 a 
56) aos ativos ou passivos individuais que formam o grupo de ativos financeiros e passivos 
financeiros gerenciados com base na exposição líquida a risco da entidade. A entidade deve realizar 
essas alocações de forma razoável e consistente, utilizando metodologia adequada às circunstâncias. 
51. Para utilizar a exceção do item 48, a entidade deve tomar uma decisão sobre a política contábil 
de acordo com o Pronunciamento CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro. A entidade que utilizar a exceção deve aplicar essa política contábil, incluindo sua política 
para alocação de ajustes para refletir o spread entre os preços de compra e de venda (vide itens 53 a 
55) e de ajustes de crédito (vide item 56), se for o caso, de forma consistente de período a período 
para uma carteira específica. 
52. A exceção do item 48 se aplica somente a ativos financeiros e passivos financeiros incluídos no 
alcance do Pronunciamento CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. 
Exposição a riscos de mercado 
53. Ao utilizar a exceção do item 48 para mensurar o valor justo de um grupo de ativos financeiros e 
passivos financeiros gerenciados com base na exposição líquida da entidade a risco (ou riscos) de 
mercado específico, a entidade deve aplicar o preço contido no spread entre os preços de compra e 
de venda que, nas circunstâncias, melhor representar o valor justo para a exposição líquida da 
entidade a esses riscos de mercado (vide itens 70 e 71). 
54. Ao utilizar a exceção do item 48, a entidade deve garantir que o risco (ou riscos) de mercado ao 
qual a entidade esteja exposta nesse grupo de ativos financeiros e passivos financeiros seja 
substancialmente o mesmo. Por exemplo, a entidade não combinaria o risco de taxa de juros 
associado a um ativo financeiro ao risco de preço de commodities associado a um passivo financeiro, 
pois fazê-lo não mitigaria a exposição da entidade ao risco de taxa de juros ou ao risco de preço de 
commodities. Ao utilizar a exceção do item 48, qualquer risco de base resultante do fato de os 
parâmetros de risco de mercado não serem idênticos será levado em consideração na mensuração 
do valor justo dos ativos financeiros e passivos financeiros contidos no grupo. 
55. Similarmente, a duração da exposição da entidade a risco (ou riscos) de mercado específico em 
decorrência dos ativos financeiros e dos passivos financeiros será substancialmente a mesma. Por 
exemplo, a entidade que utiliza contrato de futuros de 12 meses contra fluxos de caixa associados a 
12 meses de exposição a risco de taxa de juros em um instrumento financeiro de cinco anos dentro 
de um grupo formado somente desses ativos financeiros e passivos financeiros mensura o valor justo 
da exposição ao risco de taxa de juros de 12 meses em base líquida e o restante da exposição a risco 
de taxa de juros (ou seja, anos 2 a 5) em base bruta. 
Exposição ao risco de crédito de contraparte específica 56. Ao utilizar a exceção do item 48 para 
mensurar o valor justo de um grupo de ativos financeiros e passivos financeiros celebrados com uma 
contraparte específica, a entidade deve incluir o efeito da exposição líquida da entidade ao risco de 
crédito dessa contraparte ou a exposição líquida da contraparte ao risco de crédito da entidade na 
mensuração do valor justo em situações em que os participantes do mercado levariam em conta 
quaisquer acordos existentes que mitigariam a exposição ao risco de crédito em caso de 
inadimplência (por exemplo, acordo principal de liquidação com a contraparte ou acordo que exija a 
troca de garantias com base na exposição líquida de cada parte ao risco de crédito da outra). A 
mensuração do valor justo deve refletir as expectativas dos participantes do mercado sobre a 
probabilidade de que esse acordo seja legalmente exequível na hipótese de inadimplência. 
Valor justo no reconhecimento inicial 
57. Quando o ativo é adquirido ou o passivo assumido em transação de troca para esse ativo ou 
passivo, o preço da transação é o preço pago para adquirir o ativo ou recebido para assumir o 
passivo (um preço de entrada). Por outro lado, o valor justo do ativo ou passivo é o preço que seria 
recebido para vender o ativo ou pago para transferir o passivo (um preço de saída). As entidades não 



 

necessariamente vendem ativos pelos preços pagos para adquiri-los. Similarmente, as entidades não 
necessariamente transferem passivos pelos preços recebidos para assumi-los. 
58. Em muitos casos, o preço da transação é igual ao valor justo (esse pode ser o caso, por exemplo, 
quando, na data da transação, a transação para a compra de um ativo ocorre no mercado em que o 
ativo seria vendido). 
59. Ao determinar se o valor justo no reconhecimento inicial é igual ao preço da transação, a 
entidade deve levar em conta fatores específicos da transação e do ativo ou passivo. O item B4 
descreve situações em que o preço da transação pode não representar o valor justo do ativo ou do 
passivo no reconhecimento inicial. 
60. Se outro Pronunciamento exigir ou permitir que a entidade mensure o ativo ou o passivo 
inicialmente ao valor justo e o preço da transação diferir do valor justo, a entidade deve reconhecer 
o ganho ou a perda resultante no resultado do período, a menos que esse Pronunciamento 
especifique de outro modo. 
Técnicas de avaliação 
61. A entidade deve utilizar técnicas de avaliação que sejam apropriadas nas circunstâncias e para as 
quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso de dados 
observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. 
62. O objetivo de utilizar uma técnica de avaliação é estimar o preço pelo qual uma transação não 
forçada para a venda do ativo ou para a transferência do passivo ocorreria entre participantes do 
mercado na data de mensuração nas condições atuais de mercado. Três técnicas de avaliação 
amplamente utilizadas são (i) abordagem de mercado, (ii) abordagem de custo e (iii) abordagem de 
receita. Os principais aspectos dessas abordagens são resumidos nos itens B5 a B11. A entidade deve 
utilizar técnicas de avaliação consistentes com uma ou mais dessas abordagens para mensurar o 
valor justo. 
63. Em alguns casos, uma única técnica de avaliação é apropriada (por exemplo, ao avaliar um ativo 
ou um passivo utilizando preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos idênticos). 
Em outros casos, múltiplas técnicas de avaliação são apropriadas (esse pode ser o caso, por exemplo, 
ao avaliar uma unidade geradora de caixa). Se múltiplas técnicas de avaliação forem utilizadas para 
mensurar o valor justo, os resultados (ou seja, as respectivas indicações do valor justo) serão 
avaliados considerando-se a razoabilidade da faixa de valores por eles indicada. A mensuração do 
valor justo é o ponto dentro dessa faixa que melhor represente o valor justo nas circunstâncias. 
64. Se o preço da transação for o valor justo no reconhecimento inicial, e uma técnica de avaliação 
que utilizar dados não observáveis for utilizada para mensurar o valor justo em períodos 
subsequentes, a técnica de avaliação deve ser calibrada de modo que, no reconhecimento inicial, o 
resultado da técnica de avaliação seja igual ao preço da transação. A calibração assegura que a 
técnica de avaliação reflita as condições atuais de mercado e ajuda a entidade a determinar se é 
necessário um ajuste à técnica de avaliação (por exemplo, pode haver uma característica do ativo ou 
passivo que não seja capturada pela técnica de avaliação). Após o reconhecimento inicial, ao 
mensurar o valor justo utilizando uma técnica ou técnicas de avaliação que utilizem dados não 
observáveis, a entidade deve assegurar que essas técnicas de avaliação reflitam dados de mercado 
observáveis (por exemplo, o preço de um ativo ou passivo similar) na data de mensuração. 
65. As técnicas de avaliação utilizadas para mensurar o valor justo devem ser aplicadas de forma 
consistente. Contudo, uma mudança na técnica de avaliação ou em sua aplicação (por exemplo, 
mudança em sua ponderação quando múltiplas técnicas de avaliação forem utilizadas ou mudança 
no ajuste aplicado a uma técnica de avaliação) é apropriada se a mudança resultar em uma 
mensuração que seja igualmente ou mais representativa do valor justo nas circunstâncias. 
Esse pode ser o caso se, por exemplo, qualquer dos eventos seguintes ocorrer: 
(a)novos mercados surgirem; 
(b)novas informações se tornarem disponíveis; 
(c)informações utilizadas anteriormente não mais estiverem disponíveis; 



 

(d)houver uma melhora nas técnicas de avaliação; ou 
(e)houver mudanças nas condições de mercado. 
66. Revisões decorrentes de mudança na técnica de avaliação ou em sua aplicação devem ser 
contabilizadas como mudança na estimativa contábil, de acordo com o Pronunciamento CPC 23. 
Contudo, as divulgações do Pronunciamento CPC 23 para mudança na estimativa contábil não são 
exigidas para revisões decorrentes de mudança na técnica de avaliação ou na sua aplicação. 
Informações para técnicas de avaliação 
Princípios gerais 
67. As técnicas de avaliação utilizadas para mensurar o valor justo devem maximizar o uso de dados 
observáveis relevantes e minimizar o uso de dados não observáveis. 
68. Exemplos de mercados nos quais informações possam ser observáveis para alguns ativos e 
passivos (por exemplo, instrumentos financeiros) incluem mercados bursáteis, mercados de 
revendedores, mercados intermediados e mercados não intermediados (vide item B34). 
69. A entidade deve selecionar informações que sejam consistentes com as características do ativo 
ou passivo, as quais seriam levadas em conta por participantes do mercado em transação com o 
ativo ou passivo (vide itens 11 e 12). Em alguns casos, essas características resultam na aplicação de 
ajuste, tal como prêmio ou desconto (por exemplo, prêmio de controle ou desconto na participação 
de não controladores). Contudo, a mensuração do valor justo não deve incorporar prêmio ou 
desconto que seja inconsistente com a unidade de contabilização no Pronunciamento que exija ou 
permita a mensuração do valor justo (vide itens 13 e 14). Prêmios ou descontos que reflitam o 
tamanho como uma característica da participação da entidade (especificamente, um fator de venda 
em bloco que ajuste o preço cotado de ativo ou de passivo porque o volume de negociação diária 
normal do mercado não é suficiente para absorver a quantidade detida pela entidade, conforme 
descrito no item 80) e não como característica do ativo ou passivo (por exemplo, um prêmio de 
controle ao mensurar o valor justo de uma participação majoritária) não são permitidos na 
mensuração do valor justo. Em todos os casos, se houver preço cotado em mercado ativo (ou seja, 
informação de Nível 1; vide itens 72 a 90) para um ativo ou passivo, a entidade deve utilizar esse 
preço sem ajuste ao mensurar o valor justo, salvo conforme especificado no item 79. 
Informações baseadas em preços de compra e de venda 70. Se um ativo ou passivo mensurado pelo 
valor justo tiver um preço de compra e um preço de venda (por exemplo, uma informação de um 
mercado de revendedores), o preço contido no spread entre os preços de compra e de venda que, 
nas circunstâncias, melhor representar o valor justo deve ser utilizado para mensurar o valor justo, 
independentemente de onde essa informação estiver classificada na hierarquia de valor justo (ou 
seja, Nível 1, 2 ou 3; vide itens 72 a 90). O uso de preços de compra para posições ativas e de preços 
de venda para posições passivas é permitido, mas não exigido. 
71. Este Pronunciamento não impede o uso de precificação média de mercado ou outras convenções 
de precificação que sejam utilizadas por participantes do mercado como expediente prático para 
mensurações do valor justo dentro do spread entre os preços de compra e de venda. 
Hierarquia de valor justo 
72. Para aumentar a consistência e a comparabilidade nas mensurações do valor justo e nas 
divulgações correspondentes, este Pronunciamento estabelece uma hierarquia de valor justo que 
classifica em três níveis (vide itens 76 a 90) as informações (inputs) aplicadas nas técnicas de 
avaliação utilizadas na mensuração do valor justo. A hierarquia de valor justo dá a mais alta 
prioridade a preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos 
(informações de Nível 1) e a mais baixa prioridade a dados não observáveis (informações de Nível 3). 
73. Em alguns casos, as informações utilizadas para mensurar o valor justo de um ativo ou de um 
passivo podem ser classificadas em diferentes níveis da hierarquia de valor justo. Nesses casos, a 
mensuração do valor justo é classificada integralmente no mesmo nível da hierarquia de valor justo 
que a informação de nível mais baixo que for significativa para a mensuração como um todo. 



 

Avaliar a importância de uma informação específica para a mensuração como um todo requer 
julgamento, levando-se em conta fatores específicos do ativo ou passivo. Ajustes para chegar a 
mensurações baseadas no valor justo, tais como os custos para vender ao mensurar o valor justo 
menos os custos para vender, não devem ser levados em conta ao determinar o nível da hierarquia 
de valor justo no qual a mensuração do valor justo seja classificada. 
74. A disponibilidade de informações relevantes e sua relativa subjetividade podem afetar a escolha 
de técnicas de avaliação apropriadas (vide item 61). Contudo, a hierarquia de valor justo prioriza as 
informações (inputs) das técnicas de avaliação e não as técnicas de avaliação utilizadas para 
mensurar o valor justo. Por exemplo, a mensuração do valor justo desenvolvida utilizando-se uma 
técnica de valor presente pode ser classificada no Nível 2 ou no Nível 3, dependendo das 
informações que sejam significativas para a mensuração como um todo e do nível da hierarquia de 
valor justo em que essas informações (inputs) sejam classificadas. 
75. Se um dado observável exigisse um ajuste que utilizasse um dado não observável e esse ajuste 
resultasse na mensuração do valor justo significativamente mais alta ou mais baixa, a mensuração 
resultante seria classificada no Nível 3 da hierarquia de valor justo. 
Por exemplo, se um participante do mercado levasse em conta o efeito de restrição sobre a venda de 
ativo ao estimar o preço do ativo, a entidade ajustaria o preço cotado para refletir o efeito dessa 
restrição. 
Se esse preço cotado fosse uma informação de Nível 2 e o ajuste fosse um dado não observável 
significativo para a mensuração como um todo, a mensuração seria classificada no Nível 3 da 
hierarquia de valor justo. 
Informações de Nível 1 
76. Informações de Nível 1 são preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou 
passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração. 
77. O preço cotado em mercado ativo oferece a evidência mais confiável do valor justo e deve ser 
utilizado sem ajuste para mensurar o valor justo sempre que disponível, salvo conforme especificado 
no item 79. 
78. Uma informação de Nível 1 está disponível para muitos ativos financeiros e passivos financeiros, 
alguns dos quais podem ser trocados em múltiplos mercados ativos (por exemplo, em diferentes 
bolsas). Portanto, a ênfase no Nível 1 está em determinar ambas as opções: 
(a)o mercado principal para o ativo ou passivo ou, na ausência de um mercado principal, o mercado 
mais vantajoso para o ativo ou passivo; e 
(b)se a entidade pode realizar uma transação com o ativo ou passivo pelo preço nesse mercado na 
data de mensuração. 
79. A entidade não deve efetuar ajuste em informação (input) de Nível 1, exceto nas seguintes 
circunstâncias: 
(a)quando a entidade detiver grande número de ativos ou passivos similares (mas não idênticos) (por 
exemplo, títulos de dívida) que forem mensurados ao valor justo, e o preço cotado em mercado ativo 
estiver disponível, mas não prontamente acessível para cada um desses ativos ou passivos 
individualmente (ou seja, dado o grande número de ativos ou passivos similares mantidos pela 
entidade, seria difícil obter informações de precificação para cada ativo ou passivo individual na data 
de mensuração). Nesse caso, como expediente prático, a entidade pode mensurar o valor justo 
utilizando método de precificação alternativo que não se baseie exclusivamente em preços cotados 
(por exemplo, precificação por matriz). Contudo, o uso de um método de precificação alternativo 
resulta na mensuração do valor justo classificada em nível mais baixo na hierarquia de valor justo; 
(b)quando o preço cotado em mercado ativo não representar o valor justo na data de mensuração. 
Esse pode ser o caso se, por exemplo, eventos significativos (tais como transações em mercado não 
intermediado, negociações em mercado intermediado ou anúncios) ocorrerem após o fechamento 
de mercado, mas antes da data de mensuração. A entidade deve estabelecer e aplicar de forma 
consistente uma política para a identificação dos eventos que possam afetar mensurações do valor 



 

justo. Contudo, se o preço cotado for ajustado para refletir novas informações, o ajuste resulta na 
mensuração do valor justo classificada em nível mais baixo na hierarquia de valor justo. 
(c)ao mensurar o valor justo de um passivo ou de instrumento patrimonial próprio da entidade 
utilizando o preço cotado para o item idêntico negociado como um ativo em mercado ativo, e esse 
preço precisar ser ajustado para refletir fatores específicos do item ou ativo (vide item 39). Se 
nenhum ajuste ao preço cotado do ativo for necessário, o resultado da mensuração do valor justo é 
classificado no Nível 1 da hierarquia de valor justo. Contudo, qualquer ajuste no preço cotado do 
ativo resulta na mensuração do valor justo classificada em nível mais baixo na hierarquia de valor 
justo. 
80. Se a entidade detiver uma posição em um único ativo ou passivo (incluindo uma posição que 
compreender um grande número de ativos ou passivos idênticos, como, por exemplo, a detenção de 
instrumentos financeiros) e esse ativo ou passivo for negociado em mercado ativo, o valor justo do 
ativo ou passivo é mensurado no Nível 1 como o produto entre o preço cotado para o ativo ou 
passivo individual e a quantidade detida pela entidade. Esse é o caso mesmo quando o volume de 
negociação diária normal do mercado não é suficiente para absorver a quantidade detida e a emissão 
de ordens de venda da posição em uma única transação pode afetar o preço cotado. 
Informações de Nível 2 
81. Informações de Nível 2 são informações que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta 
ou indiretamente, exceto preços cotados incluídos no Nível 1. 
82. Se o ativo ou o passivo tiver prazo determinado (contratual), a informação de Nível 2 deve ser 
observável substancialmente pelo prazo integral do ativo ou passivo. Informações de Nível 2 incluem 
os seguintes: 
(a)preços cotados para ativos ou passivos similares em mercados ativos; 
(b)preços cotados para ativos ou passivos idênticos ou similares em mercados que não sejam ativos; 
(c)informações, exceto preços cotados, que sejam observáveis para o ativo ou passivo, como, por 
exemplo: 
(i)taxas de juros e curvas de rendimento observáveis em intervalos comumente cotados; 
(ii)volatilidades implícitas; e 
(iii)spreads de crédito; 
(d)informações corroboradas pelo mercado. 
83. Os ajustes em informações (inputs) de Nível 2 variam dependendo de fatores específicos do ativo 
ou passivo. Tais fatores incluem os seguintes: 
(a)a condição ou localização do ativo; 
(b)em que medida as informações estão relacionadas a itens que são comparáveis ao ativo ou 
passivo (incluindo os fatores descritos no item 39); e 
(c)o volume ou nível de atividade nos mercados em que as informações são observadas. 
84. Um ajuste em informação (input) de Nível 2 que seja significativa para a mensuração como um 
todo pode resultar na mensuração do valor justo classificada no Nível 3 da hierarquia de valor justo 
se esse ajuste utilizar dados não observáveis significativos. 
85. O item B35 descreve o uso de informações (inputs) de Nível 2 para ativos e passivos específicos. 
Informações (inputs) de Nível 3 
86. Informações (inputs) de Nível 3 são dados não observáveis para o ativo ou passivo. 
87. Dados não observáveis devem ser utilizados para mensurar o valor justo na medida em que 
dados observáveis relevantes não estejam disponíveis, admitindo assim situações em que há pouca 
ou nenhuma atividade de mercado para o ativo ou passivo na data de mensuração. Contudo, o 
objetivo da mensuração do valor justo permanece o mesmo, ou seja, um preço de saída na data de 
mensuração do ponto de vista de um participante do mercado que detém o ativo ou deve o passivo. 
Portanto, dados não observáveis refletem as premissas que os participantes do mercado utilizariam 
ao precificar o ativo ou o passivo, incluindo premissas sobre risco. 



 

88. Premissas sobre risco incluem o risco inerente a uma técnica de avaliação específica utilizada 
para mensurar o valor justo (como, por exemplo, um modelo de precificação) e o risco inerente às 
informações utilizadas na técnica de avaliação. Uma mensuração que não incluísse um ajuste para 
refletir o risco não representaria uma mensuração do valor justo se, ao precificar o ativo ou o 
passivo, os participantes do mercado incluíssem um ajuste. Por exemplo, pode ser necessário incluir 
ajuste de risco quando houver incerteza significativa na mensuração (por exemplo, quando tiver 
havido diminuição significativa no volume ou nível de atividade em comparação à atividade normal 
do mercado para o ativo ou passivo, ou para ativos ou passivos similares, e a entidade tiver 
determinado que o preço da transação ou o preço cotado não representa o valor justo, conforme 
descrito nos itens B37 a B47). 
89. A entidade deve desenvolver dados não observáveis utilizando as melhores informações 
disponíveis nas circunstâncias, que podem incluir dados próprios da entidade. Ao desenvolver dados 
não observáveis, a entidade pode começar com seus próprios dados, mas deve ajustar esses dados 
se informações razoavelmente disponíveis indicarem que outros participantes do mercado 
utilizariam dados diferentes ou se houver algo específico para a entidade que não estiver disponível 
para outros participantes do mercado (por exemplo, uma sinergia específica da entidade). A entidade 
não precisa empreender esforços exaustivos para obter informações sobre premissas de 
participantes do mercado. Contudo, a entidade deve levar em conta todas as informações sobre 
premissas de participantes do mercado que estiverem razoavelmente disponíveis. Dados não 
observáveis desenvolvidos da forma descrita acima são considerados premissas de participantes do 
mercado e atingem o objetivo de mensuração do valor justo. 
90. O item B36 descreve o uso de informações de Nível 3 para ativos e passivos específicos. 
Divulgação 
91. A entidade deve divulgar informações que auxiliem os usuários de suas demonstrações contábeis 
a avaliar ambas as seguintes opções: 
(a)para ativos e passivos que sejam mensurados ao valor justo de forma recorrente ou não 
recorrente no balanço patrimonial após o reconhecimento inicial, as técnicas de avaliação e 
informações utilizadas para desenvolver essas mensurações; 
(b)para mensurações do valor justo recorrentes que utilizem dados não observáveis significativos 
(Nível 3), o efeito das mensurações sobre o resultado do período ou outros resultados abrangentes 
para o período. 
92. Para atingir os objetivos do item 91, a entidade deve considerar todos os itens seguintes: 
(a)o nível de detalhamento necessário para atender aos requisitos de divulgação; 
(b)quanta ênfase se deve dar a cada um dos diversos requisitos; 
(c)quanta agregação ou desagregação se deve efetuar; e 
(d)se os usuários de demonstrações contábeis necessitam de informações adicionais para avaliar as 
informações quantitativas divulgadas. 
Se as divulgações feitas de acordo com este Pronunciamento e outros forem insuficientes para 
atingir os objetivos do item 91, a entidade deve divulgar informações adicionais necessárias para 
atingir esses objetivos. 
93. Para atingir os objetivos do item 91, a entidade deve divulgar, no mínimo, as seguintes 
informações para cada classe de ativos e passivos (vide item 94 para informações sobre a 
determinação de classes adequadas de ativos e passivos) mensurados ao valor justo (incluindo 
mensurações com base no valor justo dentro do alcance deste Pronunciamento) no balanço 
patrimonial após o reconhecimento inicial: 
(a)para mensurações do valor justo recorrentes e não recorrentes, para a mensuração do valor justo 
ao final do período das demonstrações contábeis e para mensurações do valor justo não recorrentes, 
as razões para a mensuração. Mensurações do valor justo recorrentes de ativos ou passivos são 
aquelas que outros Pronunciamentos exijam ou permitam no balanço patrimonial ao final de cada 
período das demonstrações contábeis. Mensurações do valor justo não recorrentes de ativos ou 



 

passivos são aquelas que outros Pronunciamentos exijam ou permitam no balanço patrimonial em 
circunstâncias específicas (por exemplo, quando a entidade mensura um ativo mantido para venda 
ao valor justo menos os custos para vender, de acordo com o Pronunciamento CPC 31 - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, porque o valor justo menos os custos 
para vender do ativo é menor que o seu valor contábil); 
(b)para mensurações do valor justo recorrentes e não recorrentes, o nível da hierarquia de valor 
justo no qual as mensurações do valor justo sejam classificadas em sua totalidade (Nível 1, 2 ou 
3); 
(c)para ativos e passivos mantidos ao final do período das demonstrações contábeis que sejam 
mensurados ao valor justo de forma recorrente, os valores de quaisquer transferências entre o Nível 
1 e o Nível 2 da hierarquia de valor justo, as razões para essas transferências e a política da entidade 
para determinar quando se considera que ocorreram as transferências entre níveis (vide item 95). 
As transferências para cada nível devem ser divulgadas e discutidas separadamente das 
transferências de cada nível. 
(d)para mensurações do valor justo recorrentes e não recorrentes classificadas no Nível 2 e no Nível 
3 da hierarquia de valor justo, a descrição das técnicas de avaliação e as informações (inputs) 
utilizadas na mensuração do valor justo. Se houve mudança na técnica de avaliação (por exemplo, 
mudança de abordagem de mercado para abordagem de receita, ou o uso de técnica de avaliação 
adicional), a entidade deve divulgar essa mudança e as razões para adotá-la. Para mensurações do 
valor justo classificadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo, a entidade deve fornecer informações 
quantitativas sobre dados não observáveis significativos utilizados na mensuração do valor justo. A 
entidade não está obrigada a criar informações quantitativas para cumprir esse requisito de 
divulgação se dados não observáveis quantitativos não forem desenvolvidos pela entidade ao 
mensurar o valor justo (por exemplo, quando a entidade utiliza preços de transações anteriores ou 
informações de precificação de terceiros sem ajuste). Contudo, ao fornecer essa divulgação, a 
entidade não pode ignorar dados não observáveis quantitativos que sejam significativos para a 
mensuração do valor justo e que estejam disponíveis para a entidade; 
(e)para mensurações de valor justo recorrentes classificadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo, 
uma conciliação dos saldos iniciais com os saldos finais, divulgando separadamente as mudanças 
durante o período atribuíveis ao seguinte: 
(i)ganhos ou perdas totais para o período, reconhecidos no resultado, e as rubricas no resultado nas 
quais esses ganhos ou perdas são reconhecidos; 
(ii)ganhos ou perdas totais para o período, reconhecidos em outros resultados abrangentes, e as 
rubricas em outros resultados abrangentes nas quais esses ganhos ou perdas são reconhecidos; 
(iii)compras, vendas, emissões e liquidações (cada um desses tipos de mudanças divulgado 
separadamente); 
(iv)os valores de quaisquer transferências para o (ou, do) Nível 3 da hierarquia de valor justo, as 
razões para essas transferências e a política da entidade para determinar quando se considera que 
ocorreram as transferências entre níveis (vide item 95). As transferências para o Nível 3 devem ser 
divulgadas e discutidas separadamente das transferências do Nível 3; 
(f) para mensurações do valor justo recorrentes classificadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo, 
o valor dos ganhos ou perdas totais para o período em (e)(i) incluídos no resultado que sejam 
atribuíveis à mudança nos ganhos ou perdas não realizados relativos a esses ativos e passivos 
apurados ao final do período das demonstrações contábeis e as rubricas da demonstração do 
resultado nas quais esses ganhos ou perdas não realizados sejam reconhecidos; 
(g)para mensurações do valor justo recorrentes e não recorrentes classificadas no Nível 3 da 
hierarquia de valor justo, uma descrição dos processos de avaliação utilizados pela entidade 
(incluindo, por exemplo, como a entidade decide suas políticas e procedimentos de avaliação e 
analisa mudanças nas mensurações do valor justo de período a período); 
(h)para mensurações do valor justo recorrentes classificadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo: 



 

(i)para todas essas mensurações, uma descrição narrativa da sensibilidade da mensuração do valor 
justo a mudanças em dados não observáveis, se uma mudança nesses dados para um valor diferente 
puder resultar na mensuração do valor justo significativamente mais alta ou mais baixa. Se houver 
inter-relações entre esses dados e outros dados não observáveis utilizados na mensuração do valor 
justo, a entidade deve fornecer também a descrição dessas inter-relações e de como elas poderiam 
intensificar ou mitigar o efeito de mudanças nos dados não observáveis sobre a mensuração do valor 
justo. Para satisfazer esse requisito de divulgação, a descrição narrativa da sensibilidade a mudanças 
em dados não observáveis deve incluir, no mínimo, os dados não observáveis divulgados ao 
satisfazer o item 
(d); 
(ii)para ativos financeiros e passivos financeiros, se a mudança de um ou mais dos dados não 
observáveis para refletir premissas alternativas razoavelmente possíveis puder mudar o valor justo 
de forma significativa, a entidade deve indicar esse fato e divulgar o efeito dessas mudanças. A 
entidade deve divulgar como o efeito de uma mudança para refletir uma premissa alternativa 
razoavelmente possível foi calculado. Para essa finalidade, a importância deve ser avaliada em 
relação ao resultado e aos ativos totais ou passivos totais ou, quando as mudanças no valor justo 
forem reconhecidas em outros resultados abrangentes, ao patrimônio líquido total; 
(i)para mensurações do valor justo recorrentes e não recorrentes, se o melhor uso possível (highest 
and best use) de um ativo não financeiro diferir de seu uso atual, a entidade deve divulgar esse fato e 
por que o ativo não financeiro está sendo usado de maneira que difere de seu melhor uso possível. 
94. A entidade deve determinar classes apropriadas de ativos e passivos com base no seguinte: 
(a)natureza, características e riscos do ativo ou passivo; e 
(b)nível da hierarquia de valor justo no qual a mensuração do valor justo está classificada. 
O número de classes pode precisar ser maior para mensurações do valor justo classificadas no Nível 3 
da hierarquia de valor justo, uma vez que essas mensurações têm grau maior de incerteza e 
subjetividade. Determinar classes apropriadas de ativos e passivos para as quais devem ser 
fornecidas divulgações sobre mensurações do valor justo requer julgamento. Uma classe de ativos e 
passivos frequentemente exige uma desagregação maior que as rubricas apresentadas no balanço 
patrimonial. Contudo, a entidade deve fornecer informações suficientes para permitir a conciliação 
com as rubricas apresentadas no balanço patrimonial. Se outro Pronunciamento especificar a classe 
de um ativo ou passivo, a entidade pode, ao fornecer as divulgações exigidas neste Pronunciamento, 
utilizar essa classe se ela satisfizer os requisitos deste item. 
95. A entidade deve divulgar e seguir de forma consistente a sua política para determinar quando se 
considera que ocorreram as transferências entre níveis da hierarquia de valor justo de acordo com os 
itens 93(c) e (e)(iv). A política sobre a época do reconhecimento de transferências é a mesma para 
transferências para níveis e para transferências dos níveis. Exemplos de políticas para determinação 
da época das transferências incluem: 
(a)a data do evento ou da mudança nas circunstâncias que causou a transferência; 
(b)o início do período das demonstrações contábeis; 
(c)o final do período das demonstrações contábeis. 
96. Se a entidade tomar uma decisão de política contábil para utilizar a exceção do item 48, ela deve 
divulgar esse fato. 
97. Para cada classe de ativos e passivos não mensurados ao valor justo no balanço patrimonial, mas 
cujo valor justo for divulgado, a entidade deve divulgar as informações exigidas pelos itens 93(b), (d) 
e (i). Contudo, a entidade não está obrigada a fornecer as divulgações quantitativas sobre dados não 
observáveis significativos utilizados em mensurações do valor justo classificadas no Nível 3 da 
hierarquia de valor justo, conforme exigidas pelo item 93(d). Para esses ativos e passivos, a entidade 
não precisa fornecer as demais divulgações exigidas por este Pronunciamento. 



 

98. Para um passivo mensurado ao valor justo e emitido para um instrumento de melhoria de crédito 
de terceiro indissociável, o emitente deve divulgar a existência dessa melhoria de crédito e se ela 
está refletida na mensuração do valor justo do passivo. 
99. A entidade deve apresentar as divulgações quantitativas exigidas por este Pronunciamento em 
formato tabular, salvo se outro formato for mais apropriado. 
mercado 
ativo 

Mercado no qual transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e 
volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. 

abordagem 
de custo 

Técnica de avaliação que reflete o valor que seria exigido atualmente para substituir 
a capacidade de serviço de um ativo (normalmente referido como o custo de 
substituição ou reposição). 

preço de 
entrada 

Preço pago para adquirir um ativo ou recebido para assumir um passivo em uma 
transação de troca. 

preço de 
saída Preço que seria recebido para vender um ativo ou pago para transferir um passivo. 

fluxo de 
caixa 
esperado 

Média ponderada por probabilidade (ou seja, a média da distribuição) de possíveis 
fluxos de caixa futuros. 

valor justo 
Preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela 
transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do 
mercado na data de mensuração. 

melhor uso Uso de um ativo não financeiro por participantes do mercado que maximizaria o 
valor do ativo ou o grupo de ativos e passivos (por exemplo, um 

 

abordagem de 
receita 

Técnicas de avaliação que convertem valores futuros (por exemplo, fluxos de 
caixa ou receitas e despesas) em um valor único atual (ou seja, descontado). 
A mensuração do valor justo é determinada com base no valor indicado pelas 
expectativas de mercado atuais em relação a esses valores futuros. 

Informações 
(inputs) 

Premissas que seriam utilizadas por participantes do mercado ao precificar o 
ativo ou o passivo, incluindo premissas sobre risco, como, por exemplo: 
(a) risco inerente a uma técnica de avaliação específica utilizada para mensurar 
o valor justo (por exemplo, um modelo de precificação);e 
(b) risco inerente às informações da técnica de avaliação. 
Informações podem ser observáveis ou não observáveis. 

Informações 
(inputs) de Nível 
1 

Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos 
idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração. 

Informações 
(inputs) de Nível 
2 

Informações (inputs) que são ativo ou passivo, seja direta ou indiretamente, 
exceto preços cotados incluídos no Nível 1. 

Informações 
(inputs) de Nível 
3 

Dados não observáveis para o ativo ou passivo. 

abordagem de 
mercado 

Técnica de avaliação que utiliza preços e outras informações relevantes geradas 
por transações de mercado envolvendo ativos, passivos ou grupo de ativos e 
passivos idênticos ou comparáveis (ou seja, similares), como, por exemplo, um 



 

negócio. 

Informações 
(inputs) 
corroboradas 
pelo mercado 
participantes do 
mercado 

Informações (inputs) que são obtidas principalmente a partir de (ou 
corroboradas por) dados de mercado observáveis por meio de correlação ou 
por outros meios. 
Compradores e vendedores do mercado principal (ou mais vantajoso) para o 
ativo ou passivo, os quais têm todas as características a seguir: 
(a) são independentes entre si, ou seja, não são partes relacionadas, conforme 
definido no Pronunciamento CPC 05, embora o preço em uma transação com 
partes relacionadas possa ser utilizado como informação (input) na mensuração 
do valor justo se a entidade tiver evidência de que a transação foi realizada em 
condições de mercado; 
(b) são conhecedores, tendo entendimento razoável do ativo ou passivo e da 
transação com a utilização de todas as informações disponíveis, incluindo 
informações que possam ser obtidas por meio de esforços usuais e habituais 
com a devida diligência; 
(c) são capazes de realizar transação com o ativo ou passivo; 
(d) estão interessados em realizar transação com o ativo ou passivo, ou seja, 
estão motivados, mas não forçados ou, de outro modo, obrigados a fazê-lo. 

mercado mais 
vantajoso 

Mercado que maximiza o valor que seria recebido para vender o ativo ou que 
minimiza o valor que seria pago para transferir o passivo, após levar em 
consideração os custos de transação e os custos de transporte. 

risco de 
descumprimento 
(non-perfor-
mance) dados 
(inputs) 

Risco de que a entidade não cumprirá uma obrigação. O risco de 
descumprimento (non-perfor-mance) inclui, entre outros, o risco de crédito 
Informações (inputs) que são desenvolvidas utilizando-se dados de mercado, 
tais como informações disponíveis publicamente sobre eventos ou transações 
reais, e que refletem as premissas que participantes do mercado utilizariam ao 
precificar o ativo ou o passivo. 

transação não 
forçada 

Transação que presume exposição ao mercado por um período antes da data 
de mensuração para permitir atividades de marketing que são usuais e 
habituais para transações envolvendo esses ativos ou passivos; não se trata de 
uma transação forçada (por exemplo, liquidação forçada ou venda em situação 
adversa). 

mercado 
principal 
prêmio de risco 

Mercado com o maior volume e nível de atividade para o ativo ou passivo. 
Compensação buscada por participantes do mercado avessos ao risco por 
suportar a incerteza inerente ao fluxo de caixa de um ativo ou passivo.  
Denominada também como "ajuste de risco". 

custo de 
transação 

Custos para vender um ativo ou transferir um passivo no mercado principal (ou 
mais vantajoso) para o ativo ou passivo que sejam diretamente atribuíveis à 
venda do ativo ou à transferência do passivo e que atendam ambos os 
seguintes critérios: 
(a) resultem diretamente da transação e sejam essenciais para ela; 
(b) não teriam sido incorridos pela entidade se a decisão de vender o ativo ou 
de transferir o passivo não tivesse sido tomada (similares aos custos para 
vender, conforme definido no Pronunciamento CPC 31). 

custos de 
transporte 

Custos que seriam incorridos para transportar um ativo de seu local atual para o 
seu mercado principal (ou mais vantajoso). 

unidade de Nível no qual um ativo ou passivo é agregado ou desagregado para fins de 



 

contabilização 
dados (inputs) 
não 

reconhecimento. Informações (inputs) em relação dados de mercado 
disponíveis e as quais são desenvolvidas utilizando-se as melhores informações 
disponíveis sobre as premissas que seriam utilizadas pelos participantes do 
mercado ao precificar o ativo ou o passivo. 

Apêndice B - Orientação de aplicação 
Este apêndice é parte integrante do Pronunciamento Técnico CPC 46. Ele descreve a aplicação dos 
itens 1 a 99 e tem a mesma autoridade que as demais partes deste Pronunciamento. 
B1 Os julgamentos aplicados em diferentes situações de avaliação podem ser diferentes. Este 
apêndice descreve os julgamentos que podem ser aplicáveis quando a entidade mensura o valor 
justo em diferentes situações de avaliação. 
Abordagem da mensuração do valor justo 
B2 O objetivo da mensuração do valor justo é estimar o preço pelo qual uma transação não forçada 
para a venda do ativo ou para a transferência do passivo ocorreria entre participantes do mercado na 
data de mensuração sob condições atuais de mercado. A mensuração do valor justo requer que a 
entidade determine todos os itens a seguir: 
(a)o ativo ou passivo específico objeto da mensuração (de forma consistente com a sua unidade de 
contabilização); 
(b)para um ativo não financeiro, a premissa de avaliação apropriada para a mensuração (de forma 
consistente com o seu melhor uso possível); 
(c)o mercado principal (ou mais vantajoso) para o ativo ou passivo; 
(d)as técnicas de avaliação apropriadas para a mensuração, considerando-se a disponibilidade de 
dados com os quais se possam desenvolver informações que representem as premissas que seriam 
utilizadas por participantes do mercado ao precificar o ativo ou o passivo e o nível da hierarquia de 
valor justo no qual se classificam os dados. 
Premissa de avaliação para ativos não financeiros (itens 31 a 33) 
B3 Ao mensurar o valor justo de ativo não financeiro utilizado em combinação com outros ativos 
como grupo (conforme instalados ou, de outro modo, configurados para uso) ou em combinação 
com outros ativos e passivos (por exemplo, negócio), o efeito da premissa de avaliação depende das 
circunstâncias. Por exemplo: 
(a)o valor justo de ativo pode ser o mesmo, independentemente de o ativo ser utilizado de forma 
independente ou em combinação com outros ativos ou com outros ativos e passivos. Esse pode ser o 
caso quando o ativo é um negócio que os participantes do mercado continuariam a operar. Nesse 
caso, a transação envolveria a avaliação do negócio em sua totalidade. O uso dos ativos como grupo 
no negócio em operação geraria sinergias que estariam disponíveis aos participantes do mercado (ou 
seja, sinergias dos participantes do mercado que, portanto, afetariam o valor justo do ativo de forma 
independente ou em combinação com outros ativos ou com outros ativos e passivos); 
(b)o uso de ativo em combinação com outros ativos ou com outros ativos e passivos poderia ser 
incorporado à mensuração do valor justo por meio de ajustes ao valor do ativo usado de forma 
independente. Esse pode ser o caso quando o ativo é uma máquina e a mensuração do valor justo é 
determinada utilizando-se o preço observado para uma máquina similar (não instalada ou, de outro 
modo, configurada para uso), ajustado para refletir custos de transporte e instalação, de modo que a 
mensuração do valor justo reflita a condição e localização atuais da máquina (instalada e configurada 
para uso); 
(c)o uso de ativo em combinação com outros ativos ou com outros ativos e passivos poderia ser 
incorporado à mensuração do valor justo por meio das premissas dos participantes do mercado 
utilizadas para mensurar o valor justo do ativo. Por exemplo, se o ativo consiste em estoque de 
produtos em elaboração de natureza singular e os participantes do mercado convertessem esse 
estoque em produtos acabados, o valor justo do estoque presumiria que os participantes do 



 

mercado adquiriram ou adquiririam quaisquer máquinas especializadas necessárias para converter o 
estoque em produtos acabados; 
(d)o uso de ativo em combinação com outros ativos ou com outros ativos e passivos poderia ser 
incorporado à técnica de avaliação utilizada para mensurar o valor justo do ativo. Esse pode ser o 
caso ao utilizar o método de ganhos excedentes em múltiplos períodos (multi period excess earning 
method) para mensurar o valor justo de ativo intangível, já que a técnica de avaliação leva em conta 
especificamente a contribuição de quaisquer ativos complementares e dos passivos correspondentes 
no grupo em que esse ativo intangível seria utilizado. 
(e)em situações mais limitadas, quando utiliza um ativo dentro de grupo de ativos, a entidade pode 
mensurar o ativo ao valor que se aproxima do seu valor justo ao alocar o valor justo do grupo de 
ativos aos ativos individuais do grupo. Esse pode ser o caso quando a avaliação envolve imóveis e o 
valor justo do imóvel submetido a benfeitorias (ou seja, grupo de ativos) é alocado aos seus ativos 
componentes (como, por exemplo, terrenos e benfeitorias). 
Valor justo no reconhecimento inicial (itens 57 a 60) B4 Ao determinar se o valor justo no 
reconhecimento inicial é igual ao preço da transação, a entidade deve levar em conta fatores 
específicos da transação e do ativo ou passivo. Por exemplo, o preço da transação pode não 
representar o valor justo de ativo ou passivo no reconhecimento inicial se qualquer das condições 
seguintes se aplicar: 
(a)a transação for entre partes relacionadas, embora o preço na transação com partes relacionadas 
possa ser utilizado como informação na mensuração do valor justo se a entidade tiver evidência de 
que a transação foi realizada em condições de mercado; 
(b)a transação ocorre sob coação ou o vendedor é forçado a aceitar o preço na transação. Por 
exemplo, esse pode ser o caso quando o vendedor está passando por dificuldades financeiras; 
(c)a unidade de contabilização representada pelo preço da transação é diferente da unidade de 
contabilização para o ativo ou passivo mensurado ao valor justo. Por exemplo, esse pode ser o caso 
se o ativo ou o passivo mensurado ao valor justo for apenas um dos elementos na transação (por 
exemplo, na combinação de negócios), a transação incluir direitos e privilégios implícitos que sejam 
mensurados separadamente de acordo com outro Pronunciamento ou o preço da transação incluir 
custos de transação; 
(d)o mercado no qual ocorre a transação é diferente do mercado principal (ou mais vantajoso). Por 
exemplo, esses mercados podem ser diferentes se a entidade for uma revendedora que celebrar 
transações com clientes no mercado de varejo, mas o mercado principal (ou mais vantajoso) para a 
transação de saída for com outros revendedores no mercado de revendedores. 
Técnicas de avaliação (itens 61 a 66) 
Abordagem de mercado 
B5 A abordagem de mercado utiliza preços e outras informações relevantes geradas por transações 
de mercado envolvendo ativos, passivos ou grupo de ativos e passivos - como, por exemplo, um 
negócio - idêntico ou comparável (ou seja, similar). 
B6 Por exemplo, técnicas de avaliação consistentes com a abordagem de mercado frequentemente 
utilizam múltiplos de mercado obtidos a partir de um conjunto de elementos de comparação. Os 
múltiplos devem estar em faixas, com um múltiplo diferente para cada elemento de comparação. A 
escolha do múltiplo apropriado dentro da faixa exige julgamento, considerando-se fatores 
qualitativos e quantitativos específicos da mensuração. 
B7 Técnicas de avaliação consistentes com a abordagem de mercado incluem a precificação por 
matriz. Precificação por matriz é uma técnica matemática utilizada principalmente para avaliar 
alguns tipos de instrumentos financeiros, tais como títulos de dívida, sem se basear exclusivamente 
em preços cotados para os títulos específicos, mas, sim, baseando-se na relação dos títulos com 
outros títulos cotados de referência. 
Abordagem de custo 



 

B8 A abordagem de custo reflete o valor que seria necessário atualmente para substituir a 
capacidade de serviço de ativo (normalmente referido como custo de substituição/reposição atual). 
B9 Do ponto de vista de vendedor participante do mercado, o preço que seria recebido pelo ativo 
baseia-se no custo para um comprador participante do mercado adquirir ou construir um ativo 
substituto de utilidade comparável, ajustado para refletir a obsolescência. 
Isso porque um comprador participante do mercado não pagaria mais por um ativo do que o valor 
pelo qual poderia substituir a capacidade de serviço desse ativo. Obsolescência compreende 
deterioração física, obsolescência funcional (tecnológica) e obsolescência econômica (externa), 
sendo mais ampla que a depreciação para fins das demonstrações contábeis (alocação do custo 
histórico) ou para fins tributários (utilizando as vidas úteis especificadas). Em muitos casos, o método 
de custo de substituição/reposição atual é utilizado para mensurar o valor justo de ativos tangíveis 
que sejam utilizados em combinação com outros ativos ou com outros ativos e passivos. 
Abordagem de receita 
B10 A abordagem de receita converte valores futuros (por exemplo, fluxos de caixa ou receitas e 
despesas) em um valor único atual (ou seja, descontado). Quando a abordagem de receita é 
utilizada, a mensuração do valor justo reflete as expectativas de mercado atuais em relação a esses 
valores futuros. 
B11 Essas técnicas de avaliação incluem, por exemplo: 
(a)técnicas de valor presente (ver itens B12 a B30); 
(b)modelos de precificação de opções, como a fórmula de Black-Scholes-Merton ou modelo binomial 
(ou seja, modelo de árvore), que incorporem técnicas de valor presente e reflitam tanto o valor 
temporal quanto o valor intrínseco da opção; e 
(c)o método de ganhos excedentes em múltiplos períodos, que é utilizado para mensurar o valor 
justo de alguns ativos intangíveis. 
Técnicas de valor presente 
B12 Os itens B13 a B30 descrevem o uso de técnicas de valor presente para mensurar o valor justo. 
Esses itens se concentram na técnica de ajuste de taxa de desconto e na técnica de fluxo de caixa 
esperado (valor presente esperado). Esses itens não prescrevem o uso de uma única técnica de valor 
presente específica nem limitam o uso de técnicas de valor presente para mensuração do valor justo 
às técnicas discutidas. A técnica de valor presente utilizada para mensurar o valor justo depende de 
fatos e circunstâncias específicos para o ativo ou passivo que estiver sendo mensurado (por exemplo, 
se preços para ativos ou passivos comparáveis podem ser observados no mercado) e da 
disponibilidade de dados suficientes. 
Componentes de mensuração do valor presente B13 O valor presente (ou seja, aplicação da 
abordagem de receita) é uma ferramenta utilizada para relacionar valores futuros (por exemplo, 
valores ou fluxos de caixa) a um valor presente utilizando uma taxa de desconto. A mensuração do 
valor justo de ativo ou passivo utilizando uma técnica de valor presente captura todos os seguintes 
elementos, do ponto de vista dos participantes do mercado, na data de mensuração: 
(a)uma estimativa dos fluxos de caixa futuros para o ativo ou passivo que está sendo mensurado; 
(b)expectativas sobre possíveis variações no valor e época dos fluxos de caixa que representem a 
incerteza inerente aos fluxos de caixa; 
(c)o valor do dinheiro no tempo, representado pela taxa sobre ativos monetários livres de risco com 
datas de vencimento ou prazos que coincidem com o período coberto pelos fluxos de caixa e que não 
apresentam incerteza em relação à época ou risco de inadimplência (default) para o titular (ou seja, 
taxa de juros livre de risco); 
(d)o preço para suportar a incerteza inerente aos fluxos de caixa (ou seja, prêmio de risco); 
(e)outros fatores que os participantes do mercado levariam em consideração nas circunstâncias; 
(f)para um passivo, o risco de descumprimento relativo a esse passivo, incluindo o risco de crédito da 
própria entidade (ou seja, devedor). 
Princípios gerais 



 

B14 As técnicas de valor presente diferem na forma em que capturam os elementos do item B13. 
Contudo, todos os princípios gerais a seguir regem a aplicação de qualquer técnica de valor presente 
utilizada para mensurar o valor justo: 
(a)fluxos de caixa e taxas de desconto refletem premissas que os participantes do mercado 
utilizariam ao precificar o ativo ou passivo; 
(b)fluxos de caixa e taxas de desconto levam em conta somente os fatores atribuíveis ao ativo ou 
passivo que está sendo mensurado; 
(c)para evitar a contagem dupla ou omissão dos efeitos dos fatores de risco, as taxas de desconto 
refletem premissas que sejam consistentes com aquelas inerentes aos fluxos de caixa. Por exemplo, 
a taxa de desconto que reflete a incerteza nas expectativas em relação a inadimplências futuras é 
apropriada ao utilizar fluxos de caixa contratuais de empréstimo (ou seja, técnica de ajuste de taxa 
de desconto). Não se deve aplicar essa mesma taxa ao se utilizar fluxos de caixa esperados (ou seja, 
ponderados por probabilidade) (ou seja, técnica de valor presente esperado), uma vez que os fluxos 
de caixa esperados já refletem premissas sobre a incerteza em relação a inadimplências futuras; em 
vez disso, deve ser utilizada uma taxa de desconto compatível com o risco inerente aos fluxos de 
caixa esperados; 
(d)as premissas sobre fluxos de caixa e taxas de desconto devem ser internamente consistentes. Por 
exemplo, fluxos de caixa nominais, que incluem o efeito da inflação, devem ser descontados a uma 
taxa que inclua o efeito da inflação. A taxa de juros nominal livre de risco inclui o efeito da inflação. 
Os fluxos de caixa reais, que excluem o efeito da inflação, devem ser descontados a uma taxa que 
exclua o efeito da inflação. Da mesma forma, os fluxos de caixa após impostos devem ser 
descontados utilizando-se uma taxa de desconto após impostos. Os fluxos de caixa antes de impostos 
devem ser descontados a uma taxa consistente com esses fluxos de caixa; 
(e)as taxas de desconto devem ser consistentes com os fatores econômicos subjacentes da moeda na 
qual os fluxos de caixa são denominados. 
Risco e incerteza 
B15 A mensuração do valor justo utilizando técnicas de valor presente é feita sob condições de 
incerteza, uma vez que os fluxos de caixa utilizados são estimativas, e não valores conhecidos. 
Em muitos casos, tanto o valor quanto a época dos fluxos de caixa são incertos. Mesmo valores 
contratualmente fixados, como os pagamentos de empréstimo, são incertos se houver risco de 
descumprimento. 
B16 Os participantes do mercado geralmente buscam compensação (ou seja, prêmio de risco) por 
suportar a incerteza inerente ao fluxo de caixa de ativo ou passivo. A mensuração do valor justo deve 
incluir um prêmio de risco que reflita o valor que os participantes do mercado exigiriam como 
compensação pela incerteza inerente aos fluxos de caixa. Do contrário, a mensuração não 
representaria fielmente o valor justo. Em alguns casos, pode ser difícil determinar o prêmio de risco 
apropriado. Contudo, o grau de dificuldade por si só não é razão suficiente para excluir o prêmio de 
risco. 
B17 As técnicas de valor presente diferem em como se ajustam para refletir o risco e no tipo de 
fluxos de caixa que utilizam. 
Por exemplo: 
(a)a técnica de ajuste de taxa de desconto (ver itens B18 a B22) utiliza uma taxa de desconto ajustada 
pelo risco e fluxos de caixa contratuais, prometidos ou mais prováveis; 
(b)o método 1 da técnica de valor presente esperado (ver item B25) utiliza fluxos de caixa esperados 
ajustados pelo risco e uma taxa livre de risco; 
(c)o método 2 da técnica de valor presente esperado (ver item B26) utiliza fluxos de caixa esperados 
não ajustados pelo risco e uma taxa de desconto ajustada para incluir o prêmio de risco exigido pelos 
participantes do mercado. Essa taxa é diferente da taxa utilizada na técnica de ajuste de taxa de 
desconto. 
Técnica de ajuste de taxa de desconto 



 

B18 A técnica de ajuste de taxa de desconto utiliza um único conjunto de fluxos de caixa a partir da 
faixa de valores estimados possíveis, sejam eles fluxos de caixa contratuais ou prometidos (como é o 
caso para um título de dívida) ou mais prováveis. Em todos os casos, esses fluxos de caixa dependem 
da ocorrência de eventos determinados (por exemplo, fluxos de caixa contratuais ou prometidos 
para um título de dívida dependem da não inadimplência pelo devedor). A taxa de desconto utilizada 
na técnica de ajuste de taxa de desconto é obtida a partir das taxas de retorno observadas para 
ativos ou passivos comparáveis que sejam negociados no mercado. Consequentemente, os fluxos de 
caixa contratuais, prometidos ou mais prováveis são descontados a uma taxa de mercado observada 
ou estimada para esses fluxos de caixa condicionais (ou seja, taxa de retorno de mercado). 
B19 A técnica de ajuste de taxa de desconto requer uma análise de dados de mercado para ativos ou 
passivos comparáveis. A comparabilidade é determinada considerando-se a natureza dos fluxos de 
caixa (por exemplo, se os fluxos de caixa são contratuais ou não contratuais e se é provável que 
respondam similarmente a mudanças nas condições econômicas), bem como outros fatores (por 
exemplo, situação de crédito, garantia, duração, cláusulas restritivas e liquidez). 
Alternativamente, se um único ativo ou passivo comparável não refletir adequadamente o risco 
inerente aos fluxos de caixa do ativo ou passivo que estiver sendo mensurado, pode ser possível 
obter uma taxa de desconto utilizando dados referentes a diversos ativos ou passivos comparáveis 
em conjunto com a curva de rendimento livre de risco (ou seja, utilizando uma abordagem 
"cumulativa"). 
B20 Para exemplificar uma abordagem cumulativa, suponhase que o Ativo A é um direito contratual 
de receber $ 800 em um ano (ou seja, não há nenhuma incerteza quanto à época). Há um mercado 
estabelecido para ativos comparáveis e há informações disponíveis sobre esses ativos, incluindo 
informações sobre preços. Desses ativos comparáveis: 
(a)o Ativo B é um direito contratual de receber $ 1.200 em um ano e tem um preço de mercado de $ 
1.083. Assim, a taxa de retorno anual implícita (ou seja, uma taxa de retorno de mercado de um ano) 
é de 10,8% [($ 1.200/$ 1.083) - 1]; 
(b)o Ativo C é um direito contratual de receber $ 700 em dois anos e tem um preço de mercado de $ 
566. Assim, a taxa de retorno anual implícita (ou seja, uma taxa de retorno de mercado de dois anos) 
é de 11,2% [($ 700/$ 566)^0,5 - 1]; 
(c)todos os três ativos são comparáveis em relação ao risco (ou seja, dispersão de possíveis quitações 
e crédito). 
B21 Com base na época dos pagamentos contratuais a serem recebidos pelo Ativo A em relação à 
época para o Ativo B e para o Ativo C (ou seja, um ano para o Ativo B contra dois anos para o Ativo 
C), o Ativo B é considerado como sendo mais comparável ao Ativo A. Utilizando o pagamento 
contratual a ser recebido pelo Ativo A ($ 800) e a taxa de mercado de um ano obtida a partir do Ativo 
B (10,8%), o valor justo do Ativo A é de $ 722 ($ 800/1,108). Alternativamente, na ausência de 
informações de mercado disponíveis para o Ativo B, a taxa de mercado de um ano poderia ser obtida 
a partir do Ativo C utilizando-se a abordagem cumulativa. Nesse caso, a taxa de mercado de dois 
anos indicada pelo Ativo C (11,2%) seria ajustada para uma taxa de mercado de um ano utilizando-se 
a estrutura de prazo da curva de rendimento livre de risco. Podem ser necessárias análises e 
informações adicionais para determinar se os prêmios de risco para ativos de um ano e de dois anos 
são os mesmos. Caso fosse determinado que os prêmios de risco para ativos de um ano e de dois 
anos não são os mesmos, a taxa de retorno de mercado de dois anos seria ajustada novamente para 
refletir esse efeito. 
B22 Quando a técnica de ajuste de taxa de desconto é aplicada a recebimentos ou pagamentos fixos, 
o ajuste para refletir o risco inerente aos fluxos de caixa do ativo ou do passivo que estiver sendo 
mensurado é incluído na taxa de desconto. Em algumas aplicações da técnica de ajuste de taxa de 
desconto a fluxos de caixa que não sejam recebimentos ou pagamentos fixos, pode ser necessário 
um ajuste aos fluxos de caixa para atingir a comparabilidade com o ativo ou passivo observado do 
qual se obtém a taxa de desconto. 



 

Técnica de valor presente esperado 
B23 A técnica de valor presente esperado utiliza como ponto de partida um conjunto de fluxos de 
caixa que representam a média ponderada por probabilidade de todos os fluxos de caixa futuros 
possíveis (ou seja, fluxos de caixa esperados). A estimativa resultante é idêntica ao valor esperado, o 
qual, em termos estatísticos, é a média ponderada dos valores possíveis de uma variável aleatória 
discreta tendo como pesos as respectivas probabilidades. Como todos os fluxos de caixa possíveis 
são ponderados por probabilidade, os fluxos de caixa esperados resultantes não dependem da 
ocorrência de qualquer evento determinado (diferentemente dos fluxos de caixa utilizados na 
técnica de ajuste de taxa de desconto). 
B24 Ao tomar uma decisão de investimento, participantes do mercado avessos ao risco levariam em 
conta o risco de que os fluxos de caixa reais pudessem diferir dos fluxos de caixa esperados. A teoria 
da carteira distingue entre dois tipos de risco: 
(a)risco não sistemático (diversificável), que é o risco específico de ativo ou passivo em particular; 
(b)risco sistemático (não diversificável), que é o risco comum compartilhado por ativo ou passivo 
com os demais itens de carteira diversificada. 
A teoria da carteira afirma que, em mercado em equilíbrio, os participantes do mercado são 
compensados somente por sustentar o risco sistemático inerente aos fluxos de caixa. (Em mercados 
que são ineficientes ou fora de equilíbrio, outras formas de retorno ou compensação podem estar 
disponíveis.) B25 O Método 1 da técnica de valor presente esperado ajusta os fluxos de caixa 
esperados de ativo para refletir o risco sistemático (ou seja, de mercado) pela subtração do prêmio 
de risco de caixa (ou seja, fluxos de caixa esperados ajustados pelo risco). Esses fluxos de caixa 
esperados ajustados pelo risco representam um equivalente certo do fluxo de caixa, o qual é 
descontado a uma taxa de juros livre de risco. O equivalente certo do fluxo de caixa refere-se ao 
fluxo de caixa esperado (conforme definido), ajustado para refletir o risco, de modo que um 
participante do mercado seja indiferente negociar determinado fluxo de caixa por um fluxo de caixa 
esperado. Por exemplo, se um participante do mercado estava interessado em negociar um fluxo de 
caixa esperado de $ 1.200 por determinado fluxo de caixa de $ 1.000, os $ 1.000 são o equivalente 
certo dos $ 1.200 (ou seja, os $ 200 representariam o prêmio de risco de caixa). Nesse caso, o 
participante do mercado seria indiferente ao ativo mantido. 
B26 Em contraste, o Método 2 da técnica de valor presente esperado efetua ajuste para refletir o 
risco sistemático (ou seja, de mercado) pela aplicação de prêmio de risco à taxa de juros livre de 
risco. Consequentemente, os fluxos de caixa esperados são descontados a uma taxa que corresponde 
à taxa esperada associada a fluxos de caixa ponderados por probabilidade (ou seja, taxa de retorno 
esperada). 
Os modelos utilizados para a precificação de ativos de risco, como o modelo de precificação de ativos 
financeiros, podem ser utilizados para estimar a taxa de retorno esperada. Como a taxa de desconto 
utilizada na técnica de ajuste de taxa de desconto é uma taxa de retorno relativa a fluxos de caixa 
condicionais, é provável que ela seja maior que a taxa de desconto utilizada no Método 2 da técnica 
de valor presente esperado, que é a taxa de retorno esperada relativa a fluxos de caixa esperados ou 
ponderados por probabilidade. 
B27 Para ilustrar os Métodos 1 e 2, suponha-se que um ativo tenha fluxos de caixa esperados de $ 
780 em um ano, determinados com base nos fluxos de caixa possíveis e probabilidades apresentadas 
abaixo. A taxa de juros livre de risco aplicável para fluxos de caixa com horizonte de um ano é de 5% 
e o prêmio de risco sistemático para ativo com o mesmo perfil de risco é de 3%. 
Fluxos de caixa possíveis Probabilidade Fluxos de caixa ponderados por probabilidade 

$ 500 15% $ 75 

$ 800 60% $ 480 

$ 900 25% $ 225 



 

Fluxos de caixa esperados   
  $ 780 

B28 Nesta ilustração simples, os fluxos de caixa esperados ($ 780) representam a média ponderada 
por probabilidade dos três resultados possíveis. Em situações mais realistas, poderia haver muitos 
resultados possíveis. Contudo, para aplicar a técnica de valor presente esperado, nem sempre é 
necessário levar em conta distribuições de todos os fluxos de caixa possíveis utilizando modelos e 
técnicas complexos. Em vez disso, pode ser possível desenvolver um número limitado de cenários e 
probabilidades discretos que capturem o conjunto de fluxos de caixa possíveis. Por exemplo, a 
entidade poderia utilizar fluxos de caixa realizados referentes a um período passado relevante, 
ajustado para refletir mudanças nas circunstâncias ocorridas posteriormente (por exemplo, 
mudanças em fatores externos, incluindo condições econômicas ou de mercado, tendências do setor 
e concorrência, bem como mudanças em fatores internos que afetem a entidade mais 
especificamente), levando em conta as premissas dos participantes do mercado. 
B29 Teoricamente, o valor presente (ou seja, o valor justo) dos fluxos de caixa do ativo é o mesmo, 
seja ele determinado utilizandose o Método 1 ou o Método 2, como segue: 
(a)Utilizando o Método 1, os fluxos de caixa esperados são ajustados para refletir o risco sistemático 
(ou seja, de mercado). Na ausência de dados de mercado que indiquem diretamente o valor do 
ajuste de risco, esse ajuste poderia ser obtido a partir de modelo de precificação de ativos, 
utilizando-se o conceito de equivalentes certos. 
Por exemplo, o ajuste de risco (ou seja, o prêmio de risco de caixa de $ 22) poderia ser determinado 
utilizando-se o prêmio de risco sistemático de 3% ($ 780 - [$ 780 × (1,05/1,08)]), que resulta em 
fluxos de caixa esperados ajustados pelo risco de $ 758 ($ 780 - $ 22). Os $ 758 são o equivalente 
certo de $ 780 e são descontados à taxa de juros livre de risco (5%). O valor presente (ou seja, o valor 
justo) do ativo é $ 722 ($ 758/1,05). 
(b)Utilizando o Método 2, os fluxos de caixa esperados não são ajustados para refletir o risco 
sistemático (ou seja, de mercado). 
Em vez disso, o ajuste para refletir esse risco é incluído na taxa de desconto. Assim, os fluxos de caixa 
esperados são descontados à taxa de retorno esperada de 8% (ou seja, a taxa de juros livre de risco 
de 5% mais o prêmio de risco sistemático de 3%). O valor presente (ou seja, o valor justo) do ativo é $ 
722 ($ 780/1,08). 
B30 Ao utilizar uma técnica de valor presente esperado para mensurar o valor justo, pode ser 
utilizado tanto o Método 1 quanto o Método 2. A escolha do Método 1 ou do Método 2 depende de 
fatos e circunstâncias específicos do ativo ou passivo que estiver sendo mensurado, do grau de 
disponibilidade de dados suficientes e dos julgamentos aplicados. 
Aplicação de técnicas de valor presente a passivos e aos instrumentos patrimoniais próprios da 
entidade não mantidos por outras partes como ativos (itens 40 e 41) B31 Ao utilizar uma técnica de 
valor presente para mensurar o valor justo de passivo que não seja mantido por outra parte como 
ativo (por exemplo, passivo por desativação), a entidade, entre outras coisas, estima as saídas de 
caixa futuras que os participantes do mercado esperariam incorrer ao satisfazer a obrigação. Essas 
saídas de caixa futuras incluem as expectativas dos participantes do mercado em relação aos custos 
para satisfazer a obrigação e a compensação que o participante do mercado exigiria por assumir a 
obrigação. Essa compensação inclui o retorno que o participante do mercado exigiria pelo seguinte: 
(a)realizar a atividade (ou seja, o valor para satisfazer a obrigação, por exemplo, utilizando recursos 
que poderiam ser utilizados para outras atividades); e 
(b)assumir o risco associado à obrigação (ou seja, o prêmio de risco que reflita o risco de que as 
saídas de caixa reais possam diferir das saídas de caixa esperadas; vide item B33). 
B32 Por exemplo, um passivo não financeiro não contém uma taxa de retorno contratual e não há 
nenhum rendimento de mercado observável para esse passivo. Em alguns casos, os componentes do 
retorno que os participantes do mercado exigiriam são indistinguíveis entre si (por exemplo, ao 



 

utilizar o preço que um terceiro contratado cobraria com base em taxa fixa). Em outros casos, a 
entidade precisa estimar esses componentes separadamente (por exemplo, ao utilizar o preço que 
um terceiro contratado cobraria com base no custo mais margem, uma vez que, nesse caso, não 
caberia ao contratado suportar o risco de mudanças futuras nos custos). 
B33 A entidade pode incluir um prêmio de risco na mensuração do valor justo de passivo ou de 
instrumento patrimonial próprio da entidade que não seja mantido por outra parte como um ativo, 
de uma das seguintes formas: 
(a)ajustando os fluxos de caixa (ou seja, como aumento no valor das saídas de caixa); ou 
(b)ajustando a taxa utilizada para descontar os fluxos de caixa futuros aos seus valores presentes (ou 
seja, como redução na taxa de desconto). 
A entidade deve assegurar que não faça contagem dupla ou omita ajustes para refletir o risco. Por 
exemplo, se os fluxos de caixa estimados forem aumentados para refletir a compensação pela 
assunção do risco associado à obrigação, a taxa de desconto não deve ser ajustada para refletir esse 
risco. 
Informações para técnicas de avaliação (itens 67 a 71) B34 Exemplos de mercados nos quais 
informações podem ser observáveis para alguns ativos e passivos (por exemplo, instrumentos 
financeiros) incluem os seguintes: 
(a)Mercado bursáteis. Em mercado bursátil, os preços de fechamento encontram-se prontamente 
disponíveis e são representativos do valor justo de modo geral. Um exemplo de mercado bursátil é 
uma Bolsa de Valores. 
(b)Mercado de revendedores. Em mercado de revendedores, os revendedores permanecem prontos 
para negociar (seja para comprar ou para vender, por sua própria conta), proporcionando assim 
liquidez ao utilizar seu capital para manter um estoque dos itens para os quais estabelecem um 
mercado. Normalmente, preços de compra e de venda (que representam o preço pelo qual o 
revendedor se interessa em comprar e o preço pelo qual o revendedor se interessa em vender, 
respectivamente) são mais prontamente disponíveis que preços de fechamento. Mercados de balcão 
(para os quais os preços são informados publicamente) são mercados de revendedores. Há mercados 
de revendedores também para alguns outros ativos e passivos, incluindo alguns instrumentos 
financeiros, commodities e ativos físicos (por exemplo, equipamentos usados). 
(c)Mercado intermediado. Em mercado intermediado, corretores tentam aproximar compradores e 
vendedores, mas não permanecem prontos para negociar por sua própria conta. Em outras palavras, 
os corretores não utilizam seu capital próprio para manter um estoque dos itens para os quais 
estabelecem um mercado. O corretor conhece os preços oferecidos e pedidos pelas respectivas 
partes, mas cada parte normalmente não tem conhecimento das exigências de preço da outra. Os 
preços de transações concluídas encontramse algumas vezes disponíveis. Mercados intermediados 
incluem redes de comunicação eletrônica, nas quais ordens de compra e de venda são conjugadas, e 
mercados de imóveis residenciais. 
(d)Mercado não intermediado. Em mercado não intermediado, as transações, tanto de origem 
quanto revendas, são negociadas de forma independente, sem intermediários. Poucas informações 
sobre essas transações podem ser disponibilizadas ao público. 
Hierarquia de valor justo (itens 72 a 90) Informações de Nível 2 (itens 81 a 85) B35 Exemplos de 
informações de Nível 2 para ativos e passivos específicos incluem os seguintes: 
(a)Swap de taxa de juros de recebimento fixo e pagamento variável com base na taxa de swap LIBOR. 
A informação de Nível 2 seria a taxa de swap LIBOR, se essa taxa for observável em intervalos 
comumente cotados para substancialmente a totalidade do prazo do swap. 
(b)Swap de taxa de juros de recebimento fixo e pagamento variável com base na curva de 
rendimento denominada em moeda estrangeira. A informação de Nível 2 seria a taxa de swap 
baseada na curva de rendimento denominada em moeda estrangeira que fosse observável em 
intervalos comumente cotados para substancialmente a totalidade do prazo do swap. Esse seria o 
caso se o prazo do swap fosse 10 anos e essa taxa fosse observável em intervalos comumente 



 

cotados para 9 anos, desde que qualquer extrapolação razoável da curva de rendimento para o ano 
10 não fosse significativa para a mensuração do valor justo do swap em sua totalidade. 
(c)Swap de taxa de juros de recebimento fixo e pagamento variável com base na taxa preferencial de 
banco específico. A informação de Nível 2 seria a taxa preferencial do banco obtida por meio de 
extrapolação, se os valores extrapolados forem corroborados por dados de mercado observáveis, por 
exemplo, por correlação com a taxa de juros que seja observável ao longo de substancialmente a 
totalidade do prazo do swap. 
(d)Opção de três anos sobre ações negociadas em bolsa. A informação de Nível 2 seria a volatilidade 
implícita para as ações, obtida por meio de extrapolação para o ano 3 desde que presentes ambas as 
condições seguintes: 
(i)preços para opções de um ano e de dois anos sobre as ações são observáveis; 
(ii)a volatilidade implícita extrapolada de opção de três anos é corroborada por dados de mercado 
observáveis para substancialmente a totalidade do prazo da opção. 
Nesse caso, a volatilidade implícita poderia ser obtida por extrapolação a partir da volatilidade 
implícita das opções de um ano e de dois anos sobre as ações e corroborada pela volatilidade 
implícita para opções de três anos sobre ações de entidades comparáveis, desde que estabelecida a 
correlação com as volatilidades implícitas de um ano e de dois anos. 
(e)Acordo de licenciamento. Para acordo de licenciamento que seja adquirido em combinação de 
negócios e que tenha sido recentemente negociado com uma parte não relacionada pela entidade 
adquirida (a parte do acordo de licenciamento), a informação de Nível 2 seria a taxa de royalty do 
contrato com a parte não relacionada no início do contrato. 
(f)Estoque de produtos acabados em ponto de venda de varejo. 
Para estoque de produtos acabados que seja adquirido em combinação de negócios, a informação de 
Nível 2 seria um preço para os clientes em um mercado varejista ou um preço para varejistas em 
mercado atacadista, ajustado para refletir diferenças entre a condição e a localização do item de 
estoque e dos itens de estoque comparáveis (ou seja, similares), de modo que a mensuração do valor 
justo reflita o preço que seria recebido na transação para vender o estoque a outro varejista que 
concluiria os esforços de venda necessários. Conceitualmente, a mensuração do valor justo é a 
mesma, sejam os ajustes efetuados no preço de varejo (para baixo) ou no preço de atacado (para 
cima). De modo geral, o preço que exigir a menor quantidade de ajustes subjetivos deve ser utilizado 
para a mensuração do valor justo. 
(g)Edificações mantidas e usadas. A informação de Nível 2 seria o preço por metro quadrado para a 
edificação (múltiplo de avaliação) obtido a partir de dados de mercado observáveis, por exemplo, 
múltiplos obtidos a partir de preços em transações observadas envolvendo edificações comparáveis 
(ou seja, similares) em locais similares. 
(h)Unidade geradora de caixa. A informação de Nível 2 seria um múltiplo de avaliação (por exemplo, 
múltiplo de rendimentos ou receitas ou medida de desempenho similar) obtido a partir de dados de 
mercado observáveis, por exemplo, múltiplos obtidos a partir de preços em transações observadas 
envolvendo negócios comparáveis (ou seja, similares), levando em conta fatores operacionais, de 
mercado, financeiros e não financeiros. 
Informações de Nível 3 (itens 86 a 90) 
B36 Exemplos de informações de Nível 3 para ativos e passivos específicos incluem os seguintes: 
(a)Swap de moeda de longo prazo. A informação de Nível 3 seria a taxa de juros em moeda 
determinada que não seja observável e não possa ser corroborada por dados de mercado 
observáveis em intervalos comumente cotados ou de outro modo para substancialmente a 
totalidade do prazo do swap de moeda. As taxas de juros de swap de moeda são as taxas de swap 
calculadas a partir das curvas de rendimento dos respectivos países. 
(b)Opção de três anos sobre ações negociadas em bolsa. A informação de Nível 3 seria a volatilidade 
histórica, ou seja, a volatilidade para as ações obtida a partir dos preços históricos das ações. 



 

A volatilidade histórica normalmente não representa as expectativas dos participantes do mercado 
atuais em relação à volatilidade futura, ainda que se trate da única informação disponível para a 
precificação da opção. 
(c)Swap de taxa de juros. A informação de Nível 3 seria o ajuste ao preço consensual (não vinculante) 
médio de mercado para o swap, desenvolvido utilizando-se dados que não sejam diretamente 
observáveis e não possam ser de outro modo corroborados por dados de mercado observáveis. 
(d)Passivo por desativação assumido em combinação de negócios. 
A informação de Nível 3 seria a estimativa atual que utilizasse os dados próprios da entidade sobre as 
saídas de caixa futuras a serem pagas para satisfazer a obrigação (incluindo as expectativas dos 
participantes do mercado em relação aos custos para satisfazer a obrigação e a compensação que 
um participante do mercado exigiria para assumir a obrigação de desmontar o ativo), se não houver 
nenhuma informação razoavelmente disponível que indique que os participantes do mercado 
utilizariam premissas diferentes. Essa informação de Nível 3 seria utilizada na técnica de valor 
presente em conjunto com outras informações, por exemplo, a taxa de juros corrente livre de risco 
ou a taxa livre de risco ajustada pelo crédito, se o efeito da situação de crédito da entidade sobre o 
valor justo do passivo for refletido na taxa de desconto e não na estimativa de saídas de caixa 
futuras. 
(e)Unidade geradora de caixa. A informação de Nível 3 seria uma previsão financeira (por exemplo, 
dos fluxos de caixa ou do resultado do período) desenvolvida utilizando-se os dados próprios da 
entidade, se não houver nenhuma informação razoavelmente disponível que indique que os 
participantes do mercado utilizariam premissas diferentes. 
Mensuração do valor justo quando o volume ou o nível de atividade para ativo ou passivo diminuiu 
significativamente B37 O valor justo de ativo ou passivo pode ter sido afetado quando tenha ocorrido 
a diminuição significativa no volume ou nível de atividade para esse ativo ou passivo em relação à 
atividade de mercado normal para o ativo ou passivo (ou ativos ou passivos similares). Para 
determinar se, com base nas evidências disponíveis, houve diminuição significativa no volume ou 
nível de atividade para o ativo ou passivo, a entidade deve avaliar a significância e a relevância de 
fatores como os seguintes: 
(a)há poucas transações recentes; 
(b)as cotações de preços não são desenvolvidas utilizando-se informações atuais; 
(c)as cotações de preços variam substancialmente ao longo do tempo ou entre formadores de 
mercado (por exemplo, alguns mercados intermediados); 
(d)índices que anteriormente estavam altamente correlacionados aos valores justos do ativo ou 
passivo demonstravelmente não estão correlacionados às indicações recentes de valor justo para 
esse ativo ou passivo; 
(e)há aumento significativo nos prêmios de risco de liquidez implícito, rendimentos ou indicadores de 
desempenho (tais como índices de atraso ou gravidades de perdas) para transações observadas ou 
preços cotados em comparação com a estimativa de fluxos de caixa esperados da entidade, levando-
se em conta todos os dados de mercado disponíveis sobre risco de crédito e outros riscos de 
descumprimento para o ativo ou passivo; 
(f)o spread entre os preços de compra e de venda é amplo ou o seu aumento é significativo; 
(g)há declínio significativo na atividade do mercado para novas emissões (ou seja, mercado primário) 
para o ativo ou passivo ou para ativos ou passivos similares, ou falta tal mercado; 
(h)há pouca informação publicamente disponível (por exemplo, para transações que ocorrem em 
mercado não intermediado). 
B38 Se a entidade concluir que houve redução significativa no volume ou nível de atividade para o 
ativo ou passivo em relação à atividade normal do mercado para o ativo ou passivo (ou ativos ou 
passivos similares), faz-se necessária uma análise adicional das transações ou dos preços cotados. A 
redução no volume ou nível de atividade pode não indicar por si só que preço de transação ou preço 
cotado não representa o valor justo ou que a transação nesse mercado não é não forçada. Contudo, 



 

se a entidade determinar que a transação ou preço cotado não representa o valor justo (por 
exemplo, pode haver transações que não sejam não forçadas), um ajuste às transações ou preços 
cotados é necessário se a entidade utilizar esses preços como base para mensurar o valor justo e 
esse ajuste puder ser significativo para a mensuração do valor justo em sua totalidade. 
Ajustes podem ser necessários também em outras circunstâncias (por exemplo, quando o preço para 
um ativo similar exigir ajuste significativo para torná-lo comparável ao ativo que estiver sendo 
mensurado ou quando o preço estiver desatualizado). 
B39 Este Pronunciamento não prescreve a metodologia para a realização de ajustes significativos a 
transações ou preços cotados. 
Veja os itens 61 a 66 e B5 a B11 para uma discussão sobre o uso de técnicas de avaliação ao 
mensurar o valor justo. Independentemente da técnica de avaliação utilizada, a entidade deve incluir 
ajustes de risco apropriados, incluindo um prêmio de risco que reflita o valor que os participantes do 
mercado exigiriam como compensação pela incerteza inerente aos fluxos de caixa de ativo ou 
passivo (ver item 
B17). Do contrário, a mensuração não representa fielmente o valor justo. Em alguns casos, pode ser 
difícil determinar o ajuste de risco apropriado. Contudo, o grau de dificuldade por si só não constitui 
base suficiente para excluir o ajuste de risco. O ajuste de risco deve refletir uma transação não 
forçada entre participantes do mercado na data de mensuração sob condições de mercado atuais. 
B40 Se tiver havido redução significativa no volume ou nível de atividade para o ativo ou passivo, 
uma mudança na técnica de avaliação ou o uso de múltiplas técnicas de avaliação pode ser 
apropriado (por exemplo, o uso de abordagem de mercado e a técnica de valor presente). Ao 
ponderar indicações de valor justo decorrentes do uso de múltiplas técnicas de avaliação, a entidade 
deve considerar a razoabilidade da faixa de mensurações do valor justo. O objetivo é determinar o 
ponto dentro da faixa que melhor representa o valor justo nas condições de mercado atuais. Uma 
ampla faixa de mensurações do valor justo pode ser uma indicação de que se faz necessária uma 
análise adicional. 
B41 Mesmo quando tenha havido diminuição significativa no volume ou nível de atividade para o 
ativo ou passivo, o objetivo da mensuração do valor justo permanece o mesmo. Valor justo é o preço 
que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em 
uma transação não forçada (ou seja, liquidação não forçada ou venda em situação não adversa) 
entre participantes do mercado na data de mensuração sob condições de mercado atuais. 
B42 Estimar o preço pelo qual participantes do mercado estariam interessados em celebrar uma 
transação na data de mensuração sob condições de mercado atuais se tivesse havido diminuição 
significativa no volume ou nível de atividade para o ativo ou passivo depende dos fatos e 
circunstâncias na data de mensuração e requer julgamento. A intenção de a entidade de manter o 
ativo ou liquidar ou, de outro modo, satisfazer o passivo não é relevante ao mensurar o valor justo, 
uma vez que o valor justo é uma mensuração baseada em mercado e não uma mensuração 
específica da entidade. 
Identificando transações que são forçadas B43 Determinar se uma transação não é forçada (ou é 
forçada) é mais difícil se tiver havido redução significativa no volume ou nível de atividade para o 
ativo ou passivo em relação à atividade normal do mercado para o ativo ou passivo (ou ativos ou 
passivos similares). Nessas circunstâncias, não é apropriado concluir que todas as transações nesse 
mercado são forçadas (ou seja, liquidações forçadas ou vendas em situação adversa). As 
circunstâncias que podem indicar que uma transação é forçada incluem as seguintes: 
(a)não houve exposição adequada ao mercado por um período antes da data de mensuração para 
permitir atividades de marketing que são usuais e habituais para transações envolvendo esses ativos 
ou passivos sob condições de mercado atuais; 
(b)houve um período de marketing usual e habitual, mas o vendedor comercializou o ativo ou o 
passivo a um único participante do mercado; 



 

(c)o vendedor está em (ou próximo de) falência ou recuperação judicial (ou seja, o vendedor está em 
situação adversa); 
(d)o vendedor foi obrigado a vender para satisfazer exigências regulatórias ou legais (ou seja, o 
vendedor foi forçado); 
(e)o preço da transação é um valor atípico quando comparado a outras transações recentes para o 
mesmo ativo ou passivo ou para um ativo ou passivo similar. 
A entidade avaliará as circunstâncias para determinar se, com base nas evidências disponíveis, a 
transação é não forçada. 
B44 A entidade deve considerar todos os pontos seguintes ao mensurar o valor justo ou estimar 
prêmios de risco de mercado: 
(a)se as evidências indicarem que uma transação é forçada, a entidade deve atribuir pouco ou 
nenhum peso (em comparação com outras indicações do valor justo) a esse preço da transação; 
(b)se as evidências indicarem que uma transação é não forçada, a entidade deve levar esse preço da 
transação em conta. O valor do peso atribuído a esse preço da transação em comparação com outras 
indicações do valor justo dependerá dos fatos e circunstâncias, como, por exemplo: 
(i)o volume da transação; 
(ii)a comparabilidade da transação com o ativo ou passivo que estiver sendo mensurado; 
(iii)a proximidade da transação à data de mensuração; 
(c)se a entidade não tiver informações suficientes para concluir se uma transação é não forçada, ela 
deve levar em conta o preço da transação. Contudo, esse preço da transação pode não representar o 
valor justo (ou seja, o preço da transação não é necessariamente a única ou a principal base para a 
mensuração do valor justo ou para a estimativa dos prêmios de risco de mercado). Quando a 
entidade não tiver informações suficientes para concluir se transações específicas são não forçadas, 
ela deve atribuir um peso menor a essas transações em comparação com outras transações que se 
saiba serem não forçadas. 
A entidade não precisa empreender esforços exaustivos para determinar se a transação é não 
forçada, mas ela não deve ignorar informações que estejam razoavelmente disponíveis. Quando a 
entidade é parte na transação, presume-se que ela tenha informações suficientes para concluir se a 
transação é não forçada. 
Utilização de preços cotados fornecidos por terceiros B45 Este Pronunciamento não impede o uso de 
preços cotados fornecidos por terceiros, como, por exemplo, serviços de precificação ou corretores, 
se a entidade tiver determinado que os preços cotados fornecidos por essas partes são 
desenvolvidos de acordo com este Pronunciamento. 
B46 Se tiver havido diminuição significativa no volume ou nível de atividade para o ativo ou passivo, 
a entidade deve avaliar se os preços cotados fornecidos por terceiros são desenvolvidos utilizandose 
informações atuais que refletem transações não forçadas ou técnica de avaliação que reflete 
premissas de participantes do mercado (incluindo premissas sobre risco). Ao ponderar um preço 
cotado como uma informação para mensuração do valor justo, a entidade atribui menor peso (em 
comparação com outras indicações do valor justo que refletem os resultados de transações) a 
cotações que não refletem o resultado de transações. 
B47 Além disso, a natureza da cotação (por exemplo, se a cotação é um preço indicativo ou uma 
oferta vinculante) deve ser levada em conta ao ponderar as evidências disponíveis, atribuindo-se 
maior peso a cotações fornecidas por terceiros que representem ofertas vinculantes. 
Apêndice C - Disposições transitórias 
Este apêndice é parte integrante do Pronunciamento Técnico CPC 46 e tem a mesma autoridade que 
as demais partes deste Pronunciamento. 
C1 (Eliminado). 
C2 Este Pronunciamento deve ser aplicado prospectivamente a partir do início de vigência. 



 

C3 Os requerimentos de divulgação deste Pronunciamento não precisam ser aplicados em 
informações comparativas fornecidas para períodos anteriores à aplicação inicial deste 
Pronunciamento. 
 

 
DELIBERAÇÃO Nº 700, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 21/12/2012 (nº 246, 
Seção 1, pág. 719) 
Colocação irregular de ações no mercado de valores mobiliários sem os competentes 
registros previstos na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, na Instrução CVM nº 400, de 
29 de dezembro de 2003 e na Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 18 de dezembro de 2012, com fundamento no art. 9º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, e considerando que: 
a. a CVM constatou que a WOW! EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF 13.816.289/0001-63 
e seu Diretor Presidente, ANDRES FINAZZI POSTIGO, CPF nº 585.274.191-49, vêm ofertando ações de 
emissão da companhia, utilizando-se de apelo ao público em geral; 
b. nem a ofertante, tampouco a oferta pública de ações, foram submetidas a registro perante a CVM, 
o que configura infração aos artigos 19 e 21, § 1º, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e 4º, § 
1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e 
c - a oferta pública de valores mobiliários sem prévio registro na CVM autoriza esta Autarquia a 
determinar a suspensão de tal procedimento, na forma do art. 20 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, e constitui, ainda e em tese, o crime 
previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, deliberou: 
I - alertar os participantes do mercado de valores mobiliários e o público em geral (i) que a WOW! 
EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF 13.816.289/0001-63, e seu sócio, ANDRES FINAZZI 
POSTIGO, CPF nº 585.274.191-49, não se encontram habilitados a ofertar publicamente valores 
mobiliários, conforme definição constante do inciso I do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, tendo em vista tratar-se a primeira de empresa não registrada como companhia aberta ou 
emissora de valores mobiliários, e (ii) que a oferta pública realizada por tal empresa também não foi 
registrada nesta Autarquia, configurando, portanto, procedimento irregular; 
II - determinar a todos os sócios, responsáveis, administradores e prepostos da empresa acima 
referida que se abstenham de ofertar ao público quaisquer valores mobiliários sem os devidos 
registros perante a CVM, alertando que a não-observância da presente determinação acarretará 
multa cominatória diária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da responsabilidade 
pelas infrações já cometidas, com a imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976; e 
III - esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
1.02 ENTIDADES DE CLASSE 

 

Resolução CFC nº 1.419, de 21.12.2012 - DOU 1 de 26.12.2012 
 

Aprova, AD REFERENDUM do Plenário do Conselho Federal de Contabilidade, a alteração 
do caput do Art. 5º da Resolução CFC nº 1.404/2012, que dispõe sobre o recadastramento 
nacional dos profissionais da Contabilidade e dá outras providências. 

 
O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 



 

Considerando a necessidade de atualização dos cadastros dos profissionais da Contabilidade e a 
adequação do prazo para o recadastramento no âmbito nacional, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º O caput do Art. 5º da Resolução CFC nº 1.404/2012 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 5º O recadastramento ocorrerá no período de 1º de outubro de 2012 a 31 de março de 2013. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 597, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 26/12/2012 
(nº 248-A Edição Extra, Seção 1, pág. 1) 
Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, e dá 
outras providências. 
A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3º - ........................................... 
....................................................... 
§ 5º - A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda 
exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento 
ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de 
cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. 
§ 6º - Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa será integralmente tributada, com base na tabela progressiva constante 
do Anexo. 
§ 7º - Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente a um mesmo ano-calendário, o 
imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-
calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim 
apurado o valor retido anteriormente. 
§ 8º - Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais 
rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com 
base na tabela progressiva constante do Anexo. 
§ 9º - Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da participação nos lucros 
relativa a mais de um ano-calendário. 
§ 10 - Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia 
em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo 
homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, 
desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a 
determinação da base de cálculo dos demais rendimentos." (NR) 
Art. 2º - Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
ANEXO 
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(Anexo à Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000) 
 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 
TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE 

Valor do PLR Anual (EM R$) Alíquota Parcela a deduzir do IR 
(em R$) 

DE 0,00 A 6.000,00 0,0% - 

DE 6.000,01 A 9.000,00 7,5% 450,00 

DE 9.000,01 A 12.000,00 15,0% 1.125,00 

DE 12.000,01 A 15.000,00 22,5% 2.025,00 

Acima de 15.000,00 27,5% 2.775,00 

 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI Nº 12.740, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 10/12/2012 (nº 237, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de redefinir os critérios para caracterização das 
atividades ou operações perigosas, e revoga a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação 
aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de 
trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou 
patrimonial. 
...................................................... 
§ 3º - Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza eventualmente já 
concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo." (NR) 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Fica revogada a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985. 
 
LEI Nº 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 27/12/2012 (nº 249-A Edição 
Extra, Seção 1, pág. 1) 
Institui o Programa de Cultura do Trabalhador; cria o vale-cultura; altera as Leis nºs 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras 
providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Cultura, o Programa de Cultura do Trabalhador, 
destinado a fornecer aos trabalhadores meios para o exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura. 

javascript:link('6')
javascript:link('6')
javascript:link('7')
javascript:link('7')
javascript:link('8')
javascript:link('9')
javascript:link('10')
javascript:link('10')
javascript:link('3')
javascript:link('4')
javascript:link('5')


 

Art. 2º - O Programa de Cultura do Trabalhador tem os seguintes objetivos: 
I - possibilitar o acesso e a fruição dos produtos e serviços culturais; 
II - estimular a visitação a estabelecimentos culturais e artísticos; e 
III - incentivar o acesso a eventos e espetáculos culturais e artísticos. 
§ 1º - Para os fins deste Programa, são definidos os serviços e produtos culturais da seguinte forma: 
I - serviços culturais: atividades de cunho artístico e cultural fornecidas por pessoas jurídicas, cujas 
características se enquadrem nas áreas culturais previstas no § 2º; e 
II - produtos culturais: materiais de cunho artístico, cultural e informativo, produzidos em qualquer 
formato ou mídia por pessoas físicas ou jurídicas, cujas características se enquadrem nas áreas 
culturais previstas no § 2º. 
§ 2º - Consideram-se áreas culturais para fins do disposto nos incisos I e II do § 1º: 
I - artes visuais; 
II - artes cênicas; 
III - audiovisual; 
IV - literatura, humanidades e informação; 
V - música; e 
VI - patrimônio cultural. 
§ 3º - O Poder Executivo poderá ampliar as áreas culturais previstas no § 2º. 
Art. 3º - Fica criado o vale-cultura, de caráter pessoal e intransferível, válido em todo o território 
nacional, para acesso e fruição de produtos e serviços culturais, no âmbito do Programa de Cultura 
do Trabalhador. 
Art. 4º - O vale-cultura será confeccionado e comercializado por empresas operadoras e 
disponibilizado aos usuários pelas empresas beneficiárias para ser utilizado nas empresas 
recebedoras. 
Art. 5º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - empresa operadora: pessoa jurídica cadastrada no Ministério da Cultura, possuidora do 
Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e autorizada a produzir e 
comercializar o vale-cultura; 
II - empresa beneficiária: pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do Trabalhador e 
autorizada a distribuir o vale-cultura a seus trabalhadores com vínculo empregatício, fazendo jus aos 
incentivos previstos no art. 10; 
III - usuário: trabalhador com vínculo empregatício com a empresa beneficiária; 
IV - empresa recebedora: pessoa jurídica habilitada pela empresa operadora para receber o vale-
cultura como forma de pagamento de serviço ou produto cultural. 
Art. 6º - O vale-cultura será fornecido aos usuários pelas empresas beneficiárias e disponibilizado 
preferencialmente por meio magnético, com o seu valor expresso em moeda corrente, na forma do 
regulamento. 
Parágrafo único - Somente será admitido o fornecimento do vale-cultura impresso quando 
comprovadamente inviável a adoção do meio magnético. 
Art. 7º - O vale-cultura deverá ser fornecido ao trabalhador que perceba até 5 (cinco) salários 
mínimos mensais. 
Parágrafo único - Os trabalhadores com renda superior a 5 
(cinco) salários mínimos poderão receber o vale-cultura, desde que garantido o atendimento à 
totalidade dos empregados com a remuneração prevista no caput, na forma que dispuser o 
regulamento. 
Art. 8º - O valor mensal do vale-cultura, por usuário, será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
§ 1º - O trabalhador de que trata o caput do art. 7º poderá ter descontado de sua remuneração o 
percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor do vale-cultura, na forma definida em 
regulamento. 



 

§ 2º - Os trabalhadores que percebem mais de 5 (cinco) salários mínimos poderão ter descontados 
de sua remuneração, em percentuais entre 20% (vinte por cento) e 90% (noventa por cento) do valor 
do vale-cultura, de acordo com a respectiva faixa salarial, obedecido o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e na forma que dispuser o regulamento. 
§ 3º - É vedada, em qualquer hipótese, a reversão do valor do vale-cultura em pecúnia. 
§ 4º - O trabalhador de que trata o art. 7º poderá optar pelo não recebimento do vale-cultura, 
mediante procedimento a ser definido em regulamento. 
Art. 9º - Os prazos de validade e condições de utilização do vale-cultura serão definidos em 
regulamento. 
Art. 10 - Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a título de aquisição do 
vale-cultura poderá ser deduzido do imposto sobre a renda devido pela pessoa jurídica beneficiária 
tributada com base no lucro real. 
§ 1º - A dedução de que trata o caput fica limitada a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
§ 2º - A pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do Trabalhador como beneficiária, de que 
trata o inciso II do art. 5º, poderá deduzir o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura 
como despesa operacional para fins de apuração do imposto sobre a renda, desde que tributada com 
base no lucro real. 
§ 3º - A pessoa jurídica deverá adicionar o valor deduzido como despesa operacional, de que trata o 
§ 2º, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
§ 4º - As deduções de que tratam os §§ 1º e 2º somente se aplicam em relação ao valor do vale-
cultura distribuído ao usuário. 
§ 5º - Para implementação do Programa, o valor absoluto das deduções do imposto sobre a renda 
devido de que trata o § 1º deverá ser fixado anualmente na lei de diretrizes orçamentárias, com base 
em percentual do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real. 
Art. 11 - A parcela do valor do vale-cultura cujo ônus seja da empresa beneficiária: 
I - não tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; 
II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; e 
III - não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 
Art. 12 - A execução inadequada do Programa de Cultura do Trabalhador ou qualquer ação que 
acarrete desvio de suas finalidades pela empresa operadora ou pela empresa beneficiária acarretará 
cumulativamente: 
I - cancelamento do Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador; 
II - pagamento do valor que deixou de ser recolhido relativo ao imposto sobre a renda, à contribuição 
previdenciária e ao depósito para o FGTS; 
III - aplicação de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem recebida indevidamente 
no caso de dolo, fraude ou simulação; 
IV - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 
crédito pelo período de 2 (dois) anos; 
V - proibição de contratar com a administração pública pelo período de até 2 (dois) anos; e 
VI - suspensão ou proibição de usufruir de benefícios fiscais pelo período de até 2 (dois) anos. 
Art. 13 - O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea y: 
"Art. 28 - ..................................................................... 
.................................................................................. 
§ 9º - ............................................................................ 
................................................................................... 
y) o valor correspondente ao vale-cultura. 



 

............................................................................................." (NR) 
Art. 14 - O § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
"Art. 458 - ........................................................................ 
....................................................................................... 
§ 2º - ................................................................................ 
....................................................................................... 
VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. 
.............................................................................." (NR) 
Art. 15 - O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XXIII: 
"Art. 6º - ......................................................................... 
..................................................................................... 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. 
............................................................................." (NR) 
Art. 16 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei nº prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua publicação. 
Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

DECRETO Nº 7.872, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 26/12/2012 (nº 248-A 
Edição Extra, Seção 1, pág. 1) 
Regulamenta a Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o valor do 
salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 
A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro 
de 2011, decreta: 
Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2013, o salário mínimo será de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e 
oito reais). 
Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a 
R$ 22,60 (vinte e dois reais e sessenta centavos) e o valor horário, a R$ 3,08 (três reais e oito 
centavos). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 

 
DECRETO Nº 7.877, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 28/12/2012 (nº 250, 
Seção 1, pág. 14) 
Altera o Decreto nº 7.828, de 16 de outubro de 2012, que regulamenta a incidência da 
contribuição previdenciária sobre a receita devida pelas empresas de que tratam os arts. 
7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011, 
DECRETA: 
Art. 1º - O Decreto nº 7.828, de 16 de outubro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º - ................................................................................... 
......................................................................................................... 

javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('3')
javascript:link('4')
javascript:link('4')


 

§ 5º - As alíquotas da contribuição a que se refere este artigo serão de: 
I - dois inteiros e cinco décimos por cento: 
a) no período entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de julho de 2012, para as empresas referidas no 
caput; e 
b) no período entre 1º de abril de 2012 e 31 de julho de 2012, para as empresas referidas no § 2º; e 
II - dois por cento, no período entre 1º de agosto de 2012 e 31 de dezembro de 2014, para as 
empresas referidas no caput e nos §§ 2º e 3º; 
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 3º - 
........................................................................................................ 
§ 2º - ........................................................................................... 
I - aplica-se o disposto no caput: 
a) às empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI nos códigos referidos no Anexo I, até o 
dia 31 de dezembro de 2012; e 
b) às empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI nos códigos referidos no Anexo II, a 
partir de 1º de janeiro de 2013; 
............................................................................................" (NR) 
Art. 2º - O Anexo II ao Decreto nº 7.828, de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Fica revogado o § 3º do art. 3º do Decreto nº 7.828 de 16 de outubro de 2012. 
Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
ANEXO 
(ANEXO II AO DECRETO Nº 7.828, DE 2012) 
  

NCM 

02.03 

02.06 

02.07 

02.09 

02.10.1 

0210.99.00 

03.01 

03.02 

03.03 

03.04 

03.06 

03.07 

05.04 

05.05 

05.07 



 

05.10 

05.11 

1211.90.90 

Capítulo 16 

Capítulo 19 

2106.90.30 

2106.90.90 

2202.90.00 

2501.00.90 

2515.11.00 

2515.12.10 

2516.11.00 

2516.12.00 

2520.20.10 

2520.20.90 

2707.91.00 

30.01 

30.02 

30.03 

30.04 

30.05 

30.06 

32.08 

32.09 

32.14 

3303.00.20 

33.04 

33.05 

33.06 

33.07 

34.01 

3407.00.10 

3407.00.20 

3407.00.90 



 

3701.10.10 

3701.10.21 

3701.10.29 

3702.10.10 

3702.10.20 

38.08 

3814.00 

3815.12.10 

3819.00.00 

3822.00.10 

3822.00.90 

39.15 

39.16 

39.17 

39.18 

39.19 

39.20 

39.21 

39.22 

39.23 

39.24 

39.25 

39.26 

4006.10.00 

4009.11.00 

4009.12.10 

4009.12.90 

4009.31.00 

4009.32.10 

4009.32.90 

4009.42.10 

4009.42.90 

4010.31.00 

4010.32.00 



 

4010.33.00 

4010.34.00 

4010.35.00 

4010.36.00 

4010.39.00 

40.11 

4012.90.90 

40.13 

4014.10.00 

4014.90.10 

4014.90.90 

40.15 

4016.10.10 

4016.91.00 

4016.93.00 

4016.99.90 

41.04 

41.05 

41.06 

41.07 

41.14 

4202.11.00 

4202.12.20 

4202.21.00 

4202.22.20 

4202.31.00 

4202.32.00 

4202.91.00 

4202.92.00 

42.03 

4205.00.00 

43.03 

4415.20.00 

4421.90.00 



 

4504.90.00 

4701.00.00 

4702.00.00 

47.03 

47.04 

4705.00.00 

47.06 

4801.00 

48.02 

4803.00 

48.04 

48.05 

48.06 

48.08 

48.09 

48.10 

4812.00.00 

48.13 

48.16 

48.18 

48.19 

5004.00.00 

5005.00.00 

5006.00.00 

50.07 

5104.00.00 

51.05 

51.06 

51.07 

51.08 

51.09 

5110.00.00 

51.11 

51.12 



 

5113.00 

5203.00.00 

52.04 

52.05 

52.06 

52.07 

52.08 

52.09 

52.10 

52.11 

52.12 

53.06 

53.07 

53.08 

53.09 

53.10 

5311.00.00 

Capítulo54 

Capítulo55 

Capítulo56 

Capítulo57 

Capítulo58 

Capítulo59 

Capítulo60 

Capítulo61 

Capítulo62 

Capítulo63 

Capítulo64 

Capítulo65(exceto código 6506.10.00) 

6801.00.00 

6802.10.00 

6802.21.00 

6802.23.00 

6802.29.00 



 

6802.91.00 

6802.92.00 

6802.93.10 

6802.93.90 

6802.99.90 

6803.00.00 

6807.90.00 

6810.99.00 

6812.80.00 

6812.91.00 

6812.99.10 

6813.20.00 

6813.81.10 

6813.81.90 

6813.89.10 

6813.89.90 

6901.00.00 

69.02 

69.04 

69.05 

6906.00.00 

6909.19.30 

6910.90.00 

69.11 

6912.00.00 

69.13 

69.14 

7001.00.00 

70.02 

70.03 

70.04 

70.05 

7006.00.00 

70.07 



 

7008.00.00 

70.09 

70.10 

70.11 

70.13 

7014.00.00 

70.15 

70.16 

70.17 

70.18 

70.19 

7020.00 

7201.10.00 

7204.29.00 

7207.11.10 

7208.52.00 

7208.54.00 

7214.10.90 

7214.99.10 

7228.30.00 

7228.50.00 

7302.40.00 

7303.00.00 

7306.50.00 

7307.21.00 

7307.22.00 

7307.91.00 

7307.93.00 

7307.99.00 

7308.10.00 

7308.20.00 

7308.90.10 

7309.00.10 

7309.00.90 



 

7310.10.90 

7310.29.10 

7310.29.90 

7311.00.00 

7315.11.00 

7315.12.10 

7315.12.90 

7315.19.00 

7315.20.00 

7315.81.00 

7315.82.00 

7315.89.00 

7315.90.00 

7316.00.00 

7318.12.00 

7318.14.00 

7318.15.00 

7318.16.00 

7318.19.00 

7318.21.00 

7318.22.00 

7318.23.00 

7318.24.00 

7318.29.00 

7320.10.00 

7320.20.10 

7320.20.90 

7320.90.00 

7321.11.00 

7325.10.00 

7325.99.10 

7326.19.00 

7326.90.90 

7415.29.00 



 

7415.39.00 

7419.99.90 

7612.90.90 

7616.10.00 

7616.99.00 

8201.40.00 

8203.20.10 

8203.20.90 

8203.40.00 

8204.11.00 

8204.12.00 

8205.20.00 

8205.40.00 

8205.59.00 

8205.70.00 

8207.30.00 

82.12 

8301.10.00 

8301.20.00 

8302.30.00 

8308.10.00 

8308.20.00 

8310.00.00 

8401.10.00 

8401.20.00 

8401.40.00 

84.02 

84.03 

84.04 

84.05 

84.06 

84.07 

84.08 

84.09(exceto código 8409.10.00) 



 

84.10 

84.11 

84.12 

84.13 

8414.10.00 

8414.20.00 

8414.30.11 

8414.30.19 

8414.30.91 

8414.30.99 

8414.40.10 

8414.40.20 

8414.40.90 

8414.59.10 

8414.59.90 

8414.80.11 

8414.80.12 

8414.80.13 

8414.80.19 

8414.80.21 

8414.80.22 

8414.80.29 

8414.80.31 

8414.80.32 

8414.80.33 

8414.80.38 

8414.80.39 

8414.80.90 

8414.90.10 

8414.90.20 

8414.90.31 

8414.90.32 

8414.90.33 

8414.90.34 



 

8414.90.39 

8415.10.90 

8415.20.10 

8415.20.90 

8415.81.10 

8415.81.90 

8415.82.10 

8415.82.90 

8415.83.00 

84.16 

84.17 

8418.10.00 

8418.21.00 

8418.30.00 

8418.40.00 

8418.50.10 

8418.50.90 

8418.61.00 

8418.69.10 

8418.69.20 

8418.69.31 

8418.69.32 

8418.69.40 

8418.69.91 

8418.69.99 

8418.99.00 

84.19 

84.20 

8421.11.10 

8421.11.90 

8421.12.90 

8421.19.10 

8421.19.90 

8421.21.00 



 

8421.22.00 

8421.23.00 

8421.29.11 

8421.29.19 

8421.29.20 

8421.29.30 

8421.29.90 

8421.31.00 

8421.39.10 

8421.39.20 

8421.39.30 

8421.39.90 

8421.91.91 

8421.91.99 

8421.99.10 

8421.99.20 

8421.99.91 

8421.99.99 

84.22 

84.23(exceto código 8423.10.00) 

84.24 

84.25 

84.26 

84.27 

84.28 

84.29 

84.30 

84.31 

84.32 

84.33 

84.34 

84.35 

84.36 

84.37 



 

84.38 

84.39 

84.40 

84.41 

84.42 

8443.11.10 

8443.11.90 

8443.12.00 

8443.13.10 

8443.13.21 

8443.13.29 

8443.13.90 

8443.14.00 

8443.15.00 

8443.16.00 

8443.17.10 

8443.17.90 

8443.19.10 

8443.19.90 

8443.32.23 

8443.39.10 

8443.39.21 

8443.39.28 

8443.39.29 

8443.39.30 

8443.39.90 

8443.91.10 

8443.91.91 

8443.91.92 

8443.91.99 

84.44 

84.45 

84.46 

84.47 



 

84.48 

84.49 

8450.11.00 

8450.19.00 

8450.20 

84.51(exceto código 8451.21.00) 

84.52(exceto códigos 8452.10.00 e 8452.90.20) 

84.53 

84.54 

84.55 

84.56 

84.57 

84.58 

84.59 

84.60 

84.61 

84.62 

84.63 

84.64 

84.65 

84.66 

8467.11.10 

8467.11.90 

8467.19.00 

8467.29.91 

8467.29.93 

8467.81.00 

8467.89.00 

8467.91.00 

8467.92.00 

8467.99.00 

8468.10.00 

8468.20.00 

8468.80.10 



 

8468.80.90 

8468.90.10 

8468.90.20 

8468.90.90 

8469.00.10 

8470.90.10 

8470.90.90 

8471.30 

8471.80.00 

8471.90.19 

8471.90.90 

8472.10.00 

8472.30.90 

8472.90.10 

8472.90.29 

8472.90.30 

8472.90.40 

8472.90.91 

8472.90.99 

8473.10.10 

8473.30.49 

8473.30.99 

8473.40.90 

84.74 

84.75 

84.76 

84.77 

8478.10.10 

8478.10.90 

8478.90.00 

84.79 

84.80 

8481.10.00 

8481.20.11 



 

8481.20.19 

8481.20.90 

8481.30.00 

8481.40.00 

8481.80.21 

8481.80.29 

8481.80.39 

8481.80.92 

8481.80.93 

8481.80.94 

8481.80.95 

8481.80.96 

8481.80.97 

8481.80.99 

8481.90.90 

8482.10.10 

8482.30.00 

8482.50.90 

8482.80.00 

8482.91.20 

8482.91.30 

8482.91.90 

8482.99.90 

84.83 

84.84 

84.86 

84.87 

85.01 

85.02 

8503.00.10 

8503.00.90 

8504.10.00 

8504.21.00 

8504.22.00 



 

8504.23.00 

8504.31.11 

8504.31.19 

8504.32.11 

8504.32.19 

8504.32.21 

8504.33.00 

8504.34.00 

8504.40.10 

8504.40.21 

8504.40.22 

8504.40.29 

8504.40.30 

8504.40.50 

8504.40.90 

8504.90.10 

8504.90.30 

8504.90.40 

8504.90.90 

8505.19.10 

8505.20.90 

8505.90.10 

8505.90.80 

8505.90.90 

8507.10.10 

8507.10.90 

8507.20.10 

8507.20.90 

8507.80.00 

8507.90.10 

8507.90.90 

8508.60.00 

8508.70.00 

85.11(exceto código 8511.50.90) 



 

85.12(exceto código 8512.10.00) 

85.13 

8514.10.10 

8514.10.90 

8514.20.11 

8514.20.19 

8514.20.20 

8514.30.11 

8514.30.19 

8514.30.21 

8514.30.29 

8514.30.90 

8514.40.00 

8514.90.00 

8515.11.00 

8515.19.00 

8515.21.00 

8515.29.00 

8515.31.10 

8515.31.90 

8515.39.00 

8515.80.10 

8515.80.90 

8515.90.00 

8516.10.00 

8516.71.00 

8516.79.20 

8516.79.90 

8516.80.10 

8516.90.00 

8517.18.10 

8517.18.91 

8517.18.99 

8517.61.30 



 

8517.61.99 

8517.62.12 

8517.62.13 

8517.62.14 

8517.62.21 

8517.62.22 

8517.62.23 

8517.62.24 

8517.62.29 

8517.62.32 

8517.62.39 

8517.62.41 

8517.62.48 

8517.62.51 

8517.62.54 

8517.62.55 

8517.62.59 

8517.62.62 

8517.62.72 

8517.62.77 

8517.62.78 

8517.62.79 

8517.62.94 

8517.62.99 

8517.69.00 

8517.70.10 

8517.70.91 

8518.21.00 

8518.22.00 

8518.29.90 

8518.90.10 

8518.90.90 

8522.90.20 

8525.50.19 



 

8525.60.90 

8526.92.00 

8527.21.10 

8527.21.90 

8527.29.00 

8528.71.11 

8529.10.11 

8529.10.19 

8529.10.90 

8529.90.40 

8530.10.90 

8531.10.90 

8531.20.00 

8531.80.00 

8531.90.00 

8532.10.00 

8532.22.00 

8532.25.90 

8532.29.90 

8533.40.12 

8534.00.39 

8535.21.00 

8535.29.00 

8535.30.17 

8535.30.18 

8535.30.27 

8535.30.28 

8535.40.10 

8536.10.00 

8536.20.00 

8536.30.00 

8536.41.00 

8536.49.00 

8536.50.90 



 

8536.61.00 

8536.69.10 

8536.69.90 

8536.90.10 

8536.90.40 

8536.90.90 

8537.10.20 

8537.10.90 

8537.20.90 

8538.10.00 

8538.90.10 

8538.90.20 

8538.90.90 

8539.29.10 

8539.29.90 

8540.89.90 

85.41 

8543.10.00 

8543.20.00 

8543.30.00 

8543.70.13 

8543.70.39 

8543.70.40 

8543.70.92 

8543.70.99 

8543.90.90 

8544.30.00 

8544.42.00 

8544.49.00 

85.46(exceto código 8546.10.00) 

85.47(exceto código 8547.20.10) 

8601.10.00 

8602.10.00 

8603.10.00 



 

8604.00.90 

8605.00.10 

8606.10.00 

8606.30.00 

8606.91.00 

8606.92.00 

8606.99.00 

8607.11.10 

8607.19.19 

8607.19.90 

8607.21.00 

8607.30.00 

8607.91.00 

8607.99.00 

8608.00.12 

8701.10.00 

8701.30.00 

8701.90.10 

8701.90.90 

87.02(exceto código 8702.90.10) 

8704.10.10 

8704.10.90 

8705.10.10 

8705.10.90 

8705.20.00 

8705.30.00 

8705.40.00 

8705.90.10 

8705.90.90 

8706.00.20 

87.07 

8708.10.00 

8708.21.00 

8708.29.11 



 

8708.29.12 

8708.29.13 

8708.29.14 

8708.29.19 

8708.29.91 

8708.29.92 

8708.29.93 

8708.29.94 

8708.29.95 

8708.29.99 

8708.30.11 

8708.30.19 

8708.30.90 

8708.40.11 

8708.40.19 

8708.40.80 

8708.40.90 

8708.50.11 

8708.50.12 

8708.50.19 

8708.50.80 

8708.50.91 

8708.50.99 

8708.70.10 

8708.70.90 

8708.80.00 

8708.91.00 

8708.92.00 

8708.93.00 

8708.94.11 

8708.94.12 

8708.94.13 

8708.94.81 

8708.94.82 



 

8708.94.83 

8708.94.90 

8708.95.10 

8708.95.21 

8708.95.22 

8708.95.29 

8708.99.10 

8708.99.90 

8709.11.00 

8709.19.00 

8709.90.00 

8710.00.00 

8712.00.10 

8713.10.00 

8713.90.00 

87.14 

8716.20.00 

8716.31.00 

8716.39.00 

8716.90.90 

88.02 

88.03 

8804.00.00 

Capítulo89 

9001.30.00 

9001.40.00 

9001.50.00 

9002.90.00 

9003.11.00 

9003.19.10 

9003.19.90 

9003.90.10 

9003.90.90 

9004.10.00 



 

9004.90.10 

9004.90.20 

9004.90.90 

9005.80.00 

9005.90.90 

9006.10.10 

9006.10.90 

9007.20.90 

9007.92.00 

9008.50.00 

9008.90.00 

9010.10.10 

9010.10.20 

9010.10.90 

9010.90.10 

9011.10.00 

9011.20.10 

9011.80.10 

9011.80.90 

9011.90.10 

9011.90.90 

9013.10.90 

9015.10.00 

9015.20.10 

9015.20.90 

9015.30.00 

9015.40.00 

9015.80.10 

9015.80.90 

9015.90.10 

9015.90.90 

9016.00.10 

9016.00.90 

9017.10.10 



 

9017.10.90 

9017.30.10 

9017.30.20 

9017.30.90 

9017.90.10 

9017.90.90 

9018.11.00 

9018.12.10 

9018.12.90 

9018.13.00 

9018.14.10 

9018.14.90 

9018.19.10 

9018.19.20 

9018.19.80 

9018.19.90 

9018.20.10 

9018.20.20 

9018.20.90 

9018.31.11 

9018.31.19 

9018.31.90 

9018.32.11 

9018.32.12 

9018.32.19 

9018.32.20 

9018.39.10 

9018.39.21 

9018.39.22 

9018.39.23 

9018.39.24 

9018.39.29 

9018.39.30 

9018.39.91 



 

9018.39.99 

9018.41.00 

9018.49.11 

9018.49.12 

9018.49.19 

9018.49.20 

9018.49.40 

9018.49.91 

9018.49.99 

9018.50.10 

9018.50.90 

9018.90.10 

9018.90.21 

9018.90.29 

9018.90.31 

9018.90.39 

9018.90.40 

9018.90.50 

9018.90.91 

9018.90.92 

9018.90.93 

9018.90.94 

9018.90.95 

9018.90.96 

9018.90.99 

9019.10.00 

9019.20.10 

9019.20.20 

9019.20.30 

9019.20.40 

9019.20.90 

9020.00.10 

9020.00.90 

9021.10.10 



 

9021.10.20 

9021.10.91 

9021.10.99 

9021.21.10 

9021.21.90 

9021.29.00 

9021.31.10 

9021.31.20 

9021.31.90 

9021.39.11 

9021.39.19 

9021.39.20 

9021.39.30 

9021.39.40 

9021.39.80 

9021.39.91 

9021.39.99 

9021.40.00 

9021.50.00 

9021.90.11 

9021.90.19 

9021.90.81 

9021.90.82 

9021.90.89 

9021.90.91 

9021.90.92 

9021.90.99 

9022.12.00 

9022.13.11 

9022.13.19 

9022.13.90 

9022.14.11 

9022.14.12 

9022.14.13 



 

9022.14.19 

9022.14.90 

9022.19.10 

9022.19.91 

9022.19.99 

9022.21.10 

9022.21.20 

9022.21.90 

9022.29.10 

9022.29.90 

9022.30.00 

9022.90.11 

9022.90.12 

9022.90.19 

9022.90.80 

9022.90.90 

9024.10.10 

9024.10.20 

9024.10.90 

9024.80.11 

9024.80.19 

9024.80.21 

9024.80.29 

9024.80.90 

9024.90.00 

9025.11.10 

9025.11.90 

9025.19.10 

9025.19.90 

9025.80.00 

9025.90.10 

9025.90.90 

9026.10.19 

9026.10.21 



 

9026.10.29 

9026.20.10 

9026.20.90 

9026.80.00 

9026.90.10 

9026.90.20 

9026.90.90 

9027.10.00 

9027.20.11 

9027.20.12 

9027.20.19 

9027.20.21 

9027.20.29 

9027.30.11 

9027.30.19 

9027.30.20 

9027.50.10 

9027.50.20 

9027.50.30 

9027.50.40 

9027.50.50 

9027.50.90 

9027.80.11 

9027.80.12 

9027.80.13 

9027.80.14 

9027.80.20 

9027.80.30 

9027.80.91 

9027.80.99 

9027.90.10 

9027.90.91 

9027.90.93 

9027.90.99 



 

9028.10.11 

9028.10.19 

9028.10.90 

9028.20.10 

9028.20.20 

9028.30.11 

9028.30.19 

9028.30.21 

9028.30.29 

9028.30.31 

9028.30.39 

9028.30.90 

9028.90.10 

9028.90.90 

9029.10.10 

9029.20.10 

9029.90.10 

9030.33.21 

9030.39.90 

9030.40.30 

9030.40.90 

9030.84.90 

9030.89.90 

9030.90.90 

9031.10.00 

9031.20.10 

9031.20.90 

9031.41.00 

9031.49.10 

9031.49.20 

9031.49.90 

9031.80.11 

9031.80.12 

9031.80.20 



 

9031.80.30 

9031.80.40 

9031.80.50 

9031.80.60 

9031.80.91 

9031.80.99 

9031.90.10 

9031.90.90 

9032.10.10 

9032.10.90 

9032.20.00 

9032.81.00 

9032.89.11 

9032.89.2 

9032.89.8 

9032.90.10 

9032.90.99 

9033.00.00 

9104.00.00 

9107.00.10 

9109.10.00 

9401.20.00 

9401.30 

9401.40 

9401.5 

9401.6 

9401.7 

9401.80.00 

9401.90 

94.02 

94.03 

9404.2 

9404.90.00 

9405.10.93 



 

9405.10.99 

9405.20.00 

9405.91.00 

9406.00.10 

9406.00.92 

9406.00.99 

9503.00.10 

9503.00.21 

9503.00.22 

9503.00.29 

9503.00.31 

9503.00.39 

9503.00.40 

9503.00.50 

9503.00.60 

9503.00.70 

9503.00.80 

9503.00.91 

9503.00.97 

9503.00.98 

9503.00.99 

95.06.62.00 

9506.91.00 

9603.21.00 

96.06 

96.07 

9613.80.00 

96.16 
 
Resolução INSS nº 258, de 14.12.2012 - DOU 1 de 17.12.2012 

 
Aprova o Manual do Reconhecimento Inicial de Direitos - Volume IV - auxílio-doença, 
auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e salário-maternidade. 
 
Fundamentação Legal: 
 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 



 

 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
 
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; 
 
Resolução nº 70/PRES/INSS, de 6 de outubro de 2009; e 
 
Instrução Normativa nº 45/PRES/INSS, de 6 de agosto de 2010. 
 
A Presidente Substituta do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe 
foi conferida pelo Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e 
 
Considerando a necessidade de orientar procedimentos a serem adotados pela área de benefícios 
das Agências da Previdência Social, bem como pelo Serviço/Seção de Reconhecimento de Direitos 
das Gerências-Executivas, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Manual de Reconhecimento Inicial de Direitos - Volume IV - auxílio-doença, 
auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e salário-maternidade, na forma do Anexo a esta 
Resolução. 
 
Parágrafo único. O Manual em anexo será publicado em Boletim de Serviço. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Resolução INSS nº 260, de 20.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012 

 

Institui o Sistema de Emissão de Autorização de Pagamento. 
 

Fundamentação Legal: 
 
Constituição Federal; 
 
Decreto nº 5.378, de 23 de fevereiro de 2005; e 
 
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011. 
 
A Presidente Substituta do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, 
 
Considerando a busca pela excelência nos serviços prestados aos cidadãos; e 
 
Considerando a necessidade de estabelecer mecanismos de controle, gerenciamento e padronização 
de procedimentos nas atividades exercidas no âmbito dos órgãos locais do INSS, nos diversos níveis 
hierárquicos, 
 
Resolve: 
 



 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Emissão de Autorização de Pagamento (APWeb) como ferramenta 
de cadastro, controle e gerenciamento dos documentos de pagamento emitidos pelas unidades do 
INSS. 
 
Art. 2º O Sistema APWeb a ser implantado em 2 de janeiro de 2013, será de uso obrigatório por 
todas as unidades emissoras de Autorização de Pagamento - AP, sendo vedado o uso de qualquer 
outro meio ou ferramenta com a mesma finalidade, a partir da referida data. 
 
Art. 3º A forma de preenchimento das informações necessárias à geração do documento Autorização 
de Pagamento - AP, encontra-se discriminada no Manual de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
aprovado pela Resolução nº 99/PRES/INSS, de 2 de agosto de 2010, Parte II - Operacional, Capítulo II 
- Execução Orçamentária e Financeira/Itens Diferente de Despesas, Item 2.1 - Análise e Revisão de 
Documentos, Anexos, Anexo I, bem como estará disponível no próprio sistema, em módulo 
específíco. 
 
Art. 4º Caberá à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade - CGOFC a gestão do 
Sistema APWeb. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Resolução CODEFAT nº 706, de 13.12.2012 - DOU 1 de 17.12.2012 

 

Altera a Resolução nº 679, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes e critérios 
para transferências de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, aos estados, 
municípios, organizações governamentais, não governamentais ou intergovernamentais, 
com vistas à execução do Plano Nacional de Qualificação - PNQ, como parte integrada do 
Sistema Nacional de Emprego - SINE, no âmbito do Programa do Seguro-Desemprego. 

 
O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso XVII do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Alterar o inciso I do art. 5º da Resolução nº 679/2011, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 5º (.....) 
 
I - mínimo de 90% (noventa por cento) de ações formativas denominadas cursos, aulas teóricas e 
práticas, que não poderão ter carga horária inferior a 80 (oitenta) horas;" 
 
Art. 2º Acrescentar § 5º no Art. 23 da Resolução nº 679/2011, com a seguinte redação: 
 
"Art. 23. (.....) 
 
§ 5º É vedada a contratação de entidades privadas com fins lucrativos." 
 
Art. 3º Alterar o item XV do Capítulo 10 do Termo de Referência da Resolução nº 679/2011, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 



 

 
"XV - O auxílio transporte pode ser dispensado nas localidades (municípios) onde não existir 
transporte público, garantindo, nesse caso, o deslocamento do aluno, ou em casos em que o aluno 
resida próximo do curso. Neste caso o aluno deverá, no primeiro dia de aula, assinar uma declaração 
de que reside próximo ao curso e não necessita de auxílio transporte. São considerados como auxílio 
transporte o vale-transporte, a contratação de empresa de transporte (desde que os valores sejam 
compatíveis com o valor orçado para o provimento do vale-transporte), convênios/acordos com 
órgãos municipais ou estaduais para o deslocamento dos alunos (com recurso extra convênio)." 
 
Art. 4º Acrescentar o item XXIII no Capítulo 10 do Termo de Referência da Resolução nº 679/2011, 
com a seguinte redação: 
 
"XXIII - Deverá ser disponibilizado, juntamente com o kit de aulas práticas, Equipamento de Proteção 
Individual - EPI para os educandos participantes de cursos, e respectivos educadores, cujas 
ocupações exijam sua utilização, nos termos da legislação vigente. Os equipamentos de proteção 
individual devem ser adequados ao risco da ocupação e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 
riscos de acidentes e danos à saúde dos educandos e educadores." 
 
Art. 5º Alterar os itens I e III do Capítulo 11.1 do Termo de Referência da Resolução nº 679/2011, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"I - Os estados, o Distrito Federal, os municípios e demais entidades conveniadas, quando da 
contratação de instituições para executar as ações de qualificação social e profissional no âmbito do 
PNQ (ver capítulo 7. DAS CONVENIADAS E EXECUTORAS), farão disponibilizar no sistema de gestão e 
informação disponibilizado pelo MTE, no mínimo até 15 (quinze) dias úteis antes da data fixada para 
o início das ações, a planilha detalhada de custos, contendo a composição de todos os custos 
unitários, e o cronograma de execução das ações. 
 
(.....) 
 
III - O cronograma de execução das ações poderá ser alterado somente em casos excepcionais, 
devidamente justificados e aceitos pela entidade contratante, e formalmente comunicados ao 
DEQ/SPPE, devendo tal alteração constar no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo 
MTE, até 10 (dez) dias úteis antes da data de início da ação objeto da alteração." 
 
Art. 6º Acrescentar o item XIII no Capítulo 11.5 do Termo de Referência da Resolução nº 679/2011, 
com a seguinte redação: 
 
"XIII - Será considerado como concluinte o aluno que atingir 75% (setenta e cinco por cento) de 
presença referente à carga horária total do curso de qualificação." 
 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 99, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 19/12/2012 
(nº 244, Seção 1, pág. 117) 
Disciplina a concessão de autorização de trabalho para obtenção de visto temporário a 
estrangeiro com vínculo empregatício no Brasil. 



 

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e 
organizado pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - O Ministério do Trabalho e Emprego poderá conceder autorização de trabalho para 
obtenção de visto temporário, previsto no art. 13, inciso V, da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
ao estrangeiro que venha ao Brasil com vínculo empregatício, respeitado o interesse do trabalhador 
brasileiro. 
Parágrafo único - Sendo o empregador pessoa física, o pleito deverá ser instruído, no que couber, 
com o mesmos documentos exigidos de empregador pessoa jurídica, nos termos de Resolução 
específica. 
Art. 2º - Na apreciação do pedido será examinada a compatibilidade entre a qualificação e a 
experiência profissional do estrangeiro e a atividade que virá exercer no país. 
Parágrafo único - A comprovação da qualificação e experiência profissional deverá ser feita pela 
entidade requerente por meio de diplomas, certificados ou declarações das entidades nas quais o 
estrangeiro tenha desempenhado atividades, demonstrando o atendimento de um dos seguintes 
requisitos: 
I - escolaridade mínima de nove anos e experiência de dois anos em ocupação que não exija nível 
superior; ou 
II - experiência de um ano no exercício de profissão de nível superior, contando esse prazo da 
conclusão do curso de graduação que o habilitou a esse exercício; ou 
III - conclusão de curso de pós-graduação, com no mínimo 360 horas, ou de mestrado ou grau 
superior compatível com a atividade que irá desempenhar; ou 
IV - experiência de três anos no exercício de profissão, cuja atividade artística ou cultural independa 
de formação escolar. 
Art. 3º - Não se aplicará o disposto no artigo anterior quando se tratar de pedido de autorização de 
trabalho para nacional de país sul-americano ou ainda, excepcionalmente, quando a compatibilidade 
do perfil profissional do estrangeiro com a função a ser desempenhada no Brasil possa ser 
demonstrada por outros meios. 
Art. 4º - Os dependentes do estrangeiro autorizado poderão trabalhar desde que tenham oferta de 
trabalho no Brasil e individualmente obtenham o respectivo visto temporário previsto no art. 13, 
inciso V, da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, que será concedido dentro do prazo de validade 
do visto do titular. 
Parágrafo Único - Para os fins do presente artigo não se aplica o disposto no art. 2º desta Resolução. 
Art. 5º - A chamada de mão-de-obra estrangeira deverá ser justificada pelo requerente. 
Art. 6º - O prazo de estada do estrangeiro portador do visto temporário de que trata o art. 1º poderá 
ser prorrogado ou transformado em permanente, nos termos da legislação em vigor. 
§ 1º - Na avaliação do pedido de prorrogação deverá ser considerado: 
I - a continuidade da necessidade do trabalho do estrangeiro no Brasil, respeitado o interesse do 
trabalhador brasileiro; 
II - o cumprimento dos condicionantes estabelecidos quando da concessão da autorização de 
trabalho ao profissional estrangeiro, conforme a Resolução Normativa do Conselho Nacional de 
Imigração aplicável; e 
III - a evolução do quadro de empregados, brasileiros e estrangeiros, da empresa requerente. 
§ 2º - Na avaliação do pedido de transformação em permanente deverá ser considerado: 
I - a justificativa apresentada pelo estrangeiro sobre sua pretensão em fixar-se definitivamente no 
Brasil; 
II - a continuidade da necessidade do trabalho do estrangeiro no Brasil, respeitado o interesse do 
trabalhador brasileiro; e 
III - a evolução do quadro de empregados, brasileiros e estrangeiros, da empresa requerente. 
Art. 7º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 8º - Ficam revogadas as Resoluções Normativas nº 80, de 16 de outubro de 2008 e nº 96, de 23 
de novembro de 2011. 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 63, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 13/12/2012 
(nº 240, Seção 1, pág. 196) 
Revoga o parágrafo único do art. 642 da Instrução Normativa nº 45/PRES/INSS, de 6 de 
agosto de 2010. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil); 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe 
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a necessidade de estabelecer 
rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, de manutenção e de 
revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social para a melhor aplicação das normas 
jurídicas pertinentes, em observância aos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, resolve: 
Art. 1º - Fica revogado o parágrafo único do art. 642 da Instrução Normativa nº 45/PRES/INSS, de 6 
de agosto de 2010. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CONJUNTA Nº 9, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 12/12/2012 (nº 
239, Seção 1, pág. 14) 
Dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à Fazenda Nacional relativos às 
contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos termos dos arts. 1º a 10 da Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro 
de 2012, e arts. 12, 13, 14-B e 14-D da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 
no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III do art. 
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, resolvem: 
CAPÍTULO I 
PARCELAMENTO 
Art. 1º - Os débitos junto à Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições 
sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de competências até outubro de 2012, 
inclusive décimo terceiro dos anos anteriores a 2012, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior não integralmente quitado, poderão ser pagos em parcelas a serem retidas no 
respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e 
repassadas à União, no valor de dois por cento da média mensal da receita corrente líquida do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município. 
§ 1º - Os débitos parcelados terão redução de sessenta por cento das multas de mora ou de ofício, de 
vinte e cinco por cento dos juros de mora e de cem por cento dos encargos legais. 
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§ 2º - Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável, 
até 28 de março de 2013, por meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 
CAPÍTULO II 
DOS DÉBITOS OBJETO DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 
Art. 2º - Os débitos objeto de discussão administrativa ou judicial somente poderão integrar os 
parcelamentos de que trata esta Portaria se o sujeito passivo desistir expressamente, de forma 
irretratável e irrevogável, total ou parcialmente, da impugnação, do recurso interposto, dos 
embargos à execução, de incidente processual na execução, da ação judicial proposta ou de recurso 
judicial e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundamentam os referidos processos administrativos e ações judiciais. 
§ 1º - Se o sujeito passivo renunciar parcialmente ao objeto da ação, apenas serão incluídos nas 
modalidades de parcelamento de que trata o art. 1º os débitos aos quais se referir a renúncia. 
§ 2º - A desistência de ação judicial referida no caput aplica-se inclusive às ações judiciais em que o 
sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 
parcelamentos. 
§ 3º - A desistência de impugnação ou de recurso no âmbito administrativo deverá ser requerida na 
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com circunscrição sobre o domicílio 
tributário do Estado, Distrito Federal ou Município, mediante a apresentação do Termo de 
Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo, na forma do Anexo I, até a data do pedido 
pelo sujeito passivo conforme art. 4º. 
§ 4º - O ente federativo deverá comprovar perante a RFB que procedeu ao requerimento de extinção 
dos processos com julgamento do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), mediante apresentação da 2ª (segunda) via da 
petição de desistência protocolada no respectivo Cartório Judicial, ou de certidão do Cartório que 
ateste o estado do processo, cuja cópia deverá ser anexada ao requerimento do parcelamento, até a 
data de 28 de março de 2013. 
§ 5º - Nas ações em que constar depósito judicial, deverá ser requerida, juntamente com o pedido de 
desistência previsto no caput, a conversão do depósito em renda em favor da União, ou a sua 
transformação em pagamento definitivo. 
§ 6º - Os depósitos administrativos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos 
desta Portaria, serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo em favor da União, 
concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente. 
CAPÍTULO III 
DOS PARCELAMENTOS ANTERIORES 
Art. 3º - O sujeito passivo que possua débitos parcelados em outras modalidades de parcelamento 
poderá optar pela desistência dos parcelamentos e inclusão desses débitos para o parcelamento de 
que trata esta Portaria, mediante apresentação do Termo de Desistência de Parcelamentos 
Anteriores, na forma do Anexo II desta Portaria, nas unidades da RFB de circunscrição sobre o 
domicílio tributário do sujeito passivo. 
§ 1º - A opção pela migração será irrevogável e irretratável e poderá ser efetuada até a data do 
pedido. 
§ 2º - A opção pela migração implica rescisão integral do parcelamento, podendo ser incluído no 
parcelamento de que trata esta Portaria somente os débitos do parcelamento anterior relativos às 
contribuições sociais de que tratam o art. 1º. 
§ 3º - Os débitos não incluídos no parcelamento serão encaminhados, conforme o caso, para 
inscrição em Dívida Ativa da União ou para o prosseguimento da cobrança. 
CAPÍTULO IV 
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO E DE SEUS EFEITOS 
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Art. 4º - A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até 28 de março de 2013 na unidade da 
RFB com circunscrição sobre o domicílio tributário do estado, do distrito federal ou do município. 
I - "Pedido de Parcelamento", constante do Anexo III; 
II - "Discriminativo de Débito", constante do Anexo IV; e 
§ 1º - Os formulários a que se referem os incisos I a II serão preenchidos em 2 (duas) vias, sendo a 1ª 
(primeira) destinada à instrução do processo de parcelamento e a 2ª (segunda) destinada ao sujeito 
passivo. 
§ 2º - Para a formalização e instrução do processo de parcelamento, serão exigidos, além dos 
formulários previstos no caput, os documentos a seguir: 
I - documento de identificação e demonstração de competência do representante legal do Estado, 
Distrito Federal ou Município para firmar o parcelamento, nos termos da legislação estadual, distrital 
ou municipal, perante a RFB; 
II - declaração de inexistência de impugnação ou recurso administrativo, de embargos à execução, de 
ação judicial, de incidente processual ou recurso, além do termo de renúncia ao direito, que tenha 
por objeto a discussão de débitos a serem incluídos no parcelamento; e 
III - Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida (RCL) do Estado, Distrito Federal ou 
Município, na forma do inciso I do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), referente ao ano-calendário: 
a) de 2011, para pedidos efetuados até 28 de fevereiro de 2013; 
b) de 2012, para pedidos efetuados a partir de 1º de março de 2013. 
§ 3º - Adicionalmente ao previsto no § 2º, também deverão ser apresentados, quando cabíveis, os 
documentos relacionados abaixo: 
I - termo de desistência de impugnação ou recurso administrativo, que tenha por objeto a discussão 
de débitos a serem incluídos no parcelamento, constante do Anexo I; 
II - 2ª (segunda) via da petição de desistência e renúncia ao direito ou da certidão do Cartório que 
ateste o estado do processo, conforme disposto no § 4º do art. 2º; 
III - "Termo de Desistência de Parcelamentos Anteriores", constante do Anexo II. 
§ 4º - A apresentação dos documentos referidos no § 3º não exime a apresentação da declaração 
exigida no inciso II do § 2º, relativamente a outros recursos administrativos ou outras medidas 
judiciais, que tenham por objeto a discussão de débitos a serem incluídos no parcelamento. 
Art. 6º - O deferimento do pedido de parcelamento de que trata esta Portaria fica condicionado à 
apresentação, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, na data da formalização do 
pedido, dos documentos elencados pelo art. 5º. 
§ 1º - Para os pedidos de parcelamento com débitos objetos de discussão judicial, poderá ser 
deferido o pedido de parcelamento com ausência da petição de desistência e renúncia ao direito ou 
da certidão do Cartório, a que se refere o inciso II, do § 3º, do art. 5º, com a condição resolutória de 
apresentação desses documentos até a data de 28 de março de 2013. 
§ 2º - A suspensão da exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento ocorrerá a partir do 
deferimento. 
CAPÍTULO V 
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 
Art. 7º - Os débitos serão consolidados por ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações 
públicas, sendo considerada como data para a consolidação dos débitos a data do pedido de 
parcelamento de que trata o caput do art. 4º. 
Parágrafo único - Para fins de consolidação, serão aplicados os percentuais de redução previstos no § 
1º do art. 1º. 
CAPÍTULO VI 
DA FORMA DE PAGAMENTO DO PARCELAMENTO 
Art. 8º - A retenção e repasse à União do valor de dois por cento da média mensal da receita 
corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município no respectivo Fundo de Participação 
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dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM será efetuada a partir do primeiro 
decêndio do terceiro mês subsequente ao efetivo pedido de parcelamento do Estado, Distrito 
Federal ou Município conforme art. 4º. 
§ 1º - Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se como receita corrente líquida aquela definida 
nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
§ 2º - O percentual de dois por cento será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida 
publicada de acordo com o previsto nos art. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
conforme segue: 
I - prestações com vencimento de janeiro a março - receita corrente líquida do segundo ano anterior; 
II - prestações com vencimento de abril a dezembro - receita corrente líquida do ano anterior. 
§ 3º - Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de 
fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso 
I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 2000, referente ao ano anterior. 
§ 4º - No caso de não apresentação das informações de que trata o § 3º, ou de sua inexatidão, os 
valores da receita corrente líquida poderão ser apuradas de ofício. 
CAPÍTULO VII 
DA RETENÇÃO E REPASSE DAS OBRIGAÇÕES CORRENTES 
Art. 9º - A adesão ao parcelamento de que trata esta Portaria implica autorização pelo Estado, pelo 
Distrito Federal ou pelo Município para a retenção, no FPE ou no FPM, e repasse à União do valor 
correspondente às obrigações previdenciárias correntes dos meses anteriores ao do recebimento do 
respectivo Fundo de Participação, no caso de não pagamento no vencimento. 
§ 1º - A partir do mês subsequente a formalização do pedido de parcelamento, a retenção e o 
repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao vencimento da obrigação corrente 
previdenciária não paga, com a incidência dos encargos legais devidos até a data da retenção. 
§ 2º - Na hipótese de não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP no prazo legal, caso não ocorra a apuração dos 
valores devidos de ofício, o valor a ser retido nos termos do § 1º corresponderá à média das últimas 
doze competências recolhidas ou devidas, sem prejuízo da cobrança, da restituição ou da 
compensação de eventuais diferenças. 
§ 3º - A retenção e o repasse do FPE ou do FPM serão efetuados obedecendo-se à seguinte ordem de 
preferência: 
I - as obrigações correntes não pagas no vencimento; 
II - as prestações do parcelamento de que trata esta Portaria; e 
III - as prestações dos demais parcelamentos que tenham essa previsão. 
§ 4º - Na hipótese de o FPE ou o FPM não ser suficiente para retenção do somatório dos valores 
correspondentes às obrigações devidas na forma do § 3º, o valor da diferença não retida deverá ser 
recolhido por meio de Guia da Previdência Social - GPS, com os devidos acréscimos legais a partir do 
vencimento da prestação. 
CAPÍTULO VIII 
DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 
Art. 10 - O parcelamento de que trata esta Portaria será rescindido nas seguintes hipóteses: 
I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPE ou no FPM, de que trata § 4º do art. 9º, por 
três meses, consecutivos ou alternados; 
II - inadimplência de débitos referente às contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, com competência igual ou posterior a novembro 
de 2012, por três meses consecutivos ou alternados; 
III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício após a formalização do pedido, de diferença 
de débito correspondente à obrigação previdenciária abrangida pelo parcelamento de que trata esta 
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Portaria, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência do lançamento ou 
da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; ou 
IV - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo de apuração da receita 
corrente líquida referido no § 3º do art. 8º, salvo possibilidade de apuração de ofício desse valor por 
parte da RFB, com base nas informações de que dispõe. 
Parágrafo único - A critério do ente político, as competências até outubro de 2012 da diferença de 
que trata o inciso III do caput poderão ser incluídas no parcelamento de que trata esta Portaria. 
Art. 11 - A rescisão do parcelamento, nos termos do art. 10, independerá de notificação prévia e 
implicará exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago, 
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 12 - Enquanto estiver vinculado ao parcelamento de que trata esta Portaria, o ente político não 
poderá se beneficiar de outro parcelamento de débitos referentes às contribuições sociais de que 
tratam as alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, relativo a 
competências a partir de novembro de 2012. 
Art. 13 - Os valores pagos pelos municípios relativos ao parcelamento e a obrigação corrente de que 
trata esta Portaria não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 
1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 14 - As reduções previstas nesta Portaria não são cumulativas com quaisquer outras reduções 
admitidas em lei. 
Art. 15 - Aos parcelamentos previstos nesta Portaria aplica-se, subsidiariamente, o disposto nos arts. 
12, 14-B e 14-D da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
Art. 16 - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Secretário da Receita Federal do Brasil 
ANEXO I 
ATO TERMO DE DESISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OU RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contribuinte: 

Nº de inscrição: 

  
Ao Sr. Delegado da Receita Federal de Julgamento/Presidente do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais. 
  

O Ente Político acima identificado requer, para efeito de pedido de parcelamento na 
Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, a desistência total da impugnação 
ou recurso interposto em todos os processos administrativos, referentes aos débitos sob 
sua responsabilidade ou sob responsabilidade de suas autarquias e fundações, que 
contenham débitos passíveis de parcelamento por meio da MP nº 589, de 2012? 
( ) Sim ( ) Não 

  
Na hipótese de assinalamento da opção "Não", indicar pormenorizadamente os processos 
administrativos para os quais apresenta desistência total da impugnação ou recurso nos termos 
acima: 

Número dos Processos: 
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Declara, ainda, que renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam a(s) 
referida(s) impugnação(ões) ou recurso(s). 
  

_________________________ 
Local e data 
  
_______________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante 
Legal/Procurador 
Telefone para contato: 

PROTOCOLO 

  
ANEXO II 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIORES 

Contribuinte: 

Nº de inscrição: 
  

O Ente Político solicita desistência irrevogável e irretratável de todas as modalidades de 
parcelamento, inclusive de suas autarquias e fundações, que contemplem débitos 
passíveis, total ou parcialmente, de inclusão no parcelamento da MP nº 589, de 2012 ? 
( ) Sim ( ) Não 

  
Na hipótese de assinalamento da opção "Não", indicar pormenorizadamente as modalidades e/ou 
parcelamentos para os quais solicita desistência irrevogável e irretratável: 
( ) Medida Provisória nº 2129-2187, de 2001 e anteriores 
( ) Lei nº 10.684, de 2003 - Paes 
( ) Lei nº 11.196, de 2005 - Patronal 
( ) Lei nº 11.196, de 2005 - Segurados 
( ) Medida Provisória nº 303, de 2006 - Paex - Art. 1º 
( ) Medida Provisória nº 303, de 2006 - Paex - Art. 8º 
( ) Medida Provisória nº 457, de 2009 e Lei nº 11.960, de 2009 - Patronal 
( ) Medida Provisória nº 457, de 2009 e Lei nº 11.960, de 2009 - Segurados 
( ) Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN/Previdenciário Art. 1º 
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( ) Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN/Previdenciário Art. 3º 
( ) Lei nº 11.941, de 2009 - RFB/ Previdenciário Art. 1º 
( ) Lei nº 11.941, de 2009 - RFB/ Previdenciário Art. 3º 
( ) Lei nº 10.522, de 2002 - Parcelamento ordinário/simplificado. Informar o número dos processos 
de parcelamento:  
( ) Outras modalidades. Informar o número dos processos de parcelamento: 
________________________ 
  

_________________________ 
Local e data 

  
  
PROTOCOLO 

______________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante 
Legal/Procurador 
Telefone para contato: 

  
ANEXO III 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - PEPAR 
  

Identificação da Entidade do Poder Público (Estado, Distrito Federal e Município) 

Razão Social: 

CNPJ: Telefone: 

Sede: 

Representante legal (nome): 

Cargo ou função: CPF: 
O contribuinte acima identificado, na pessoa de seu representante legal, requer junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base nos art. 1º da Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 
2012, o parcelamento de seus débitos relativos às contribuições sociais de que trata a alínea "a" e "c" 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, conforme discriminativo de 
débitos em anexo, por meio de parcelas a serem retidas no respectivo Fundo de Participação dos 
Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, no valor de dois 
por cento da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município. 
Declara estar ciente que a adesão ao parcelamento implica imediata autorização pelo ente 
federativo da retenção, no FPE ou no FPM, e repasse à União do valor correspondente às obrigações 
previdenciárias correntes dos meses anteriores ao do recebimento do respectivo fundo, no caso de 
não pagamento no respectivo vencimento. 
Declara estar ciente de que na hipótese de o FPE ou o FPM não ser suficiente para retenção do 
somatório dos valores correspondentes às obrigações correntes não pagas no vencimento e às 
prestações deste parcelamento e dos demais parcelamentos com previsão de retenção, o valor da 
diferença não retida deverá ser recolhido pelo ente federativo por meio de Guia da Previdência 
Social - GPS, bem como declara estar ciente das hipóteses de rescisão do parcelamento previstas no 
art. 6º da MP nº 589, de 2012. 
Declara, ainda, estar ciente de que o presente pedido importa em confissão extrajudicial irretratável 
da dívida, nos termos dos art. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil (CPC). 
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Local e data   
  

________________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante 
Legal/Procurador  
Telefone para contato: 

PROTOCOLO 

  
ANEXO IV 
DISCRIMINATIVO DOS DÉBITOS A PARCELAR - DIPAR 

Contribuinte: 

Nº de inscrição: 
  

O Ente Político solicita o parcelamento da totalidade dos débitos passíveis de inclusão na 
MP nº 589, de 2012, em seu nome e de suas autarquias e fundações públicas, inclusive 
aqueles para os quais houve solicitação de desistência de parcelamento e/ou discussão 
administrativa/judicial? 
( ) Sim ( ) Não 

  
Na hipótese de assinalamento da opção "Não", indicar pormenorizadamente os débitos a serem 
incluídos no parcelamento de que trata a MP nº 589, de 2012: 

CNPJ DEBCAD/PROCESSO CNPJ DEBCAD/PROCESSO 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
Atenção: Independentemente da opção SIM/NÃO anterior, deverá ser apresentado juntamente com 
o pedido de parcelamento: 
1. Para a inclusão dos débitos objeto de parcelamentos com desistência: Pedido de Desistência de 
Parcelamentos Anteriores, constante do Anexo II desta Portaria. 
2. Para inclusão dos débitos objeto de impugnação e discussão administrativa: Termo de Desistência 
de Impugnação ou Recurso Administrativo, constante do Anexo I desta Portaria, no momento do 
pedido. 
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3. Para inclusão de débitos objeto de discussão judicial: comprovação que houve o requerimento de 
extinção dos processos com julgamento do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), mediante apresentação da 2ª 
(segunda) via da petição de renúncia protocolada no respectivo Cartório Judicial, ou de certidão do 
Cartório que ateste o estado do processo, até 29 de março de 2013. 
  

_____________________ 
Local e data 

  
  

______________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante 
Legal/Procurador 
Telefone para contato: 

PROTOCOLO 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 584, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 
11/12/2012 (nº 238, Seção 1, pág. 33) 
Dispõe sobre o processamento e julgamento exclusivamente eletrônico das contestações e 
recursos apresentados pelas empresas em face do índice FAP a elas atribuídos. 
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhes 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 202-
A, § 5º, e 202-B, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 
de maio de 1999, e na Resolução MPS/CNPS nº 1.316, de 31 de maio de 2010, resolvem 
Art. 1º - A Portaria Interministerial MPS/MF nº 424, de 24 de setembro de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 
"Art. 5º - O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social - MPS poderá ser 
contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional - DPSSO da 
Secretaria Políticas de Previdência Social - SPPS do Ministério da Previdência Social - MPS, 
exclusivamente de forma eletrônica, por intermédio de formulário que será disponibilizado na rede 
mundial de computadores nos sítios do Ministério da Previdência Social - MPS e da Receita Federal 
do Brasil - RFB. 
....................................................................................... (NR)". 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 598, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012--DOU de 
21/12/2012 (nº 246, Seção 1, pág. 746) 
Dispõe sobre a concessão e manutenção, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
do auxílio especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 
1970, de que tratam os arts. 37 a 47 da Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012. 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e o MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso da 
atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto nos arts. 37 a 47 da Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, que estabelecem a concessão e a 
manutenção, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do auxílio especial mensal aos jogadores 
das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970, resolvem 
Art. 1º - O auxílio especial mensal, devido aos jogadores titulares e reservas das seleções brasileiras 
campeãs das copas mundiais masculinas da Fédération Internationale de Football Association - FIFA 
nos anos de 1958, 1962 e 1970, sem recursos ou com recursos limitados, corresponde à diferença 
apurada entre a renda mensal do beneficiário e o valor máximo do salário-de-benefício do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, podendo ter valor mensal inferior ao de um salário mínimo. 
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§ 1º - Para fins do disposto no caput, considera-se renda mensal 1/12 (um doze avos) do valor total 
de rendimentos tributáveis, sujeitos à tributação exclusiva ou definitiva, não tributáveis e isentos, 
informados na respectiva Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
§ 2º - A Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, de que trata o § 1º, 
corresponde à do exercício anterior ao ano do requerimento do auxílio especial mensal. 
§ 3º - Caso o jogador não esteja obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física, a renda mensal de que trata o § 1º corresponderá ao valor de 1/12 
(um doze avos) do rendimento anual decorrente de trabalho, ainda que informal, e/ou de benefício 
recebido do RGPS ou de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, bem como de qualquer renda 
auferida, declarada em formulário próprio definido pelo INSS. 
Art. 2º - O auxílio especial mensal estará sujeito à incidência de Imposto sobre a Renda, nos termos 
da legislação específica, mas não ao desconto de contribuição previdenciária. 
Parágrafo único - O auxílio especial mensal não estará sujeito a consignações derivadas de 
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil contratados junto a 
instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil na forma da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003. 
Art. 3º - A gratificação natalina (décimo terceiro salário) não será devida ao beneficiário do auxílio 
especial mensal de que trata esta Portaria. 
Art. 4º - O auxílio especial mensal não poderá ser acumulado com o benefício de prestação 
continuada nos termos do § 4º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ressalvado o 
direito de opção pelo mais vantajoso e observado o disposto no § 3º do art. 6º desta Portaria. 
§ 1º - Para apuração do valor do auxílio especial mensal, na hipótese prevista no caput, não será 
considerado o rendimento decorrente do benefício cessado. 
§ 2º - Se o jogador receber benefícios de caráter assistencial ou indenizatório, deverá ser verificada a 
legislação de cada benefício quanto à possibilidade ou não de acumulação com o benefício de que 
trata esta Portaria. 
Art. 5º - No caso de falecimento do jogador, o auxílio especial mensal será pago à esposa ou 
companheira(o) e aos filhos menores de 21 (vinte um) anos de idade ou inválidos, desde que a 
invalidez, reconhecida pela perícia médica do INSS, seja anterior à data em que completaram 21 
(vinte um) anos. 
§ 1º - Aplica-se o disposto no caput ao cônjuge divorciado, ou separado judicialmente ou de fato, ou 
à ex-companheira(o), que recebam pensão de alimentos, e ao equiparado a filho. 
§ 2º - Equiparam-se aos filhos nas condições do caput, comprovada a dependência econômica, o 
enteado e o menor que esteja sob sua tutela, mediante apresentação de termo, e desde que não 
possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 
§ 3º - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que mantenha união estável com o 
jogador. 
§ 4º - Para comprovação do vínculo referido no parágrafo anterior, conforme o caso, deverão ser 
apresentados, no mínimo, três dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 
II - certidão de casamento religioso; 
III - declaração do imposto de renda do jogador, em que conste o interessado como seu dependente; 
IV - disposições testamentárias; 
V - declaração especial feita perante tabelião; 
VI - prova de mesmo domicílio; 
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da 
vida civil; 
VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
IX - conta bancária conjunta; 



 

X - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do 
jogador; 
XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 
XII - apólice de seguro da qual conste o jogador como instituidor do seguro e a pessoa interessada 
como sua beneficiária; 
XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o jogador como 
responsável; 
XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo jogador em nome de dependente; ou 
XV - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 
§ 5º - Na impossibilidade de apresentação de três documentos para comprovação do vínculo de 
união estável ou dependência econômica poderá ser processada Justificação Administrativa, na 
forma disciplinada pelo INSS. 
Art. 6º - Na hipótese da existência de apenas um beneficiário, o auxílio especial mensal 
corresponderá à diferença apurada entre a renda mensal do beneficiário e o valor máximo do 
salário-de-benefício do RGPS, podendo ter valor mensal inferior ao de um salário mínimo, 
observados os §§ 1º a 3º do art. 1º desta Portaria. 
§ 1º - Havendo mais de um beneficiário, o valor do auxílio especial mensal corresponderá a 100% 
(cem por cento) da diferença apurada entre a renda do núcleo familiar e o valor máximo do 
saláriode-benefício do RGPS e será rateado em cotas iguais entre todos os beneficiários, efetivos ou 
apenas potenciais devido à renda, observados os §§ 1º a 3º do art. 1º desta Portaria. 
§ 2º - Para fins do disposto no caput, considera-se: 
I - membros do núcleo familiar, todos os dependentes, efetivos ou potenciais devido à renda, citados 
no art. 5º desta Portaria, independentemente de sua renda individual ou de coabitação no mesmo 
lar; e 
II - renda do núcleo familiar, 1/12 (um doze avos) da soma dos rendimentos de todos os membros do 
núcleo familiar, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º desta Portaria. 
§ 3º - Não será revertida aos demais a cota do dependente cujo direito ao auxílio cessar, inclusive por 
renúncia do beneficiário. 
§ 4º - O auxílio de que trata este artigo somente será recalculado, quando da habilitação posterior 
que implique inclusão de beneficiário(s) e produzirá efeitos a partir da data do requerimento, 
considerando-se a renda do novo beneficiário. 
§ 5º - O requerimento do auxílio especial mensal será indeferido caso a soma da renda dos 
beneficiários que se habilitarem ao benefício seja igual ou superior ao limite máximo do salário-
debenefício do RGPS, sem prejuízo da apresentação de novo requerimento na hipótese de 
enquadramento da renda do núcleo familiar aos critérios dispostos nesta Portaria. 
Art. 7º - Atendidos os requisitos, o auxílio especial mensal terá início na data de entrada do 
requerimento do interessado no INSS. 
Art. 8º - A concessão do auxílio especial não será protelada pela falta de habilitação de outros 
possíveis dependentes. 
Art. 9º - Compete ao INSS administrar os requerimentos, os pagamentos e demais medidas 
necessárias à operacionalização do auxílio especial mensal e ao Ministério do Esporte informar a 
relação dos jogadores. 
Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, o Ministério do Esporte deverá enviar ao INSS, até 
31 de dezembro de 2012, relação nominal com os dados pessoais dos jogadores, constando, 
obrigatoriamente, nome completo do jogador, filiação e data de nascimento. 
Art. 10 - As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do Tesouro Nacional devendo 
constar de programação orçamentária específica do Ministério da Previdência Social. 
Art. 11 - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão 
as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 



 

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
 
PORTARIA Nº 590, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 12/12/2012 (nº 239, 
Seção 1, pág. 33) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2012, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2012; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - Taxa 
Referencial - TR do mês de novembro de 2012 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - Taxa Referencial - TR 
do mês de novembro de 2012; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,005400. 
Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-
benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de dezembro, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,005400. 
Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º. 
Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Portaria MTE nº 2.124, de 20.12.2012 - DOU de 21.12.2012 

 

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 24 da 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 1990, 

 
Resolve: 
 
Art. 1º Aprovar as instruções para envio da declaração do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados - CAGED, instituída pela Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, com Certificação 
Digital. 
 
Art. 2º É obrigatória a utilização de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da 
declaração da CAGED por todos os estabelecimentos que possuam a partir de 20 trabalhadores no 1º 
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dia do mês de movimentação, exceto para os estabelecimentos que possuam menos de 20 
trabalhadores. 
 
Parágrafo único. As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa jurídica, 
emitido em nome do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela entrega da 
declaração, sendo este o CPF ou o CNPJ. 
 
Art. 3º O CAGED de que trata o art. 1º desta Portaria, deverá ser encaminhado ao MTE, até o dia 07 
do mês subsequente àquele em que ocorreu movimentação de empregados. 
 
Art. 4º O empregador que não entregar o CAGED no prazo previsto no caput do art. 3º, omitir 
informações ou prestar declaração falsa ou inexata, ficará sujeito à multa prevista na Lei 4923/1965. 
 
Art. 5º As movimentações do CAGED entregues fora do prazo deverão ser declaradas 
obrigatoriamente com a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2013. 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 160, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 
ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. EMPRESAS QUE EXERCEM OUTRAS ATIVIDADES 
ALÉM DAQUELAS SUJEITAS AO REGIME SUBSTITUTIVO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 
SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 
1. A empresa que exerce, conjuntamente, atividade sujeita à contribuição substitutiva prevista no 
artigo 8º da Lei nº 12.546, de 2011, e outras atividades não submetidas à substituição, deve recolher: 
a) a contribuição sobre a receita bruta em relação aos produtos que industrializa e que se acham 
submetidos ao referido regime; 
b) a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento prevista no art. 22, incisos I e 
III, da Lei nº 8.212, de 1991, mediante aplicação de redutor resultante da razão entre a receita bruta 
dos produtos/atividades não sujeitos ao regime substitutivo e a receita bruta total, utilizando, para 
apuração dessa razão, o somatório das receitas de todos os estabelecimentos da empresa (matriz e 
filiais). 
2. Se a receita bruta decorrente de atividades não contempladas no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, 
for igual ou inferior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total, o recolhimento da contribuição 
previdenciária deverá ser feito sobre a receita bruta total auferida no mês, não sendo devida a 
contribuição sobre a folha de pagamento prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
1991, e, se a receita bruta oriunda de atividades não previstas no art. 8º for igual ou superior a 95% 
(noventa e cinco por cento) da receita bruta total, as contribuições previdenciárias deverão ser 
recolhidas integralmente nos termos do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, não sendo devida a 
contribuição sobre a receita bruta. 
3. A base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 
2011, é a receita bruta, considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 
6.404, de 1976, e com exclusão das vendas canceladas, dos descontos incondicionais concedidos, da 
receita bruta de exportações, do IPI, se incluído na receita bruta, e do ICMS, quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 
4. A receita bruta que constitui a base de cálculo da contribuição substitutiva a que se referem os 
arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011, compreende a receita decorrente da venda de bens nas 
operações de conta própria, a receita decorrente da prestação de serviços e o resultado auferido nas 
operações de conta alheia. 



 

5. Em cada ano-calendário, no período em que a empresa não estiver submetida ao regime 
substitutivo previsto no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, ou ao regime misto de que trata o § 1º do 
art. 9º da referida Lei, será devida a contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário na 
forma do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, apurada proporcionalmente a esse período, sem incidência 
do redutor de que trata o inciso II do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011. 
6. Em cada ano-calendário, no período em que a empresa estiver submetida exclusivamente ao 
regime substitutivo previsto no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, não será devida a contribuição 
previdenciária sobre o valor do décimo terceiro salário proporcionalmente a esse período. 
7. Em cada ano-calendário, no período em que a empresa estiver submetida ao regime misto 
previsto no § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011, será devida a contribuição previdenciária sobre 
o décimo terceiro salário na forma do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, apurada proporcionalmente a 
esse período, com incidência do redutor descrito no inciso II do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 
2011, utilizando-se para cálculo desse redutor a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao mês de dezembro. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: 
Constituição Federal de 1988, art. 195, § 13; 
Medida Provisória nº 540, de 2011, arts. 8º e 9º; 
Medida Provisória nº 563, de 2012, art. 45; 
Medida provisória nº 582, de 2012, arts. 1º e 2º; 
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 8º e 9º; 
Lei nº 12.715, de 2012, arts. 55, 56, 78 e 79; 
Lei n.º 8.212, de 1991, art. 22, I e III e art. 28, § 7º; 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 94; 
Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 2010, art. 6º; 
Parecer Normativo RFB nº 3, de 2012; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 86, de 2011, art. 1º; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 93, de 2011, arts. 3º, 4º, 5º e 6º; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 47, de 2012, art. 1º. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 161, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 
ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. EMPRESAS QUE EXERCEM OUTRAS ATIVIDADES 
ALÉM DAQUELAS SUJEITAS AO REGIME SUBSTITUTIVO. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 
DECORRENTE DE RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS. 
1. A empresa que exerce, conjuntamente, atividade sujeita à contribuição substitutiva prevista no 
artigo 8º da Lei nº 12.546, de 2011, e outras atividades não submetidas à substituição, deve recolher: 
a) a contribuição sobre a receita bruta em relação aos produtos que industrializa e que se acham 
submetidos ao referido regime; 
b) a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento prevista no art. 22, incisos I e 
III, da Lei nº 8.212, de 1991, mediante aplicação de redutor resultante da razão entre a receita bruta 
dos produtos/atividades não sujeitos ao regime substitutivo e a receita bruta total, utilizando, para 
apuração dessa razão, o somatório das receitas de todos os estabelecimentos da empresa (matriz e 
filiais). 
2. Se a receita bruta decorrente de atividades não contempladas no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, 
for igual ou inferior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total, o recolhimento da contribuição 
deverá ser feito sobre a receita bruta total auferida no mês, não sendo devida a contribuição sobre a 
folha de pagamento prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 
3. Se a receita bruta oriunda de atividades não previstas no art. 8º for igual ou superior a 95% 
(noventa e cinco por cento) da receita bruta total, as contribuições previdenciárias deverão ser 



 

recolhidas integralmente nos termos do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, não sendo devida a 
contribuição sobre a receita bruta. 
4. A base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 
2011, é a receita bruta, considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 
6.404, de 1976, e com exclusão das vendas canceladas, dos descontos incondicionais concedidos, da 
receita bruta de exportações, do IPI, se incluído na receita bruta, e do ICMS, quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 
5. A receita bruta que constitui a base de cálculo da contribuição substitutiva a que se referem os 
arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011, compreende a receita decorrente da venda de bens nas 
operações de conta própria, a receita decorrente da prestação de serviços e o resultado auferido nas 
operações de conta alheia. 
6. Como nas reclamatórias trabalhistas o fato gerador da contribuição previdenciária ocorre na data 
da prestação dos serviços e rege-se pela legislação então vigente, sendo o período dessa prestação 
de serviços anterior àquele em que a empresa submete-se à contribuição substitutiva, o cálculo da 
contribuição será feito na forma do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, utilizando-se como base de 
cálculo o valor da remuneração apurada judicialmente. 
7. Quando o período da prestação de serviços recair sobre aquele em que a empresa sujeita-se ao 
regime substitutivo de que tratam os artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, a contribuição 
previdenciária oriunda de ações trabalhistas: 
a) não será devida, se a receita bruta da empresa decorrer exclusivamente das atividades descritas 
nos arts. 7º ou 8º da Lei nº 12.546, de 2011, e 
b) será devida na forma dos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre o valor da 
remuneração decorrente da sentença ou do acordo homologado, com incidência do redutor de que 
trata o inciso II do § 1º do art. 9º da Lei nº 11.435, de 2011, se a receita bruta da empresa for oriunda 
de atividades descritas nos arts. 7º ou 8º da Lei nº 12.546, de 2011, e de outras atividades não 
contempladas nesses dispositivos. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: 
Constituição Federal de 1988, art. 195, § 13; 
Medida Provisória nº 540, de 2011, arts. 8º e 9º; 
Medida Provisória nº 563, de 2012, art. 45; 
Medida Constituição Federal de 1988, art. 195, § 13; 
Medida Provisória nº 540, de Provisória nº 582, de 2012, arts. 1º e 2º; 
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 8º e 9º; 
Lei nº 12.715, de 2012, arts. 55, 56, 78 e 79; 
Lei n.º 8.212, de 1991, art. 22, I e III, e art. 43, §§ 2º e 3º; 
Código Tributário Nacional, art. 144; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 2010, art. 6º; 
Parecer Normativo RFB nº 3, de 2012; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 86, de 2011, art. 1º; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 93, de 2011, arts. 3º, 4º, 5º e 6º; 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 47, de 2012, art. 1º. 

 
 

Desoneração da Folha de Pagamento - 13º Salário 
Nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 9º da Lei nº 12.546/11, alterado pela Lei nº 12.715/12 e art. 7º do 
Decreto nº 7.828/12, relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa sobre a receita 
bruta, mantêm-se a incidência das contribuições previstas no art. 22 da Lei nº 8.212/91, ou seja, as 
empresas deverão recolher a contribuição previdenciária de 20%, sobre a folha de pagamento, 
aplicada de forma proporcional sobre o 13º salário. 

javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('3')
javascript:link('3')
javascript:link('4')


 

Da análise dos citados dispositivos legais podemos concluir que para as empresas que passaram a ter 
o recolhimento sobre a receita bruta desde abril/2012 recolherão os 20% sobre a folha de 
pagamento de 13º salário referente aos avos de janeiro a março/2012. 
Em se tratando de empresas que passaram a ter o recolhimento sobre a receita bruta desde 
agosto/2012 recolherão os 20% sobre a folha de pagamento de 13º salário referente aos avos de 
janeiro a julho/2012. 
Para as empresas que exerçam atividades concomitantes para cálculo da razão, a que se refere o 
inciso II do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546/11, na redação dada pela Lei nº 12.715/12 e alterada pela 
Medida Provisória nº 582/12, aplicada ao 13º salário, será considerada a receita bruta acumulada 
nos 12 meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. 
Considerando que, até o momento, a Receita Federal do Brasil (RFB) não divulgou nenhum 
dispositivo legal, entendemos que não há DARF referente a competência 13. 
Diante do anteriormente exposto, entendemos que existem duas situações a serem consideradas, 
tendo em vista que no ano de 2012, algumas empresas foram beneficiadas pela desoneração da 
folha a partir de 01/04/2012 e outras somente a partir de 01/08/2012, temos: 
I - empresas que só exercem atividades abrangidas pela desoneração: 
a) beneficiadas a partir de 01/04/2012 - aplicarão a contribuição previdenciária de 20% sobre o valor 
equivalente a 3/12 da folha do 13º salário, obtendo o valor da contribuição sobre a folha. Sobre os 
9/12 restantes não haverá a aplicação dos 20%, posto que este período já está abrangido pela 
substituição da base de cálculo da contribuição que passou a ser sobre a receita bruta; 
b) beneficiadas a partir de 01/08/2012 - aplicarão a contribuição previdenciária básica de 20% sobre 
o valor equivalente a 7/12 da folha do 13º salário, obtendo o valor da contribuição sobre a folha. 
Sobre os 5/12 restantes não haverá a aplicação dos 20%, posto que este período já está abrangido 
pela substituição da base de cálculo da contribuição que passou a ser sobre a receita bruta; 
II - empresas que, concomitantemente, exercem atividades abrangidas e não abrangidas pela 
desoneração. 
Neste caso, nos termos do parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 7.828/12, para cálculo da razão a 
que se refere o inciso II do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546/11, na redação dada pela Lei nº 12.715/12 
e alterada pela Medida Provisória nº 582/12, aplicada ao 13º salário, será considerada a receita bruta 
acumulada nos 12 meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. 
Por não terem sido excluídas as empresas que passaram a ter esse recolhimento no curso do ano, 
entende-se, que será aplicada a apuração das receitas acumuladas nos respectivos períodos, salvo 
melhor juízo. 
 
Exemplo: 
Empresa que exerce a atividade de TI/TIC e outras atividades não relacionadas: 
Desoneração a partir de 01/04/2012, sendo que, no ano de 2012, a empresa contou com: 
- Receita bruta total no período de dezembro/2011 a novembro/2012 = R$ 800.000,00 
- Receita bruta de atividades de TI/TIC = R$ 600.000,00 = (período de dezembro/2011 a 
novembro/2012) 
- Receita bruta de atividades não relacionadas TI/TIC período de dezembro/2011 a novembro/2012 = 
R$ 200.000,00 
- Folha de 13º salário = R$ 12.000,00 
Cálculo: 
Período não abrangido pela substituição (01/01/2012 a 31/03/2012) 
R$ 12.000,00 ÷ 12 = R$ 1.000,00 (valor de 1/12 de 13º salário) 
R$ 1.000,00 x 3 = R$ 3.000,00 
- Base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição previdenciária de 20% (período não abrangido 
pela desoneração) = R$ 3.000,00 
- Contribuição previdenciária = R$ 3.000,00 x 20% = R$ 600,00 
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- Período abrangido pela substituição - receita bruta - 01/04/2012 a 31/12/2012 (9/12) 
R$ 12.000,00 ÷ 12 = R$ 1.000,00 (valor de 1/12 de 13º salário) 
R$ 1.000,00 x 9 = R$ 9.000,00 
- Base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição previdenciária de 20% - R$ 9.000,00 = R$ 
9.000,00 x 20% = R$ 1.800,00 
- Apurado o valor da contribuição, aplica-se sobre ele o percentual resultante da razão da receita 
bruta anual das atividades não relacionadas com a desoneração e a receita bruta total. Assim, temos: 
R$ 200.000,00 = 0,25 
R$ 800.000,00 
R$ 1.800,00 x 0,25 = R$ 450,00 
- valor da contribuição previdenciária sobre a folha de 13º salário correspondente ao período 
alcançado pela desoneração = R$ 450,00. 
Contribuição total sobre a folha de 13º salário do ano de 2012: 
a) período não abrangido pela substituição = 01/01/2012 a 31/03/2012 = R$ 3.000,00 x 20% = R$ 
600,00 
b) período abrangido pela substituição = 01/04/2012 a 31/12/2012 = R$ 1.800,00 x 0,25 = R$ 450,00 
Total = R$ 600,00 + R$ 450,00 = R$ 1.050,00 
Ressaltamos que, todas as demais contribuições incidentes sobre a folha de pagamento relativo ao 
13º salário permanecerão inalteradas, inclusive o FGTS e a contribuição descontada dos empregados 
para o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), ou seja, se a empresa for abrangida pela mudança, 
ela continuará recolhendo a contribuição dos seus empregados e as outras contribuições sociais 
incidentes sobre a folha de pagamento como RAT, FAP, Terceiros. 
Fonte: CENOFISCO 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO Nº 104, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 18/12/2012 (nº 243, 
Seção 1, pág. 32) 
Altera a Resolução CGSN nº 3, de 28 de maio de 2007, que dispõe sobre a composição da 
Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN/SE, e a Resolução CGSN 
nº 94, de 29 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Simples Nacional. 
O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e 
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º - O art. 1º da Resolução CGSN nº 3, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 1º - ................................................................................................................... 
III - ................................................................................................................... 
a) Maira Cristina de Santana Alves; 
.................................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Os arts. 25, 73, 100, 105, 129 e 130-A da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 
2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25 - ....................................................................................................... 
III - ............................................................................................................... 
b) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII e IX do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, sem 
retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município; 
c) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII e IX do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, sem 
retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento; 
d) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII e IX do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, com 
retenção ou com substituição tributária do ISS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS; 



 

e) da prestação do serviço de escritórios de serviços contábeis previsto no inciso VIII do § 2º do art. 
15 e observado o disposto no § 8º do art. 6º, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS, 
quando o imposto for fixado pela legislação municipal em valor fixo nos termos do art. 34; 
.................................................................................................... 
§ 3º - Na hipótese de o escritório de serviços contábeis não estar autorizado pela legislação 
municipal a efetuar o recolhimento do ISS em valor fixo diretamente ao Município, o imposto deverá 
ser recolhido pelo Simples Nacional na forma das alíneas "b", "c" e "d" do inciso III do caput. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 
"Art. 73 - ............................................................................................................... 
§ 2º - Na hipótese prevista na alínea"c" do inciso II do caput, deverão ser consideradas as disposições 
específicas relativas ao MEI, quando se tratar de ausência de inscrição ou de irregularidade em 
cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 17, § 4º)" (NR) 
"Art. 100 - ............................................................................................................... 
§ 2º - Em relação ao ano-calendário de desenquadramento do empresário individual do Simei, 
inclusive no caso de o desenquadramento ter decorrido da exclusão do Simples Nacional, o 
contribuinte deverá entregar a Dasn-Simei abrangendo os fatos geradores ocorridos no período em 
que esteve na condição de enquadrado, no prazo estabelecido no caput. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 25, caput) .........................................................................................." (NR) 
"Art. 105 - ............................................................................................................... 
§ 2º - ............................................................................................................... 
III - revogado. 
.................................................................................................... 
§ 4º-A - Na hipótese de exclusão do Simples Nacional, o desenquadramento do Simei: (Lei 
Complementar nº 123, de 2008, art. 18-A, § § 1º, 14 e 16)  
I - será promovido automaticamente, quando da apresentação, pelo contribuinte, da comunicação 
obrigatória de exclusão do Simples Nacional ou do registro, no sistema, pelo ente federado, da 
exclusão de ofício;  
II - produzirá efeitos a contar da data de efeitos da exclusão do Simples Nacional. 
........................................................................................." (NR) 
"Art. 129 - ............................................................................................................... 
§ 8º - Depois da disponibilização do Sefisc, poderão ser utilizados alternativamente os procedimentos 
administrativos fiscais previstos na legislação de cada ente federado até 31 de dezembro de 2013, 
observado o disposto neste artigo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º)" (NR) 
"Art. 130-A - Os débitos apurados na forma do Simples Nacional referentes aos anos-calendário 2007 
e 2008, inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados mediante regramento diverso do 
estabelecido na Seção VI do Capítulo II desta Resolução. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 
§ 15)  
Parágrafo único. As regras aplicáveis ao parcelamento dos débitos referidos no caput serão definidas 
mediante portaria a ser editada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 21, § 15)" (NR) 
Art. 3º - O Anexo XIII da Resolução CGSN nº 94, de 2011, passa a vigorar acrescido das seguintes 
ocupações: 

Ocupação  CNAE  Descrição subclasse CNAE  ISS  ICMS  

Calheiro(a)  4399-1/99  
Serviços Especializados para 
Construção não Especificados 
Anteriormente 

S  N  

Reparador(a) de Artigos 
de Tapeçaria  9529-1/05  Reparação de Artigos do Mobiliário  S  N  



 

Art. 4º - O Anexo XIII da Resolução CGSN nº 94, de 2011, passa a vigorar com alterações nas 
seguintes ocupações: 

Ocupação  CNAE  Descrição subclasse CNAE  ISS  ICMS  

De:  

Caminhoneiro(a) de 
Cargas não Perigosas  4930-2/02  

Transporte Rodoviário de Carga, Exceto 
Produtos Perigosos e Mudanças, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional  

N  S  

Para:  

Caminhoneiro(a) de 
Cargas não Perigosas, 
Intermunicipal e 
Interestadual  

4930-2/02  
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto 
Produtos Perigosos e Mudanças, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional  

N  S  

De:  

Comerciante de 
Equipamentos e 
Suprimentos de 
Informática  

4751-2/01  Comércio Varejista Especializado de 
Equipamentos e Suprimentos de Informática  S  S  

Para:  

Comerciante de 
Equipamentos e 
Suprimentos de 
Informática  

4751-2/01  Comércio Varejista Especializado de 
Equipamentos e Suprimentos de Informática  N  S  

De:  

Fabricante de Artefatos 
Estampados de Metal  2532-2/01  Produção de Artefatos Estampados de Metal  N  S  

Para:  

Fabricante de Artefatos 
Estampados de Metal, 
sob Encomenda ou não  

2532-2/01  Produção de Artefatos Estampados de Metal  S  S  

De:  

Fabricante de 
Esquadrias Metálicas  2512-8/00  Fabricação de Esquadrias de Metal  N  S  

Para:  

Fabricante de 
Esquadrias Metálicas 
sob Encomenda ou não  

2512-8/00  Fabricação de Esquadrias de Metal  S  S  

De:  

Fabricante de Letreiros, 
Placas e Painéis não 
Luminosos  

3299-0/03  Fabricação de Letras, Letreiros e Placas de 
Qualquer Material, Exceto Luminosos  N  S  

Para:  

Fabricante de Letreiros, 
Placas e Painéis não 
Luminosos, sob 
Encomenda ou não  

3299-0/03  Fabricação de Letras, Letreiros e Placas de 
Qualquer Material, Exceto Luminosos  S  S  

De:  

Fabricante de Painéis e 
Letreiros Luminosos  3299-0/04  Fabricação de Painéis e Letreiros Luminosos  N  S  

Para:  

Fabricante de Painéis e 
Letreiros luminosos, 
sob encomenda ou não  

3299-0/04  Fabricação de Painéis e Letreiros Luminosos  S  S  



 

De:  

Marceneiro(a)  3101-2/00  Fabricação de Móveis com Predominância de 
Madeira  N  S  

Para:  

Marceneiro(a) sob 
Encomenda ou não  3101-2/00  Fabricação de Móveis com Predominância de 

Madeira  S  S  

De:  

Reciclador(a) de 
Borracha, Madeira, 
Papel e Vidro  

3839-4/99  Recuperação de Materiais não Especificados 
Anteriormente  N  S  

Para:  

Reciclador(a) de 
Borracha, Madeira, 
Papel e Vidro  

3839-4/99  Recuperação de Materiais não Especificados 
Anteriormente  S  S  

De:  

Reciclador(a) de 
Materiais Metálicos, 
Exceto Alumínio  

3831-9/99  Recuperação de Materiais Metálicos, Exceto 
Alumínio  N  S  

Para:  

Reciclador(a) de 
Materiais Metálicos, 
Exceto Alumínio  

3831-9/99  Recuperação de Materiais Metálicos, Exceto 
Alumínio  S  S  

De:  

Reciclador(a) de 
Materiais Plásticos  3832-7/00  Recuperação de Materiais Plásticos  N  S  

Para:  

Reciclador(a) de 
Materiais Plásticos  3832-7/00  Recuperação de Materiais Plásticos  S  S  

De:  

Reciclador(a) de 
Sucatas de Alumínio  3831-9/01  Recuperação de Sucatas de Alumínio  N  S  

Para: 

Reciclador(a) de 
Sucatas de Alumínio 3831-9/01  Recuperação de Sucatas de Alumínio  S  S  

De:  

Serralheiro(a)  2542-0/00  Fabricação de Artigos de Serralheria, Exceto 
Esquadrias  N  S  

Para:  

Serralheiro(a), sob 
Encomenda ou não  2542-0/00  Fabricação de Artigos de Serralheria, Exceto 

Esquadrias  S  S  

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto aos 
arts. 3º e 4º, a partir de 1º de janeiro de 2013. 

 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 105, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 28/12/2012 (nº 250, 
Seção 1, pág. 61) 
Altera a Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Simples 
Nacional. 



 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e 
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º - O inciso I do art. 52 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 52 - ................................................................................ 
I - o valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo número 
de parcelas solicitadas, observado o limite mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais), exceto quanto aos 
débitos de responsabilidade do MEI, quando o valor mínimo será estipulado em ato do órgão 
concessor; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15)  
...................................................................................... 
..............................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Instrução Normativa DNRC nº 122, de 20.12.2012 - DOU 1 de 26.12.2012 
Dispõe sobre procedimentos no âmbito do Registro Mercantil decorrentes do processo de 
inscrição, alteração, extinção, enquadramento e desenquadramento de empresários na 
condição de microempreendedores individuais - MEIs e dá outras providências. 

 
O Diretor do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 
Considerando as disposições contidas nas Resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional para 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM de nºs 16, de 17 de 
dezembro de 2009 e 26, de 8 de dezembro de 2011, que altera dispositivos da Resolução nº 16 de 
2009; e 
 
Considerando a necessidade de uniformizar e racionalizar os procedimentos de arquivamento de 
atos sob a forma de arquivos eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor pelas Juntas 
Comerciais, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Esta Instrução Normativa regula os procedimentos de arquivamento de atos decorrentes de 
inscrição, alteração, extinção, enquadramento e desenquadramento de empresários pelas juntas 
comerciais, recebidos do Portal do Empreendedor. 
 
Art. 2º Os dados constantes de arquivos eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor pelas 
Juntas Comerciais, pertinentes à inscrição, alteração e extinção de empresários enquadrados como 
microempreendedores individuais, assim como as comunicações de enquadramentos e de 
desenquadamentos referentes a essa condição, efetuadas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, em cumprimento ao disposto no artigo 28 da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, deverão ser 
mantidos no respectivo Cadastro Estadual de Empresas - CEE vinculados ao cadastro do empresário a 
que se refiram, de forma a preservar a sua individualidade, com integridade, enquanto ato 
arquivado. 
 
§ 1º Os dados dos arquivos recebidos deverão, também, ser incorporados ao cadastro do empresário 
de forma a permitir a atualização cadastral dos dados dele constantes. 
 



 

§ 2º A exibição dos dados pertinentes ao Registro Mercantil referentes a cada arquivo recebido, 
quando necessária, será efetuada por intermédio do modelo Cadastro de Arquivo Recebido do Portal 
do Empreendedor - Empresário - MEI, constante do Anexo I desta Instrução Normativa. 
 
§ 3º Para fins de incorporação dos dados de cada arquivo à base de imagens digitalizadas dos 
documentos arquivados, deverá ser utilizado o modelo mencionado no parágrafo anterior. 
 
Art. 3º Os arquivos eletrônicos, referidos no art. 2º supra, receberão número de arquivamento 
aplicado pela respectiva junta comercial, cuja data será a da sua geração no Portal do 
Empreendedor. 
 
Art. 4º O cadastro do empresário, constante do Cadastro Estadual de Empresas, deverá conter 
histórico dos atos arquivados, compreendendo, pelo menos, os seguintes dados: data do 
arquivamento, ato, evento, data efeito, ano do balanço, número do protocolo, número de 
arquivamento, NIRE de Filial. 
 
Parágrafo único. A Data Efeito constará das comunicações de enquadramento ou desenquadramento 
efetuadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em consonância com os respectivos motivos, 
conforme tabela constante do Anexo II. 
 
Art. 5º Os procedimentos de alteração e baixa de empresário enquadrado como 
microempreendedor individual - MEI serão realizados, exclusivamente, pelo Portal do Empreendedor 
a partir da entrada em operação dessas funcionalidades, exceto no caso de alteração de nome 
empresarial de empresário inscrito e enquadrado na condição de MEI pelo Portal do Empreendedor 
no período de 1º de julho de 2009 a 08 de fevereiro de 2010, assim como de empresário que optar 
pela condição de MEI por intermédio do Portal do Simples Nacional. 
 
Art. 6º Uma vez desenquadrado da condição de MEI: 
 
I - os atos de alteração e extinção continuarão a ser praticados pelo Portal do Empreendedor até à 
data anterior à data efeito do respectivo evento de desenquadramento, quando essa for data futura, 
conforme tabela constante do Anexo II; 
 
II - a partir da data efeito a que se refere o inciso anterior, os atos de alteração e extinção do 
empresário, antes praticados pelo Portal do Empreendedor, passarão a ser protocolizados e 
arquivados diretamente na junta comercial, devendo, o primeiro ato, ser instruído com cópia do 
desenquadramento mediante comunicação do interessado ou de ofício. 
 
III - o empresário cuja inscrição foi gerada pelo Portal do Empreendedor deverá arquivar alteração na 
junta comercial promovendo a inclusão de dados não fornecidos no processo especial de registro, 
caso não o faça por intermédio de ato de alteração de dados ou de extinção; 
 
IV - nos casos de desequadramento, em razão dos motivos abaixo indicados, o empresário procederá 
arquivamento, na junta comercial, de documentos de formalização dos respectivos atos, como 
segue: 
 

Motivo do desenquadramento Providência na junta comercial 
375 - SIMEI - Desenquadramento do SIMEI por 
comunicação do contribuinte - Natureza jurídica 
vedada 

Protocolar processo de transformação de empresário 
para outra natureza jurídica. 



 

376 - SIMEI - Desenquadramento do SIMEI por 
comunicação do contribuinte - Atividade econômica 
vedada 

Protocolar processo de alteração do objeto do 
empresário. 

378 - SIMEI - Desenquadramento do SIMEI por 
comunicação do contribuinte - Abertura de filial 

Protocolar processo de abertura de filial do empresário. 

 
V - Será permitido o arquivamento de atos subsequentes ainda que o empresário não tenha 
concretizado o ato que acusou inicialmente como motivo para desenquadramento. 
 
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 18/12/2012 (nº 243, Seção 
1, pág. 32) 
Altera a Portaria CGSN nº 8, de 22 de junho de 2009, que dispõe sobre os Grupos Técnicos 
do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e 
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º - O art. 1º da Portaria CGSN nº 8, de 22 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 1º - 
VIII - GT 09 - Fiscalização e Lançamento - a fiscalização, bem como as questões relativas ao 
lançamento e à aplicação de penalidades no âmbito do Simples Nacional; 
.......................................................................................... 
XVI - GT 18 - Contencioso - o processo administrativo fiscal no âmbito do Simples Nacional. 
.................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI Nº 12.741, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 10/12/2012 (nº 237, Seção 1, 
pág. 1) 
Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, de que trata o § 5º do artigo 
150 da Constituição Federal; altera o inciso III do art. 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Emitidos por ocasião da venda ao consumidor de mercadorias e serviços, em todo território 
nacional, deverá constar, dos documentos fiscais ou equivalentes, a informação do valor aproximado 
correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja incidência influi na 
formação dos respectivos preços de venda. 
§ 1º - A apuração do valor dos tributos incidentes deverá ser feita em relação a cada mercadoria ou 
serviço, separadamente, inclusive nas hipóteses de regimes jurídicos tributários diferenciados dos 
respectivos fabricantes, varejistas e prestadores de serviços, quando couber. 
§ 2º - A informação de que trata este artigo poderá constar de painel afixado em local visível do 
estabelecimento, ou por qualquer outro meio eletrônico ou impresso, de forma a demonstrar o valor 
ou percentual, ambos aproximados, dos tributos incidentes sobre todas as mercadorias ou serviços 
postos à venda. 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, as informações a serem prestadas serão elaboradas em termos de 
percentuais sobre o preço a ser pago, quando se tratar de tributo com alíquota ad valorem, ou em 
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valores monetários (no caso de alíquota específica); no caso de se utilizar meio eletrônico, este 
deverá estar disponível ao consumidor no âmbito do estabelecimento comercial. 
§ 4º - (Vetado). 
§ 5º - Os tributos que deverão ser computados são os seguintes: 
I - Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); 
II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS); 
III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 
IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF); 
V - (Vetado); 
VI - (Vetado); 
VII - Contribuição Social para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) - (PIS/Pasep); 
VIII - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide). 
§ 6º - Serão informados ainda os valores referentes ao imposto de importação, 
PIS/Pasep/Importação e Cofins/Importação, na hipótese de produtos cujos insumos ou componentes 
sejam oriundos de operações de comércio exterior e representem percentual superior a 20% (vinte 
por cento) do preço de venda. 
§ 7º - Na hipótese de incidência do imposto sobre a importação, nos termos do § 6º, bem como da 
incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, todos os fornecedores constantes das 
diversas cadeias produtivas deverão fornecer aos adquirentes, em meio magnético, os valores dos 2 
(dois) tributos individualizados por item comercializado. 
§ 8º - Em relação aos serviços de natureza financeira, quando não seja legalmente prevista a emissão 
de documento fiscal, as informações de que trata este artigo deverão ser feitas em tabelas afixadas 
nos respectivos estabelecimentos. 
§ 9º - (Vetado). 
§ 10 - A indicação relativa ao IOF (prevista no inciso IV do § 5º) restringe-se aos produtos financeiros 
sobre os quais incida diretamente aquele tributo. 
§ 11 - A indicação relativa ao PIS e à Cofins (incisos VII e VIII do § 5º), limitar-se-á à tributação 
incidente sobre a operação de venda ao consumidor. 
§ 12 - Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço ou produto 
fornecido ao consumidor, deve ser divulgada, ainda, a contribuição previdenciária dos empregados e 
dos empregadores incidente, alocada ao serviço ou produto. 
Art. 2º - Os valores aproximados de que trata o art. 1º serão apurados sobre cada operação, e 
poderão, a critério das empresas vendedoras, ser calculados e fornecidos, semestralmente, por 
instituição de âmbito nacional reconhecidamente idônea, voltada primordialmente à apuração e 
análise de dados econômicos. 
Art. 3º - O inciso III do art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 6º - ........................................... 
......................................................... 
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem;" 
........................................................ (NR) 
Art. 4º - (Vetado). 
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Art. 5º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções previstas no Capítulo 
VII do Título I da Lei nº 8.078, de 1990. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua publicação. 
 
LEI Nº 12.766, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 28/12/2012 (nº 250, Seção 1, 
pág. 2) 
Altera as Leis nºs 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para 
licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública, 
para dispor sobre o aporte de recursos em favor do parceiro privado, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e 9.718, de 27 de novembro de 1998, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 5º - ............................................................... 
................................................................................................. 
XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do aporte de recursos, 
na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos serviços, sempre que verificada 
a hipótese do § 2º do art. 6º desta Lei. 
..........................................................................................." (NR) 
"Art. 6º - ................................................................................ 
§ 1º - O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável vinculada 
ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no 
contrato. 
§ 2º - O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado para a realização 
de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no edital de licitação, se contratos novos, 
ou em lei específica, se contratos celebrados até 8 de agosto de 2012. 
§ 3º - O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser excluído da 
determinação: 
I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 
II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins. 
§ 4º - A parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido 
para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo para a realização de obras e aquisição de 
bens a que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive mediante depreciação ou extinção da 
concessão, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
§ 5º - Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá indenização pelas 
parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, 
quando tais investimentos houverem sido realizados com valores provenientes do aporte de recursos 
de que trata o § 2º." (NR) 
"Art. 7º - ................................................................................ 
§ 1º - É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento da 
contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 
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§ 2º - O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º, quando realizado durante a fase dos 
investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com as etapas 
efetivamente executadas." (NR) 
"Art. 10 - ...................................................................... 
................................................................................................... 
§ 4º - Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP deverão ter nível 
de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição do preço de referência 
para a licitação será calculado com base em valores de mercado considerando o custo global de 
obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em sistemas de custos que utilizem como 
insumo valores de mercado do setor específico do projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante 
orçamento sintético, elaborado por meio de metodologia expedita ou paramétrica." (NR) 
"Art. 16 - Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações públicas e suas 
empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 
(seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP que terá por 
finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros 
públicos federais, distritais, estaduais ou municipais em virtude das parcerias de que trata esta Lei. 
............................................................................................... 
§ 9º - (Vetado)." (NR) 
"Art. 18 - ................................................................................ 
.................................................................................................... 
§ 4º - O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos disponíveis em 
mercado, inclusive para complementação das modalidades previstas no § 1º. 
§ 5º - O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de: 
I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro público após 15 
(quinze) dias contados da data de vencimento; e 
II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após 45 (quarenta e 
cinco) dias contados da data de vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por ato 
motivado. 
.................................................................................................... 
§ 9º - O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público. 
§ 10 - O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato motivado. 
§ 11 - O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e sobre os motivos 
da rejeição no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento. 
§ 12 - A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro público no prazo de 
40 (quarenta) dias contado da data de vencimento implicará aceitação tácita. 
§ 13 - O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita de que trata o § 
12 ou que rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que causar, em 
conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor." (NR) 
"Art. 28 - A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto 
das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) 
da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nºs 10 (dez) 
anos subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida projetada para os 
respectivos exercícios. 
........................................................................................." (NR) 
Art. 2º - (Vetado). 
Art. 3º - O caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes incisos XXVIII e XXIX: 
"Art. 10 - ............................................................................... 
................................................................................................... 



 

XXVIII - (vetado); 
XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para 
construção civil e de areia de brita. 
............................................................................................." (NR) 
Art. 4º - (Vetado). 
Art. 5º - O art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 22 - Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis para fins de 
determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com base em taxa 
determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual a título de spread, a ser definida 
por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de mercado, proporcionalizados em 
função do período a que se referirem os juros. 
...................................................................................................... 
§ 5º - (Revogado). 
§ 6º - A taxa de que trata o caput será a taxa: 
I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado externo 
em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações em dólares dos Estados Unidos 
da América com taxa prefixada; 
II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado externo 
em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada; e 
III - London Interbank Offered Rate - Libor pelo prazo de 6 (seis) meses, nos demais casos. 
§ 7º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na hipótese de 
operações em reais no exterior com taxa flutuante. 
§ 8º - Na hipótese do inciso III do § 6º, para as operações efetuadas em outras moedas nas quais não 
seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para depósitos em dólares 
dos Estados Unidos da América. 
§ 9º - A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação da operação e 
será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1º de janeiro de 2013. 
§ 10 - Para fins do disposto no § 9º, a novação e a repactuação são consideradas novos contratos. 
§ 11 - O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 
quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas no caput e no § 6º." (NR) 
Art. 6º - A Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - .................................................................................. 
.................................................................................................. 
§ 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros Municípios 
situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto no § 1º, desde que 
atendidos previamente os seguintes requisitos: 
I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios sistematicamente 
sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico, conforme regulamento; 
II - dimensionamento do número de agricultores potencialmente beneficiados; 
III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área estabelecida no caput; 
IV - cumprimento do disposto no art. 5º; e 
V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos agricultores pelo 
órgão gestor." (NR) 
"Art. 6º - ..................................................................................... 
I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não será superior a 
1% (um por cento) em 2012, 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) no ano de 2013, 
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 1,75% (um inteiro e setenta e 
cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de 2% (dois por cento) a partir do ano de 2016, do 
valor da previsão do benefício anual, e será fixada anualmente pelo órgão gestor do Fundo; 



 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) em 2012, 3,75% (três inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2013, 4,50% (quatro inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) no 
ano de 2015 e de 6% (seis por cento) a partir do ano de 2016, do valor da previsão de benefícios 
anuais para o Município, conforme acordado entre o Estado e o Município; 
III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e do Município, 
deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10% (dez por cento) em 
2012, 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2013, 15% (quinze por 
cento) na safra 2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 
2015 e de 20% (vinte por cento) a partir de 2016, do valor da previsão dos benefícios anuais, para o 
Estado; e 
IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por cento) em 
2012, 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2013, 30% (trinta por cento) no ano de 2014, 35% 
(trinta e cinco por cento) no ano de 2015 e de 40% (quarenta por cento) a partir de 2016, da previsão 
anual dos benefícios totais. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 8º - Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo aderido ao 
Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada 
na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto da produção de 
feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a serem definidas pelo órgão gestor 
do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3º. 
§ 1º - O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) anuais, 
pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. 
.......................................................................................................... 
§ 3º - O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-Safra 
poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas a melhorar as 
condições de convivência com o semiárido e demais biomas das áreas incluídas por força do § 4º do 
art. 1º. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 10 - ................................................................................... 
........................................................................................................... 
II - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com as culturas previstas no caput do 
art. 8º, e outras previstas pelo órgão gestor; 
........................................................................................................... 
IV - a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II do caput não poderá superar 5 
(cinco) hectares; 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 7º - Ficam criados os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS: 
I - destinados ao Ministério do Esporte ou a entidade da administração indireta federal a ele 
vinculada para atividades de controle e combate à dopagem: 
a) 1 (um) DAS-6; 
b) 3 (três) DAS-5; 
c) 13 (treze) DAS-4; 
d) 4 (quatro) DAS-3; e 
e) 3 (três) DAS-2; 
II - destinados ao Ministério da Integração Nacional: 
a) 1 (um) DAS-5; e 
b) 2 (dois) DAS-3. 



 

Art. 8º - O art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 57 - O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou 
escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que 
os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar 
esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às 
seguintes multas: 
I - por apresentação extemporânea: 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, 
na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido; 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas 
jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo 
autoarbitramento; 
II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar 
declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos 
estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ 
1.000,00 (mil reais) por mês-calendário; 
III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, 
incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre o 
faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração 
equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços. 
§ 1º - Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual 
referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento). 
§ 2º - Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, 
tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de 
reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea "b" do inciso I do caput. 
§ 3º - A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou 
escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício." 
(NR) 
Art. 9º - O § 1º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 1º - ..................................................................................... 
§ 1º - No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas aplica-se até 31 de 
dezembro de 2013. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 10 - (Vetado). 
Art. 11 - (Vetado). 
Art. 12 - (Vetado). 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
I - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao de sua publicação, em relação ao 
art. 4º; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2013, em relação aos arts. 2º, 3º e 5º; 
III - (vetado); 
IV - na data de sua publicação, para os demais dispositivos. 
Art. 14 - Fica revogado o § 5º do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
 
 
DECRETO Nº 7.870, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 53) 



 

Altera o Anexo IV ao Decreto nº 6.707, de 23 de dezembro de 2008, para modificar 
percentuais aplicados sobre o preço de referência de bebidas para efeito de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do IPI no regime especial de tributação de 
bebidas frias. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 
1971, e nos arts. 58-A a 58-V da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, decreta: 
Art. 1º - O Anexo IV ao Decreto nº 6.707, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo a este Decreto. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogados o art. 2º e o Anexo III do Decreto nº 7.820, de 3 de outubro de 2012. 
Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
ANEXO I 
(ANEXO IV AO DECRETO Nº 6.707, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008) 
PERCENTUAIS APLICADOS SOBRE O PREÇO DE REFERÊNCIA DE BEBIDAS PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, DA COFINS E DO IPI NO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DE 
BEBIDAS FRIAS 
TABELA III A 

Produto 
Código 
Tipi/embalage
m 

Percentual 

A partir de 
01/10/201
2 

A partir de 
01/04/201
3 

A partir de 
01/10/201
3 

A partir de 
01/04/201
4 

A partir de 
01/10/201
4 

A partir de 
01/04/201
5 

1 - Águas 
minerais 
artificiais e 
águas 
gaseificadas 
artificiais 

2201.10.00 
(Todas) 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 

2 - Águas 
minerais 
naturais 
(incluída as 
naturalment
e 
gaseificadas) 

2201.10.00 Ex 
01 2201.10.00 
Ex 02  
(Todas) 

50,00% ou 
40,00%* 

50,00% ou 
40,00%* 

50,00% ou 
40,00%* 

50,00% ou 
40,00%* 

50,00% ou 
40,00%* 

50,00% ou 
40,00%* 

3 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e as 
águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorantes 
ou 
aromatizada
s 

2202.10.00 
(PET/plástico 
Descartável) 

53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 

4 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e as 
águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorantes 
ou 
aromatizada

2202.10.00 
(Lata) 31,88% 31,88% 31,88% 31,88% 32,56% 33,25% 



 

s 

5 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e as 
águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorantes 
ou 
aromatizada
s 

2202.10.00 
(Vidro e outras 
embalagens 
não 
especificadas) 

37,19% 37,19% 37,19% 37,19% 37,99% 38,79% 

6 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e as 
águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorantes 
ou 
aromatizada
s 

2202.10.00 
(PET/plástico 
Retornável) 

53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 

7 - 
Preparações 
compostas, 
não 
alcoólicas 
(extratos 
concentrado
s ou sabores 
concentrado
s, para 
elaboração 
de bebida 
refrigerante) 

2106.90.10 Ex 
02 (Todas) 35,00% 35,00% 35,00% 35,00% 35,00% 35,00% 

8 - Refrescos, 
Isotônicos, 
Energéticos 

2202.10.00 Ex 
01, 2202.90.00 
Ex 04, 
2202.90.00 Ex 
05  
(PET/Plástico, 
copos, 
cartonados e 
outros não 
especificados) 

53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 53,00% 

9 - Refrescos, 
Isotônicos, 
Energéticos 

2202.10.00 Ex 
01, 2202.90.00 
Ex 04, 
2202.90.00 Ex 
05  
(Lata e Vidro) 

31,88% 31,88% 33,75% 33,75% 35,63% 35,63% 

10 - Cervejas 
de malte e 
cervejas sem 
álcool 

2203.00.00 e 
2202.90.00 Ex 
03  
(Vidro 
Retornável) 

37,50% 38,25% 39,02% 39,80% 40,59% 41,40% 

11 - Cervejas 
de malte e 
cervejas sem 
álcool 

2203.00.00 e 
2202.90.00 Ex 
03  
(Lata) 

40,00% 40,80% 41,62% 42,45% 43,30% 44,16% 

12 - Cervejas 
de malte e 
cervejas sem 
álcool 

2203.00.00 e 
2202.90.00 Ex 
03  
(Vidro 
Descartável e 
outras 
embalagens 

35,00% 35,70% 36,41% 37,14% 37,89% 38,64% 



 

não 
especificadas) 

* O percentual será de 50% para as embalagens com capacidade inferior a dez litros e de 40% para 
embalagens com capacidade igual ou superior a dez litros.  
TABELA III B 

Produto  
Código 
Tipi/embalage
m  

Percentual  

A partir de 
01/10/201
5  

A partir de 
01/04/201
6  

A partir de 
01/10/201
6  

A partir de 
01/04/201
7  

A partir de 
01/10/201
7  

A partir de 
01/04/201
8  

A partir de 
01/10/201
8  

1 - Águas 
minerais 
artificiais e 
águas 
gaseificadas 
artificiais 

2201.10.00 
(Todas) 50,00%  50,00%  50,00%  50,00%  50,00%  50,00%  50,00%  

2 - Águas 
minerais 
naturais 
(incluída as 
naturalment
e 
gaseificadas)  

2201.10.00 Ex 
01 2201.10.00 
Ex 02 (Todas) 

50,00% ou 
40,00%*  

50,00% ou 
40,00%*  

50,00% ou 
40,00%*  

50,00% ou 
40,00%*  

50,00% ou 
40,00%*  

50,00% ou 
40,00%*  

50,00% ou 
40,00%*  

3 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e 
as águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorante
s ou 
aromatizada
s  

2202.10.00 
(PET/plástico 
descartável) 

53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  

4 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e 
as águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorante
s ou 
aromatizada
s  

2202.10.00 
(Lata) 33,93%  34,62%  35,30%  35,99%  36,68%  37,36%  38,05%  

5 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e 
as águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorante
s ou 
aromatizada
s  

2202.10.00 
(Vidro e outras 
embalagens 
não 
especificadas) 

39,59%  40,39%  41,19%  41,99%  42,79%  43,59%  44,39%  

6 - Águas, 
incluídas as 
águas 
minerais e 
as águas 
gaseificadas, 
adicionadas 
de açúcar ou 
de outros 
edulcorante
s ou 
aromatizada
s  

2202.10.00 
(PET/plástico 
retornável) 

53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  

7 - 
Preparações 
compostas, 
não 
alcoólicas 
(extratos 

2106.90.10 Ex 
02 (Todas ) 35,00%  35,00%  35,00%  35,00%  35,00%  35,00%  35,00%  



 

concentrado
s ou sabores 
concentrado
s, para 
elaboração 
de bebida 
refrigerante) 

8 - 
Refrescos, 
Isotônicos, 
Energéticos 

2202.10.00 Ex 
01, 2202.90.00 
Ex 04, 
2202.90.00 Ex 
05 
(PET/plástico, 
copos, 
cartonados e 
outros não 
especificados) 

53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  53,00%  

9 - 
Refrescos, 
Isotônicos, 
Energéticos 

2202.10.00 Ex 
01, 2202.90.00 
Ex 04, 
2202.90.00 Ex 
05 (Lata e 
vidro) 

37,50%  37,50%  37,50%  37,50%  37,50%  37,50%  37,50%  

10 - Cervejas 
de malte e 
cervejas sem 
álcool  

2203.00.00 e 
2202.90.00 Ex 
03 (Vidro 
retornável) 

42,23%  43,08%  43,94%  44,82%  45,71%  46,63%  47,56%  

11 - Cervejas 
de malte e 
cervejas sem 
álcool  

2203.00.00 e 
2202.90.00 Ex 
03 (Lata) 

45,05%  45,95%  46,87%  47,80%  48,76%  49,74%  50,73%  

12 - Cervejas 
de malte e 
cervejas sem 
álcool  

2203.00.00 e 
2202.90.00 Ex 
03 (Vidro 
descartável e 
outras 
embalagens 
não 
especificadas) 

39,42%  40,20%  41,01%  41,83%  42,66%  43,52%  44,39%  

* O percentual será de 50% para as embalagens com capacidade inferior a dez litros e de 40% para 
embalagens com capacidade igual ou superior a dez litros.  
 
RESOLUÇÃO Nº 21, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 21/12/2012 (nº 246, 
Seção 1, pág. 723) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas empresas de fomento comercial, 
na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613, de 3.3.1998. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 2.799, de 
8.10.1998, torna público que o Plenário do Conselho, com base no art. 7º, incisos II, V e VI do 
referido Estatuto, em sessão realizada em 5.12.2012, deliberou e aprovou a Resolução a seguir, em 
conformidade com as normas constantes dos arts. 9º, 10, 11 e 14, caput e § 1º, todos da Lei nº 9.613, 
de 3.3.1998. 
Seção I 
Do Alcance 
Art. 1º - A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas gerais de prevenção à lavagem 
de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, sujeitando-se ao seu cumprimento as empresas de 
fomento comercial ou mercantil (factoring), em qualquer de suas modalidades, inclusive a 
securitização de ativos, títulos ou recebíveis mobiliários e gestoras afins. 
Parágrafo único - As pessoas de que trata este artigo devem observar as disposições desta Resolução 
em todos os negócios e operações que realizarem, inclusive naqueles que envolverem: 
I - a compra ou venda de outros bens ou a prestação de outros serviços não pertinentes nem 
vinculados à atividade principal desenvolvida; e 
II - a compra ou venda de bens móveis ou imóveis que integrem seu ativo. 
Seção II 



 

Da Política de Prevenção 
Art. 2º - As pessoas de que trata o art. 1º devem estabelecer e implementar política de prevenção à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo compatível com seu porte e volume de 
operações, a qual deve abranger, no mínimo, procedimentos e controles destinados: 
I - à identificação e realização de devida diligência para a qualificação dos clientes e demais 
envolvidos nas operações que realizarem; 
II - à obtenção de informações sobre o propósito e a natureza da relação de negócios; 
III - à identificação do beneficiário final das operações que realizarem; 
IV - à identificação de operações ou propostas de operações suspeitas ou de comunicação 
obrigatória; 
V - à mitigação dos riscos de que novos produtos, serviços e tecnologias possam ser utilizados para a 
lavagem de dinheiro e para o financiamento do terrorismo; 
VI - ao enquadramento das operações que realizarem e dos clientes em categorias de risco de 
lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo, levando em consideração, no mínimo, os 
seguintes critérios: 
a) tipos de clientes e demais envolvidos nas operações que realizam; 
b) tipos de produtos e serviços negociados; 
c) meios de pagamento utilizados; e 
d) forma de realização das operações; e 
VII - à verificação periódica da eficácia da política adotada. 
Parágrafo único - A política mencionada no caput deve ser formalizada expressamente, com 
aprovação pelo detentor de autoridade máxima de gestão, abrangendo, também, procedimentos 
para: 
I - a seleção e o treinamento de empregados; 
II - a disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos institucionalizados de 
caráter contínuo; 
III - o monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados; e 
IV - a prevenção de conflitos entre os interesses comerciais e empresariais e os mecanismos de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
Art. 3º - As pessoas de que trata o art. 1º devem avaliar a existência de suspeição nas propostas e/ou 
operações de seus clientes, dispensando especial atenção àquelas incomuns ou que, por suas 
características, no que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, 
complexidade, instrumentos utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam 
configurar sérios indícios dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3.3.1998, ou com eles relacionar-
se. 
Seção III 
Da Classificação de Risco dos Clientes e das Operações 
Art. 4º - Para o enquadramento dos clientes em categorias a que se refere o art. 2º, inciso VI, as 
pessoas de que trata o art. 1º deverão utilizar, no mínimo, as seguintes informações acerca dos 
respectivos clientes: 
I - sobre a empresa contratante: 
a) informações do contrato social: 1. objeto; 
2. valor do capital; e 
3. tempo de existência; 
b) atividades efetivamente desenvolvidas, inclusive tipos de bens e serviços negociados, 
características dos clientes e área geográfica de atuação; 
c) tempo de efetiva operação; 
d) endereço; 
e) demonstrações contábeis, no mínimo, do ano anterior; e 
f) instalações, quantidade de empregados, capacidade de geração de recebíveis e estoques; e 



 

II - sobre os sócios, representantes e procuradores da empresa contratante: 
a) perfil socioeconômico; 
b) outras atividades desenvolvidas; 
c) participação em outras empresas, inclusive como procurador ou detentor de qualquer outro tipo 
de mandato; 
d) nacionalidade; 
e) endereço residencial; e 
f) condição de pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução COAF nº 16, de 28.3.2007. 
Parágrafo único - As pessoas de que trata o art. 1º deverão incluir na categoria de risco mais elevada, 
no mínimo, as seguintes pessoas: 
I - pessoa jurídica cujo beneficiário final não puder ser identificado ou cuja identificação for difícil ou 
onerosa; 
II - cliente cuja devida diligência não puder ser completada; 
III - cliente representado de modo contumaz por terceiros; 
IV - cliente representado por, ou de cuja composição societária ou acionária participe, pessoa 
domiciliada em jurisdições com deficiências estratégicas de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo ou região considerada de tributação favorecida; e 
V - cliente de qualquer forma relacionado a pessoa enquadrada em qualquer das condições previstas 
no art. 1º da Resolução COAF nº 15, de 28.3.2007. 
Art. 5º - Para o enquadramento das operações em categorias a que se refere o art. 2º, inciso VI, as 
operações de que tratam os arts. 12 e 13 deverão ser classificadas na categoria de risco mais 
elevada. 
Art. 6º - A classificação do cliente na categoria de risco mais elevada não implicará necessariamente a 
comunicação de todas as suas operações ao COAF. 
Seção IV 
Do Cadastro de Clientes e Demais Envolvidos 
Art. 7º - As pessoas de que trata o art. 1º devem manter cadastro de seus clientes e dos demais 
envolvidos nas operações que realizarem, inclusive representantes e procuradores, em relação aos 
quais devem constar, no mínimo: 
I - para clientes classificados na categoria de risco mais baixa: 
a) razão social e nome de fantasia; 
b) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) identificação dos beneficiários finais ou o registro das medidas adotadas com o objetivo de 
identificá-los, nos termos do art. 10, bem como seu enquadramento em qualquer das condições 
previstas nos incisos I, II e III do art. 1º da Resolução COAF nº 15, de 28.3.2007 ou na condição de 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução COAF nº 16, de 28.3.2007; 
d) data de constituição; 
e) endereço; 
f) número de telefone; 
g) atividade(s) principal(is) desenvolvida(s); 
h) valor do faturamento em cada um dos últimos três anos; 
i) registro da análise que determinou a categorização de risco do cliente, nos termos do art. 4º; 
j) as seguintes informações sobre todos os sócios, representantes e procuradores, exceto no caso das 
sociedades anônimas de capital aberto, cujas informações deverão alcançar os controladores, 
presidente e dirigentes autorizados a praticar atos de gestão que onerem o patrimônio:  
1. nome completo; 
2. número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
3. endereço residencial e comercial, inclusive eletrônico; 
4. número(s) de telefone fixo(s) e móvel(is); 



 

5. enquadramento em qualquer das condições previstas nos incisos I, II e III do art. 1º da Resolução 
COAF nº 15, de 28.3.2007; e 
6. enquadramento na condição de pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução COAF nº 
16, de 28.03.2007; 
k) registro do propósito e da natureza da relação de negócio; 
l) data do cadastro e, quando for o caso, de suas atualizações; e 
m) as correspondências impressas e eletrônicas que disponham sobre a realização de operações; ou 
II - para clientes classificados na categoria de risco mais elevada:  
a) todas as informações previstas no inciso I; 
b) cópia do contrato social e alterações; 
c) cópia do cartão de inscrição no CNPJ; 
d) relatório de visita contendo informações sobre:  
1. faturamento do último semestre civil, quando se tratar de micro ou pequena empresa, ou 
demonstrações contábeis atualizadas, para as demais; e 
2. compatibilidade das instalações, quantidade de empregados, capacidade de geração de recebíveis 
e estoques com o faturamento; e 
e) cópias dos seguintes documentos sobre todos os sócios, representantes e procuradores, exceto no 
caso das sociedades anônimas de capital aberto, cujas informações deverão alcançar os 
controladores, presidente e dirigentes autorizados a praticar atos de gestão que onerem o 
patrimônio:  
1. documento de identificação; e 
2. comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 
§ 1º - Na(s) categoria(s) de risco intermediária(s), se houver, as pessoas de que trata o art. 1º 
deverão, adicionalmente ao disposto no inciso I do caput, incluir no cadastro informações ou 
documentos, proporcionalmente ao respectivo risco. 
§ 2º - Devem ainda constar do cadastro o registro dos procedimentos e as análises de que trata o art. 
9º. 
Art. 8º - Para a realização das operações de que trata esta Resolução, as pessoas de que trata o art. 
1º deverão assegurar-se de que as informações cadastrais do cliente estejam atualizadas no 
momento da realização do negócio. 
Art. 9º - As pessoas de que trata o art. 1º devem adotar procedimentos adicionais de verificação 
sempre que houver dúvida quanto à fidedignidade das informações constantes do cadastro ou 
quando houver suspeita da prática dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3.3.1998, ou de situações 
a eles relacionadas. 
Art. 10 - As pessoas de que trata o art. 1º devem adotar medidas adequadas para compreenderem a 
composição acionária e a estrutura de controle dos clientes pessoas jurídicas, com o objetivo de 
identificar seu beneficiário final. 
Parágrafo único - Quando não for possível identificar o beneficiário final, as pessoas de que trata o 
art. 1º devem dispensar especial atenção à operação, avaliando a conveniência de realizá-la ou de 
estabelecer ou manter a relação de negócio. 
Seção V 
Do Registro das Operações 
Art. 11 - As pessoas de que trata o art. 1º devem manter registro de todos os serviços que prestarem 
e de todas as operações que realizarem, do qual devem constar, no minimo: 
I - a identificação do cliente; 
II - sobre o representante do cliente: 
a) nome do signatário do aditivo; 
b) CPF do signatário do aditivo; e 
c) cargo/função do signatário do aditivo; 
III - sobre a operação: 



 

a) data; 
b) valor bruto; 
c) valor líquido, se houver; 
d) descrição pormenorizada da diferença entre os valores bruto e líquido, se houver; 
e) forma e instruções de pagamento; e 
f) comprovante(s)/recibo(s) da quitação, contendo:  
1. meio de pagamento; 
2. data do pagamento; e 
3. no caso de pagamento em espécie ou por meio de cheque ao portador, identificação do signatário 
representante da empresa e do portador; 
IV - sobre o lastro da operação: 
a) se operação de fomento comercial ou mercantil (factoring), em qualquer de suas modalidades:  
1. tipos de títulos negociados; 
2. identificação dos títulos negociados (número, data, valor, etc); 
3. nome/razão social dos sacados; e 
4. CPF/CNPJ dos sacados; ou 
b) se operação prevista no parágrafo único do art. 1º: 1. tipos de mercadorias, bens ou serviços 
comercializados, adquiridos ou alienados; 
2. descrição pormenorizada das mercadorias, bens ou serviços comercializados, adquiridos ou 
alienados (data, valor, motivo, etc); 
3. nome/razão social da contraparte na operação; e 
4. CPF/CNPJ da contraparte na operação; 
V - registro da análise que determinou a categorização de risco da operação, nos termos do art. 5º; e 
VI - o registro fundamentado da decisão de proceder ou não às comunicações de que trata o art. 12, 
bem como das análises de que trata o art. 3º. 
Seção VI 
Das Comunicações ao Coaf 
Art. 12 - As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir podem configurar 
sérios indícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3.3.1998, ou com eles 
relacionarse, devendo ser analisadas com especial atenção e, se consideradas suspeitas, 
comunicadas ao COAF: 
I - operação que aparente não ser resultante de atividades ou negócios usuais do cliente ou do seu 
ramo de negócio; 
II - operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não sejam claramente aferíveis; 
III - operação incompatível com o patrimônio, a capacidade econômico-financeira, ou a capacidade 
de geração dos recebíveis do cliente; 
IV - operação com cliente cujo beneficiário final não é possível identificar; 
V - operação envolvendo pessoa jurídica domiciliada em jurisdições consideradas pelo Grupo de Ação 
contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI) de alto risco ou com 
deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 
terrorismo ou países ou dependências considerados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) de tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado; 
VI - operação envolvendo pessoa jurídica cujos beneficiários finais, sócios, acionistas, procuradores 
ou representantes legais mantenham domicílio em jurisdições consideradas pelo GAFI de alto risco 
ou com deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento 
do terrorismo ou países ou dependências considerados pela RFB de tributação favorecida e/ou 
regime fiscal privilegiado; 
VII - resistência, por parte do cliente ou demais envolvidos, ao fornecimento de informações ou 
prestação de informação falsa ou de difícil ou onerosa verificação, para a formalização do cadastro 
ou o registro da operação; 



 

VIII - atuação do cliente ou demais envolvidos, inclusive sócios e acionistas, no sentido de induzir a 
não realização dos registros exigidos pela legislação de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo; 
IX - operação da qual decorra pagamento que, por solicitação do cliente ou demais envolvidos, não 
seja por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED, Documento de Crédito - DOC, 
transferência entre contas ou cheque nominativo; 
X - operação envolvendo pagamento a terceiro, mesmo quando autorizado pelo cliente, desde que 
não destinado, comprovadamente, a fornecedor de bens ou serviços do cliente, ou recebimento 
oriundo de terceiro que não o sacado; 
XI - pagamento distribuído entre várias pessoas ou utilizando diferentes meios; 
XII - operação lastreada em títulos ou recebíveis falsos ou negócios simulados; 
XIII - operação em que o cliente dispense vantagens, prerrogativas ou condições especiais 
normalmente consideradas valiosas para qualquer cliente; 
XIV - quaisquer tentativas de burlar os controles e registros exigidos pela legislação de prevenção à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, inclusive mediante: 
a) fracionamento; 
b) pagamento em espécie; 
c) pagamento por meio de cheque emitido ao portador; ou d) outros meios; 
XV - outras situações designadas em ato do Presidente do COAF; e 
XVI - quaisquer outras operações que, considerando as partes e demais envolvidos, os valores, modo 
de realização e meio e forma de pagamento, ou a falta de fundamento econômico ou legal, possam 
configurar sérios indícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3.3.1998, ou com 
eles relacionar-se. 
Art. 13 - As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir devem ser 
comunicadas ao COAF, independentemente de análise ou de qualquer outra consideração: 
I - qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), ou equivalente em outra moeda, em espécie, inclusive a compra ou 
venda de bens móveis ou imóveis que integrem o ativo das pessoas de que trata o art. 1º; 
II - qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por meio de cheque emitido ao portador, inclusive a compra ou 
venda de bens móveis ou imóveis que integrem o ativo das pessoas de que trata o art. 1º; 
III - qualquer das hipóteses previstas na Resolução COAF nº 15, de 28.3.2007; e 
IV - outras situações designadas em ato do Presidente do COAF. 
Art. 14 - Caso não sejam identificadas, durante o ano civil, operações ou propostas a que se referem 
os arts. 12 e 13, as pessoas de que trata o art. 1º devem declarar tal fato ao COAF até o dia 31 de 
janeiro do ano seguinte. 
Art. 15 - As comunicações de que tratam os arts. 12 e 13, bem como a declaração de que trata o art. 
14, devem ser efetuadas em meio eletrônico no sítio do COAF, no endereço 
www.coaf.fazenda.gov.br, de acordo com as instruções ali definidas. 
Parágrafo único - As informações fornecidas ao COAF serão protegidas por sigilo. 
Seção VII 
Da Guarda e Conservação de Registros e Documentos 
Art. 16 - As pessoas de que trata o art. 1º devem conservar os cadastros e registros de que tratam os 
arts. 7º e 11, bem como as correspondências de que trata o art. 7º, por no mínimo 5 (cinco) anos, 
contados do encerramento da relação contratual com o cliente. 
Seção VIII 
Das Disposições Finais 
Art. 17 - Os procedimentos para apuração de suspeição devem ser recorrentes, inclusive, quando 
necessário, com a realização de outras diligências além das expressamente previstas nesta 
Resolução. 



 

Art. 18 - A utilização de informações existentes em bancos de dados de entidades públicas ou 
privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos artigos 7º, 8º, 9º, e 10, admitido seu uso 
para, em caráter complementar, confirmar dados e informações previamente coletados. 
Art. 19 - As pessoas de que trata o art. 1º devem cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
sítio do COAF, de acordo com as instruções ali definidas. 
Art. 20 - As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista no art. 11 da Lei nº 9.613, de 3.3.1998, 
não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 
Art. 21 - As pessoas de que trata o art. 1º, bem como os seus administradores, que deixarem de 
cumprir as obrigações desta Resolução sujeitam-se às sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 
3.3.1998. 
Art. 22 - De modo a aprimorar os controles de que trata esta Resolução, em especial o 
estabelecimento da política a que se refere o art. 2º, e para os fins referidos nos arts. 3º e 12, as 
pessoas de que trata o art. 1º devem acompanhar no sítio do COAF a divulgação de informações 
adicionais, bem como aquelas relativas às localidades de que tratam os incisos V e VI do art. 12. 
Art. 23 - As pessoas de que trata o art. 1º deverão atender às requisições formuladas pelo COAF na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o 
sigilo das informações prestadas. 
Art. 24 - Fica o Presidente do COAF autorizado a expedir instruções complementares para o 
cumprimento desta Resolução. 
Art. 25 - Esta Resolução entrará em vigor em 1.3.2013, quando ficarão revogadas a Resolução nº 13, 
de 30.9.2005, e a Resolução nº 20, de 29.8.2012. 
 
RESOLUÇÃO Nº 23, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 21/12/2012 (nº 246, 
Seção 1, pág. 725) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas pessoas físicas ou jurídicas que 
comercializam joias, pedras e metais preciosos, na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613, 
de 03/03/1998. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 2.799, de 
08/10/1998, torna público que o Plenário do Conselho, com base no art. 7º, incisos II, V e VI do 
referido Estatuto, em sessão realizada em 05/12/2012, deliberou e aprovou a Resolução a seguir, em 
conformidade com as normas constantes dos arts. 9º, 10, 11 e 14, caput e § 1º, todos da Lei nº 9.613, 
de 03/03/1998. 
Seção I 
Do Alcance 
Art. 1º - A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas gerais de prevenção à lavagem 
de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, sujeitando-se ao seu cumprimento as pessoas físicas 
ou jurídicas que comercializem por qualquer meio, inclusive leilões, joias, pedras e metais preciosos, 
próprios ou de terceiros, incluindo aqueles dados em garantia. 
Parágrafo único - As pessoas de que trata este artigo que tenham como atividade principal o 
comércio de joais, pedras e metais preciosos devem observar a presente Resolução em todas as 
operações e negócios que realizarem, inclusive naqueles que envolverem: 
I - a compra ou venda de outros bens ou a prestação de outros serviços não pertinentes nem 
vinculados à atividade principal desenvolvida; e 
II - a compra ou venda de bens móveis ou imóveis que integrem seu ativo. 
Seção II 
Da Política de Prevenção 
Art. 2º - As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 1º devem estabelecer e implementar política 
de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo compatível com seu volume 



 

de operações e, no caso das pessoas jurídicas, com seu porte, a qual deve abranger, no mínimo, 
procedimentos e controles destinados: 
I - à identificação e realização de devida diligência para a qualificação dos clientes, e demais 
envolvidos nas operações que realizarem; 
II - à identificação do beneficiário final das operações que realizarem; 
III - à identificação de operações ou propostas de operações suspeitas ou de comunicação 
obrigatória; 
IV - à mitigação dos riscos de que novos produtos, serviços e tecnologias possam ser utilizados para a 
lavagem de dinheiro e para o financiamento do terrorismo; e 
V - à verificação periódica da eficácia da política adotada. 
§ 1º - A política mencionada no caput deve ser formalizada expressamente, com aprovação pelo 
detentor de autoridade máxima de gestão, abrangendo, também, procedimentos para: 
I - a seleção e o treinamento de empregados; 
II - a disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos institucionalizados de 
caráter contínuo; 
III - o monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados; e 
IV - a prevenção de conflitos entre os interesses comerciais/empresariais e os mecanismos de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
§ 2º - As disposições do § 1º deste artigo não se aplicam às pessoas físicas e às jurídicas enquadradas 
no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 
Art. 3º - As pessoas de que trata o art. 1º devem avaliar a existência de suspeição nas propostas e/ou 
operações de seus clientes, dispensando especial atenção àquelas incomuns ou que, por suas 
características, no que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, 
complexidade, instrumentos utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam 
configurar sérios indícios dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 03/03/1998, ou com eles 
relacionar-se. 
Seção III 
Do Cadastro de Clientes e Demais Envolvidos 
Art. 4º - Nas operações de valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), as pessoas de que 
trata o art. 1º devem manter cadastro de seus clientes e dos demais envolvidos, inclusive 
representantes e procuradores, em relação aos quais devem constar, no mínimo: 
I - se pessoa física: 
a) nome completo; 
b) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
c) número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do 
passaporte ou carteira civil; 
d) enquadramento em qualquer das condições previstas nos incisos I, II e III do art. 1º da Resolução 
Coaf nº 15, de 28/03/2007; e 
e) enquadramento na condição de pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução Coaf nº 
16, de 28/03/2007; ou 
II - se pessoa jurídica: 
a) razão social e nome de fantasia; 
b) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e número do 
documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou 
carteira civil, do(s) seu(s) preposto(s); e 
d) identificação dos beneficiários finais, nos casos em que a soma das operações, no período de seis 
meses, ultrapassar, o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o registro das medidas adotadas 
com o objetivo de identificá-los, nos termos do art. 7º, bem como o enquadramento em qualquer 



 

das condições previstas nos incisos I, II e III do art. 1º da Resolução Coaf nº 15, de 28/03/2007 ou na 
condição de pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução Coaf nº 16, de 28/03/2007; 
III - data do cadastro e, quando for o caso, de suas atualizações; e 
IV - as correspondências impressas e eletrônicas que disponham sobre a realização de operações. 
Parágrafo único - Devem ainda constar do cadastro o registro dos procedimentos e as análises de 
que trata o art. 6º. 
Art. 5º - Para a realização das operações de que trata esta Resolução, as pessoas de que trata o art. 
1º deverão assegurar-se de que as informações cadastrais do cliente estejam atualizadas no 
momento da realização do negócio. 
Art. 6º - As pessoas de que trata o art. 1º devem adotar procedimentos adicionais de verificação 
sempre que houver dúvida quanto à fidedignidade das informações constantes do cadastro ou 
quando houver suspeita da prática dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 03/03/1998, ou de 
situações a eles relacionadas. 
Art. 7º - As pessoas de que trata o art. 1º devem adotar medidas adequadas para compreenderem a 
composição acionária e a estrutura de controle dos clientes pessoas jurídicas, com o objetivo de 
identificar seu beneficiário final na situação prevista na alínea "d", do inciso II do art. 4º. 
Parágrafo único - Quando não for possível identificar o beneficiário final, as pessoas de que trata o 
art. 1º devem dispensar especial atenção à operação, avaliando a conveniência de realizá-la ou de 
estabelecer ou manter a relação de negócio. 
Seção IV 
Do Registro das Operações 
Art. 8º - As pessoas de que trata o art. 1º devem manter registro de todas as operações que 
realizarem, do qual devem constar, no mínimo: 
I - a identificação do cliente; 
II - descrição pormenorizada das mercadorias; 
III - valor da operação; 
IV - data da operação; 
V - forma de pagamento; 
VI - meio de pagamento; e 
VII - o registro fundamentado da decisão de proceder às comunicações de que trata o art. 9º, bem 
como das análises de que trata o art. 3º. 
Seção V 
Das Comunicações ao Coaf 
Art. 9º - As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir devem ser 
comunicadas ao Coaf, independentemente de análise ou de qualquer outra consideração: 
I - qualquer operação ou conjunto de operações de um mesmo cliente no período de seis meses, que 
envolva o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ou 
equivalente em outra moeda, em espécie, inclusive a compra ou venda de bens móveis ou imóveis 
que integrem o ativo das pessoas de que trata o art. 1º; 
II - qualquer das hipóteses previstas na Resolução Coaf nº 15, de 28/03/2007; e 
III - outras situações designadas em ato do Presidente do Coaf. 
Art. 10 - Adicionalmente ao disposto no artigo 9º, deverão ser comunicadas ao Coaf quaisquer 
operações que, considerando as partes e demais envolvidos, os valores, modo de realização e meio e 
forma de pagamento, ou a falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar sérios 
indícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 03/03/1998, ou com eles relacionar-
se. 
Art. 11 - Caso não sejam identificadas, durante o ano civil, operações ou propostas a que se referem 
os arts. 9º e 10, as pessoas de que trata o art. 1º devem declarar tal fato ao Coaf até o dia 31 de 
janeiro do ano seguinte. 



 

Art. 12 - As comunicações de que tratam os arts. 9º e 10, bem como a declaração de que trata o art. 
11 devem ser efetuadas em meio eletrônico no sítio do Coaf, no endereço www.coaf.fazenda.gov.br, 
de acordo com as instruções ali definidas. 
Parágrafo único - As informações fornecidas ao Coaf serão protegidas por sigilo. 
Seção VI 
Da Guarda e Conservação de Registros e Documentos 
Art. 13 - As pessoas de que trata o art. 1º devem conservar os cadastros e registros de que tratam os 
arts. 4º e 8º, bem como as correspondências de que trata o art. 4º, por no mínimo 5 (cinco) anos, 
contados do encerramento da relação contratual com o cliente. 
Seção VII 
Das Disposições Finais 
Art. 14 - Os procedimentos para apuração de suspeição devem ser recorrentes, inclusive, quando 
necessário, com a realização de outras diligências além das expressamente previstas nesta 
Resolução. 
Art. 15 - A utilização de informações existentes em bancos de dados de entidades públicas ou 
privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos artigos 4º, 5º, 6º, e 7º, admitido seu uso 
para, em caráter complementar, confirmar dados e informações previamente coletados. 
Art. 16 - As pessoas de que trata o art. 1º devem cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
sítio do Coaf, de acordo com as instruções ali definidas. 
Art. 17 - As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista no art. 11 da Lei nº 9.613, de 
03/03/1998, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 
Art. 18 - As pessoas de que trata o art. 1º, bem como os seus administradores, que deixarem de 
cumprir as obrigações desta Resolução sujeitam-se às sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 
03/03/1998. 
Art. 19 - De modo a aprimorar os controles de que trata esta Resolução, em especial o 
estabelecimento da política a que se refere o art. 2º, e para os fins referidos nos art. 3º e 9º, as 
pessoas de que trata o art. 1º devem acompanhar no sítio do Coaf a divulgação de informações 
adicionais, bem como aquelas relativas a jurisdições consideradas pelo Grupo de Ação contra a 
Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafi) de alto risco ou com deficiências 
estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo ou 
países ou dependências considerados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de tributação 
favorecida e/ou regime fiscal privilegiado. 
Art. 20 - As pessoas de que trata o art. 1º deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o 
sigilo das informações prestadas. 
Art. 21 - Fica o Presidente do Coaf autorizado a expedir instruções complementares para o 
cumprimento desta Resolução. 
Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor em 01/06/2013, quando ficará revogada a Resolução nº 4, 
de 02/06/1999. 
 
Instrução Normativa DNRC nº 123, de 20.12.2012 - DOU 1 de 26.12.2012 

 

Dispõe sobre a expedição de certidões, a sua utilização em atos de transferência de sede, 
abertura, alteração e inscrição de transferência de filiais, proteção ao nome empresarial e 
dá outras providências. 
 
O Diretor do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 



 

Considerando as disposições contidas no art. 30 da Lei nº 8.934/1994 e nos arts. 78, inciso III e 84 do 
Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; e 
 
Considerando a necessidade de uniformizar e racionalizar os procedimentos de expedição de 
certidões pelas Juntas Comerciais e de consulta a documentos arquivados, bem como de adequá-las 
às disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e das Resoluções do Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM de 
nos, de 17 de dezembro de 2009 e 26, de 8 de dezembro de 2011, que altera dispositivos da 
Resolução nº 16 de 2009, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º São as seguintes as modalidades de certidões a serem expedidas pelas Juntas Comerciais: 
 
I - Simplificada; 
 
II - Específica; 
 
III - Inteiro Teor. 
 
Art. 2º A certidão simplificada constitui-se de extrato de informações atualizadas, constantes de atos 
arquivados e/ou de arquivos eletrônicos, conforme modelos anexos à presente Instrução Normativa, 
abaixo especificados: 
 
I - empresário e suas filiais; 
 
II - filiais de empresário com sede em outra unidade da federação; 
 
III - sociedades empresárias, exceto as anônimas, e suas filiais; 
 
IV - sociedade anônima e cooperativa, inclusive filiais; 
 
V - filiais de sociedade empresária, empresa individual de responsabilidade limitada, consórcio e 
cooperativa com sede em outra unidade da federação. 
 
VI - consórcio; 
 
VII - grupo de empresas; 
 
VIII - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas filiais; 
 
IX - Empresário enquadrado como Microempreendedor Individual - MEI; 
 
§ 1º Nos modelos anexos, observar-se á o seguinte: 
 
a) quando não houver informação a constar do campo do formulário, preencher com "xxxxxxx"; 
 
b) no campo "Status" deverão ser informados, quando existentes, os seguintes tipos: com anotação 
judicial, com anotação extrajudicial, paralisada temporariamente, em concordata, com falência 
declarada, sob intervenção, em liquidação, em liquidação extrajudicial; 



 

 
c) no campo destinado à identificação do Empresário, os dados referentes a "identidade, estado civil 
e regime de bens" passarão a constar da certidão após o arquivamento de ato de adequação à Lei nº 
10.406, 10 de janeiro de 2002 e, no caso do Empresário enquadrado na condição de 
microempreendedor individual - MEI, inscrito por meio do Portal do Empreendedor, não constarão 
os dados "estado civil" e "regime de bens". 
 
d) o campo "Observações" destina-se à complementação de informações consideradas relevantes 
pela Junta Comercial em relação aos dados dela constantes, bem como aos registros cadastrais 
efetuados como "anotações judiciais" e "anotações extrajudiciais"; 
 
e) quando necessária a continuação em folha(s) adicional(ais), na primeira folha deverão ser 
incluídos, além dos dados constantes do respectivo modelo, o número da folha, observado o critério 
(1/x) e o termo "continua" (no rodapé) e, da(s) folha(s) seguintes deverão constar: o cabeçalho, o 
título "Certidão Simplificada", o número seqüencial da folha (ex.: 3/5), o termo "continuação", o 
texto da certificação, o campo destinado ao nome empresarial, que será seguido do respectivo NIRE, 
e natureza jurídica, o título do campo cujas informações tiverem continuidade da folha anterior e os 
demais campos, informações e certificação. 
 
§ 2º A certidão simplificada é instrumento hábil para a prática dos seguintes atos nas Juntas 
Comerciais: 
 
a) proteção ao nome empresarial em outra unidade da federação; 
 
b) abertura, alteração e inscrição de transferência de filiais (inclusive agências, sucursais e outros) em 
unidade da federação diversa daquela em que esteja situada a sede da empresa; 
 
c) transferência de sede para outra unidade da federação; 
 
§ 3º No caso da alínea "b", a certidão deverá conter, respectivamente, o endereço ou novo endereço 
da dependência e, no caso da alínea "c", o novo endereço da sede. 
 
§ 4º Para a prática dos atos citados na alínea "b" do § 2º, exceto no caso de abertura de primeira 
filial, em que deverá ser apresentada a certidão simplificada, são instrumentos hábeis, também, uma 
via autenticada pela Junta Comercial do ato arquivado que contenha a deliberação de abertura, 
alteração ou transferência de filial, Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada em cartório 
daquele documento. 
 
Art. 3º A certidão específica constitui-se de relato dos elementos constantes de atos arquivados que 
o requerente pretende ver certificados. 
 
§ 1º Na certidão deverão ser certificadas as informações constantes do pedido, seguidas das 
referências aos respectivos atos, números e datas de arquivamento na Junta Comercial. 
 
§ 2º Havendo alterações posteriores de qualquer dos dados especificados na certidão específica, 
esses dados devem ser, também, certificados na própria certidão, na forma do parágrafo anterior. 
 
§ 3º Cada certidão específica conterá até três informações solicitadas pelo requerente. 
 



 

Art. 4º A certidão de inteiro teor constitui-se de cópia reprográfica, certificada, de ato arquivado ou 
de certidão emitida pela junta comercial, conforme modelo constante do Anexo X desta Instrução 
Normativa, que contenha os dados pertinentes ao Registro Mercantil recebidos do Portal do 
Empreendedor, em arquivo eletrônico. 
 
§ 1º A certificação, no caso de cópia reprográfica, será lavrada na última folha do documento, 
mencionando o número e a data de arquivamento do respectivo original na Junta Comercial, bem 
como a natureza, respectivos números e datas dos atos subseqüentes arquivados, devendo ser 
assinada pelo Secretário-Geral, que também rubricará, sobre sinete, todas as demais folhas. 
 
§ 2º A certificação de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita mediante chancela mecânica ou 
outro processo tecnológico que assegure a autenticidade do documento. 
 
Art. 5º Não cabe à Junta Comercial que arquivar atos de filial, com sede em outra unidade da 
federação, expedir certidões de dados da respectiva sede, que constem de seus arquivos. 
 
Art. 6º As certidões simplificada e específica poderão ser datilografadas ou impressas por qualquer 
outro meio, preferencialmente em papel de uso exclusivo para a finalidade, com fundo préimpresso 
com logotipo ou dizeres de personalização. 
 
Art. 7º As certidões mencionadas nesta Instrução Normativa serão expedidas mediante 
requerimento do interessado, sem necessidade de alegar interesse ou motivo, acompanhado do 
respectivo comprovante de pagamento do serviço. 
 
Art. 8º O requerimento deverá indicar o tipo de certidão a ser expedida. 
 
§ 1º Quando o tipo requerido for a certidão específica, o interessado deverá indicar, expressamente, 
o dado ou dados a serem certificados. 
 
§ 2º Quando o tipo requerido for a certidão de inteiro teor, o interessado deverá indicar o ato ou 
atos a serem certificados. 
 
§ 3º Quando o tipo requerido for de certidão simplificada, o interessado deverá indicar no 
requerimento se deseja que dela conste o objeto ou o objeto social, conforme o caso. 
 
Art. 9º A certidão deverá ser entregue no prazo de até quatro dias úteis da protocolização do pedido 
na sede da Junta Comercial e, no prazo de oito dias úteis, se em protocolo descentralizado. 
 
Parágrafo único. Em caso de recusa ou demora na expedição da certidão, o requerente poderá 
reclamar à autoridade competente, que deverá providenciar, com presteza, sua expedição. 
 
Art. 10. A Junta Comercial não atestará comprovação de exclusividade, a que se refere o inciso I, do 
art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, limitando-se, tão somente, à expedição de certidão 
de inteiro teor do ato arquivado, devendo constar da certificação que os termos do ato são de 
exclusiva responsabilidade da empresa a que se referir. 
 
Art. 11. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedade mercantil, expedida pela 
Junta Comercial em que foram arquivados, será o documento hábil para a transferência, no registro 
público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído para a formação ou aumento 
do capital social. 



 

 
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13. Fica revogada a Instrução Normativa nº 93, de 5 de dezembro de 2002. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.305, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 
27/12/2012 (nº 249, Seção 1, pág. 151) 
Dispõe sobre a entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) e 
altera a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012, que dispõe sobre a 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita (EFD-Contribuições) e dá outras providências. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 8.218, de 29 de 
agosto de 1991, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 10 e 11 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 35 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 
2009, e no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, resolve: 
Art. 1º - Ficam dispensadas da entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais 
(Dacon) relativo a fatos geradores ocorridos a partir 1º de janeiro de 2013, as pessoas jurídicas 
tributadas pelo imposto sobre a renda, no ano-calendário de 2013, com base no lucro presumido ou 
arbitrado. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também aos casos de extinção, incorporação, fusão, 
cisão parcial ou cisão total que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2013, de pessoas jurídicas 
tributadas pelo imposto sobre a renda, no ano-calendário de 2013, com base no lucro presumido ou 
arbitrado. 
Art. 2º - O art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 4º - .................................................................................. 



 

................................................................................................ 
§ 1º - Fica facultada às pessoas jurídicas referidas nos incisos I e II do caput, a entrega da EFD-
Contribuições em relação à escrituração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, referente aos 
fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 2011 e de 1º de julho de 2012, respectivamente. 
§ 2º - Excepcionalmente, poderão efetuar a transmissão da EFD-Contribuições até o 10º (décimo) dia 
útil do mês de fevereiro de 2013: 
I - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos geradores ocorridos 
de 1º de março a 31 de dezembro de 2012, as pessoas jurídicas sujeitas a tributação do Imposto 
sobre a Renda com base no Lucro Presumido ou Arbitrado, que desenvolvam as atividades 
relacionadas nos arts. 7º e 8º da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, convertidos no 
inciso I do art. 7º e no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 12.715, de 17 
de setembro de 2012; 
II - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos geradores ocorridos 
de 1º de abril a 31 de dezembro de 2012, as pessoas jurídicas sujeitas a tributação do Imposto sobre 
a Renda com base no Lucro Presumido ou Arbitrado, que desenvolvam as atividades relacionadas 
nos §§ 3º e 4º do art. 7º e nos incisos III a V do caput do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, combinado 
com o § 1º do art. 9º desta mesma lei, com a redação dada pela Lei nº 12.215, de 2012; e 
III - em relação à Contribuição Previdenciária sobre a Receita, referente aos fatos geradores ocorridos 
de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2012, as pessoas jurídicas sujeitas a tributação do Imposto 
sobre a Renda com base no Lucro Presumido ou Arbitrado, que desenvolvam as seguintes atividades: 
a) as previstas no inciso II do caput do art. 7º; 
b) as incluídas no Anexo à Lei nº 12.546, de 2011, a partir da alteração promovida pelo art. 45 da 
Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, convertido no art. 55 da Lei nº 12.715, de 2012; e 
c) as previstas no art. 44 da Medida Provisória nº 563, de 2012, convertido no art. 54 da Lei nº 
12.715, de 2012. 
§ 3º - Aplica-se também a obrigatoriedade de adotar e escriturar a EFD-Contribuições às pessoas 
jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), cuja soma dos 
valores mensais das contribuições apuradas, objeto de escrituração nos termos desta Instrução 
Normativa, seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), observado o disposto no § 5º do art. 5º." 
(NR) 
Art. 3º - Fica prorrogado para o 10º (décimo) dia útil do mês de março de 2013 o prazo de entrega da 
EFD-Contribuições, relativa a fatos geradores ocorridos nos meses de outubro, novembro e 
dezembro de 2012, para os importadores e as pessoas jurídicas que procedam à industrialização de 
Cervejas de malte e cervejas sem álcool, em embalagem de lata, classificadas nos códigos 2203.00.00 
e 2202.90.00 Ex 03, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também aos casos de extinção, incorporação, fusão, 
cisão parcial ou cisão total que ocorrerem nos meses de outubro e novembro de 2012. 
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.306, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 
28/12/2012 (nº 250, Seção 1, pág. 67) 
Dispõe sobre a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa 2013. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 
19 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - A Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa 2013 deve ser apresentada 
pelas pessoas jurídicas que permaneceram inativas durante todo o ano-calendário de 2012. 



 

Parágrafo único - A DSPJ - Inativa 2013 deve ser apresentada também pelas pessoas jurídicas que 
forem extintas, cindidas parcialmente, cindidas totalmente, fusionadas ou incorporadas durante o 
ano-calendário de 2013, e que permanecerem inativas durante o período de 1º de janeiro de 2013 
até a data do evento. 
Art. 2º - Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer atividade 
operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro 
ou de capitais, durante todo o ano-calendário. 
Parágrafo único - O pagamento, no ano-calendário a que se referir a declaração, de tributo relativo a 
anos-calendário anteriores e de multa pelo descumprimento de obrigação acessória não 
descaracteriza a pessoa jurídica como inativa no ano-calendário. 
Art. 3º - A DSPJ - Inativa 2013 deve ser entregue no período de 2 de janeiro a 28 de março de 2013. 
§ 1º - O serviço de recepção de declarações será encerrado às 23h59min59s (vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, de 28 de março de 
2013. 
§ 2º - A DSPJ - Inativa 2013, relativa a evento de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou 
incorporação ocorrido no anocalendário de2013, deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta, 
cindida, fusionada ou incorporada até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 
Art. 4º - A DSPJ - Inativa 2013, original ou retificadora, deve ser apresentada por meio do sítio da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 
Art. 5º - Com a apresentação da DSPJ - Inativa 2013, não serão aceitas, para o mesmo número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), as seguintes declarações referentes ao ano-
calendário de 2012: 
I - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf); 
II - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ); e 
III - Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (Dmed). 
Art. 6º - Considera-se indevida a apresentação da DSPJ - Inativa 2013 por pessoa jurídica que não se 
enquadre no disposto nos arts. 1º e 2º. 
§ 1º - Na hipótese do caput, a pessoa jurídica deve retificar a DSPJ - Inativa 2013 e marcar a opção 
"Não" no item "Declaração de Inatividade". 
§ 2º - Para retificar a DSPJ - Inativa 2013 será exigido o número de recibo da declaração retificada. 
§ 3º - A alteração a que se refere o § 1º anula a apresentação indevida da DSPJ - Inativa 2013 e 
possibilita a entrega das demais declarações. 
Art. 7º - As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que permaneceram inativas durante o período de 1º de janeiro de 2012 
até 31 de dezembro de 2012 ficam dispensadas da apresentação da DSPJ - Inativa 2013. 
Parágrafo único - Na hipótese do caput, a pessoa jurídica deverá cumprir com as obrigações 
acessórias previstas na legislação específica. 
Art. 8º - A Coordenação-Geral de Programação e Estudos (Copes) poderá editar Ato Declaratório 
Executivo para aprovar nova versão do programa gerador da DSPJ - Inativa 2013, quando o objetivo 
for promover atualizações ou correções que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Instrução Normativa. 
Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 2 de janeiro de 2013. 
Art. 10 - Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.219, de 22 de dezembro de 2011. 
 

 



 

ATO COTEPE/ICMS Nº 61, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 24/12/2012 (nº 
247, Seção 1, pág. 28) 
Dispõe sobre as especificações técnicas para o preenchimento da Ficha de Conteúdo de 
Importação - FCI, a geração de arquivo digital, e do software de autenticação e 
transmissão via internet, conforme previsto nas cláusulas quinta e sexta do Ajuste SINIEF 
19/12, e dá outras providências. 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que o Conselho, na sua 186ª 
reunião extraordinária, realizada no dia 21 de dezembro de 2012 em Brasília, DF, com base no § 3º 
da cláusula quinta do Ajuste SINIEF 19/12, de 7 de novembro de 2012, decidiu: 
Art. 1º - Fica instituído, nos termos do Anexo Único deste ato, o Manual de Orientação para entrega 
da Ficha de Conteúdo de Importação - FCI, com especificação do leiaute dos arquivos digitais, que 
deve ser observado pelos contribuintes do ICMS, conforme previsto nas cláusulas quinta e sexta do 
Ajuste SINIEF 19/12, de 7 de novembro de 2012. 
Parágrafo único - O Manual de Orientação referido no caput estará disponível na página do CONFAZ 
(www.fazenda.gov.br/confaz).  
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
ANEXO ÚNICO 
Manual de orientação para entrega da Ficha de Conteúdo de Importação - FCI e leiaute do arquivo 
digital  
Este manual visa a orientar os contribuintes do ICMS acerca dos procedimentos de geração, entrega 
e consulta dos dados concernentes à Ficha de Conteúdo de Importação - FCI.  
O software necessário para o preenchimento, validação e transmissão da Ficha de Conteúdo de 
Importação - FCI (Ficha de Conteúdo de Importação),denominado 'Validador/Transmissor',estará 
disponível para download no sítio eletrônico da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, no 
endereço http://www.fazenda.sp. gov. br/ fci,. 
PRÉ- REQUISITOS 
O software'Validador/Transmissor' requer, para seu funcionamento: 
a) a instalaçãodo aplicativo TED, disponível no sítio eletrônico da Secretaria da Fazenda do Estado do 
Rio Grande do Sul (www.sefaz.rs.gov.br), na seção Downloads -> TED - Transmissão Eletrônica de 
Dados; 
b) a instalaçãodo .NET Framework atualizado, disponível no sítio eletrônico da Microsoft 
(www.microsoft.com); 
c) habilitaçãoda porta 8017 para acesso via internet ao TED Server, em ambientes com Firewall 
ativado; d) a utilização de certificado e-CNPJ válido. 
DESCRIÇÃO DO PROCESSO 
O contribuinte deve gerar o arquivo digital com os dados da Ficha de Conteúdo de Importação em 
formato texto (.txt), podendo, para tanto, seguir um dos seguintes procedimentos: 
A) Utilizar o software 'Validador/Transmissor', o qual contém apresentação de acordo com o Anexo 
Único do Ajuste SINIEF nº 19/2012, com posterior criação do referido arquivo texto; 
B) Utilizar outro aplicativocom a observânciado leiaute do arquivo digital deste Manual de 
Orientação. 
No software'Validador/Transmissor', abrir o arquivo digita gerado e fazer sua validação. Uma vez 
validado o arquivo, efetuar a transmissão. 
Ao final da transmissão, será gerado um arquivo em formato PDF, contendo o número do protocolo 
de recepção do arquivo digital enviado. 



 

O resultado do processamento do arquivo digital poderá ser obtido em momento posterior, através 
de consulta, via internet, disponível na página do sistema FCI. Para tanto, o contribuinte deve 
informar o número do protocolo de recepção para obter o arquivo onde constarão os números de 
controle da FCI gerados para cada produto. 
LEIAUTE DO ARQUIVO DIGITAL 
Informações gerais 
O formato do arquivo é texto. 
Todos os campos obrigatoriamente devem ser separados por caractere Pipe "|". 
Exemplo de linha no arquivo: 0010|00000000000000|AAAAA 
1º posição: 0010 
2º posição: 00000000000000 
3º posição: AAAAA 
Capturar campo na 2º posição = 00000000000000 
Os campos indicados por "S" são de preenchimento no retorno do arquivo, após sua validação pelo 
Sistema, quando estará disponível através de consulta na internet. Não devem ser informados pelo 
contribuinte, na transmissão das fichas. 
Os tamanhos referem-se à capacidade máxima que será lida pelo Sistema e armazenada em base de 
dados. 
As "Posições PIPE" referem-se ao ordinal de sequência no registro. O último campo de cada registro 
não deve ser delimitado. 
Após identificação dos registros e seus campos, apresentamos um exemplo do arquivo digital 
preenchido. 
BLOCO 0 - Abertura do arquivo 
Abertura do arquivo e identificação do contribuinte 

Bloco  Descrição  Registro  Nível  Obrigatoriedade  Ocorrência  

0  Registro 0000: abertura de arquivo digital e 
identificação do Contribuinte  0000  0  Sim  1  

0  Registro 0001: abertura do Bloco 0  0001  1  Sim  1  

0  Registro 0010: Dados cadastrais do 
Contribuinte  0010  2  Sim  1  

0  Registro 0990: encerramento do Bloco 0  0990  1  Sim  1  

Registro 0000 - Identificação do contribuinte 

Nº  Campo  Descrição  PosiçãoPIP
E  

Tip
o  

Ta
m  

De
c  

Preenchido 
pelo 
usuário/sistem
a  

1
  TIPO_REGISTRO  

Identifica o tipo 
de registro 
'0000'  

1  C  4  - U  

2
  CNPJ_CONTRIBUINTE  

CNPJ do 
estabeleciment
o  

2  C  14  - U  

3
  NOME_CONTRIBUINTE  

Nome 
(Fantasia) ou 
Razão Social do 
Contribuinte  

3  C  255  - U  

4
  VERSAO_LEIAUTE  

Versão de 
leiaute do 
arquivo  

Pipe4, 
aplicado 
somente 
no retorno 
"S"  

C  4  - U  

5 HASH_CODE  HashCode do 5  C  47  - S  



 

  arquivo 
transmitido  

6
  DT_RECEPCAO_ARQUIVO  

Data em que o 
arquivo foi 
aceito  

6  D  20  - S  

7
  

COD_RECEPCAO_ARQUIV
O  

Código de 
recepção do 
arquivo  

7  C  36  - S  

8
  DT_VALIDACAO_ARQUIVO  

Data que o 
arquivo foi 
validado  

8  D  20  - S  

9
  IN_VALIDACAO_ARQUIVO  

Indicador de 
validação do 
arquivo  

- C  20  - S  

Registro 0001 - Identificação do inicio do Bloco 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  TAM  Dec  Preenchido pelo 

usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO "0001"  
Identifica o 
tipo de 
registro '0001'  

1  C  4  - U  

2  TEXTO_PADRAO_UTF8  

Texto padrão 
em caracteres 
UTF-8. Ver 
linha abaixo.  

- C  150  - U  

Texto em caracteres UTF-8: (dígrafo BR)'ção',(dígrafo espanhol-nhe)'ñ',(trema)'Ü',(ordinais)'ªº',(ligamento s+z alemão)'ß'.  

Registro 0010 - Informações do estabelecimento/Contribuinte informante 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  TAM  Dec  

Preenchido 
pelo 
usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO "0010"  
Identifica o tipo 
de registro 
'0010'  

1  C  4  - U  

2  CNPJ_CONTRIBUINTE  CNPJ do 
contribuinte  2  C  14  - U  

3  NOME_RAZAO_SOCIAL  Razão Social do 
Contribuinte  3  C  255  - U  

4  INSCRIÇÃO_ESTADUAL  Inscrição 
Estadual  4  C  20  - U  

5  ENDEREÇO_ESTABELECIMENTO Endereço do 
Estabelecimento  5  C  255  - U  

6  CEP  CEP do 
Estabelecimento  6  N  8  - U  

7  MUNICÍPIO  Município do 
Estabelecimento  7  C  255  - U  

8  UF  Unidade da 
Federação  - C  2  - U  

Registro 0990 - Finalização do Bloco 0 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  TAM  Dec  Preenchido pelo 

usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO "0990"  Carrega o campo 
"0990"  1  C  4  - U  

2  QUANTIDADE_LINHAS  Quantidades de 
linha do bloco 0  - N  2  - U  



 

BLOCO 5 - Dados da Mercadoria 
Bloco  Descrição  Registro  Nível  Obrigatoriedade  Ocorrência  

5  Registro 5001: abertura do Bloco 5  5001  1  Sim  1  

5  Registros 5010 a 5020: detalhamento das 
mercadorias  

5010 a 
5020  2  Sim  Vários  

5  Registro 5990: encerramento do Bloco 5  5990  1  Sim  1  

Registro 5001 - Inicio do bloco de produtos e mercadorias. 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  Tam  Dec  Preenchido pelo 

usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO "5001"  Campo fixo 
"5001"  - C  4  - U  

Registro Tipo 5010: registro reservado para utilização futura 
Registro Tipo 5020 
Informações dos Produtos/Mercadorias 

Descrição  Registro  Nível  Obrigatoriedade  Ocorrência  

Registro 5020: abertura dos 
registros de mercadoria  5020  2  Sim  Vários  

Dados de Registro 

Nº  Campo  Descrição  
Posição 

PIPE  
Tipo  Tam  Dec  

Preenchido pelo  

usuário/sistema 

1  TIPO_REGISTRO "5020"  

Registro 5020: abertura 

dos registros referentes 

a mercadoria  

1  C  4  - U  

2  NOME_MERCADORIA  Descrição da mercadoria  2  C  255  - U  

3  CODIGO_NCM  

Código baseado na 

tabela da Nomenclatura 

Comum do MERCOSUL  

3  N  8  - U  

4  CODIGO_MERCADORIA  

Código interno que 

identifica a mercadoria 

no estabelecimento  

4  C  50  - U  

5  CODIGO_GTIN  
Código Global Trade 

Item Number, se houver  
5  N  14  - U  

6  UNIDADE_MERCADORIA  

Unidade a que se refere 

o valor de saída da 

mercadoria  

6  C  6  - U  

7  VALOR_SAIDA_MERCADORIA_INTERESTADUAL  

Valor de saída 

(comercialização)da 

mercadoria  

7  N  15  2  U  

8  VALOR_PARCELA_IMPORTADA_EXTERIOR  
Valor da parcela 

importada do exterior 
8  N  15  2  U | 

9  CONTEUDO_IMPORTACAO_CI  

Coeficiente (percentual) 

do conteúdo de 

importação informado 

pelo contribuinte  

Pipe9, 

aplicado 

somente 

no 

retorno 

"S"  

N  6  2  U  

10  CODIGO_FCI  

Código da Ficha de 

Conteúdo de Importação 

- FCI  

10  C  36  - S  

11  IN_VALIDACAO_FICHA  
Indicador de validação 

da ficha  
- C  20  - S  

Registro Tipo 5990 - FINALIZAÇÃO DO BLOCO 5 



 

Descrição  Registro  Nível  Obrigatoriedade  Ocorrência  

Registro 5990  5990  2  Sim  1  

Dados de Registro 5990 

Nº  Campo  Descrição  PosiçãoPIPE  Tipo  Tam  Dec  Preenchido pelo 
usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO "5990"  Campo fixo 
"5990"  1  C  4  - U  

2  QUANTIDADE_LINHAS  
Quantidades 
de linha do 
bloco 5  

- N  6  - U  

BLOCO 9 - Totalização de Registros 
Bloco  Descrição  Registro  Nível  Obrigatoriedade  Ocorrência  

9  Registro 9001: abertura do Bloco 9  9001  1  Sim  1  

9  Registros 9900: totalizadores de registros 
anteriores  9900  2  Sim  Vários  

9  Registro 9990: encerramento do Bloco 9  9990  1  Sim  1  

9  Registro 9999: encerramento do arquivo  9999  0  Sim  1  

Registro 9001 - Identificação do inicio do Bloco 

Nº  Campo  Descrição  PosiçãoPIPE  Tipo  Tam  Dec  Preenchido pelo 
usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO 
"9001"  

Texto fixo 
contendo "9001"  - C  4  - U  

Registro Tipo 9900 - Bloco 9 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  Tam  Dec  

Preenchido 
pelo 
usuário/sistema  

1  TIPO_REGISTRO "9900"  
Texto fixo 
contendo 
"9900"  

1  C  4  - U  

2  TIPO_REGISTRO_SER_TOTALIZADO  

Tipo do 
registro a 
ser 
totalizado  

2  C  4  - U  

3  QUANTIDADE_LINHAS_REGISTRO_ANTERIOR  

Quantidade 
de registros 
totalizados 
do campo 
anterior  

- N  8  - U  

REGISTRO 9990: ENCERRAMENTO DO BLOCO 9 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  Tam  Dec  

Preenchido 
pelo 
usuário/sistema  

01  TIPO_REGISTRO "9990"  
Texto fixo 
contendo 
"9990"  

1  C  4  - U  

02  QUANTIDADE_LINHAS_BLOCO9  

Quantidade 
total de 
linhas do 
Bloco 9  

- N  2  - U  

REGISTRO 9999: ENCERRAMENTO DO ARQUIVO DIGITAL 

Nº  Campo  Descrição  Posição 
PIPE  Tipo  Tam  Dec  

Preenchido 
pelo 
usuário/sistema  



 

01  TIPO_REGISTRO "9999"  
Texto fixo 
contendo 
"9999"  

1  C  4  - U  

02  QUANTIDADE_LINHAS_ARQUIVO  

Quantidade 
total de 
linhas do 
arquivo 
digital  

- N  8  - U  

EXEMPLO DE ARQUIVO DIGITAL 
  

 
 

 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 
17/12/2012 (nº 242, Seção 1, pág. 30) 
Prorroga o prazo para resposta às intimações emitidas para pedidos de ressarcimento de 
créditos do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras - Reintegra. 
A COORDENADORA ESPECIAL DE RESSARCIMENTO, COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º - As intimações emitidas nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2012 para pedidos 
de ressarcimento (PER) de créditos do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras - REINTEGRA têm seu prazo de atendimento prorrogado para 31 de 
janeiro de 2013. 
Art. 2º - A prorrogação de prazo de que trata o artigo anterior não se aplica aos casos em que houver 
a apresentação de pedido de ressarcimento retificador após a data da emissão da intimação, sem 
prejuízo da possibilidade de apresentação de novo PER retificador enquanto o pedido estiver 
pendente de decisão administrativa. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 107, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 
19/12/2012 (nº 244, Seção 1, pág. 38) 
Dispõe sobre a instituição de códigos de receita para os casos que especifica. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 2º e no 
caput do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e nos arts. 876, 884 e 885 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, declara: 
Art. 1º - Ficam instituídos os seguintes códigos de receita para serem utilizados no preenchimento de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf): 
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I - 3399 - Devolução de Restituição Indevida - II - Não Tributário ; 
II - 3407 - Devolução de Restituição Indevida - IE - Não Tributário ; 
III - 3412 - Devolução de Restituição Indevida - ITR - Não Tributário ; 
IV - 3413 - Devolução de Restituição Indevida - IPI - Não Tributário ; 
V - 3436 - Devolução de Restituição Indevida - IOF - Não Tributário ; 
VI - 3442 - Devolução de Restituição Indevida - CSLL - Não Tributário; 
VII - 3459 - Devolução de Restituição Indevida - Cide - Não Tributário; e 
VIII - 3465 - Devolução de Restituição Indevida - PIS/Pasep - Não Tributário. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 
21/12/2012 (nº 246, Seção 1, pág. 728) 
Altera o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 
para o PIS/Pasep, da Cofins e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
(EFDContribuições), constante no Anexo Único do ADE Cofis nº 20, de 14 de março de 
2012. 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO , no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 
287 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
587, de 21 de dezembro de 2010 , e tendo em vista o disposto no art. 12 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.252, de 1º de março de 2012 , declara: 
Art. 1º - O Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 14 de março de 2012 , passa a 
vigorar com os ajustes e alterações do Anexo Único deste Ato Declaratório. 
Art. 2º - Os registros da escrituração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, especificados no 
Anexo Único deste Ato Declaratório, aplicam-se exclusivamente às pessoas jurídicas referidas nos §§ 
6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º 
de julho de 2013. 
Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 2.563, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 104) 
Estabelece parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas a serem submetidas ao 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2013 e dá 
outras providências. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 2.356, de 14 de 
dezembro de 2010, resolve: 
Art. 1º - Os parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas a serem submetidas ao 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2013 devem observar as 
disposições desta Portaria. 
CAPÍTULO I 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO DIFERENCIADO 
Art. 2º - Para fins do disposto no art. 6º da Portaria RFB nº 2.356, de 14 de dezembro de 2010, 
deverão ser indicadas, para o acompanhamento diferenciado a ser realizado no ano de 2013, as 
pessoas jurídicas: 
I - sujeitas à apuração do lucro real, presumido ou arbitrado, cuja receita bruta anual, no ano-
calendário de 2011, seja superior a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais); 



 

II - cujo montante anual de débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF), relativas ao ano-calendário de 2011, seja superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões 
de reais); 
III - cujo montante anual de massa salarial informada nas Guias de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), relativas ao ano-calendário 
de 2011, seja superior a R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais); ou 
IV - cujo total anual de débitos declarados nas GFIP, relativas ao ano-calendário de 2011, seja 
superior a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). 
Parágrafo único - Além daquelas indicadas na forma do caput, estarão sujeitas ao acompanhamento 
diferenciado no ano de 2013 as pessoas jurídicas indicadas nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 6º 
da Portaria RFB nº 2.356, de 2010. 
CAPÍTULO II 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 
Art. 3º - Para fins do disposto no art. 6º da Portaria RFB nº 2.356, de 2010, deverão ser indicadas, 
para o acompanhamento especial a ser realizado no ano de 2013, as pessoas jurídicas: 
I - sujeitas à apuração do lucro real, presumido ou arbitrado, cuja receita bruta anual, no ano-
calendário de 2011, seja superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); 
II - cujo montante anual de débitos declarados nas DCTF, relativas ao ano-calendário de 2011, seja 
superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 
III - cujo montante anual de massa salarial informada nas GFIP, relativas ao ano-calendário de 2011, 
seja superior a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); ou 
IV - cujo total anual de débitos declarados nas GFIP, relativas ao ano-calendário de 2011, seja 
superior a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). 
Parágrafo único - Além daquelas indicadas na forma do caput, estarão sujeitas ao acompanhamento 
especial no ano de 2013 as pessoas jurídicas indicadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º da 
Portaria RFB nº 2.356, de 2010. 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 4º - Para fins do enquadramento de que tratam os arts. 2º e 3º, serão consideradas as 
informações em poder da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) à época da definição da 
relação final dos contribuintes sujeitos ao referido acompanhamento. 
Art. 5º - Expirado o período do acompanhamento de que trata esta Portaria, e na ausência de novo 
disciplinamento normativo, os contribuintes indicados na forma dos arts. 2º e 3º permanecerão sob 
o acompanhamento nos anos subsequentes. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º - Fica revogada a Portaria RFB nº 3.778, de 21 de dezembro de 2011. 

 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO Nº 58.758, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 1) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8º da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 

javascript:link('1')


 

Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue a alínea "b" do item 5 do § 1º do artigo 313-W 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"b) condimentos e temperos compostos, incluindo molho de pimenta e outros molhos, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 32 gramas, 2103.90.21 e 
2103.90.91;" (NR). 
Art. 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o item 31-A ao § 1º do artigo 313-Y do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"31-A - tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar condicionado, de uso na construção 
civil, 7608;" (NR). 
Art. 3º - O estabelecimento paulista, exceto o indicado no inciso I do artigo 313-Y do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, relativamente ao estoque de 
mercadorias relacionadas no § 5º existente no final do dia 31 de dezembro de 2012, deverá: 
I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias; 
II - elaborar relação, indicando, para cada item: 
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo para fins de incidência do ICMS, 
considerando a entrada mais recente da mercadoria; 
b) a alíquota interna aplicável; 
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1º; 
d) o correspondente código na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 
(NBM/SH); 
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de 
fevereiro de 2013, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabelecida, 
contendo a relação de que trata o inciso II e demais informações requeridas; 
IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional", 
manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação 
ao fisco, quando solicitado; 
V - recolher o valor do imposto devido em razão da operação própria e das subseqüentes, por meio 
de guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 
§ 1º - O valor do imposto devido pela operação própria e pelas subseqüentes será calculado com 
base no Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria da Fazenda: 
1 - mediante a seguinte fórmula: 
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA: Imposto devido = 
(base de cálculo x alíquota interna) + (base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna); 
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao "Simples Nacional": Imposto devido = base de cálculo x 
IVA-ST x alíquota interna; 
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, o valor da entrada mais recente da 
mercadoria. 
§ 2º - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
com vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá ser recolhida 
até 28 de fevereiro de 2013. 
§ 3º - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA que possua saldo 
credor de ICMS em 31 de dezembro de 2012, este poderá ser utilizado para deduzir, no todo ou em 
parte, o imposto a recolher nos termos do inciso V, observando-se, sem prejuízo das demais 
exigências, o que segue: 
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1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto calculado nos termos do § 1º deverá ser 
discriminado no final da relação a que se refere o inciso II; 
2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento do imposto devido nos termos deste 
parágrafo será lançado no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha destinada à 
apuração das operações e prestações próprias do período em que ocorrer o aludido levantamento de 
estoque, no campo "Estorno de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", com a indicação da 
expressão "Liquidação (parcial ou total) do imposto devido por substituição tributária relativo ao 
estoque existente em 31/12/2012 - Decreto ___ (indicar o número deste decreto)". 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, às mercadorias referidas no § 5º na 
hipótese de sua saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 31 de dezembro de 2012 e o 
seu recebimento ter se efetivado após essa data. 
§ 5º - As mercadorias a que se refere o caput são tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e 
ar condicionado, de uso na construção civil, classificados na posição 7608 da NBM/SH. 
§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de as mercadorias referidas no § 5º terem 
sido recebidas já com a retenção antecipada do imposto por substituição tributária. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto os artigos 1º e 2º, que entram 
em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
DECRETO Nº 58.759, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 101/12, celebrado em Campo Grande, MS, no dia 28 de 
setembro de 2012, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
I - o § 4º do artigo 130 do Anexo I: 
"§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS 09/07, de 30 de março de 2007." 
(NR); 
II - o § 3º do artigo 14 do Anexo III: 
"§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS 8/03, de 4 de abril de 2003." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
DECRETO Nº 58.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8º da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os itens 1 e 2 do § 1º do artigo 313-Z1 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
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de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"1 - suportes para camas (somiês), inclusive"box", 9404.10.00;" (NR); 
"2 - colchões, 9404.2;" (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
 
 
DECRETO Nº 58.761, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 47 da 
Constituiçao Estadual, decreta: 
Art. 1º - Ficam revogados os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº45.490, de 30 de 
novembro de 2000: 
I - o § 4º do artigo 29 das Disposições Transitórias; 
II - o § 3º do artigo 30 do Anexo II; 
III - o § 3º do artigo 32 do Anexo II; 
IV - o § 3º do artigo 33 do Anexo II; 
V - o § 3º do artigo 34 do Anexo II; 
VI - o § 3º do artigo 35 do Anexo II; 
VII - o § 3º do artigo 37 do Anexo II; 
VIII - o § 3º do artigo 39 do Anexo II; 
IX - o § 2º do artigo 44 do Anexo II; 
X - o § 3º do artigo 54 do Anexo II; 
XI - o § 3º do artigo 55 do Anexo II; 
XII - o § 3º do artigo 56 do Anexo II; 
XIII - o § 3º do artigo 57 do Anexo II; 
XIV - o § 3º do artigo 58 do Anexo II; 
XV - o § 4º do artigo 24 do Anexo III; 
XVI - o § 3º do artigo 31 do Anexo III; 
XVII - o § 3º do artigo 34 do Anexo III; 
XVIII - o parágrafo único do artigo 35 do Anexo III. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 58.762, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
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GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos artigos 8º, XXIV e § 10, e 47, parágrafo único, item 2, da Lei 6.374, de 1º de 
março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
I - o § 2º do artigo 350: 
"§ 2º - O disposto no § 1º vigorará até 30 de junho de 2014." (NR); 
II - o § 2º do artigo 395-C: 
"§ 2º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014." (NR); 
III - o § 3º do artigo 395-D: 
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014."; (NR); 
IV - o § 2º do artigo 395-F: 
"§ 2º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014." (NR); 
V - o § 3º do artigo 395-G: 
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014."; (NR); 
VI - o § 2º do artigo 395-I: 
"§ 2º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014." (NR); 
VII - o § 3º do artigo 395-J: 
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014."; (NR); 
VIII - o § 3º do artigo 395-L: 
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014."; (NR); 
IX - o § 3º do artigo 27 das Disposições Transitórias: 
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 2014." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 58.763, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8º, XXIV e § 10, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentado o artigo 396-B à Seção XVI do Capítulo IV do Título II do Livro II do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação: 
"Art. 396-B - O lançamento do imposto incidente na saída interna de produtos da indústria de 
processamento eletrônico de dados que estivessem abrangidos pelas disposições do artigo 4º da Lei 
federal 8.248, de 23 de outubro de 1991, na redação vigente em 13 de dezembro de 2000, e pela 
redação dada a esse artigo pela Lei 10.176, de 11 de janeiro de 2001, realizada pelo estabelecimento 
fabricante, fica diferido, na proporção de 61,11% (sessenta e um inteiros e onze centésimos por 
cento) do valor da operação, para o momento em que ocorrer a saída dos referidos produtos 
promovida por estabelecimento comercial." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 30 de 
outubro de 2012. 
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DECRETO Nº 58.764, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o caput do artigo 34 das Disposições Transitórias 
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"Art. 34 (DDTT) - Para fins de obtenção de financiamento junto à Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo, os estabelecimentos que efetuam o abate de aves em território deste Estado ficam 
autorizados a outorgar em garantia os créditos acumulados gerados no período de 1º de junho de 
2012 a 31 de dezembro de 2013 em decorrência da aplicação do disposto no artigo 35 do Anexo III 
deste Regulamento." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
DECRETO Nº 58.765, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 4) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 47 da 
Constituição Estadual, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 52 do Anexo II do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"Art. 52 (PRODUTOS TÊXTEIS) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna 
efetuada pelo estabelecimento fabricante, exceto para consumidor final, dos produtos a seguir 
indicados, de forma que a carga tributária resulte no percentual de: 
I - 12% (doze por cento), relativamente aos produtos classificados nos códigos 5402 a 5406, 5501 a 
5507 e 5902.20.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM; 
II - 7% (sete por cento), relativamente aos seguintes produtos classificados segundo a Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM: 
a) produtos classificados nos capítulos 50 a 58 e 60 a 63, exceto os produtos das posições 5402 a 
5406, 5501 a 5507, 5601 e 6309, ressalvado o disposto na alínea"e"; 
b) produtos classificados na posição 5901, exceto 5901.10.00; 
c) botões, 9606; 
d) fechos ecler (fechos de correr), 9607.1; 
e) fibras têxteis de comprimento não superior a 5mm ("tontisses"), 5601.30; 
f) edredões, almofadas, pufes e travesseiros, 9404.90.00; 
g) bonés, 6505.00.1; 
h) gorros, 6505.00.2; 
i) chapéus, 6505.00.3. 
§ 1º - A redução da base de cálculo prevista neste artigo aplica-se, também, à saída interna das 
mercadorias indicadas no caput realizada: 
1 - por outro estabelecimento do mesmo titular do estabelecimento fabricante localizado neste 
Estado que as tenha recebido em transferência deste; 
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2 - pelo estabelecimento encomendante, na hipótese de as referidas mercadorias terem sido 
produzidas sob encomenda em estabelecimento de terceiro localizado neste Estado, desde que o 
encomendante, alternativamente: 
a) tenha fornecido os insumos utilizados na fabricação das mercadorias; 
b) seja o detentor da marca sob a qual a mercadoria será comercializada; 
c) esteja credenciado perante a Secretaria da Fazenda, nas demais hipóteses de terceirização parcial 
ou integral de fabricação. 
§ 2º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que: 
1 - o contribuinte esteja em situação regular perante o fisco; 
2 - o contribuinte não possua, por qualquer de seus estabelecimentos: 
a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 
b) débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 
seu vencimento; 
c) débitos do imposto decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, em relação ao 
qual não caiba mais defesa ou recurso na esfera administrativa, não pagos no prazo fixado para o seu 
recolhimento; 
d) débitos decorrentes de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não julgado 
definitivamente na esfera administrativa, relativos a crédito indevido do imposto proveniente de 
operações ou prestações amparadas por benefícios fiscais concedidos em desacordo com o disposto 
no artigo 155, § 2º, XII, "g", da Constituição Federal; 
3 - na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto no item 2: 
a) os débitos estejam garantidos por depósito, judicial ou administrativo, fiança bancária, seguro de 
obrigações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Estado, se inscritos 
na dívida ativa, ou a juízo do Coordenador da Administração Tributária, caso ainda pendentes de 
inscrição na dívida ativa; 
b) os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto de pedido de parcelamento deferido e 
celebrado, que esteja sendo regularmente cumprido; 
c) o Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM ainda não julgado definitivamente na esfera 
administrativa seja garantido por depósito administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações 
contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo do Coordenador da Administração Tributária. 
§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto relativo às mercadorias 
beneficiadas com a redução de base de cálculo prevista neste artigo." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 58.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 4) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"§ 10 - O disposto neste artigo aplica-se ao crédito acumulado gerado no período de abril de 2010 a 
dezembro de 2013, cujo pedido de apropriação seja protocolado até o último dia útil do mês de 
janeiro de 2014". (NR). 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
DECRETO Nº 58.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 4) 
Altera o Regulamento do ICMS e o Decreto nº 51.624, de 28 de fevereiro de 2007. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista a decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 4.635, decreta: 
Art. 1º - Ficam revogados: 
I - o inciso I do artigo 26 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000; 
II - o inciso XXIII do artigo 1º do Decreto nº 51.624, de 28 de fevereiro de 2007. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 30 de 
outubro de 2012. 
 
 
DECRETO Nº 58.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 4) 
Altera os Decretos 53.051/08, 53.826/08 e 54.904/09, que tratam, respectivamente, do 
Programa de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Veículo Automotor, dos 
Incentivos no Âmbito dos Parques Tecnológicos e do Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Produtos da Indústria de Processamento Eletrônico de 
Dados. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do Decreto 
53.051, de 3 de junho de 2008: 
I - o caput do artigo 2º, mantidos os seus incisos: 
"Art. 2º - O fabricante dos produtos descritos no parágrafo único do artigo 1º poderá utilizar o 
crédito acumulado do ICMS apropriado até 30 de junho de 2014, ou passível de apropriação, para:" 
(NR); 
II - o caput do artigo 3º, mantidos os seus incisos: 
"Art. 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do ICMS, nos termos deste decreto, o 
contribuinte deverá protocolar pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comissão de 
Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de julho de 
2014, contendo no mínimo:" (NR). 
Art. 2º - Passa a vigorar com a redação que se segue o caput do artigo 1º do Decreto 53.826, de 16 de 
dezembro de 2008, mantidos os seus incisos: 
"Art. 1º - As empresas integrantes de parques tecnológicos que compõem o Sistema Paulista de 
Parques Tecnológicos, a serem relacionadas por resolução conjunta dos Secretários de Estado da 
Fazenda, de Planejamento e Desenvolvimento Regional e de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia poderão utilizar o crédito acumulado do ICMS apropriado até 30 de junho de 2014, ou 
passível de apropriação, para:" (NR). 
Art. 3º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do Decreto 
54.904, de 13 de outubro de 2009: 
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I - o caput do artigo 2º, mantidos os seus incisos: 
"Art. 2º - O crédito acumulado do ICMS, apropriado até 30 de junho de 2014, nos termos do artigo 
72, II, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, ou 
apropriado nos termos do artigo 9º deste decreto, poderá ser:" (NR); 
II - o caput do artigo 3º, mantidos os seus incisos: 
"Art. 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do ICMS, nos termos deste decreto, o 
contribuinte deverá protocolar pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comissão de 
Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de julho de 
2014, contendo no mínimo:" (NR). 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 58.769, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 4) 
Altera o Decreto 55.307, de 30/12/2009, que fixa prazo especial para recolhimento do 
ICMS devido, na condição de sujeito passivo por substituição, pelas operações 
subsequentes com as mercadorias que especifica. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 2º do Decreto 55.307, de 30 de 
dezembro de 2009: 
"Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os fatos 
geradores ocorridos até 30 de junho de 2014." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 58.770, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 4) 
Altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro de 2011, que disciplina a concessão de regime 
especial para apropriação e utilização de crédito acumulado do ICMS por contribuinte 
classificado nos códigos 1011-2 e 1012-1 da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE), que realize saídas de carne e demais produtos comestíveis resultantes 
do abate de aves, gado e leporídeos. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 71 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º do Decreto 57.686, de 27 de 
dezembro de 2011: 
"Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2013." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
DECRETO Nº 58.809, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, 
Seção I, pág. 1) 
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Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8º da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
I - os itens 5, 9 e 11 do § 1º do artigo 313-Z11: 
"5 - aparelhos para filtrar ou depurar água, exceto os elétricos, 8421.21.00;" (NR); 
"9 - máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato semelhantes e suas partes, 
exceto lavadoras de alta pressão, 8424.30.10, 8424.30.90 e 8424.90.90;" (NR); 
"11 - ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) incorporado, de 
uso manual, exceto os produtos de uso agrícola constantes em relação a que se refere o inciso V do 
artigo 54 e as furadeiras elétricas classificadas na NCM 8467.21.00, 84.67;" (NR). 
II - os itens 43 e 49 do § 1º do artigo 313-Z19: 
"43 - microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo montados nos seus receptáculos, fones de 
ouvido (auscultadores), mesmo combinados com microfone e conjuntos ou sortidos constituídos por 
um microfone e um ou mais alto-falantes, amplificadores elétricos de audiofreqüência, aparelhos 
elétricos de amplificação de som; suas partes e acessórios, 8518;" (NR); 
"49 - aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro, com um 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio, 8527;" (NR) 
Art. 2º - Ficam acrescentados os itens 66 a 76 ao § 1º do artigo 313-Z19 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação: 
"66 - aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de 
depilar, e suas partes, 8214.90 e 8510;" (NR); 
"67 - ventiladores, exceto os produtos de uso agrícola constantes em relação a que se refere o inciso 
V do artigo 54, 8414.5;" (NR); 
"68 - coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm, 8414.60.00;" (NR); 
"69 - partes de ventiladores ou coifas aspirantes, 8414.90.20;" (NR); 
"70 - máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador motorizado e dispositivos 
próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídas as máquinas e aparelhos em que a 
umidade não seja regulável separadamente e suas partes e peças, 8415.10, 8415.8, 8415.90.10 e 
8415.90.20;" (NR); 
"71 - aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água, 8421.29.90;" (NR); 
"72 - lavadoras de alta pressão e suas partes, 8424.30.10, 8424.30.90 e 8424.90.90;" (NR). 
"73 - furadeiras elétricas, 8467.21.00;" (NR); 
"74 - aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, 8516.2;" (NR); 
"75 - secadores de cabelo, 8516.31.00;" (NR); 
"76 - outros aparelhos para arranjos do cabelo, 8516.32.00;" (NR). 
Art. 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000: 
I - os itens 56 e 59 do § 1º do artigo 313-O; 
II - os itens 1 a 4, 14 e 18 a 20 do § 1º do artigo 313-Z11. 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 
DECRETO Nº 58.810, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, 
Seção I, pág. 3) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 94, de 28 de setembro de 2012, decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentado o artigo 161 ao Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação: 
"Art. 161 (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 18) - Operações internas realizadas com bens e 
mercadorias destinados à implantação da Linha 18 - Bronze da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ (Convênio ICMS 94/12). 
§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado: 
1 - à comprovação do efetivo emprego dos bens e mercadorias nas obras referidas no caput, 
conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 
2 - ao credenciamento do contribuinte perante a Secretaria da Fazenda, nos termos de disciplina por 
ela estabelecida. 
§ 2º - Tratando-se de operação de importação: 
1 - aplica-se somente a bens e mercadorias novos; 
2 - fica condicionado, além do disposto no § 1º: 
a) à inexistência de produto similar produzido no país, atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo com abrangência em todo território nacional; 
b) a que o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam realizados em território paulista. 
§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste artigo 
implicará exigência integral do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis desde o 
vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido pago caso a operação não tivesse sido 
efetuada com isenção do ICMS. 
§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em relação à mercadoria beneficiada com a 
isenção de que trata este artigo. 
§ 5º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS 94/12, de 28 de setembro de 2012." 
(NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 58.811, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, 
Seção I, pág. 3) 
Institui o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo, para a 
liquidação de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias - ICM e com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 108/12, de 4 de outubro de 2012, decreta: 
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Art. 1º - Fica instituído o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, que dispensa o 
recolhimento, nos percentuais indicados a seguir, do valor dos juros e das multas punitivas e 
moratórias na liquidação de débitos fiscais relacionados com o ICM e com o ICMS decorrente de 
fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2012, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, inclusive ajuizados, desde que o valor do débito, atualizado nos termos da legislação vigente, 
seja recolhido, em moeda corrente: 
I - em parcela única, com redução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor atualizado das multas 
punitiva e moratória e de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre o imposto e 
sobre a multa punitiva; 
II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor atualizado das multas punitiva e moratória e 40% (quarenta por cento) do valor dos 
juros incidentes sobre o imposto e sobre a multa punitiva, sendo que na liquidação em: 
a) até 24 (vinte e quatro) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 0,64% (sessenta e quatro 
centésimos por cento) ao mês; 
b) 25 (vinte e cinco) a 60 (sessenta) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 0,80% (oitenta 
centésimo por cento) ao mês; 
c) 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 1% (um por 
cento) ao mês. 
§ 1º - Relativamente ao débito exigido por meio de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM não 
inscrito em dívida ativa, as reduções previstas nos incisos I e II aplicam-se cumulativamente aos 
seguintes descontos sobre o valor atualizado da multa punitiva: 
1 - 70% (setenta por cento), se liquidado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data da 
notificação da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM; 
2 - 60% (sessenta por cento), se liquidado no prazo de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias contados da 
data da notificação da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM; 
3 - 45% (quarenta e cinco por cento), nos demais casos de ICM/ICMS exigido por meio de Auto de 
Infração e Imposição de Multa - AIIM. 
§ 2º - Para fins do parcelamento referido no inciso II, o valor de cada parcela não poderá ser inferior 
a R$ 500,00 (quinhentos reais). 
§ 3º - Poderá ser liquidado exclusivamente em parcela única, nos termos deste artigo, débito fiscal 
decorrente de: 
1 - desembaraço aduaneiro de mercadoria importada do exterior, quando destinada à 
comercialização ou industrialização; 
2 - imposto a ser recolhido a título de sujeição passiva por substituição tributária; 
3 - operações ou prestações de contribuinte que não esteja em situação cadastral regular perante o 
fisco, nos termos do item 4 do § 1º do artigo 36 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, ressalvado o 
disposto no § 4º. 
§ 4º - Poderá ser concedido parcelamento, nos termos do inciso II, de débito fiscal decorrente de 
operações ou prestações de contribuinte que não esteja em situação cadastral regular perante o 
fisco, se o débito estiver inscrito e ajuizado. 
§ 5º - A Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado disciplinarão a utilização de crédito 
acumulado para liquidação de débitos fiscais nos termos deste decreto. 
§ 6º - Consolidado o débito fiscal, será aplicado o percentual de acréscimo financeiro previsto no 
inciso II, de modo a se obter o valor da parcela mensal, o qual permanecerá constante da primeira 
até a última, desde que recolhidas nos respectivos vencimentos fixados no acordo de parcelamento. 
Art. 2º - O disposto neste decreto aplica-se também a: 
I - valores espontaneamente denunciados ou informados ao fisco pelo contribuinte, decorrentes de 
infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2012 não informados por meio 
de GIA, exceto os débitos referidos na alínea "a" do item 2 do parágrafo único. 
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II - débito decorrente exclusivamente de penalidade pecuniária por descumprimento de obrigação 
acessória, que não comporte exigência do imposto pela mesma infração no lançamento de ofício, 
ocorrida até 31 de julho de 2012; 
III - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa de Parcelamento 
Incentivado - PPI do ICMS, instituído pelo Decreto 51.960, de 4 de julho de 2007, e rompido até 31 de 
maio de 2012, desde que esteja inscrito em dívida ativa; 
IV - débitos do contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, observado o parágrafo único. 
Parágrafo único - Na hipótese de débitos de contribuintes do Simples Nacional: 
1 - poderão ser liquidados os débitos fiscais relacionados: 
a) à substituição tributária ou ao recolhimento antecipado, em parcela única, nos termos do artigo 
1º; 
b) ao diferencial de alíquota, em parcela única ou parceladamente, nos termos do artigo 1º; 
2 - não poderão ser liquidados os débitos: 
a) informados por meio da Declaração Anual do Simples Nacional - DASN ou do PGDAS-D. 
b) exigidos por meio de auto de infração lavrado conforme os artigos 79 e 129 da Resolução 94/2011 
do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Art. 3º - Para efeito deste decreto, considera-se débito: 
I - fiscal, a soma do imposto, das multas, da atualização monetária, dos juros de mora e dos demais 
acréscimos previstos na legislação; 
II - consolidado, o somatório dos débitos fiscais selecionados pelo beneficiário, no Programa Especial 
de Parcelamento - PEP do ICMS, no endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br. 
Art. 4º - O contribuinte poderá aderir ao Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no 
período de 1º de março a 31 de maio de 2013, mediante acesso ao endereço eletrônico 
www.pepdoicms.sp.gov.br, no qual deverá: 
I - selecionar os débitos fiscais a serem liquidados nos termos deste decreto; 
II - emitir a Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS correspondente à primeira parcela ou à 
parcela única. 
§ 1º - O vencimento da primeira parcela ou da parcela única será: 
1 - no dia 25 do mês corrente, para as adesões ocorridas entre os dias 1º e 15; 
2 - no dia 10 do mês subsequente, para as adesões ocorridas entre os dias 16 e o último dia do mês. 
§ 2º - Na hipótese de parcelamento nos termos do inciso II do artigo 1º, o vencimento das parcelas 
subsequentes à primeira será no mesmo dia dos meses subsequentes ao do vencimento da primeira 
parcela. 
§ 3º - Considera-se adesão ao parcelamento a aceitação das condições estabelecidas neste decreto e 
a obtenção do número PEP do ICMS, gerado pelo sistema. 
§ 4º - A adesão ao programa não implica, necessariamente, celebração do parcelamento, nos termos 
do inciso I do artigo 6º. 
Art. 5º - O parcelamento ou pagamento em parcela única nos termos deste decreto implica: 
I - confissão irrevogável e irretratável do débito fiscal; 
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência 
dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais incluídos. 
§ 1º - A desistência das ações judiciais e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada, no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do recolhimento da primeira parcela ou da parcela 
única, mediante apresentação de cópia das petições devidamente protocolizadas. 
§ 2º - Os documentos destinados a comprovar a desistência mencionada no § 1º deverão ser 
entregues na Procuradoria responsável pelo acompanhamento das respectivas ações. 
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§ 3º - O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora autorizado pelo fisco, não importa em 
presunção de correção dos cálculos efetuados, ficando resguardado o direito do fisco de exigir 
eventuais diferenças apuradas posteriormente. 
Art. 6º - O parcelamento previsto neste decreto será considerado: 
I - celebrado, com o recolhimento da primeira parcela no prazo fixado; 
II - rompido, na hipótese de: 
a) inobservância de qualquer das condições estabelecidas neste decreto, constatada a qualquer 
tempo; 
b) falta de pagamento de 4 (quatro) ou mais parcelas, consecutivas ou não, excetuada a primeira; 
c) falta de pagamento de até 3 (três) parcelas, excetuada a primeira, após 90 (noventa) dias do 
vencimento da última prestação do parcelamento; 
d) não comprovação da desistência e do recolhimento das custas e encargos de eventuais ações, 
embargos à execução fiscal, impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito judicial; 
e) declaração incorreta, na data de adesão, do valor atualizado do depósito judicial para fins de 
abatimento do saldo devedor, ou cujo depósito não guarde relação com os débitos incluídos no 
parcelamento; 
f) descumprimento de outras condições a serem estabelecidas em resolução conjunta pela Secretaria 
da Fazenda e pela Procuradoria Geral do Estado. 
Parágrafo único - O rompimento do parcelamento celebrado nos termos deste decreto: 
1 - implica imediato cancelamento dos descontos previstos no inciso II do artigo 1º, reincorporando-
se integralmente ao débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito imediatamente exigível, 
com os acréscimos legais previstos na legislação; 
2 - acarretará: 
a) em se tratando de débito não inscrito na dívida ativa, a inscrição e o ajuizamento da execução 
fiscal; b) em se tratando de débito inscrito e ajuizado, o imediato prosseguimento da execução fiscal. 
Art. 7º - Para a liquidação do débito fiscal nos termos do inciso II do artigo 1º, será exigido do 
beneficiário autorização para débito automático do valor correspondente às parcelas subsequentes à 
primeira em conta corrente mantida em instituição bancária conveniada com a Secretaria da 
Fazenda. 
§ 1º - Em substituição ao disposto no caput, observadas as condições estabelecidas em ato conjunto 
do Secretário da Fazenda e do Procurador Geral do Estado, poderão ser utilizadas guias para 
recolhimento. 
§ 2º - Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso, serão aplicados, além dos acréscimos 
financeiros referentes ao parcelamento, juros de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor da 
parcela em atraso. 
Art. 8º - A concessão dos benefícios previstos neste decreto: 
I - não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, a efetivação de garantia integral da execução 
fiscal, bem como o pagamento das custas, das despesas judiciais e dos honorários advocatícios, 
ficando estes reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor do débito fiscal; 
II - não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de importância recolhida anteriormente ao início 
da vigência deste decreto. 
Art. 9º - O valor dos depósitos judiciais efetivados espontaneamente em garantia do juízo, referente 
aos débitos incluídos no parcelamento, poderá ser abatido do débito a ser recolhido, desde que não 
tenha havido na ação decisão favorável à Fazenda Pública do Estado de São Paulo com trânsito em 
julgado, sendo que eventual saldo: 
I - do débito fiscal será liquidado nos termos deste decreto; 
II - do depósito judicial em favor do beneficiário, ser-lhe-á restituído. 
§ 1º - Para fins do abatimento, o beneficiário deverá: 



 

1 - informar, no endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br, após selecionar os débitos que 
serão parcelados ou liquidados em parcela única, o valor atualizado, na data de adesão, dos 
depósitos judiciais existentes; 
2 - autorizar a Procuradoria Geral do Estado a efetuar o levantamento dos depósitos judiciais, 
encaminhando petição nos autos da ação em que houver sido realizado o depósito, com a renúncia 
expressa aos recursos cabíveis e desistência daqueles já apresentados. 
§ 2º - A cópia da petição protocolada a que se refere o item 2 do § 1º deverá ser entregue na 
Procuradoria responsável pelo acompanhamento da ação em que o levantamento deverá ser 
realizado, instruída com o comprovante do valor depositado, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da celebração do parcelamento ou do recolhimento da parcela única. 
§ 3º - O abatimento de que trata este artigo será definitivo, ainda que o parcelamento venha a ser 
rompido. 
Art. 10 - Caberá ao Procurador Geral do Estado e ao Secretário da Fazenda, nas hipóteses de débitos 
inscritos e não inscritos na dívida ativa, respectivamente, decidir sobre os casos omissos. 
Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS Nº 168, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 43) 
Altera o Protocolo ICMS 109/09, de 10 de agosto de 2009, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com artigos de papelaria. 
Os Estados da Bahia e de São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o 
disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - A cláusula terceira do Protocolo ICMS 109/09, de 10 de agosto de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -
1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 



 

estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o § 1º da Cláusula sexta do Protocolo ICMS 109/09, de 10 de agosto 
de 2009. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 109/09, de 10 de agosto de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
ANEXO ÚNICO 

CÓDIGO 
NCM/SH DESCRIÇÃO 

3213.10.00 Tinta guache 

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20 

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo 
brilhante, matte ou lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 mm e comprimento 
igual ou inferior a 350 m, (ii) os papéisfotográficos emulsionados com haleto de prata tipo 
brilhante ou fosco, em folha e com largura igual ou superior a 152 mm e comprimento igual ou 
inferior a 307 mm, (iii) papel de qualidade fotográfica com tecnologia "Thermo- autoChrome", 
que submetido a um processo de aquecimento seja capaz de formar imagens por reação 
química e combinação das camadas cyan, magenta e amarela 

3824.90.29 Corretivo 

4016.92.00 Borracha de apagar, inclusive caneta borracha e lápis borracha 

4202.1 
4202.9 Maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos semelhantes 

4421.90.00 
3926.90.90 Prancheta 

5509.53.00 
5202.99.00 Barbante de algodão e de fibra sintética combinada com algodão 

8214.10.00 Apontador de lápis 

9017.20.00 Instrumento de desenho, de traçado ou de cálculo 

9603.30.00 Pincéis de escrever e desenhar 

96.08 Canetas-tinteiro e outras canetas, estiletes para duplicadores, canetas porta-penas, porta-lápis 
e artigos semelhantes, suas partes (incluídas as tampas e prendedores) 

9608.10.00 Canetas esferográficas 

9608.20.00 Canetas e marcadores com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 

96.08.40.00 Lapiseiras 

96.09 Lápis, minas, pastéis,carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de alfaiate 

3407.00.10 Massas ou pastas para modelar, próprias para recreação de crianças 

3916.20.00 Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros materiais das posições 39.01 a 39.14 

3920.20.19 Papel celofane 

3926.10.00 Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros materiais das posições 39.01 a 
39.14, exceto estojos 

4802.54.9 Papel seda 

4421.90.00 Quadro branco, verde e cortiça 

4802.20.90 
4811.90.90 Bobina para fax 

4802.54.99 
4802.57.99 
4816.20.00 

Bobina para máquina de calcular ou PDV 



 

4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; recados auto adesivos (LP note); papéis 
de presente 

4806.20.00 Papel impermeável 

4808.10.00 Papel crepon 

4810.13.90 Papel almaço 

4810.22.90 Papel fantasia 

48.09 48.16 
48.16 

Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou duplicação (incluídos os 
papéis para estênceis ou para chapas ofsete), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, 
em folhas, mesmo acondicionados em caixas 

4816.90.10 Papel hectográfico 

48.17 
Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência, de 
papel ou cartão, caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de 
artigos para correspondência 

48.20 

Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de 
apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas 
para documentos, classificadores, capas para encadernação (de folhas soltas ou outras), capas 
de processos e outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, incluídos os formulários 
em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono, de papel ou 
cartão, álbuns para amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou cartão 

4909. 00.00 
Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos com votos ou mensagens pessoais, 
mesmo ilustrados, com ou sem envelopes, guarnições ou aplicações (conhecidos como cartões 
de expressão social - de época / sentimento) 

5210.59.90 Papel camurça 

7607.11.90 Papel laminado e papel espelho 

9603.90.00 Apagador para quadro 

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados 

4802.56 Papel cortado tipos A4, ofício I e II, e carta 

3926.10.00 
4420.90.00 
4202.3 

Estojo escolar; estojo para objetos de escrita 

8304.00.00 Porta-canetas 

3506.10 
3506.91 Cola escolares branca e colorida, em bastão ou líquida 

Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 169, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 44) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos 
mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 
Os Estados de Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, em Campo Grande, MS, no dia 28 de setembro de 2012, considerando o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e o disposto nos Convênios 
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o 
seguinte, Protocolo: 



 

Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Estado de Rio Grande do Sul ou ao Estado de São Paulo, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relativo às operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso, consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria; 
IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte detentor de regime especial de tributação 
que lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária pelas saídas de mercadorias que promover. 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso III, não se aplica também às operações destinadas a 
estabelecimento industrial localizado no Estado de São Paulo que seja fabricante de mercadoria 
constante no Anexo único. 
§ 2º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com os produtos mencionados neste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula: 
MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado de destino da 
mercadoria. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou ao percentual de carga 
tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto 
da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo 
Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 



 

nesta cláusula." Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será 
calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na 
unidade federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do 
valor obtido, o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente 
destacado no documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sexta - Fica condicionada a aplicação deste Protocolo à mercadoria para a qual exista 
previsão da substituição tributária na legislação interna do Estado signatário de destino. 
Parágrafo único - Os Estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula sétima - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula oitava - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de dezembro de 2012. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
ANEXO ÚNICO 

Item NCM/SH Descrição 

1. 8414.5 Ventiladores 

2. 8414.60.00 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm 

3. 8414.90.20 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 

4. 
8415.10 
8415.8 
8415.90.00 

Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador motorizado e 
dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as 
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente e suas 
partes e peças 

5. 8415.10.11 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (elementos separados) com 
unidade externa e interna 

6. 8415.10.19 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora 

7. 8415.10.90 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 frigorias/hora 

8. 8421.21.00 Aparelhos para filtrar ou depurar água - Purificadores de água 

9. 8421.29.90 Aparelhos para filtrar ou depurar água - Depuradores de água elétricos 

10. 8421.21.00 Aparelhos para filtrar ou depurar água - Filtros de barro 

11 . 8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída 
inferior ou igual a 6 litros por minuto 

12. 8423.10.00 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso 
doméstico 

13. 8424.20.00 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 

14. 8424.30.10 Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato semelhantes e 



 

8424.30.90 
8424.90.90 

suas partes 

15. 8424.30.90 Lavadora de alta pressão 

16. 8443.12.00 
Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em 
escritórios, alimentados por folhas de formato não superior a 22cm x 36cm, 
quando não dobradas 

17. 84.67 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) 
incorporado, de uso manual 

18. 8467.21.00 Furadeiras elétricas 

19. 8468.10.00 
8468.90.10 Maçaricos de uso manual e suas partes 

20. 8468.20.00 
8468.90.90 Máquinas e aparelhos a gás e suas partes 

21. 8214.90 85.10 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e 
aparelhos de depilar, de motor elétrico incorporado e suas partes 

22. 8515.1 Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca 

23. 8515.2 Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência 

24. 8516.2 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes 

25. 8516.31.00 Secadores de cabelo 

26. 8516.32.00 Outros aparelhos para arranjos do cabelo 

27. 84.25 Talhas, cadernais e moitões 

28. 8415.90 
Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca da posição 8515.1, e 
de máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência da posição 8515.2 - 
Exceto dos produtos destinados à construção civil 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 172, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 45) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia às disposições do Protocolo ICMS 66/09, 
que dispõe sobre a instituição do Sistema de Inteligência Fiscal (SIF) e intercâmbio de 
informações entre as unidades da Federação. 
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda, considerando o disposto nos 
art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da 
Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - Ficam estendidas ao Estado de Rondônia as disposições do Protocolo ICMS 66/09, 
de 3 de julho de 2009. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 173, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 45) 
Adia o início da vigência da obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
pelo critério de CNAE, prevista no Protocolo ICMS 42/09. 



 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, 
Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda 
e Receita, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Código Tributário Nacional, e no art. 38, inciso lI, do Anexo ao Convênio ICMS 133/97, de 12 de 
dezembro de 1997, resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica prorrogado para 1º de janeiro de 2014 o início da vigência da obrigatoriedade 
de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, prevista no Protocolo ICMS 42/09, de 3 de 
julho de 2009, para os contribuintes que tenham sua atividade principal enquadrada em um dos 
seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas: 
I - 4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações; 
II - 4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
III - 4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações. 
Parágrafo único - A prorrogação prevista no caput aplica-se, inclusive, à obrigatoriedade de emissão 
de NF-e nas operações descritas nos incisos da cláusula segunda do Protocolo ICMS 42/09. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 174, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 45) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito Santo e Pernambuco às disposições do 
Protocolo ICMS 48/12, que dispõe a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o 
cancelamento de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS de estabelecimento do 
setor de combustíveis. 
Os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos respectivos Secretários de Estado da 
Fazenda, Finanças ou Tributação, considerando o disposto nos art.102 e 199 do Código Tributário 
Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 
de setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, 
de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula Primeira - Ficam estendidas aos Estados do Espírito Santo e Pernambuco as disposições do 
Protocolo ICMS 48/2012, de 16 de abril de 2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação pela legislação interna de cada Estado. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 175, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 45) 
Altera o Protocolo ICMS 09/09, que dispõe sobre a instituição da Comissão Nacional para 
Apuração de Irregularidades (CNAI) em equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF e 
em Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF. 
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o 
Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários da Fazenda, Finanças, 
Receita ou Tributação, 



 

considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
considerando ainda o disposto no Convênio ICMS 137, de 15 de dezembro de 2006, resolvem 
celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica acrescida a cláusula décima quinta-B ao Protocolo ICMS 09/09, de 3 de abril 
de 2009, com a seguinte redação: 
"Cláusula décima quinta-B Este Protocolo não se aplica ao Estado de Santa Catarina." 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 176, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 45) 
Altera o Protocolo ICMS 41/06 que dispõe sobre a análise de equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal (ECF) e sobre a apuração de irregularidade no funcionamento de ECF. 
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o 
Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Estado da Fazenda, e 
de Receita e Controle, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1966, 
considerando ainda o disposto no Convênio ICMS 137, de 15 de dezembro de 2006, resolvem 
celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica acrescida a cláusula quadragésima primeira-A ao Protocolo ICMS 41/06, de 
15 de dezembro de 2006: 
"Cláusula quadragésima primeira-A - Este Protocolo não se aplica ao Estado de Santa Catarina.". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 177, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 45) 
Dispõe sobre a não aplicação, às operações com gelo originadas ou destinadas ao Estado 
de Pernambuco, das disposições do Protocolo ICMS 11/91, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral ou potável e gelo. 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal, 
neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, 
considerando o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos 
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem 
celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - Deixam de se aplicar às operações com gelo originadas ou destinadas ao Estado 
de Pernambuco, as disposições do Protocolo ICMS 11/91, de 21 de maio de 1991. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação n 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 178, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012DOU de 14/12/2012 (nº 241, 
Seção 1, pág. 45) 



 

Altera o Protocolo ICMS 128/10, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 
Os Estados de Pernambuco e de São Paulo, neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, 
Finanças ou Tributação e Gerente de Receita, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996, resolveu celebrar o seguinte: 
Cláusula primeira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 128, de 16 de agosto de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item/ 
Subitem Descrição das mercadorias NCM/SH MVA-ST 

Original (%) 

1 Ardósia, em qualquer formato, com até 2m2, e suas obras 
2514.00.00, 
6802, 
6803 

59 

2 Cal para construção civil 25.22 43 

3 Argamassas. 3214.90.00 41 

3.1 Seladoras, massas para revestimento, aditivos para argamassas 
e afins. 

3214.10.20, 
3816.00.1, 
3824.40.00, 
3824.50.00 

39 

4 Silicones em formas primárias, para uso na construção civil 3910.00 57 

5 Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e afins 
de PVC, para uso na construção civil 39.16 57 

6 Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plásticos, para uso na construção civil 39.17 36 

7 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 39.18 56 

8 
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, 
auto-adesivas, de plásticos, mesmo em rolos, para uso na 
construção civil 

39.19 58 

9 Veda rosca, lona plástica, fitas isolantes e afins 
39.19, 
39.20, 
39.21 

52 

10 Telhas plásticas, chapas, laminados plásticos em bobina, para 
uso na construção civil 39.21 53 

11 
Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, 
sanitários e seus assentos e tampas, caixas de descarga e artigos 
semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de plásticos 

39.22 49 

12 Artefatos de higiene / toucador de plástico 39.24 80 

13 Telhas, cumeeiras e caixas d'água de polietileno e outros 
plásticos 

3925.10.00, 
3925.90.00 46 

14 Portas, janelas e afins, de plástico 3925.20.00 43 

15 Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos 
semelhantes e suas partes 3925.30.00 75 

16 Outras obras de plástico, para uso na construção civil 3926.90 45 

17 Fitas emborrachadas 4005.91.90 35 

18 
Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo 
providos dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, 
cotovelos, flanges, uniões) para uso na construção civil 

40.09 70 

19 Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos de borracha 
vulcanizada não endurecida 4016.91.00 101 

20 Juntas, gaxetas e semelhantes, de borracha vulcanizada não 
endurecida 4016.93.00 74 

21 Folhas para folheados (incluídas as obtidas por corte de 4408 77 



 

madeira estratificada), folhas para compensados 
(contraplacados) ou para outras madeiras estratificadas 
semelhantes e outras madeiras, serradas longitudinalmente, 
cortadas em folhas ou desenroladas, mesmo aplainadas, 
polidas, unidas pelas bordas ou pelas extremidades, de 
espessura não superior a 6mm 

22 Pisos de madeira 44.09 36 

23 

Painéis de partículas, painéis denominados "oriented strand 
board" (OSB) e painéis semelhantes (por exemplo, 
"waferboard"), de madeira ou de outras matérias lenhosas, 
recobertos na superfície com papel impregnado de melamina, 
mesmo aglomeradas com resinas ou com outros aglutinantes 
orgânicos, em ambas as faces, com película protetora na face 
superior e trabalho de encaixe nas quatro laterais, dos tipos 
utilizados para pavimentos 

4410.11.21 43 

24 Pisos laminados com base de MDF (Médium Density 
Fiberboard) e/ou madeira 44.11 45 

25 

Obras de marcenaria ou de carpintaria para construções, 
incluídos os painéis celulares, os painéis montados para 
revestimento de pavimentos (pisos) e as fasquias para telhados 
"shingles e shakes", de madeira 

44.18 40 

26 Persianas de madeiras 44.18, 
44.21 52 

27 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel 
para vitrais 48.14 79 

28 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de 
matérias têxteis, tufados, mesmo confeccionados 57.03 54 

29 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de 
feltro, exceto os tufados e os flocados, mesmo confeccionados 57.04 46 

30 
Linóleos, mesmo recortados revestimentos para pavimentos 
(pisos) constituídos por um induto ou recobrimento aplicado 
sobre suporte têxtil, mesmo recortados 

59.04 93 

31 Persianas de materiais têxteis 6303.99.00 48 

32 

Ladrilhos de mármores, travertinos, lajotas, quadrotes, 
alabastro, ônix e outras rochas carbonáticas, e ladrilhos de 
granito, cianito, charnokito, diorito, basalto e outras rochas 
silicáticas, com área de até 2m2 

68.02 71 

33 
Abrasivos naturais ou artificiais, em pó ou em grãos, aplicados 
sobre matérias têxteis, papel, cartão ou outras matérias, mesmo 
recortados, costurados ou reunidos de outro modo 

68.05 67 

34 Manta asfáltica 6807.10.00 43 

35 

Painéis, chapas, ladrilhos, blocos e semelhantes, de fibras 
vegetais, de palha ou de aparas, partículas, serragem (serradura) 
ou de outros desperdícios de madeira, aglomerados com 
cimento, gesso ou outros aglutinantes minerais, para uso na 
construção civil 

6808.00.00 101 

36 Obras de gesso ou de composições à base de gesso 68.09 34 

37 Telhas de concreto 6810.19.00 36 

37.1 
Outras obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, 
mesmo armadas, exceto poste acima de 3 m de altura e tubos, 
laje, pré laje e mourões 

6810.11.00 
6810.9 58 

38 

Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, 
calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou 
semelhantes, contendo ou não amianto - COM FRETE 
INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

68.11 41 

38.1 

Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, 
calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou 
semelhantes, contendo ou não amianto - SEM FRETE 
INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

68.11 56 



 

39 
Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de 
farinhas siliciosas fósseis ("kieselghur", tripolita, diatomita, por 
exemplo) ou de terras siliciosas semelhantes 

6901.00.00 101 

41 
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos 
semelhantes, de cerâmica - COM FRETE INCLUÍDO NA 
BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.04 40 

41.1 
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos 
semelhantes, de cerâmica - SEM FRETE INCLUÍDO NA 
BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.04 76 

42 

Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, 
ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos 
cerâmicos para construção civil - COM FRETE INCLUÍDO 
NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.05 44 

42.1 

Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, 
ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos 
cerâmicos para construção civil - SEM FRETE INCLUÍDO 
NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.05 69 

43 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de 
cerâmica 6906.00.00 91 

44 Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para 
pavimentação ou revestimento 

69.07, 
69.08 53 

45 
Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, 
sanitários, caixas de descarga, mictórios e aparelhos fixos 
semelhantes para usos sanitários, de cerâmica 

69.10 40 

46 Artefatos de higiene/toucador de cerâmica 6912.00.00 83 

47 
Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo 
com camada absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer 
outro trabalho 

70.03 42 

48 Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada 
absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho 70.04 101 

49 
Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em 
ambas as faces, em chapas ou em folhas, mesmo com camada 
absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho 

70.05 45 

50 Vidros temperados 7007.19.00 44 

51 Vidros laminados 7007.29.00 46 

52 Vidros isolantes de paredes múltiplas 70.08 46 

53 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, excluídos os de uso 
automotivo 70.09 42 

54 Barras próprias para construções, exceto vergalhões 7308.90.10 39 

54.1 Vergalhões 7214.20.00 41 

55 
Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo 
polidos cordas, cabos, tranças (entrançados), lingas e artefatos 
semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos elétricos 

7217.10.90, 
7312 44 

56 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados 7217.20.90 42 

57 Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço 73.07 37 

58 Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro 
fundido, ferro ou aço 7308.30.00 40 

59 

Material para andaimes, para armações (cofragens) e para 
escoramentos, (inclusive armações prontas, para estruturas de 
concreto armado ou argamassa armada), eletrocalhas e 
perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para 
construção, exceto treliças de aço 

7308.40.00, 
7308.90 65 

59.1 Treliças de aço 7308.40.00 38 

60 Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de água, 
de energia, de instalação) de ferro ou aço, próprias para a 73.10 89 



 

construção civil; pias, banheiras, lavatórios, cubas, mictórios, 
tanques e afins de ferro fundido, ferro ou aço 

61 Arame farpado, de ferro ou aço arames ou tiras, retorcidos, 
mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas 7313.00.00 46 

62 Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço 73.14 39 

63 Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço 7315.11.00 101 

64 Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro ou 
aço 7315.12.90 101 

65 Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou aço 7315.82.00 68 

66 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou 
biselados e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou 
aço, mesmo com a cabeça de outra matéria, exceto cobre 

7317.00 44 

67 

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, 
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, 
arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos semelhantes, de 
ferro fundido, ferro ou aço 

73.18 51 

68 

Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para 
limpeza, polimento e usos semelhantes, de ferro ou aço, exceto 
as esponjas de lã de aço ou ferro para limpeza doméstica, 
classificadas na posição 7323.10.00 da NCM/SH 

73.23 101 

69 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou aço 73.24 62 

70 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para uso 
na construção civil 73.25 86 

71 Abraçadeiras 73.26 80 

72 Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água quente e 
gás, de uso na construção civil 7411.10.10 35 

73 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas 
ou mangas) de cobre e suas ligas, para uso na construção civil 74.12 33 

74 

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, 
de cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de cobre, parafusos, 
pinos ou pernos, roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, 
chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de 
pressão), e artefatos semelhantes, de cobre 

74.15 62 

75 Artefatos de higiene/toucador de cobre 7418.20.00 46 

76 Manta de subcobertura aluminizada 7607.19.90 59 

77 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas 
ou mangas), de alumínio, para uso na construção civil 7609.00.00 66 

78 

Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de 
pontes, torres, pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, 
estruturas para telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, 
alizares e soleiras, balaustradas), de alumínio, exceto as 
construções pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, 
perfis, tubos e semelhantes, de alumínio, próprios para 
construções 

76.10 38 

79 Artefatos de higiene / toucador de alumínio 7615.20.00 73 

80 Outras obras de alumínio, próprias para construções, incluídas 
as persianas 76.16 45 

81 
Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais 
comuns, para construções, inclusive puxadores, exceto 
persianas de alumínio constantes do item 81 

76.16, 
8302.4 47 

82 

Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou 
elétricos), de metais comuns, incluídas as suas partes fechos e 
armações com fecho, com fechadura, de metais comuns chaves 
para estes artigos, de metais comuns excluídos os de uso 
automotivo 

83.01 54 

83 Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo 8302.10.00 58 



 

84 Pateras, porta-chapéus, cabides, e artigos semelhantes de 
metais comuns 8302.50.00 51 

85 Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, para 
uso na construção civil 83.07 62 

86 

Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, 
de metais comuns ou de carbonetos metálicos, revestidos 
exterior ou interiormente de decapantes ou de fundentes, para 
soldagem (soldadura) ou depósito de metal ou de carbonetos 
metálicos fios e varetas de pós de metais comuns aglomerados, 
para metalização por projeção 

83.11 60 

87 Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo 
ou de acumulação 8419.1 42 

88 
Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as 
termostáticas) e dispositivos semelhantes, para canalizações, 
caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes 

84.81 47 

89 Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca e 
de máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência 

8515.1, 8515.2, 
8515.90.00 65 

90 Banheira de hidromassagem 90.19 43 

Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 180, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Goiás do Protocolo ICMS 14/07, que dispõe sobre 
substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 
Os Estados de Alagoas, Goiás, Mato Grosso do Sul, São Paulo e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda, de Tributação ou de Receita, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica o Estado de Goiás excluído das disposições do Protocolo ICMS 14/07, de 23 
de abril de 2007. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeito a partir de 1º de dezembro de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 181, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 106/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 106/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 182, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 



 

Altera o Protocolo ICMS 107/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com artefatos de uso doméstico. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 107/12, de 3 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 108/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com artigos de papelaria. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O Anexo Único do Protocolo 108/12, de 3 de setembro de 2012, fica acrescido do 
item 48 com a seguinte redação: 
"48 - papel cortado cutsize (tipo A3, A4, Ofício I e II, cartas e outros) - NCM 4802.56" 
Cláusula segunda - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 108/12, de 3 de setembro de 
2012. 
Cláusula terceira - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 184, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 109/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bicicletas. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 109/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 185, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 110/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com brinquedos. 



 

Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 110/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 186, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 111/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com colchoaria. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 111/12, de 3 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 187, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 112/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula sexta do Protocolo ICMS 112/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 188, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 113/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com ferramentas. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 



 

Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 113/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 189, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 114/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com instrumentos musicais. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 114/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 190, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 115/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 115/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 191, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 116/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 116/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 



 

PROTOCOLO ICMS Nº 192, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 117/12 que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais elétricos. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 117/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 193, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 47) 
Altera o Protocolo ICMS 118/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais de limpeza. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 118/12, de 03 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 194, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 48) 
Altera o Protocolo ICMS 119/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos alimentícios. 
Os Estados de Santa Catarina e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula Primeira - Fica revogada a cláusula quinta do Protocolo ICMS 119/12, de 3 de setembro de 
2012. 
Cláusula Segunda - Este protocolo entre em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 195, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 48) 
Dispõe sobre a cessão, sem ônus, pelo Estado de São Paulo, de cópia do Sistema de 
Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser exclusivamente 



 

utilizado, aperfeiçoado, reproduzido e distribuído no âmbito do Governo do Estado do 
Sergipe. 
Os Estados de São Paulo e do Sergipe, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, 
tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), 
considerando o ambiente nacional de discussão normativa e operacional para integração das 
administrações tributárias nas esferas de competência federal, estadual e municipal; 
considerando a adoção, pelos órgãos signatários, de soluções com abordagens convergentes quanto 
ao escopo dos projetos e abrangência do universo de contribuintes envolvidos; 
considerando a comprovada eficiência e resultados obtidos pela Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo no desenvolvimento do Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, resolvem 
celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O Estado de São Paulo compromete-se a ceder ao Estado do Sergipe, sem ônus, o 
Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser exclusivamente 
utilizado, reproduzido e distribuído no âmbito da Secretaria de Fazenda do Estado do Sergipe. 
§ 1º - O disposto nesta Cláusula inclui o fornecimento dos arquivos fonte do sistema, diagramas e 
documentação respectiva, e não abrange os demais aplicativos comerciais (compiladores e demais 
utilitários) utilizados para a geração do código executável do software. 
§ 2º - A cessão do sistema não implica transferência de propriedade e nem alteração do nome do 
aplicativo, assim como não impede o Estado cedente de fazer quaisquer modificações no programa 
original que será comunicado, posteriormente, ao Estado cessionário. 
§ 3º - Fica vedado ao Estado cessionário divulgar os arquivos fonte do programa cedido ou revelar 
informações que possam vulnerabilizá-lo, bem como exercer qualquer forma de comercialização ou 
distribuição do mesmo. 
§ 4º - Os arquivos fonte cedidos sem restrições serão de livre distribuição, vedado à unidade 
federada cessionária qualquer forma de comercialização. 
§ 5º - A cessão de que trata esta cláusula será efetivada pela efetiva entrega do sistema solicitado. 
Cláusula segunda - O cessionário se compromete a dar conhecimento e disponibilizar ao cedente, 
novas funcionalidades ou melhorias que eventualmente sejam incorporadas ao programa de que 
trata a cláusula anterior, desde que sejam pertinentes ao uso ou funcionalidade do aplicativo. 
Cláusula terceira - O presente Protocolo poderá ser denunciado unilateralmente por qualquer das 
partes, mediante comunicação efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula quarta - A denúncia ou revogação deste Protocolo não desobriga o cessionário quanto ao 
cumprimento das vedações nele previstas, Cláusula quinta Este Protocolo entrará em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 196, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 
241, Seção 1, pág. 48) 
Altera o Protocolo ICMS 48/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bebidas quentes. 
Os Estados do Espírito Santo e São Paulo, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - A clausula terceira do Protocolo ICMS 48/11, de 08 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 



 

"Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
constante no Anexo Único deste protocolo. 
§ 1º - Inexistindo o valor de que trata o caput, a base de cálculo corresponderá ao montante formado 
pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, 
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 
parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor 
agregado ajustada calculado segundo a fórmula: 
"MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo. 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou ao percentual de carga 
tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto 
da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo 
Único. 
§ 2º - Nas operações interestaduais com os produtos relacionados no item XXIV do Anexo único, o 
remetente deverá adotar as seguintes MVAs. ajustadas: 

MVA-
ST 
original 
(%) 

Espécies de bebidas Alíquota 
Interestadual 

MVA Ajustada Conforme Alíquota Interna do Estado de 
Destino (%)  

7%  25%  27% 

43,03 

vinhos, cavas, champagnes, 
espumantes, filtrados 
doces, proseccos, sangria e 
sidras, importados 

7% 43,03 77,36 82,22 

43,03 
Produtos nacionais 
classificadas na posição 
2204.10 da NCM/SH 

7% 43,03 77,36  82,22 

43,03 

vinhos, cavas, champagnes, 
espumantes, filtrados 
doces, proseccos, sangria e 
sidras, nacionais 

7% 43,03 77,36 82,22 

123,87 Demais bebidas 7% 123,87 177,60 185,20 

§ 3º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 4º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento 
destinatário, acrescido do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"). 
§ 5º - Nos itens do Anexo Único, em que o preço final está fixado "por litro", os valores a serem 
utilizados serão proporcionais à quantidade do produto. 
Cláusula segunda - Fica acrescentado ao Anexo Único do Protocolo ICMS 48/2011, de 08 de julho de 
2011, o item XXIV conforme a seguinte redação: 
XXIV - VINHOS 

24.1 Vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangria e sidras, importados 

24.2 Produtos nacionais classificadas na posição 2204.10 da NCM/SH 

24.3 Vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangria e sidras, nacionais, exceto produtos 
nacionais classificados na posição 2204.10 da NCM/SH 

Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir 1º de janeiro de 2013. 

 



 

PROTOCOLO ICMS Nº 210, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 82) 
Altera o Protocolo ICMS 89/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com ferramentas. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda,considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 89/09, de 23 de julho de 2009, ficam 
introduzidas as seguintes alterações, conforme segue: 
I - é dada nova redação ao § 3º: 
"§ 3º - Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista."; 
II - fica acrescentado o § 4º: 
"§ 4º - Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 211, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 82) 
Altera o Protocolo ICMS 91/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais elétricos. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda,considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
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(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 91/09, de 23 de julho de 2009, ficam 
introduzidas as seguintes alterações, conforme segue: 
I - é dada nova redação ao § 3º: 
"§ 3º - Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista."; 
II - fica acrescentado o § 4º: 
"§ 4º - Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 
PROTOCOLO ICMS Nº 212, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 82) 
Altera o Protocolo ICMS 92/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda,considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 92/09, de 23 de julho de 2009, ficam 
introduzidas as seguintes alterações, conforme segue: 
I - é dada nova redação ao § 3º: 
"§ 3º - Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
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mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista."; 
II - fica acrescentado o § 4º: 
"§ 4º - Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 213, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 83) 
Altera o Protocolo ICMS 87/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bicicletas. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda,considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 87/09, de 23 de julho de 2009, ficam 
introduzidas as seguintes alterações, conforme segue: 
I - é dada nova redação ao § 3º: 
"§ 3º - Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista."; 
II - fica acrescentado o § 4º: 
"§ 4º - Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
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b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 214, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 83) 
Altera o Protocolo ICMS 97/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com brinquedos. 
Os Estados do Rio Grande do Sul e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda,considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 97/09, de 23 de julho de 2009, ficam 
introduzidas as seguintes alterações, conforme segue: 
I - é dada nova redação ao § 3º: 
"§ 3º - Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista."; 
II - fica acrescentado o § 4º: 
"§ 4º - Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 

javascript:exibeNota('IDAQKHKS');


 

(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).". 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir da data prevista em Decreto do Poder Executivo. 
Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 215, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 83) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos 
de higiene pessoal e de toucador. 
O Estado de São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, em Brasília, no dia de novembro de 2012, considerando o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei 
Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 
de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Distrito Federal, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito 
passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso, consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria; 
IV - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento comercial atacadista localizado no 
Distrito Federal ao qual foi atribuída a condição de substituto tributário interno. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Distrito Federal, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
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§ 3º - O celebrante do Termo de Acordo previsto no inciso IV não utilizará qualquer beneficio fiscal 
nas operações interestaduais. 
§ 4º - O recebimento de mercadoria sem retenção do imposto por substituição tributária, na forma 
prevista no inciso IV, somente ocorrerá mediante prévia informação da Secretaria da Fazenda do 
Distrito Federal com a relação dos contribuintes atribuídos como substitutos tributários nas 
operações internas. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula "MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] 
-1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - Nas operações interestaduais realizadas entre estabelecimentos de empresas 
interdependentes, o remetente deverá adotar como "MVA-original" o percentual de 177,19%. 
§ 1º - Para fins do disposto no caput desta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42 
, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II); 
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g) uma delas promover transporte de mercadoria utilizando veículos da outra, sendo ambas 
contribuintes do setor de cosméticos. 
§ 2º - Na hipótese do caput desta cláusula, a unidade federada de destino poderá determinar que a 
retenção e o recolhimento do imposto devido por substituição tributária sejam efetuados pelo 
estabelecimento destinatário interdependente em relação às saídas subseqüentes que promover. 
§ 3º - Não caracteriza a interdependência referida nas alíneas "d" e "e" do § 1º a venda de matéria-
prima ou produto intermediário, destinados exclusivamente à industrialização de produtos do 
comprador. 
Cláusula quinta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado mediante 
a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade federada 
de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, o 
imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula sexta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sétima - Fica condicionada a aplicação deste protocolo à mercadoria para a qual exista 
previsão da substituição tributária na legislação interna dos estados signatários. 
Parágrafo único - Os estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula oitava - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula nona - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula décima - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
 

Item NCM/SH Descrição 

1 1211.90.90 Henna (envelope em pó até 50g) 

2 2712.10.00 Vaselina 

3 2814.20.00 Amoníaco em solução aquosa (amônia) 



 

4 2847.00.00 Peróxido de Hidrogênio (água oxigenada - frasco de até 100 ml) 

5 2914.11.00 Acetona (frasco em até 30 ml) 

6 3006.70.00 Lubrificação íntima 

7 3301 Óleos essenciais (frasco em até 10 ml) 

8 3303.00.10 Perfumes (extratos) 

9 3303.00.20 Águas-de-colônia 

10 3304.10.00 Produtos de Maquilagem para os Lábios 

11 3304.20.10 Sombra, Delineador, Lápis para sobrancelhas e rímel 

12 3304.20.90 Outros produtos de maquilagem para os olhos 

13 3304.30.00 Preparações para manicuros e pedicuros 

14 3304.91.00 Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 

15 3304.99.10 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 

16 3304.99.90 Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para conservação ou 
cuidados da pele 

17 3305.10.00 Xampus para o cabelo 

18 3305.20.00 Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos cabelos 

19 3305.30.00 Laquês para o cabelo 

20 3305.90.00 Outras preparações capilares 

21 3305.90.00 Tintura para o cabelo 

22 3306.10.00 Dentifrícios 

23 3306.20.00 Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fio dental) 

24 3306.90.00 Outras preparações para higiene bucal ou dentária 

25 3307.10.00 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

26 3307.20.10 Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos 

27 3307.20.90 Outros desodorantes corporais e antiperspirantes 

28 3307.30.00 Sais perfumados e outras preparações para banhos 

29 3307.90.00 Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados 

30 3401.11.90 Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados 

31 3401.19.00 Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços ou figuras moldados, inclusive 
lenços umedecidos 

32 3401.20.10 Sabões de toucador sob outras formas 

33 3401.30.00 Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, na forma de líquido ou 
de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo sabão 

34 4014.90.10 Bolsa para gelo ou para água quente 

35 4014.90.90 Chupetas e bicos para mamadeiras 

36 4202.1 Malas e maletas de toucador 

37 4818.10.00 Papel higiênico - folha simples 

38 4818.10.00 Papel higiênico - folha dupla 

39 4818.20.00 Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 

39.1 4818.20.00 Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado em rolos acima de 100 metros e do 
tipo comercializado em folhas intercaladas 

40 4818.30.00 Toalhas e guardanapos de mesa 

41 4818.40.10 Fraldas 

42 4818.40.20 Tampões higiênicos 



 

43 4818.40.90 Absorventes higiênicos externos 

44 5601.10.00 Absorventes e tampões higiênicos e fraldas de fibras têxteis 

45 5601.21.90 Hastes flexíveis (uso não medicinal) 

46 5603.92.90 Sutiã descartável, assemelhados e papel para depilação 

47 8203.20.90 Pinças para sobrancelhas 

48 8214.10.00 Espátulas (artigos de cutelaria) 

49 8214.20.00 Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros (incluídas as limas para 
unhas) 

50 9025.11.10 
9025.19.90 Termômetros, inclusive o digital 

51 9603.2 
Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios ou para unhas e outras escovas 
de toucador de pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, exceto escovas de 
dentes 

52 9603.21.00 Escovas de dentes 

53 9603.30.00 Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 

54 9605.00.00 Sortidos de viagem, para toucador de pessoas para costura ou para limpeza de calçado ou de 
roupas 

55 9615 
Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes) para cabelo; pinças 
(pinceguiches), onduladores, bobes (rolos) e artefatos semelhantes para penteados, e suas 
partes, exceto os da posição 8516 e suas partes 

56 9616.20.00 Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 
toucador 

57 

3923.30.00, 
3924.10.00, 
3924.90.00 
4014.90.90, 
7010.20.00 
7013.42 

Mamadeiras 

Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 216, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 84) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com material de limpeza. 
O Estado de São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Distrito Federal, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito 
passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
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entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso, consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante de 
mercadoria constante no Anexo único; 
IV - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento comercial atacadista localizado no 
Distrito Federal ao qual foi atribuída a condição de substituto tributário interno. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Distrito Federal, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
§ 3º - O celebrante do Termo de Acordo previsto no inciso IV não utilizará qualquer beneficio fiscal 
nas operações interestaduais. 
§ 4º - O recebimento de mercadoria sem retenção do imposto por substituição tributária, na forma 
prevista no inciso IV, somente ocorrerá mediante prévia informação da Secretaria da Fazenda do 
Distrito Federal com a relação dos contribuintes atribuídos como substitutos tributários nas 
operações internas. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula "MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] 
-1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste Protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 



 

o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 
Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sexta - Fica condicionada a aplicação deste protocolo à mercadoria para a qual exista 
previsão da substituição tributária na legislação interna dos estados signatários. 
Parágrafo único - Os estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula sétima - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula oitava - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula nona - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
ANEXO ÚNICO 
 

Item Descrição NCM/SH 

1 água sanitária, branqueador ou alvejante 

2828.90.11, 
2828.90.19, 
3206.41.00, 
3808.94.19 

2 odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície 

3307.41.00, 
3307.49.00, 
3307.90.00, 
3808.94.19 

3 sabões em barras, pedaços ou figuras moldados 3401.19.00 

4 sabões ou detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 
semelhantes 

3401.20.90, 
3402.20.00 

5 detergentes líquidos 3402.20.00 

6 
outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações 
tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as preparações 
auxiliares para lavagem) e preparações para (inclusive multiuso e 

limpeza 3402 
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limpadores), mesmo contendo sabão, exceto as da posição 34.01 e os 
produtos descritos nos itens 4 e 5 

7 pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçados ou para 
couros 3405.10.00 

8 pastas, pós, saponáceos e outras preparações para arear 3405.40.00 

9 facilitadores e goma para passar roupa 

3505.10.00, 
3506.91.20 
3905.12.00, 
3809.91.90 

10 
inseticidas, rodenticidas, fungicidas, raticidas, repelentes e outros 
produtos semelhantes, apresentados em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso domissanitário direto 

3808.50.10, 
3808.91, 
3808.92.1, 
3808.99 

11 desinfetantes apresentados em quaisquer formas ou embalagens 3808.94 

12 amaciante/suavizante 3809.91.90 

13 esponjas para limpeza 

3924.10.00, 
3924.90.00, 
6805.30.10, 
6805.30.90 

14 álcool etílico para limpeza 2207.10.00, 
2207.20.10 

15 

dicloro estabilizado, ácido tricloro isocianúrico, hipocloritos, hipoclorito 
de cálcio comercial, cloritos, hipobromitos, nas formas líquida, sólida, 
gasosa, em pó, granulado, pastilhas ou em tabletes e demais 
desinfetantes para uso em piscinas; cloradores flutuantes de qualquer 
tipo, tamanho ou composição 

2801.10.00, 
2828.10.00, 
2933.69.11, 
2933.69.19, 
3808.94.28, 
28.28 

16 carbonato de sódio 99% 2803.00.90 

17 cloreto de hidrogênio (ácido clorídrico) ácido clossulfúrico, em solução 
aquosa 2806.10.20 

18 limpador abrasivo e/ou soda cáustica em forma ou embalagem para uso 
direto de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou 25 kg 28.15 

19 desumidificador de ambiente 2827.20.90 

20 

floculantes clarificantes, decantadores à base de cloretos, oxicloretos, 
hidrocloretos; sulfatos de alumínio e outros sais de alumínio; todos na 
forma líquida, granulada, em pó, pastilhas, tabletes, todos utilizados em 
piscinas e em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou 25 
kg 

2827.32.00, 
2827.49.21, 
2833.22.00, 
2924.1 

21 tira-manchas e produtos para pré-lavagem de roupas 2832.20.00, 
2901.10.00 

22 
barrilha leve, carbonatos de sódio, carbonato de cálcio, hidrogeno 
carbonato de sódio ou bicarbonado de sódio, todos utilizados em piscinas 
e em embalagem de conteudo igual ou inferior a 25 KG 

2836.20.10, 
2836.30.00, 
2836 .50.00 

23 naftalina 2902.90.20 

24 antiferrugem 2917.11.10 

25 clarificante em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 2923.90.90 

26 controlador de metais em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 
litros 

2931.90.79, 
2931.00.79 



 

27 flutuador 4x1 2933.69.19 

28 limpa-bordas em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 3402.90.39 

29 
preparações lubrificantes e preparações dos tipos utilizados para 
lubrificar e amaciar matérias têxteis, para untar couros, peleteria e outras 
matérias 

34.03 

30 neutralizador/eliminador de odor 38.02 

31 
algicidas, removedores de gordura e oleosidade, à base de sais, peróxido-
sulfato de sódio ou potássio; todos utilizados em piscinas e em 
embalagens de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 

2815.30.00, 
2842.10.90 
2922.13, 
2923.90.90, 
3808.92, 
3808.93, 
3808.94, 
3808.99 

32 kit teste ph/cloro, fita-teste 3822.00.90 

33 produtos para limpeza pesada em embalagem de conteúdo igual ou 
inferior a 25 litros ou 25 kg 3824.90.49 

34 

redutor de pH: produtos em solução aquosa ou não, de ácidos clorídricos, 
sulfúrico, fosfórico, e outros redutores de pH da posição 3824.90.79, 
todos utilizados em piscinas e em embalagem de conteúdo igual ou 
inferior a 5 litros 

2806.10.20, 
2807.00.10, 
2809.20.1, 
3824.90.79 

35 vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras matérias 
vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 9603.10.00 

36 vassouras, rodos, cabos e afins 9603.90.00 

Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 274, de 19 de dezembro de 2012. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 217, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 86) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios. 
O Estado de São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de 
setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 
25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas ao Distrito Federal, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito 
passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de 
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de 
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria 
destinada a uso, consumo ou ativo permanente. 
Cláusula segunda - O disposto neste protocolo não se aplica: 
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I - às transferências promovidas pelo industrial para outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica, exceto varejista; 
II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo 
de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem; 
III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição que seja fabricante da 
mesma mercadoria; e 
IV - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento comercial atacadista localizado no 
Distrito Federal ao qual foi atribuída a condição de substituto tributário interno. 
§ 1º - Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário, devendo tal circunstância ser indicada no campo "Informações 
Complementares" do respectivo documento fiscal. 
§ 2º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado no Distrito Federal, o disposto no inciso I somente se 
aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias recebidas em 
transferência do remetente. 
§ 3º - O celebrante do Termo de Acordo previsto no inciso IV não utilizará qualquer beneficio fiscal 
nas operações interestaduais. 
§ 4º - O recebimento de mercadoria sem retenção do imposto por substituição tributária, na forma 
prevista no inciso IV, somente ocorrerá mediante prévia informação da Secretaria da Fazenda do 
Distrito Federal com a relação dos contribuintes atribuídos como substitutos tributários nas 
operações internas. 
Cláusula terceira - A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo. 
§ 1º - Em substituição ao valor de que trata o caput, a legislação do Estado de destino da mercadoria 
poderá fixar a base de cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente, incluídos 
os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada ("MVA Ajustada"), 
calculado segundo a fórmula "MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] 
-1", onde: 
I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo; 
II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação; 
III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único. 
§ 2º - Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser aplicada a "MVA - ST 
original", sem o ajuste previsto no § 1º. 
§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos 
nesta cláusula. 
Cláusula quarta - O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas a consumidor final na unidade 
federada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo, deduzindo-se, do valor obtido, 
o imposto devido pela operação própria do remetente, desde que corretamente destacado no 
documento fiscal. 



 

Parágrafo único - Na hipótese de remetente optante pelo regime tributário diferenciado e favorecido 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido a título 
de operação própria observará o disposto na regulamentação do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
Cláusula quinta - O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição regularmente inscrito no 
cadastro de contribuintes na unidade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro 
documento de arrecadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária. 
Cláusula sexta - Fica condicionada a aplicação deste protocolo à mercadoria para a qual exista 
previsão da substituição tributária na legislação interna dos Estados signatários. 
Parágrafo único - Os estados signatários acordam em adequar as margens de valor agregado 
ajustadas para equalizar a carga tributária em razão da diferença entre a efetiva tributação da 
operação própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com relação às entradas de 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação. 
Cláusula sétima - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de 
Fazenda do Estado de origem o arquivo digital previsto no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, com todas as informações de operações 
interestaduais realizadas com o Estado de destino no mês imediatamente anterior, devendo aquela 
Secretaria disponibilizar ao fisco de destino o referido arquivo até o último dia do mês de entrega do 
arquivo. 
§ 1º - O arquivo previsto nesta cláusula poderá ser substituído por listagem em meio magnético, a 
critério do fisco de destino. 
§ 2º - Fica dispensado da obrigação de que trata esta cláusula o estabelecimento que estiver 
cumprindo regularmente a obrigação relativa à emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do 
Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, e do Protocolo ICMS nº 10, de 18 de abril de 2007. 
Cláusula oitava - Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelos 
signatários, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula nona - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
ANEXO ÚNICO 
I - SUCOS e BEBIDAS 

Item NCM/SH Descrição 

1 2101.20 
2202.90.00 Bebidas prontas à base de mate ou chá 

2 2106.90.10 
1701.91.00 Preparações em pó para a elaboração de bebidas 

3 2202.10.00 Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os refrigerantes e as demais bebidas 
classificadas nas posições 2201 a 2203 

4 2202.90.00 Bebidas prontas à base de café 

5 20.09 Sucos de frutas, ou mistura de sucos de fruta 

6 2009.8 Água de coco 

7 2202.90.00 Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos 

8 2202.90.00 Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau 

9 2202.10.00 Refrescos e outras bebidas prontas para beber à base de chá e mate 

 
II - LATICÍNIOS e MATINAIS 

Item NCM/SH Descrição 

1 0402.1 Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite 



 

0402.2 
0402.9 

2 1702.90.00 Preparações em pó para elaboração de bebidas instantâneas, em embalagens de conteúdo 
inferior a 1 kg 

3 1901.10.20 Farinha láctea 

4 1901.10.10 Leite modificado para alimentação de lactentes 

5 1901.10.90 
1901.10.30 

Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, grumos, sêmolas ou amidos e 
outros 

6 04.02 
04.01 Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

7 04.02 Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

8 04.03 iogurte e leite fermentado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 2 litros 

9 04.04 
04.06 

requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

10 04.05 manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

11 15.16 
15.17 

Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

 
III - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS 

Item NCM/SH Descrição 

1 2103.20.10 
Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 gramas ou em 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 
10 gramas, independente do peso total 

2 2103.90.21 
2103.90.91 

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de pimenta e outros molhos, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

3 2103.10.10 
Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 
gramas ou em embalagens contendo envelopes individualizados (saches) de conteúdo igual 
ou inferior a 10 gramas, independente do peso total 

4 2103.30.10 Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

5 2103.30.21 
Mostarda preparada em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 gramas 
ou em embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas, independente do peso total 

6 2103.90.11 
Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 gramas ou em 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 
10 gramas, independente do peso total 

7 20.02 Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

8 2103.20.10 Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

9 2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos alimentares, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 litro 

Nota Editoria 
Despacho Confaz nº 276, de 19 de dezembro de 2012. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 219, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 24/12/2012 (nº 
247, Seção 1, pág. 31) 
Altera o Protocolo ICMS 96/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bebidas quentes. 
Os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados 
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do 
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Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei 
Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 
de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - A cláusula primeira do Protocolo ICMS 96/09, de 23 de julho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, destinadas aos Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul ou ao Estado de 
São Paulo, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por 
substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subseqüentes. 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também em relação ao imposto devido pela 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, na hipótese de entrada, em estabelecimento de 
contribuinte, decorrente de operação interestadual de mercadoria destinada a uso ou consumo ou 
ativo permanente. 
§ 2º - Revogado" 
Cláusula segunda - O § 3º da cláusula segunda do Protocolo ICMS 96/09, de 23 de julho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
§ 3º - Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado nos Estados de Minas Gerais, o disposto no inciso I 
somente se aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias 
recebidas em transferência do remetente. 
Cláusula terceira - No Protocolo ICMS 96/09, de 23 de julho de 2009, ficam acrescentados os §§ 4º e 
5º à cláusula segunda, conforme segue: 
"§ 4º - Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste Protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista. 
§ 5º - Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9º); 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II); 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, 
III); 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I); 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II)." 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos, em relação a cada unidade federada, a partir da data prevista em decreto do 
Poder Executivo. 



 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 223, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 24/12/2012 (nº 
247, Seção 1, pág. 31) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Pará às disposições do Protocolo ICMS 20/05, que dispõe sobre 
a substituição tributária nas operações com sorvete e com preparação para a fabricação de sorvete 
em máquinas. 
Os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco. Pará, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Roraima, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e Distrito Federal, 
neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Estado da Fazenda, de Receita e 
Controle e Gerente de Receita, reunidos em Cuiabá, MT, no dia 7 de julho de 2006, considerando o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 
Protocolo: 
Cláusula primeira - Ficam estendidas ao Estado do Pará às disposições do Protocolo ICMS 20/05, de 
1º de julho de 2005. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2012. 

 
 

PROTOCOLO ECF Nº 1, DE 16 DE ABRIL DE 201-DOU de 17/04/2012 (nº 74, Seção 1, 
pág. 30) 
Altera o Anexo Único do Protocolo ECF 4/01, que dispõe sobre o fornecimento de 
informações prestadas por administradoras de cartão de crédito e, ou, de débito, nos 
termos do Convênio ECF 1/01, que dispõe sobre as operações realizadas com 
estabelecimentos de contribuintes do ICMS. 
Os Estados e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerentes de Receita, tendo em vista o disposto no Convênio ECF 
1/01, de 6 de julho de 2001, e a necessidade de uniformização de procedimentos relacionados com o 
fornecimento, por administradoras de cartão de crédito e, ou, de débito, de informações sobre as 
operações realizadas com estabelecimentos de contribuintes do ICMS, resolvem celebrar o seguinte 
Protocolo: 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados do Manual de Orientação, 
descritos no Anexo I do Protocolo ECF 4/01, com as respectivas descrições:  
I - o campo 13 do Registro Tipo 65 e os subitens 5.1.8. e 5.1.9., que trata do Registro das Operações 
Realizadas:  
".................. 

13  Código do 
município  

Código do município segundo 
tabelado IBGE  7  106  112  X  

14  Brancos  Brancos  14  113  126  X  
5.1.8. Campo 13 - Código do município conforme designado pelo IBGE. Na falta do código preencher 
com zeros; 
5.1.9. Campo 14 - preencher com brancos. 
Cláusula segunda - Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da sua 
publicação. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 126, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 89) 
Altera o Convênio ICMS 132/92, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com veículos automotores. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, 
realizada em São Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 
10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - A cláusula décima quarta-A do Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 
1992, passa a vigorar, com a seguinte redação: 
"Clausula décima quarta-A - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto deverá remeter, 
em arquivo eletrônico, à Secretaria de Fazenda, Receita, Finanças, Economia ou Tributação da 
unidade federada de destino, até 10 (dez) dias após qualquer alteração de preços, a tabela dos 
preços sugeridos ao público, no formato do Anexo III deste Convênio." 
Cláusula segunda - Fica acrescido o Anexo III ao Convênio ICMS 132/92, com a redação constante do 
Anexo Único deste Convênio. 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês ao da publicação. 
 
Protocolo ICMS nº 219, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012 

 

Altera o Protocolo ICMS 96/2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bebidas quentes. 

 
Os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados 
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, 
 
Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/1996, de 13 de setembro de 1996 e o 
disposto nos Convênios ICMS 81/1993, de 10 de setembro de 1993, e 70/1997, de 25 de julho de 
1997, resolvem celebrar o seguinte 
 
PROTOCOLO 
 
Cláusula primeira. A cláusula primeira do Protocolo ICMS 96/2009, de 23 de julho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, destinadas aos Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul ou ao Estado de 
São Paulo, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por 
substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subseqüentes. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também em relação ao imposto devido pela diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual, na hipótese de entrada, em estabelecimento de 
contribuinte, decorrente de operação interestadual de mercadoria destinada a uso ou consumo ou 
ativo permanente. 
 



 

§ 2º Revogado" 
 
Cláusula segunda. O § 3º da cláusula segunda do Protocolo ICMS 96/2009, de 23 de julho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
§ 3º Na hipótese de saída interestadual em transferência com destino a estabelecimento 
distribuidor, atacadista ou depósito localizado nos Estados de Minas Gerais, o disposto no inciso I 
somente se aplica se o estabelecimento destinatário operar exclusivamente com mercadorias 
recebidas em transferência do remetente. 
 
Cláusula terceira. No Protocolo ICMS 96/2009, de 23 de julho de 2009, ficam acrescentados os §§ 4º 
e 5º à cláusula segunda, conforme segue: 
 
"§ 4º Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste Protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande do Sul, exceto se 
o destinatário for exclusivamente varejista. 
 
§ 5º Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se estabelecimentos de empresas 
interdependentes quando: 
 
a) uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
 
b) uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 
42, I, e Lei Federal nº 7.798/1989, art. 9º); 
 
c) uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 42, II); 
 
d) uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do seu volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 
42, III); 
 
e) uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do produto 
(Lei Federal nº 4.502/1964, art. 42, parágrafo único, I); 
 
f) uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto que tenha 
fabricado ou importado (Lei Federal nº 4.502/1964, art. 42, parágrafo único, II)." 
 
Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos, em relação a cada unidade federada, a partir da data prevista em decreto do 
Poder Executivo. 
 
 



 

Protocolo ICMS nº 223, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012 
 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Pará às disposições do Protocolo ICMS 20/2005, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com sorvete e com preparação para a 
fabricação de sorvete em máquinas. 

 
Os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco. Pará, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Roraima, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e Distrito Federal, 
neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Estado da Fazenda, de Receita e 
Controle e Gerente de Receita, reunidos em Cuiabá, MT, no dia 7 de julho de 2006, 
 
Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/1996, de 13 de setembro de 1996, 
resolvem celebrar o seguinte, 
 
PROTOCOLO 
 
Cláusula primeira. Ficam estendidas ao Estado do Pará às disposições do Protocolo ICMS 20/2005, de 
1º de julho de 2005. 
 
Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2012. 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 128, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 89) 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a adotar os procedimentos relativos à emissão, 
escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos 
em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuintes 
concessionários de serviço público de distribuição de gás canalizado. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, realizada em 
São Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a adotar os procedimentos 
relativos à emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações relativas aos 
documentos fiscais relativo à prestação de serviço de fornecimento de gás canalizado, com emissão 
em uma única via por sistema eletrônico de processamento de dados, de acordo com o disposto 
neste convênio. 
Cláusula segunda - Para a emissão dos documentos fiscais enumerados na cláusula primeira, além 
dos demais requisitos, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
I - poderá ser dispensada, a critério de cada unidade federada, a obtenção de Autorização para 
Impressão de Documentos Fiscais - AIDF; 
II - em substituição à segunda via do documento fiscal, cuja impressão é dispensada, as informações 
constantes da primeira via do documento fiscal deverão ser gravadas até o 5º dia do mês 
subseqüente do período de apuração em meio eletrônico não regravável; 
III - os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e consecutiva, de 1 a 
999.999.999, devendo ser reiniciada a numeração a cada período de apuração. 



 

IV - será realizado cálculo de chave de codificação digital gerada por programa de informática 
desenvolvido especificamente para a autenticação de dados informatizados; 
V - não será permitida a emissão em outro formato, quando da emissão em via única, devendo estes 
documentos fiscais abranger todas as prestações de serviço. 
Parágrafo único - A chave de codificação digital referida no inciso IV do caput desta cláusula será: 
I - gerada com base nos seguintes dados constantes do documento fiscal: 
a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço; 
b) número do documento fiscal; 
c) valor total da nota; 
d) base de cálculo do ICMS; 
e) valor do ICMS; 
II - obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5, de domínio público; 
III - impressa na primeira via do documento fiscal, conforme instruções contidas no Manual de 
Orientação, Anexo Único deste convênio. 
Cláusula terceira - A integridade das informações do documento fiscal gravado em meio eletrônico 
será garantida por meio de: 
I - gravação das informações do documento fiscal em uma das seguintes mídias (disco óptico não 
regravável): 
a) CD-R - "Compact Disc Recordable" - com capacidade de 650 MB (megabytes), para contribuintes 
com volume de emissão mensal de até 1 (hum) milhão de documentos fiscais; 
b) DVD-R - "Digital Versatile Disc" - com capacidade de 4,7 GB (gigabytes), para contribuintes com 
volume de emissão mensal superior a 1 (hum) milhão de documentos fiscais; 
II - vinculação do documento fiscal com as informações gravadas em meio eletrônico por meio das 
seguintes chaves de codificação digital: 
a) chave de codificação digital do documento fiscal definida no inciso IV da cláusula segunda; 
b) chave de codificação digital calculada com base em todas as informações do documento fiscal 
gravadas em meio eletrônico. 
Parágrafo único - A via do documento fiscal, representada pelo registro fiscal com os dados 
constantes do documento fiscal, gravados em meio óptico não regravável e com chaves de 
codificação digital vinculadas, se equipara à via impressa do documento fiscal para todos os fins 
legais. 
Cláusula quarta - A manutenção, em meio óptico, das informações constantes nos documentos 
fiscais emitidos em via única será realizada por meio dos seguintes arquivos: 
I - "Mestre de Documento Fiscal" - com informações básicas do documento fiscal; 
II - "Item de Documento Fiscal" - com detalhamento das mercadorias ou serviços prestados; 
III - "Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal" - com as informações cadastrais do 
destinatário do documento fiscal; 
IV - "Identificação e Controle" - com a identificação do contribuinte, resumo das quantidades de 
registros e somatório dos valores constantes dos arquivos de que tratam os incisos I a III do caput 
desta cláusula. 
§ 1º - Os arquivos referidos no caput desta cláusula deverão ser organizados e agrupados conforme 
os gabaritos e definições constantes no Manual de Orientação, Anexo Único, e conservados pelo 
prazo previsto na legislação da unidade federada a que estiver vinculado. 
§ 2º - Os arquivos serão gerados com a mesma periodicidade de apuração do ICMS do contribuinte, 
devendo conter a totalidade dos documentos fiscais do período de apuração. 
§ 3º - Será gerado um conjunto de arquivos, descritos no caput desta cláusula, distinto para cada 
modelo e série de documento fiscal emitidos em via única. 
§ 4º - O conjunto de arquivos será dividido em volumes sempre que a quantidade de documentos 
fiscais alcançar: 



 

I - 100 (cem) mil documentos fiscais, para os contribuintes com volume mensal de emissão de até 1 
(hum) milhão de documentos fiscais; 
II - 1 (um) milhão de documentos fiscais, para os contribuintes com volume mensal de emissão 
superior a 1 (hum) milhão de documentos fiscais. 
§ 5º - Os limites estabelecidos no § 4º poderão ser modificados a critério de cada unidade federada. 
§ 6º - A integridade dos arquivos será garantida pela vinculação de chaves de codificação digital, 
calculadas com base em todas as informações contidas em cada arquivo, e que constarão do arquivo 
de controle e identificação, bem como do recibo de entrega do volume. 
Cláusula quinta - Os documentos fiscais referidos na cláusula primeira deverão ser escriturados de 
forma resumida no Livro Registro de Saídas, registrando-se a soma dos valores contidos no arquivo 
"Mestre de Documento Fiscal", e agrupados de acordo com o previsto no § 4º da cláusula quarta, nas 
colunas próprias, conforme segue: 
I - nas colunas sob o título "Documento Fiscal": o modelo, a série, os números de ordem inicial e 
final, e a data da emissão inicial e final, dos documentos fiscais; 
II - na coluna "Valor Contábil": a soma do valor total dos documentos fiscais contidos no volume de 
arquivo Mestre de Documento Fiscal; 
III - nas colunas sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações ou Prestações com Débito do 
Imposto": 
a) na coluna "Base de Cálculo": a soma do valor sobre o qual incidir o imposto destacado nos 
documentos fiscais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal; 
b) na coluna "Imposto Debitado": a soma do valor do imposto destacado nos documentos fiscais 
contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal; 
IV - nas colunas sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações ou Prestações sem Débito do 
Imposto": 
a) na coluna "Isenta ou Não Tributada": a soma do valor das operações ou prestações relativas aos 
documentos fiscais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal, deduzida a parcela 
de outros tributos federais ou municipais, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de 
mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido beneficiada com isenção ou amparada por 
não-incidência, bem como, ocorrendo a hipótese, o valor da parcela correspondente à redução da 
base de cálculo; 
b) na coluna "Outras": a soma dos outros valores documentos fiscais contidos no volume de arquivo 
Mestre de Documento Fiscal, deduzida a parcela de outros tributos federais ou municipais, se 
consignada no documento fiscal, quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação 
tiver sido efetivada sem lançamento do imposto, por ter sido atribuída à outra pessoa a 
responsabilidade pelo seu pagamento; 
V - na coluna "Observações": 
a) o nome do volume do arquivo Mestre de Documento Fiscal e a respectiva chave de codificação 
digital calculada com base em todas as informações dos documentos fiscais contidos no volume; 
b) um resumo com os somatórios dos valores negativos agrupados por espécie, de natureza 
meramente financeira, que reduzem o valor contábil da prestação ou da operação e não tenham 
nenhuma repercussão tributária; 
c) um resumo, por unidade federada, com o somatório dos valores de base de cálculo do ICMS e 
valores de ICMS retidos antecipadamente por substituição tributária. 
Parágrafo único - A validação das informações escrituradas no Livro Registro de Saídas será realizada: 
I - pela validação da chave de codificação digital vinculada ao volume de arquivo Mestre de 
Documento Fiscal onde estão contidos os documentos fiscais; 
II - pela comparação das somatórias escrituradas com as somatórias obtidas no volume de arquivo 
Mestre de Documento Fiscal onde estão contidos os documentos fiscais. 
Cláusula sexta - A entrega dos arquivos mantidos em meio óptico nos termos da cláusula quarta será 
realizada: 



 

I - até o último dia do mês subseqüente ao período de apuração quando a exigência for mensal ou no 
prazo de 5 (cinco dias) contado do recebimento de notificação específica para entrega dos arquivos, 
sem prejuízo do acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em 
qualquer meio; 
II - mediante a entrega das cópias dos arquivos solicitados, devidamente identificados, conservando-
se os originais, que poderão ser novamente exigidos durante o prazo previsto na legislação da 
unidade federada a que estiver vinculado; 
III - acompanhada de duas vias do Recibo de Entrega devidamente preenchido, conforme modelo de 
formulário constante no Manual de Orientação, Anexo Único. 
§ 1º - O Recibo de Entrega referido no inciso III do caput desta cláusula deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 
I - identificação dos dados cadastrais do contribuinte; 
II - identificação do responsável pelas informações; 
III - assinatura do responsável pela entrega das informações; 
IV - identificação do arquivo Mestre de Documento Fiscal, contendo: nome do volume de arquivo, 
chave de codificação digital vinculada ao volume de arquivo, quantidade de documentos fiscais, 
quantidade de documentos fiscais cancelados, data de emissão e número do primeiro documento 
fiscal, data de emissão e número do último documento fiscal, somatório do Valor Total, Base de 
Cálculo do ICMS, ICMS destacado, Operações Isentas ou Não Tributadas e Outros Valores; 
V - identificação do arquivo Item de Documento Fiscal, contendo: nome do volume de arquivo, chave 
de codificação digital vinculada ao volume de arquivo, a quantidade de registros, quantidade de 
documentos fiscais cancelados, data de emissão e número do primeiro documento fiscal, data de 
emissão e número do último documento fiscal, somatório do Valor Total, Base de Cálculo do ICMS, 
ICMS destacado, Operações Isentas ou Não Tributadas e Outros Valores; 
VI - identificação do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal, contendo: o 
nome do volume de arquivo, chave de codificação digital vinculada ao volume de arquivo e a 
quantidade de registros. 
§ 2º - As informações serão prestadas sob responsabilidade de representante legal do contribuinte 
ou por procurador com poderes específicos, devendo ser apresentado, conforme o caso, o ato 
societário ou o instrumento de mandato. 
§ 3º - O controle de integridade dos arquivos recebidos será realizado por meio da comparação da 
chave de codificação digital dos volumes dos arquivos apresentados com a chave de codificação 
digital consignada no respectivo Recibo de Entrega, no momento da recepção dos arquivos. 
§ 4º - Confirmado que o Recibo de Entrega contém chave de codificação digital sem divergências, 
uma de suas vias será retida e a outra visada pela autoridade fiscal responsável e devolvida ao 
contribuinte. 
§ 5º - Caso seja constatada divergência na chave de codificação digital, os arquivos serão devolvidos 
ao contribuinte no próprio ato da apresentação. 
§ 6º - A não entrega dos arquivos devolvidos por divergência nas chaves de codificação digital, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ou a entrega de arquivos com nova divergência na chave de codificação 
digital sujeitará o contribuinte às penalidades previstas na legislação. 
§ 7º - O Recibo de Entrega, contendo as chaves de codificação digital individual dos arquivos 
entregues, presume a sua autoria, autenticidade e integridade, permitindo a sua utilização como 
meio de prova para todos os fins. 
§ 8º - A critério de cada unidade federada, a entrega dos arquivos mantidos em meio óptico, nos 
termos da cláusula quarta, poderá ser realizada mediante transmissão eletrônica de dados. 
Cláusula sétima - A criação de arquivos para substituição ou retificação de qualquer arquivo óptico já 
escriturado no Livro Registro de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos neste convênio, 
devendo ser registrada no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 



 

Ocorrências, modelo 6, mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as seguintes 
informações: 
I - a data de ocorrência da substituição ou retificação; 
II - os motivos da substituição ou retificação do arquivo óptico; 
III - o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação digital vinculada; 
IV - o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação digital vinculada. 
Parágrafo único - Os arquivos substituídos deverão ser conservados pelo prazo previsto na legislação 
da unidade federada a que estiver vinculado. 
Cláusula oitava - A critério de cada unidade federada poderá ser dispensada a geração dos registros 
tipo 76 e 77, previstos nos itens 20A e 20B do Manual de Orientação anexo ao Convênio ICMS 57/95, 
de 28 de junho de 1995, para os documentos fiscais emitidos em via única, nos termos deste 
convênio. 
Parágrafo Único - A unidade federada que adotar o Leiaute Fiscal de Processamento de Dados 
aprovado pelo Ato Cotepe nº 34/05 poderá, a seu critério, dispensar a geração dos registros C500, 
C510, C520, C530, C540, D200, D210, D220, D230 e D240 para os documentos fiscais emitidos em via 
única, nos termos deste convênio. 
Cláusula nona - O Estado de São Paulo disponibilizará os "softwares" de consulta, validação e 
autenticação já desenvolvidos, sem ônus. 
Cláusula décima - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação. 
ANEXO ÚNICO 
Manual de Orientação 
1. Apresentação 
1.1. Este manual visa orientar o procedimento de emissão de documentos fiscais, escrituração dos 
livros fiscais, manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos contribuintes do ICMS 
que emitam ou venham a emitir, em via única, documentos fiscais relativos à prestação de serviço de 
fornecimento de gás canalizado 2. Da emissão de documentos fiscais 2.1. Os contribuintes deverão 
cumprir as seguintes disposições: 
2.1.1. Gravação das informações constantes nos documentos fiscais em meio óptico não regravável, 
o qual deverá ser conservado pelo prazo previsto em legislação, para disponibilização ao fisco, 
quando solicitado em substituição à 2ª via não emitida; 
2.1.2 Numerar os documentos fiscais em ordem crescente e consecutiva de 000.000.001 a 
999.999.999, devendo ser contínua, sem intervalo ou quebra de seqüência de numeração, devendo 
ser reiniciada a numeração a cada período de apuração. 
2.1.3. Calcular o código de autenticação digital do documento fiscal, utilizado para garantir a 
autenticidade do documento fiscal emitido e a integridade das informações mantidas em meio 
óptico não regravável, em substituição à 2ª via do documento fiscal não emitido; 
2.1.3.1. O código de autenticação digital será obtido pela aplicação do algoritmo MD5 (Message 
Digest 5, vide item 11.3), de domínio público, na cadeia de caracteres formada pelos seguintes dados 
constantes dos documentos fiscais (conforme item 5.2.2.5): 
a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço; 
b) Número do documento fiscal; 
c) Valor Total; 
d) Base de Cálculo do ICMS; 
e) Valor do ICMS. 
2.1.4. imprimir o código de autenticação digital obtido, de forma clara e legível com a seguinte 
formatação: 
"XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX", em um campo de mensagem, identificado com a 
expressão "Reservado ao Fisco", com área mínima de 12 cm2 a ser criado no documento fiscal. 



 

3. Da manutenção e prestação das informações em meio óptico 3.1. O contribuinte fornecerá ao 
Fisco, quando notificado, os documentos e arquivos de que trata este Manual, até o último dia do 
mês subseqüente ao período de apuração quando esta exigência for mensal ou no prazo de 5 (cinco) 
dias contado do recebimento de notificação específica para entrega dos arquivos, sem prejuízo do 
acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em qualquer meio 
3.2. As informações serão mantidas e prestadas através dos seguintes arquivos: 
a) MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, com informações básicas dos documentos fiscais; 
b) ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, com detalhamento das mercadorias ou serviços prestados; 
c) DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, com as informações cadastrais 
do destinatário do documento fiscal; 
d) IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE, com a identificação do contribuinte e resumo da quantidade de 
registros e somatório de valores dos arquivos acima referidos; 
3.3. A apresentação dos arquivos será acompanhada do Recibo de Entrega, conforme modelo do 
item 11.2, preenchido em 2 (duas) vias pelo estabelecimento informante, uma das quais será 
devolvida ao contribuinte, como recibo, devendo conter as mesmas informações prestadas no 
arquivo de IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE (itens 3.2, "d" e 8). 
4. Dados Técnicos da geração dos Arquivos 4.1. Meio óptico não regravável 4.1.1. Mídia: CD-R ou 
DVD-R, conforme o volume de documentos fiscais emitidos/mês: 
4.1.1.1. CD-R - para contribuintes que emitam até 1 (um) milhão de documentos fiscais/mês; 
4.1.1.2. DVD-R - para contribuintes com volume superior a 1 (um) milhão de documentos fiscais/mês; 
4.1.2. Formatação: compatível com MS-DOS; 
4.1.3. Tamanho do registro: 258 bytes para os arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL e DADOS 
CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, 254 bytes para o arquivo ITEM DE 
DOCUMENTO FISCAL e 797 bytes para o arquivo CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, acrescidos de CR/LF 
(Carriage Return/Line Feed) ao final de cada registro; 
4.1.4. Organização: seqüencial; 
4.1.5. Codificação: ASCII. 
4.2. Formato dos Campos 
4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos quaisquer caracteres 
não numéricos, com as posições não significativas preenchidas com zeros. Os valores negativos serão 
representados com o sinal negativo na primeira posição do campo. 
4.2.2. Alfanumérico (X), alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco. 
4.3. Preenchimento dos Campos 
4.3.1. Numérico - na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com zero. As datas 
devem ser preenchidas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD); 
4.3.2. Alfanumérico - na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com brancos. 
4.4. Geração dos Arquivos 
4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, contendo apenas as informações referentes 
aos documentos fiscais escriturados na apuração do ICMS do mês. Em razão da grande quantidade 
de informações a serem apresentadas, os arquivos deverão ser divididos em volumes contendo 100 
(cem) mil documentos fiscais, caso sejam apresentados em CD-R ou volumes contendo 1 (um) milhão 
de documentos fiscais, caso sejam apresentados em DVD-R. Assim, se determinado contribuinte 
emitir 4.513.091 Contas de fornecimento de gás canalizado, em determinado mês, o contribuinte 
deverá apresentar as informações referentes aos documentos fiscais emitidos em DVD-R, conforme 
critério do item 4.1.1, devendo os arquivos, previstos no item 3.2, serem gerados em 5 volumes, com 
os quatros primeiros contendo informações de 1 milhão de documentos fiscais e o último contendo 
as informações dos 513.091 documentos fiscais restantes. 
4.4.2. A critério de cada unidade federada poderão ser estabelecidos tamanhos distintos para os 
volumes indicados no item anterior. 



 

4.4.3. O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, 
DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 
pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados em um único CD-R ou DVD-R, ficando a critério 
do contribuinte a gravação de mais de um conjunto de arquivos na mesma mídia. 
4.4.4. A versão atual do programa de consulta de notas fiscais eNotaFiscal.exe deverá ser gravada em 
cada CD-R ou DVD-R utilizado na geração dos arquivos. 
4.5. Identificação dos Arquivos 
4.5.1. Os arquivos serão identificados no formato: 
 

Nome do Arquivo Extensão 

U F S S S A A M M ST T .. V V V 

UF série ano mês Status tipo   
  volume 

4.5.2. Observações: 
4.5.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira: 
4.5.2.1.1. UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.2. Série (SSS) - série dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.3. Ano (AA) - ano do período de apuração dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.4. Mês (MM) - mês do período de apuração dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.5. Status (ST) - indica se o arquivo é normal (N) ou substituto (S); 
4.5.2.1.6. Tipo (T) - inicial do tipo do arquivo, podendo assumir um dos seguintes valores: 
a) 'M' - MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 
b) 'I' - ITEM DE DOCUMENTO FISCAL; 
c) 'D' - DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL; 
d) 'C' - CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO. 
4.5.2.1.7. Volume (VVV) - número seqüencial do volume, a quantidade de registros do arquivo 
MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um) milhão de documentos fiscais, 
conforme determinado no item 4.4.1, sempre que alcançado o limite, deverão ser criados arquivos 
de continuação, cuja numeração será seqüencial e consecutiva, iniciada em 001; 
4.6. Quantidade de registros dos volumes 4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL - a quantidade de 
registros será limitado em 100 (cem) mil documentos fiscais para arquivos apresentados em CD-R ou 
1 (um) milhão de documentos fiscais para arquivos apresentados em DVD-R, observado o disposto 
no item 4.4.2. 
4.6.1.2. ITEM DE DOCUMENTO FISCAL - conterá os itens de fornecimentos de gás canalizado nos 
documentos fiscais informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL. Deverá ser informado 
pelo menos um item para cada registro do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 
4.6.1.3. DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL - a mesma quantidade de 
registros informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 
4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO - 1 (um) registro por volume. 
4.7. Identificação da mídia 
4.7.1. Cada mídia deverá ser identificada, através de etiqueta, com as seguintes informações: 
4.7.1.1. A expressão "Registro Fiscal" e indicação do Convênio ICMS que estabeleceu o 'Lay-out' dos 
registros fiscais informados; 
4.7.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante; 
4.7.1.3. As seguintes informações dos documentos fiscais contidos na mídia: 
4.7.1.3.1. Tipo, Modelo e série; 
4.7.1.3.2. Números do primeiro e último documento fiscal; 
4.7.1.4. Os tipos de arquivos apresentados (Mestre, Item, Destinatário e Controle); 



 

4.7.1.5. Período de apuração que se referem as informações prestadas no formato MM/AAAA; 
4.7.1.6. Status da apresentação: Normal ou Substituição; 
4.7.1.7. Mídia de apresentação MMM: SSS de TTT - identificação do número da mídia, onde MMM 
significa o tipo de mídia (CD ou DVD), TTT significa a quantidade total de mídias entregues e SSS a 
seqüência da numeração da mídia identificada. 
4.7.2. Exemplos de Identificações válidas: 
4.7.2.1. O segundo CD, do total de 3 (três), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal e 
Controle e Identificação das Notas Fiscais degás canalizado, série 2, números 000.500.001 a 
000.900.000, período de apuração: setembro de 1999, Status da apresentação: Normal, pelo 
contribuinte Nonononono S/A, inscrição estadual 111.111.111.111: 

Registro Fiscal - Convênio ICMS XX/03 
Contribuinte: Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 111.111.111.111 
Arquivos: Mestre e Controle 
Documento Fiscal: NFST, série 2 
Numeração: 000.500.001 a 000.900.000 
Período de apuração: 09/1999 
Status da apresentação: Normal 
CD: 002 de 003 

4.7.2.2. O primeiro DVD, do total de 1 (um), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de 
Documento Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle e Identificação 
das Contas de fornecimento de gás canalizado, série única, números 000.000.001 a 005.231.345, 
período de apuração: março de 2001, status da apresentação: Substituição, pelo contribuinte 
Nonononono S/A, inscrição estadual 222.222.222.222: 
 

Registro Fiscal - Convênio ICMS XX/03 
Contribuinte: Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 222.222.222.222 
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle 

Documento Fiscal: CEE,, série única 
Numeração: 000.000.001 a 005.231.345 
Período de apuração: 03/2001 
Status da apresentação: Substituição 
DVD: 001 de 001 

4.8. Controle da autenticidade dos arquivos e integridade de seus registros 
4.8.1. O controle da autenticidade e integridade será realizado através da utilização do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3), de domínio público, na recepção dos arquivos; 
4.8.2. Caso seja constatada divergência na chave de codificação digital, os arquivos serão devolvidos 
ao contribuinte no próprio ato da apresentação; 
4.8.3. A não reapresentação dos arquivos devolvidos por divergência nas chaves de codificação 
digital, no prazo de 5 (cinco) dias ou a reapresentação de arquivos com nova divergência na chave de 
codificação digital sujeitará o contribuinte às sanções administrativas cabíveis previstas em 
legislação. 
4.9. Substituição de arquivos 
4.9.1. A criação de arquivos para substituição de qualquer arquivo óptico já escriturado no Livro 
Registro de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos nesse Manual de Orientação, devendo ser 
registrada no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, 
mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as seguintes informações: 



 

a) a data de ocorrência da substituição; 
b) os motivos da substituição do arquivo magnético; 
c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação digital vinculada; 
d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação digital vinculada; 
4.9.2. Os arquivos substituídos ou retificados deverão ser conservados pelo prazo previsto em 
legislação. 
5. Arquivo tipo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
5.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 
classificadas pelo número do documento fiscal, em ordem crescente: 

Nº Conteúdo Tam. 
Posição 

Formato 
Inicial Final 

1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 

2 IE 14 15 28 X 

3 Razão Social 35 29 63 X 

4 UF 2 64 65 X 

5 Classe de Consumo ou Tipo de 
Assinante 1 66 66 N 

6 Fase ou Tipo de Utilização 1 67 67 N 

7 Grupo de Tensão 2 68 69 N 

8 Código de Identificação do 
consumidor ou assinante 12 70 81 X 

9 Data de emissão 8 82 89 N 

10 Modelo 2 90 91 N 

11 Série 3 92 94 X 

12 Número 9 95 103 N 

13 Código de Autenticação Digital 
documento fiscal 32 104 135 X 

14 Valor Total (com 2 decimais) 12 136 147 N 

15  BC ICMS (com 2 decimais)  12  148  159 N 

16 ICMS destacado (com 2 decimais) 12 160 171 N 

17 Operações Isentas ou não 
tributadas (com 2 decimais) 12 172 183 N 

18 Outros valores (com 2 decimais) 12 184 195 N 

19 Situação do documento 1 196 196 X 

20 Ano e Mês de referência de 
apuração 4 197 200 N 

21 Referência ao item da NF 9 201 209 N 

22 Número da conta de consumo 12 210 221 X 



 

23 Brancos - reservado para uso 
futuro 5 222 226 X 

24 Código de Autenticação Digital 
do registro 32 227 258 X 

  
  Total 258   

  
  
  

  
  

5.2. Observações 
5.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor de gás canalizado; 
5.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
5.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição 
estadual, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 
5.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome; 
5.2.1.4. Campo 04 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor de gás canalizado. Em se 
tratando de operações com exterior, preencher o campo com a expressão "EX"; 
5.2.1.5. Campo 05* - Informar o código "1"; 
5.2.1.6. Campo 06* - Informar o código "1"; 
5.2.1.7. Campo 07* - Informar o código "00"; 
5.2.1.8. Campo 08 - Informar o código de identificação do consumidor de gás canalizado; 
5.2.2. Informações referentes ao documento fiscal 5.2.2.1. Campo 09 - Informar a data de emissão 
do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 
5.2.2.2. Campo 10* - Informar o código "01"; 
5.2.2.3. Campo 11 - Informar a série do documento fiscal, utilizar a letra "U" para indicar série única; 
5.2.2.4. Campo 12 - Informar o número seqüencial atribuído pelo sistema eletrônico de 
processamento de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à 
direita com as posições não significativas preenchidas com zeros; 
5.2.2.5. Campo 13 - Informar o código de autenticação digital obtido através da aplicação do 
algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos 
campos 01, 12, 14, 15 e 16, respeitando o tamanho previsto do campo, assim como os brancos e 
zeros de preenchimento. 
5.2.3. Informações referentes aos valores do documento fiscal 5.2.3.1. Campo 14 - Informar o Valor 
Total do documento fiscal, com 2 decimais; 
5.2.3.2. Campo 15 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 
decimais; 
5.2.3.3. Campo 16 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais; 
5.2.3.4. Campo 17 - Informar o valor das operações ou serviços isentos ou não tributados pelo ICMS, 
com 2 decimais; 
5.2.3.5. Campo 18 - Informar os outros valores constantes do documento fiscal, com 2 decimais. 
Neste campo devem ser informados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS como 
o PIS e COFINS, cobrança de terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, etc.; 
5.2.4. Informações de controle 
5.2.4.1. Campo 19 - Informar a situação do documento. Este campo deve ser preenchido com "S", em 
se tratando de documento fiscal cancelado, com "R", em se tratando de documento fiscal emitido 
em substituição a um documento fiscal cancelado ou anulado, ou "N", caso contrário; 
5.2.4.2. Campo 20 - Informar o ano e mês de referência de apuração do ICMS do documento fiscal, 
utilizando o formato "AAMM"; 
5.2.4.3. Campo 21 - Informar o número do registro do arquivo ITEM DO DOCUMENTO FISCAL, onde 
se encontra o primeiro item do documento fiscal; 



 

5.2.4.4. Campo 22 - Informar número da conta de fornecimento gás canalizado; 
5.2.4.5. Campo 23 - Brancos, reservado para uso futuro; 
5.2.4.6. Campo 24 - Informar o código de autenticação digital obtido através da aplicação do 
algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos 
campos 01 a 23. 
5.2.5. Deverá ser criado um único registro fiscal mestre para cada documento fiscal emitido. 
* Os campos 5,6, 7 e 10 apenas utilizam a estrutura montada no convênio 115/03 
6. Arquivo tipo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
6.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 
classificadas pelo número do documento fiscal e número de item, em ordem crescente: 

nº Conteúdo Tam. 
posição 

formato 
inicial final 

01 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 

02 UF 2 15 16 X 

03 Classe do Consumo ou Tipo de 
Assinante 1 17 17 N 

04 Fase ou Tipo de Utilização 1 18 18 N 

05 Grupo de Tensão 2 19 20 N 

06 Data de Emissão 8 21 28 N 

07 Modelo 2 29 30 X 

08 Série 3 31 33 X 

09 Número 9 34 42 N 

10 CFOP 4 43 46 N 

11 Item 3 47 49 N 

12 Código do serviço ou fornecimento 10 50 59 X 

13 Descrição do serviço ou 
fornecimento 40 60 99 X 

14 Código de classificação do item 4 100 103 N 

15 Unidade 6 104 109 X 

16 Quantidade contratada (com 3 
decimais) 11 110 120 N 

17 Quantidade prestada ou fornecida 
(com 3 decimais) 11 121 131 N 

18 Total (com 2 decimais) 11 132 142 N 

19 Desconto / Redutores (com 2 
decimais) 11 143 153 N 

20 Acréscimos e Despesas Acessórias 
(com 2 decimais) 11 154 164 N 

21 BC ICMS (com 2 decimais) 11 165 175 N 



 

22 ICMS (com 2 decimais) 11 176 186 N 

23 Operações Isentas ou não 
tributadas (com 2 decimais) 11 187 197 N 

24 Outros valores (com 2 decimais) 11 198 208 N 

25 Alíquota do ICMS (com 2 decimais) 4 209 212 N 

26 Situação 1 213 213 X 

27 Ano e Mês de referência de 
apuração 4 214 217 X 

28 Brancos - reservado para uso 
futuro 5 218 222 X 

29 Código de Autenticação Digital do 
registro 32 223 254 X 

  
  Total 254   

  
  
  

  
  

  
6.2. Observações 
6.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor de gás canalizado. 
6.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
6.2.1.2. Campo 02 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor de gás canalizado. Em se 
tratando de operações com exterior, preencher o campo com a expressão "EX"; 
6.2.1.3. Campo 03 - Informar o código "1";; 
6.2.1.4. Campo 04 - Informar o código "1";; 
6.2.1.5. Campo 05 - Informar o código "00"; 
6.2.2. Informações referentes ao documento fiscal 
6.2.2.1. Campo 06 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 
6.2.2.2. Campo 07 - Informar o código "01"; 
6.2.2.3. Campo 08 - Informar a série do documento fiscal. Utilizar a letra "U" para indicar série única; 
6.2.2.4. Campo 09 - Informar o número seqüencial atribuído pelo sistema eletrônico de 
processamento de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à 
direita com as posições não significativas preenchidas com zeros; 
6.2.3. Informações referentes aos itens de fornecimento de gás canalizado  
6.2.3.1. Campo 10 - Informar o CFOP do item do documento fiscal.; 
6.2.3.2. Campo 11 - Informar o número de ordem do item do documento fiscal. A quantidade 
máxima de itens por documento fiscal é limitada em 990 (novecentos e noventa), devendo ser 
iniciada em 001 
(um). Na conta de fornecimento de gás canalizado a Base de Cálculo e o valor do ICMS deverão ser 
informados de forma individualizada para cada item de fornecimento. Toda e qualquer cobrança 
realizada no documento fiscal, tal como a cobrança de terceiros, juros e multas de mora, contas de 
meses anteriores, etc., mesmo não sendo fato gerador do ICMS deverá ser informada como um item 
do documento fiscal; 
6.2.3.3. Campo 12 - Informar o código do fornecimento ou serviço do item utilizado pelo 
contribuinte; 
6.2.3.4. Campo 13 - Informar a descrição do fornecimento ou serviço do item. A descrição deverá ser 
sucinta e clara de forma que seja possível a correta identificação do fornecimento ou serviço; 



 

6.2.3.5. Campo 14 - Informar o código da classificação do item do documento fiscal conforme tabela 
11.1; 
6.2.3.6. Campo 15 - Informar a unidade de medida da quantidade do fornecimento ou serviço do 
item, deixar em branco quando não existente; 
6.2.3.7. Campo 16 - Informar a quantidade contratada de fornecimento ou serviço do item, com 3 
decimais. Este campo não deve ser informado quando os serviços prestados forem sumarizados 
conforme item 6.2.3.2 
6.2.3.8. Campo 17 - Informar a quantidade de fornecimento ou serviço do item, com 3 decimais. Este 
campo não deve ser informado quando os serviços prestados forem sumarizados conforme item 
6.2.3.2; 
6.2.4. Informações referentes aos valores dos itens de fornecimento de gás canalizado 6.2.4.1. 
Campo 18 - Informar o valor total do item, com 2 decimais, o valor deve incluir o valor do ICMS; 
6.2.4.2. Campo 19 - Informar o valor do desconto concedido no item, ou redutores com 2 decimais; 
6.2.4.3. Campo 20 - Informar o valor dos acréscimos e outras despesas acessórias do item, com 2 
decimais; 
6.2.4.4. Campo 21 - Informar a Base de Cálculo do ICMS do item, com 2 decimais; 
6.2.4.5. Campo 22 - Informar o valor do ICMS destacado no item, com 2 decimais; 
6.2.4.6. Campo 23 - Informar o valor de fornecimento ou serviço isento ou não tributados pelo ICMS, 
com 2 decimais; 
6.2.4.7. Campo 24 - Informar os outros valores do item, com 2 decimais. Neste campo devem ser 
informados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS como o PIS e COFINS, cobrança 
de terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, etc.; 
6.2.4.8. Campo 25 - Informar a alíquota do ICMS do item, com 2 decimais; 
6.2.5. Informações de Controle 
6.2.5.1 Campo 26 - Informar a situação do item de fornecimento de gás canalizado. Este campo deve 
ser preenchido com "S", em se tratando de documento fiscal cancelado, com "R", em se tratando de 
documento fiscal emitido em substituição a um documento fiscal cancelado ou anulado, ou "N", caso 
contrário; 
6.2.5.2. Campo 27 - Informar o mês e ano de referência de apuração do documento fiscal, utilizando 
o formato "AAMM"; 
6.2.5.3. Campo 28 - Brancos, reservado para uso futuro; 
6.2.5.4. Campo 29 - Informar o código de autenticação digital obtido através da aplicação do 
algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos 
campos 01 a 28. 
6.2.6. Deverão ser criados tantos registros quantos forem os itens de cada documento fiscal emitido, 
sendo criado, no mínimo, um registro fiscal de item de documento fiscal para cada documento fiscal 
emitido. 
* Os campos 3, 4, 5 e 7 apenas utilizam a estrutura montada no convênio 115/03 
7. Arquivo tipo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL 
7.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, devendo 
ser apresentado um registro para cada documento fiscal contido no Arquivo MESTRE DE 
DOCUMENTO FISCAL: 

Nº Conteúdo Tam. 
Posição Formato 

Inicial Final   
  

1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 

2 IE 14 15 28 X 



 

3 Razão Social 35 29 63 X 

4 Logradouro 45 64 108 X 

5 Número 5 109 113 N 

6 Complemento 15 114 128 X 

7 CEP 8 129 136 N 

8 Bairro 15 137 151 X 

9 Município 30 152 181 X 

10 UF 2 182 183 X 

11 Telefone de contato 12 184 195 N 

12 Código de Identificação do 
consumidor ou assinante 12 196 207 X 

13 Número da conta de consumo 12 208 219 X 

14 UF do local de entrega do gás 
canalizado 2 220 221 X 

15 Brancos - reservado para uso 
futuro 5 222 226 X 

16 Código de Autenticação Digital do 
registro 32 227 258 X 

  
  Total 258   

  
  
  

  
  

7.2. Observações: 
7.2.1. Informações referentes ao consumidor de gás canalizado 
7.2.1.1. Campo 01 -Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
7.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição 
estadual, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 
7.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome; 
7.2.1.4. Campo 04 - Informar o Logradouro do endereço; 
7.2.1.5. Campo 05 - Informar o Número do endereço; 
7.2.1.6. Campo 06 - Informar o Complemento do endereço; 
7.2.1.7. Campo 07 - Informar o CEP do endereço; 
7.2.1.8. Campo 08 - Informar o Bairro do endereço; 
7.2.1.9. Campo 09 - Informar o Município do endereço; 
7.2.1.10. Campo 10 - Informar a sigla da UF do endereço. Em se tratando de operações com o 
exterior, preencher o campo com a expressão "EX"; 
7.2.1.11. Campo 11 - Informar a localidade de registro e o número do telefone de contato no formato 
"LLNNNNNNNN", onde "LL" é o código da localidade e "NNNNNNNN" o número de identificação do 
terminal/aparelho telefônico. No caso de número de identificação do terminal com 9 (nove) dígitos, 
utilizar o formato "LLNNNNNNNNN" 
7.2.1.12. Campo 12- Informar o código de identificação do consumidor ou assinante utilizado pelo 
contribuinte 
7.2.1.13. Campo 13 - Informar o número da conta de consumo; 
7.2.1.14. Campo 14 - Informar a sigla da UF do local do fornecimento do gás canalizado; 



 

7.2.2. Informações de Controle 
7.2.2.1. Campo 15 - Brancos, reservado para uso futuro; 
7.2.2.2. Campo 16 - Informar o código de autenticação digital obtido através da aplicação do 
algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos 
campos 01 a 15. 
8. Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 
8.1. Para cada volume, deverá ser criado um arquivo de controle e identificação, o qual será 
composto por um único registro, com as seguintes informações: 

nº Conteúdo Tam. 
posição 

formato 
Inicial Final 

1 CNPJ 18 1 18 X 

2 IE 15 19 33 X 

3 Razão Social 50 34 83 X 

4 Endereço 50 84 133 X 

5 CEP 9 134 142 X 

6 Bairro 30 143 172 X 

7 Município 30 173 202 X 

8 UF 2 203 204 X 

9 Responsável pela apresentação 30 205 234 X 

10 Cargo 20 235 254 X 

11 Telefone 12 255 266 N 

12 e-mail 40 267 306 X 

13 Quantidade de registros do arquivo 
Mestre do Documento Fiscal 7 307 313 N 

14 Quantidade de notas fiscais canceladas 7 314 320 N 

15 Data de emissão do primeiro documento 
fiscal 8 321 328 N 

16 Data de emissão do último documento 
fiscal 8 329 336 N 

17 Número do primeiro documento fiscal 9 337 345 N 

18 Número do último documento fiscal 9 346 354 N 

19 Valor Total (com 2 decimais) 14 355 368 N 

20 BC ICMS (com 2 decimais) 14 369 382 N 

21 ICMS (com 2 decimais) 14 383 396 N 

22 Operações Isentas ou não tributadas 
(com 2 decimais) 14 397 410 N 

23 Outros valores que não compõe a BC do 
ICMS (com 2 decimais) 14 4 11 424 N 



 

24 Nome do Arquivo Mestre do Documento 
Fiscal 15 425 439 X 

25 Status de retificação ou substituição do 
arquivo 1 440 440 X 

26 Código de Autenticação Digital do 
arquivo Mestre do Documento Fiscal 32 441 472 X 

27 Quantidade de registros do arquivo Item 
de Documento Fiscal 9 473 481 N 

28 Quantidade de itens cancelados 7 482 488 N 

29 Data de emissão do primeiro documento 
fiscal 8 489 496 N 

30 Data de emissão do último documento 
fiscal 8 497 504 N 

31 Número do primeiro documento fiscal 9 505 513 N 

32 Número do último documento fiscal 9 514 522 N 

33 Total (com 2 decimais) 14 523 536 N 

34 Descontos (com 2 decimais) 14 537 550 N 

35 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 
decimais) 14 551 564 N 

36 BC ICMS (com 2 decimais) 14 565 578 N 

37 ICMS (com 2 decimais) 14 579 592 N 

38 Operações Isentas ou não tributadas 
(com 2 decimais) 14 593 606 N 

39 Outros valores que não compõe a BC do 
ICMS (com 2 decimais) 14 607 620 N 

40 Nome do Arquivo Item do Documento 
Fiscal 15 621 635 X 

41 Status de retificação ou substituição do 
arquivo 1 636 636 X 

42 Código de Autenticação Digital do 
arquivo Item de Documento Fiscal 32 637 668 X 

43 
Quantidade de registros do arquivo 
Dados Cadastrais do Destinatário do 
Documento Fiscal 

7 669 675 N 

44 Nome do Arquivo Dados Cadastrais do 
Destinatário do Documento Fiscal 15 676 690 X 

45 Status de retificação ou substituição do 
arquivo 1 691 691 X 

46 Código de Autenticação Digital do 32 692 723 X 



 

arquivo Dados Cadastrais do Destinatário 
do Documento Fiscal 

47 Versão do programa Validador utilizado 
na validação 3 724 726 N 

48 Chave de Controle do Recibo de Entrega 9 727 732 X 

49 Quantidade de Advertências encontradas 9 733 741 N 

50 Brancos - reservado para uso futuro 24 742 765 X 

51 Código de Autenticação Digital do 
registro 32 766 797 X 

  
  Total 797   

  
  
  

  
  

  
8.2. Observações 
8.2.1. Identificação do Estabelecimento Informante 
8.2.1.1. Campo 01 - CPNJ, no formato 99.999.999/9999-99 
8.2.1.2. Campo 02 - Inscrição Estadual, no formato utilizado pela unidade federada 
8.2.1.3. Campo 03 - Razão Social ou Denominação 
8.2.1.4. Campo 04 - Endereço completo 
8.2.1.5. Campo 05 - CEP, no formato 99999-999 8.2.1.6. Campo 06 - Bairro 
8.2.1.7. Campo 07 - Município 
8.2.1.8. Campo 08 - Sigla da unidade da federação 
8.2.2. Identificação da pessoa responsável pelas informações 
8.2.2.1. Campo 09 - Nome 8.2.2.2. Campo 10 - Cargo 
8.2.2.3. Campo 11 - Telefone de contato 
8.2.2.4. Campo 12 - e-mail de contato 
8.2.3. Informações relativas ao Arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.3.1. Campo 13 - Quantidade de registros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL  
8.2.3.2. Campo 14 - Quantidade de documentos fiscais cancelados 
8.2.3.3. Campo 15 - Data de emissão do primeiro documento fiscal 
8.2.3.4. Campo 16 - Data de emissão do último documento fiscal 
8.2.3.5. Campo 17 - Número do primeiro documento fiscal 
8.2.3.6. Campo 18 - Número do último documento fiscal 
8.2.3.7. Campo 19 - Somatório do Valor Total (campo 14 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.8. Campo 20 - Somatório da BC ICMS (campo 15 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
8.2.3.9. Campo 21 - Somatório do ICMS (campo 16 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não 
incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.10. Campo 22 - Somatório das Operações isentas ou não tributadas (campo 17 do arquivo 
MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados  
8.2.3.11. Campo 23 - Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS (campo 18 do 
arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.12. Campo 24 - Nome do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.3.13. Campo 25 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S) 
8.2.3.14. Campo 26 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.3) no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 



 

8.2.4. Informações relativas ao arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4.1. Campo 27 - Quantidade de registros do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4.2. Campo 28 - Quantidade de registro de Item de Documento Fiscal cancelados 
8.2.4.3. Campo 29 - Data de emissão do primeiro documento fiscal 
8.2.4.4. Campo 30 - Data de emissão do último documento fiscal 
8.2.4.5. Campo 31 - Número do primeiro documento fiscal 8.2.4.6. Campo 32 - Número do último 
documento fiscal 
8.2.4.7. Campo 33 - Somatório do Total (campo 18 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não 
incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.8. Campo 34 - Somatório dos Descontos (campo 19 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.9. Campo 35 - Somatório dos Acréscimos e Despesas Acessórias (campo 20 do arquivo ITEM DE 
DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.10. Campo 36 - Somatório da BC ICMS (campo 21 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.11. Campo 37 - Somatório do ICMS (campo 22 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não 
incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.12. Campo 38 - Somatório das Operações isentas ou não tributadas (campo 23 do arquivo ITEM 
DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.13. Campo 39 - Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS (campo 24 do 
arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.14. Campo 40 - Nome do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4.15. Campo 41 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S) 
8.2.4.16. Campo 42 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.3) no arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.5. Informações relativas ao arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO 
FISCAL 
8.2.5.1. Campo 43 - Quantidade de registros do arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO 
DOCUMENTO FISCAL 
8.2.5.2. Campo 44 - Nome do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal  
8.2.5.3. Campo 45 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S) 
8.2.5.4. Campo 46 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 
(Message Digest 5) no arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL 
8.2.6. Informações de Controle 
8.2.6.1. Campo 47 - Versão do programa Validador utilizado para gerar o arquivo de CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO 
8.2.6.2. Campo 48 - Chave de Controle do Recibo de Entrega 
8.2.6.3. Campo 49 - Quantidade de Advertências encontradas na validação 8.2.6.4. Campo 50 - 
brancos - reservado para uso futuro 8.2.6.5. Campo 51 - Informar o Código de autenticação digital 
obtido através da aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na 
cadeia de caracteres formado pelos campos 01 a 51. 
9. Da escrituração dos livros fiscais 
9.1. Os documentos fiscais tratados no item 1.1 devem ser escriturados a cada 100 (cem) mil ou 1 
(um) milhão de documentos fiscais, utilizando a mesma sistemática adotada na montagem dos 
volumes de arquivos acima referidos (item 4.4), observado o disposto no item 4.4.2. Desta forma 
serão escrituradas no Livro Registro de Saídas as seguintes informações obtidas de cada volume do 
arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL: 
9.1.1. Número e data de emissão do 1º documento fiscal; 
9.1.2. Número e data de emissão do último documento fiscal; 
9.1.2.1. Somatório do Valor Total, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 



 

9.1.3. Somatório da BC de ICMS, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
9.1.4. Somatório do ICMS, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
9.1.5. Somatório das Operações Isentas ou Não Tributadas, não incluir os valores dos documentos 
fiscais cancelados; 
9.1.6. Somatório dos Outros Valores, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
9.1.7. Nome do volume do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL e a respectiva chave de 
codificação digital deste arquivo (estas informações devem constar do campo observação). 
10. Disposições Gerais 
10.1. Aplicam-se ao sistema de emissão de documentos fiscais e escrituração de livros fiscais, 
previsto neste Manual de Orientação, as disposições contidas no Convênio 57/95, no que não estiver 
excepcionado ou disposto de forma diversa. 
11. Tabelas 
11.1. Tabela de Classificação do Item de Documento Fiscal: 

50. Gás 
natural 

5001 Gás natural - Residencial 

5002 Gás natural - Residencial - medição coletiva 

5003 Gás natural - Comercial 

5004 Gás natural - Industrial 

5005 Gás natural veicular - GNV 

5006 Gás natural - Transporte público 5007 Gás natural - Frotas 

5008 Gás natural - Cogeração - revenda a distribuidor 

5009 Gás natural - Cogeração - consumo próprio ou venda a consumidor 
final 

5010 Gás natural - Termoelétricas - revenda a distribuidor 

5011 Gás natural - Termoelétricas - consumo próprio ou venda a 
consumidor final 

5012 Gás natural - Interruptível 

5013 Gás natural - Matéria prima 

5014 Gás natural - GNC 

5015 Gás natural - GNL 

5016 Gás natural - Alto fator de carga 

5017 Gás natural - Refrigeração 

5051 TUSD - Industrial - Usuário Livre 

5052 TUSD - Gás natural veicular - Usuário Livre 

5053 TUSD - transporte público - Usuário Livre 

5054 TUSD - frotas - Usuário Livre 

5055 TUSD - Cogeração - revenda a distribuidor - Usuário Livre 

5056 TUSD - Cogeração - consumo próprio ou venda a consumidor final - 
Usuário Livre 

5057 TUSD - Termelétricas - revenda a distribuidor - Usuário Livre 



 

5058 TUSD - Termelétricas - consumo próprio ou venda consumidor final 
- Usuário Livre 

5059 TUSD - Interruptível - Usuário Livre 5060 TUSD - Matéria prima - 
Usuário Livre 

5061 TUSD - GNC - Usuário Livre 

5062 TUSD - GNL - Usuário Livre 

5063 TUSD - Alto fator de carga - Usuário Livre 

5064 TUSD - Refrigeração - Usuário Livre 

5081 Gás natural - Serviços (assistência técnica, conversão de fogão, 
ligação, troca de medidor, etc.) 

5099 Gás natural - Outros TUSD - Tarifa de Uso do Sistema de 
Distribuição de gás natural 

  
11.2. Recibo de Entrega 
11.3. MD5 - Message Digest 5 
11.3.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio público. 
A função do algoritmo é produzir uma chave de codificação digital (hash code) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho. A chave de codificação digital é 
utilizada basicamente para a validação da integridade dos dados e assinaturas digitais. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 133, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 98) 
Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Convênio ICMS 9/12, que disciplina, para as 
unidades federadas que especifica, o prévio reconhecimento da não-incidência do imposto 
sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico e institui 
o Sistema de Reconhecimento e Controle das Operações com o Papel Imune Nacional - 
Recopi Nacional. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, 
realizada em São Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1996), resolve celebrar o seguinte 
Convênio: 
Cláusula primeira - A cláusula primeira do Convênio ICMS 9/12, de 30 de março de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira - Para os estados da Bahia, Goiás, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo e o Distrito Federal, a não incidência do imposto sobre as 
operações com o papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico dependerá de prévio 
reconhecimento pela Secretaria da Fazenda, nos termos deste Convênio.". 
Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir da data prevista em ato do Poder Executivo Distrital. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 135, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 99) 
Altera o Convênio ICMS 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos 
destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista. 
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, realizada em 
São Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Os dispositivos abaixo relacionados do Convênio ICMS 38, de 30 de março de 
2012, passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - da cláusula segunda: 
a) o inciso III do caput: 
"III - deficiência mental severa ou profunda, aquela que apresenta o funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação anterior aos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas;"; 
b) o § 1º: 
"§ 1º - A comprovação de uma das deficiências descritas nos incisos I a III do caput e do autismo 
descrito no inciso IV será feita de acordo com norma estabelecida pelas unidades federadas, 
podendo ser suprida pelo laudo apresentado à Secretaria da Receita Federal do Brasil para concessão 
da isenção de IPI."; 
c) o caput do § 2º: 
"§ 2º - A condição de pessoa com deficiência mental severa ou profunda, ou autismo será atestada 
mediante Laudo de Avaliação emitido em conjunto por médico e psicólogo, nos formulários 
específicos constantes dos Anexos III e IV, seguindo os critérios diagnósticos constantes da Portaria 
Interministerial nº 2, de 21 de novembro de 2003, do Ministro de Estado da Saúde e do Secretário 
Especial dos Direitos Humanos, ou outra que venha a substituí-la, emitido por prestador de:"; 
II - o inciso II do caput da cláusula terceira: 
"II - comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial do portador de deficiência ou autista 
ou de parentes em primeiro grau em linha reta ou em segundo grau em linha colateral, cônjuge ou 
companheiro em união estável, ou, ainda, de seu representante legal, suficiente para fazer frente aos 
gastos com a aquisição e a manutenção do veículo a ser adquirido;"; 
III - os Anexos I a IV: 
ANEXO I 
"ANEXO I DO CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012 

IDENTIFICAÇÃO DO FISCO  

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, 
VISUAL, MENTAL SEVERA OU PROFUNDA, OU AUTISTA. CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012  

Em ______________ 
NOME DO(A) REQUERENTE CPF N° 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP 
TELEFONE 

E-MAIL 

TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO(A) INTERESSADO(A) ACIMA 
IDENTIFICADO(A) E DOCUMENTOS ANEXOS 
1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS - INSTITUÍDA PELO CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE 
MARÇO DE 2012 E RESPECTIVA LEGISLAÇÃO ESTADUAL; 
2. AUTORIZO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, NAS CONDIÇÕES ACIMA, DESDE QUE O 
VALOR NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

ASSINATURA / CARIMBO / DATA / MATRÍCULA DA AUTORIDADE COMPETENTE  



 

OBS: A OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CLÁUSULA QUINTA DO 
CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012, ACARRETARÁ O 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DISPENSADO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E ACRÉSCIMOS 
LEGAIS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS. 
1ª VIA - INTERESSADO(A) 
2ª VIA - FABRICANTE 
3ª VIA - CONCESSIONÁRIA 
4º VIA - FISCO - DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3º VIAS ASSINADO PELO(A) INTERESSADO(A) 
ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL. 
 
 

 
 

 
 
 
 
 



 

 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 136, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 100) 
Altera o Convênio ICMS 9/12 que disciplina, para as unidades federadas que especifica, o 
prévio reconhecimento da não-incidência do imposto sobre as operações com papel 
destinado à impressão de livro, jornal ou periódico e institui o Sistema de Reconhecimento 
e Controle das Operações com o Papel Imune Nacional - Recopi Nacional. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, 
realizada em São Luís, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1996), resolve celebrar o seguinte 
Convênio: 
Cláusula primeira - A cláusula décima sexta do Convênio ICMS 9/12, de 30 de março de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula décima sexta - Este Convênio entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, 
relativamente: 
I - às cláusulas quarta a sexta: 
a) a partir de 1º de outubro de 2012, para os contribuintes sediados em São Paulo; e 
b) critério das demais unidades federadas, de 1º de janeiro de 2013 até 1º de abril de 2013, para os 
contribuintes neles sediados; 
II - às demais cláusulas: 
a) a partir de 1º de janeiro de 2013, para os contribuintes sediados em São Paulo; e 
b) a critério das demais unidades federadas, de 1º de janeiro de 2013 até 1º de junho de 2013, para 
os contribuintes neles sediados.". 
Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 137, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 100) 
Altera o Convênio ICMS 24/11, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do 
ICMS, nas operações e prestações que envolvam revistas e periódicos. 



 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 148ª reunião extraordinária, realizada 
em São Luís, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - O § 3º da cláusula sexta do Convênio ICMS 24, de 1º de abril de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"§ 3º - Os distribuidores, revendedores, consignatários ficam dispensados até 31/12/2013 da 
emissão de NF-e prevista no caput e nos § § 1º e 2º, observado o disposto no § 4º desta cláusula.". 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro 2013. 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 138, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 101) 
Altera o Convênio ICMS 142/11, que concede isenção e suspensão do ICMS nas operações 
e prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo 
Fifa 2014, e dá outras providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, 
realizada em São Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Passa a vigorar com a seguinte redação o caput da cláusula sétima do Convênio 
ICMS 142/11, de 16 de dezembro de 2011: 
"Cláusula sétima - Ficam isentas do ICMS as prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação contratadas pelo Comitê Organizador Brasileiro Ltda (LOC) ou 
efetuadas pelos Prestadores de Serviços da Fifa, desde que prestados diretamente à Fifa, à 
Subsidiária Fifa no Brasil, ao Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC) ou a órgãos da Administração 
Pública Direta Estadual e Municipal, desde que sejam sede das Competições ou de Centros de 
Treinamentos Oficiais de Seleções, suas autarquias e fundações, e estejam vinculados à organização 
ou realização das Competições.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o § 1º da cláusula sétima. 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 139, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 101) 
Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros 
produtos. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, 
realizada em São Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 
10º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Fica acrescido o § 4º à cláusula nona do Convênio ICMS 110/07, de 28 de 
setembro de 2007, com a seguinte redação: 
§ 4º - Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a estabelecer, nas operações com Álcool 
Etílico Hidratado Carburante - AEHC, como base de cálculo a prevista na cláusula oitava, quando for 
superior ao preço médio ponderado a consumidor final (PMPF). 
Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 



 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 141, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 
245, Seção 1, pág. 101) 
Altera o Convênio ICMS 159/08, que autoriza a redução da base de cálculo do ICMS nas 
saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e prorroga as disposições do Convênio ICMS 
118/10, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e 
São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Para-Xileno (PX) 
e Ácido Tereftálico Purificado (PTA). 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, realizada em 
São Luís, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2014 as disposições do Convênio ICMS 
159/08, de 17 de dezembro de 2008, passando a vigorar com as seguintes redações os dispositivos a 
seguir do mesmo: 
I - a ementa: 
"Autoriza os Estados que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de 
Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina PET)"; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Mato Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São 
Paulo autorizados a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente sobre as operações de 
saídas interestaduais dos seguintes produtos Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina 
PET), classificados, respectivamente, nos códigos 2905.31.00 e 3907.60.00 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM."; 
III - o § 1º da cláusula primeira: 
"§ 1º - A legislação estadual poderá definir o percentual de redução de base de cálculo de que trata 
essa cláusula, em função das quantidades dos produtos ou montantes das operações."; 
IV - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda A fruição do benefício de que trata este convênio fica condicionada a que: 
I - os produtos tenham a seguinte destinação: 
a) o Etilenoglicol (MEG), a fabricação de resinas poliéster a serem utilizadas na produção de 
recipientes PET (polietileno tereftalato), filmes, fibras e filamentos; 
b) o Polietileno Tereftalato (Resina PET), a fabricação de recipientes PET em estado que tenha 
remetido o Etilenoglicol (MEG) com a aplicação do mesmo percentual de redução a que se refere o 
caput da cláusula primeira; 
II - ao adimplemento de outras condições ou controles previstos na legislação estadual." 
Cláusula segunda - Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2014 as disposições do Convênio ICMS 
118/10, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo 
a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico 
Purificado (PTA). 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2014. 
 
Convênio ICMS nº 151, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012 
 
Autoriza o Estado de São Paulo a conceder redução da base de cálculo nas saídas internas 
de produtos da indústria de processamento eletrônico de dados, promovidas por 
estabelecimento fabricante. 
 



 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 186ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 
CONVÊNIO 
 
Cláusula primeira. Fica o Estado de São Paulo autorizado a reduzir a base de cálculo do ICMS 
incidente nas saídas internas, realizadas por estabelecimento fabricante, de produtos da indústria de 
processamento eletrônico de dados, produzidos por estabelecimento que esteja abrangido pelas 
disposições do artigo 4º da Lei federal 8.248, de 23.10.1991, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de 7% (sete por cento). 
 
§ 1º A redução de base de cálculo prevista nesta cláusula aplica-se, também: 
 
I - à saída interna de produto industrializado indicado no "caput" promovida por estabelecimento do 
mesmo titular do estabelecimento fabricante, que o tenha recebido em transferência deste; 
 
II - às saídas internas subsequentes à realizada por estabelecimento da empresa fabricante; 
 
III - ao desembaraço aduaneiro decorrente de importação, realizado por estabelecimento fabricante, 
de produto abrangido por esse benefício, para utilização na produção industrial no Estado de São 
Paulo, como insumo ou bem do ativo permanente, desde que: 
 
a) não haja similar produzido no país, conforme atestado por órgão federal competente ou entidade 
representativa de seu setor produtivo com abrangência nacional; 
 
b) o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam efetuados no Estado de São Paulo. 
 
Cláusula segunda. Fica o Estado de São Paulo autorizado a não exigir o estorno do crédito fiscal nos 
termos do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que 
trata este Convênio. 
 
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação e de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir de 30º de outubro de 2012. 
 

 
3.04 AJUSTE SINIEF 
 
AJUSTE SINIEF Nº 22, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 87) 
Altera o Ajuste SINIEF 04/93, que estabelece normas comuns aplicáveis para o 
cumprimento de obrigações tributárias relacionadas com mercadorias sujeitas ao regime 
de substituição tributária. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
148ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em São Luis, MA, no 
dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - Passam a vigorar com a seguinte redação o incisos XXI e XXXIX do caput da 
cláusula décima ao Ajuste SINIEF 04/93, de 9 de dezembro de 1993: 
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"XXI - campo 21 - Total do ICMS-ST a Recolher: informar o valor total do ICMS-ST a recolher (soma 
dos campos 18, 19 e 39)." "XXXIX - campo 39 - Valor do Repasse do dia 20 - será preenchido pela 
refinaria de petróleo que efetuar o cálculo de repasse, conforme relatórios recebidos de 
distribuidoras de combustíveis, importador e Transportador Revendedor Retalhista - TRR, em relação 
às operações 
a) cujo imposto tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes; 
b) cujo imposto tenha sido retido por refinaria de petróleo ou suas bases, mas que tenham sido 
inicialmente objeto de glosa, parcial ou total, pela unidade federada devedora, sendo depois, porém, 
revertida a glosa em favor da unidade federada credora, nos termos definidos em Convênio.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação. 
 
 
AJUSTE SINIEF Nº 23, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 87) 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - 
MDF-e. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
sua 148ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em São 
Luis, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 
Cláusula primeira - O § 3º da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 3º - Ao estabelecimento emissor de MDF-e fica vedada a emissão: 
I - do Manifesto de Carga, modelo 25, previsto no inciso XVIII do art. 1º do Convênio SINIEF 06/89; 
II - da Capa de Lote Eletrônica - CL-e, prevista no Protocolo ICMS 168/10.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
I - a partir de 1º de abril de 2013, para as cargas transportadas provenientes ou destinadas ao 
Amazonas; 
II - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação, para as demais 
unidades federadas. 
 
 
AJUSTE SINIEF Nº 24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 88) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, realizada em 
São Luís, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - O § 13 da cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF 07/2005, de 30 de setembro 
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 13 - Para os Estados do Amazonas, Mato Grosso e Rio Grande do Sul, na hipótese do § 5ºA da 
cláusula nona, havendo problemas técnicos de que trata o caput, o contribuinte poderá emitir, em 
no mínimo duas vias, o DANFE Simplificado em contingência, com a expressão "DANFE Simplificado 
em Contingência", dispensada a utilização de formulário de segurança, devendo ser observadas as 
destinações de cada via conforme o disposto nos incisos I e II do § 5º.". 
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Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 25, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 88) 
Altera o Ajuste SINIEF 10/12, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados na 
emissão de documento fiscal, para demonstrar, quando exigido, o abatimento do valor do 
ICMS desonerado, por meio de benefício fiscal, no valor da operação. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 148ª reunião ordinária, realizada em 
São Luís, MA, no dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - Acrescenta-se o parágrafo único à Cláusula Primeira do Ajuste SINIEF 10/12, de 28 
de setembro de 2012, com a seguinte redação: 
"Parágrafo único - Caso não existam na NF-e os campos próprios para prestação da informação de 
que trata esta cláusula, o Motivo da Desoneração do ICMS, com os códigos próprios especificados no 
Manual de Orientação do Contribuinte ou em Nota Técnica da NF-e, e o Valor Dispensado, deverão 
ser informados no campo "Informações Adicionais" do correspondente item da Nota Fiscal 
Eletrônica, com a expressão: "Valor Dispensado R$ ________, Motivo da Desoneração do ICMS 
________.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 26, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, 
Seção 1, pág. 88) 
Altera o Ajuste SINIEF 13/11, que altera o Ajuste SINIEF 02/09, que instituiu a Escrituração 
Fiscal Digital - EFD. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
148ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em São Luis, MA, no 
dia 17 de dezembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - A cláusula segunda do Ajuste SINIEF 13/11, de 30 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014, podendo o Distrito Federal, por ato próprio, 
autorizar a adesão voluntária de contribuintes, antes desta data." Cláusula segunda Este ajuste entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
Ajuste SINIEF nº 27, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012 

 

Adia o início da obrigatoriedade de preenchimento e entrega da Ficha de Conteúdo de 
Importação, prevista no Ajuste SINIEF 19/2012, e dá outras providências. 

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 186ª reunião extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2012, conforme os arts. 102. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte: 
 
AJUSTE 
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Cláusula primeira. Fica adiado para o dia 1º de maio de 2013 o início da obrigatoriedade de 
preenchimento e entrega da Ficha de Conteúdo de Importação (FCI), prevista nas cláusulas quinta e 
sexta do Ajuste SINIEF 19, de 7 de novembro de 2012. 
 
Parágrafo único. Fica dispensada também, até a data referida no caput, a indicação do número da FCI 
na nota fiscal eletrônica (NFe) emitida para acobertar as operações a que se refere o mencionado 
Ajuste. 
 
Cláusula segunda. Acordam os Estados e o Distrito Federal que a verificação do cumprimento das 
obrigações acessórias instituídas no âmbito do Ajuste SINIEF 19/2012 terá, até o dia 1º de abril de 
2013, caráter exclusivamente orientador, salvo nos casos de dolo, fraude ou simulação devidamente 
comprovados pelo Fisco. 
 
Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO Nº 58.757, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, 
Seção I, pág. 1) 
Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que exercem a atividade de comércio 
varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro 
de 2012. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 74/06, de 3 de agosto de 2006, e no artigo 59 da Lei 6.374, de 
1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Os contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista poderão recolher o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias 
realizadas no mês de dezembro de 2012 em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, com dispensa 
de juros e multas, desde que: 
I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 21 do mês de janeiro de 2013; 
II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 22 do mês de fevereiro de 2013. 
§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes que, em 31 de dezembro de 2012, tenham a 
sua atividade principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE: 
1 - 36006; 
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 
4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 
47741, 47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 
§ 2º - O recolhimento do ICMS na forma prevista neste artigo é opcional, ficando facultado ao 
contribuinte efetuar o recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2013, até a data 
estabelecida no Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000. 
§ 3º - O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento de qualquer das parcelas até as datas 
previstas no caput ou efetuar o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá direito ao 
benefício, ficando os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos termos do artigo 595 do 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 
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Art. 2º - O recolhimento de cada uma das parcelas previstas no artigo 1º deverá ser efetuado por 
meio de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte: 
I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser consignado "046-2"; 
II - no campo 07 (Referência), deverá ser consignado "12/2012"; 
III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser indicado o valor correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor total do imposto devido. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 153, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 14/12/2012 (nº 
234, Seção I, pág. 20) 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de colchoaria, a que se refere o artigo 
313-Z2 do Regulamento do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-
B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03- 1989, e nos artigos 41, 313-Z1 e 313-Z2 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - No período de 01-01-2013 a 31-03-2014, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-Z1 do Regulamento do ICMS com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST relacionado no Anexo Único. 
Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação, 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo 
remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 2º - A partir de 01-04-2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS, com 
destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 30-06-2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 31-12-2013, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 



 

§ 2º - Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a 
Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-04-2014. 
§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação, cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único do artigo 1º. 
Art. 3º - Ficam revogadas, a partir de 01-01-2013, a Portaria CAT-241, de 25-11-2009 e a Portaria 
CAT-132, de 24-09-2012. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01-01-2013. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 154, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 18/12/2012 (nº 
236, Seção I, pág. 16) 
Altera a Portaria CAT 55/04, de 24/09/2004, que disciplina o estorno de débitos 
correspondentes ao valor do ICMS destacado em Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, 
nos termos do disposto no artigo 4º do Anexo XVIII do Regulamento do ICMS. 
O Coordenador Da Administração Tributária, com fundamento no artigo 4º do Anexo XVIII do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 55/04, de 24 de setembro de 2004: 
I - o artigo 1º: 
"Art. 1º - Para creditar-se do valor do imposto destacado em Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, 
independentemente de autorização, na forma prevista no artigo 4º do Anexo XVIII do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490 de 30 de novembro de 2000, a empresa distribuidora de 
energia elétrica deverá: 
I - emitir, no mês de referência em que pretenda efetuar o crédito do imposto, Nota Fiscal/Conta de 
Energia Elétrica em substituição a cada Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica cujo imposto destacado 
deva ser objeto de estorno, consignando a seguinte observação:"Nos termos do inciso I do § 1ºdo 
art. 4º do Anexo XVIII do RICMS/2000, esta Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica substitui, para todos 
os fins, a Nota Fiscal de nº xxx.xxx, de dd/mm/aaaa, a qual não poderá ser utilizada para fins de 
crédito do imposto"; 
Nota Editoria 
O correto éItem 1 do § 1ºdo art. 4º do Anexo XVIII do RICMS/2000. 
II - gerar arquivo digital de estorno de débitos, por meio do qual deverá ser apurado o valor total do 
imposto a ser creditado no mês de referência, contendo, observadas as instruções do Manual de 
Orientação aprovado nos termos do Anexo I, as informações relativas: 
a) aos destinatários das Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica; 
b) às unidades consumidoras; 
c) às Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, objeto de estorno de débito; 
d) às Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica substitutas, emitidas nos termos do inciso I; 
e) ao motivo do estorno; 
III - emitir Nota Fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, escriturando- a no Livro Registro de Entradas, 
para creditar de forma englobada o montante do imposto apurado nos termos do inciso II a título de 
estorno, em cujo campo "Informações Complementares" será consignada chave de autenticação 
digital do arquivo digital de estorno de débitos. 
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§ 1º - O arquivo digital de estorno de débitos referido no inciso II deverá ser validado por meio de 
programa específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda no endereço eletrônico 
www.fazenda.sp.gov.br (Downloads \> Setores de Comunicações e Energia Elétrica). 
§ 2º - Deverão ser mantidos, para apresentação ao fisco quando exigidos, durante o prazo previsto 
no artigo 202 do Regulamento do ICMS, contado a partir da data de emissão da Nota Fiscal 
eletrônica - NF-e a que se refere o inciso III: 
1 - as Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica substituídas, objeto de estorno de débito; 
2 - as Notas Fiscais/Conta de Energia Elétrica substitutas, emitidas nos termos do inciso I; 
3 - o arquivo digital de estorno de débitos de que trata o inciso II; 
4 - o arquivo digital da Nota Fiscal eletrônica - NF-e prevista no inciso III, gravado no padrão 
"Extensible Markup Language" (XML), observado o leiaute de distribuição da NF-e, contendo a 
informação de autorização de uso; 
5 - os elementos comprobatórios do motivo do estorno de débito realizado. 
§ 3º - Os arquivos digitais referidos nos itens 3 e 4 do § 2º deverão ser gravados em meio óptico não 
regravável, podendo o fisco exigir a sua apresentação em meio eletrônico ou mediante a impressão 
do seu conteúdo em papel. 
§ 4º - A chave de autenticação digital para controle de integridade do arquivo digital de estorno de 
débitos, prevista no inciso III, será obtida mediante a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5" de domínio público." (NR); 
II - o artigo 2º: 
"Art. 2º - O contribuinte deverá, até o dia 15 do mês subsequente àquele em que tiver ocorrido o 
estorno do imposto, transmitir à Secretaria da Fazenda: 
I - o arquivo digital de estorno de débitos, gerado nos termos do inciso II do artigo 1º e validado nos 
termos do § 1º daquele artigo; 
II - o arquivo digital da Nota Fiscal eletrônica - NF-e emitida nos termos do inciso III do artigo 1º, 
gravado no padrão"Extensible Markup Language" (XML), observado o leiaute de distribuição da NF-e, 
contendo a informação da autorização de uso. 
§ 1º - Os arquivos referidos nos incisos I e II deverão, previamente à sua transmissão, ser assinados 
digitalmente mediante a utilização de certificado digital do padrão X509.v3, do tipo e-CNPJ ou e-CPF, 
emitido por Autoridade Certificadora, credenciada sob a Infra-estrutura de Chaves Públicas - ICP 
Brasil, em nome do interessado, com a identificação do seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoa Física (CPF), ambos da Receita Federal 
do Brasil (RFB), conforme o caso. 
§ 2º - A transmissão de que trata o caput deverá ser efetuada mediante a utilização do programa de 
Transmissão Eletrônica de Documentos - TED, disponibilizado pela Secretaria da Fazenda no 
endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br (Downloads \> Setores de Comunicações e Energia 
Elétrica). 
§ 3º - Após a conclusão da transmissão, será gerado o protocolo de envio dos respectivos arquivos, o 
qual deverá ser mantido em meio eletrônico ou impresso em papel pelo prazo referido no § 2º do 
artigo 1º. 
§ 4º - O controle de integridade dos arquivos recebidos pelo fisco será realizado por meio da 
verificação da chave de autenticação digital correspondente a cada um deles. 
§ 5º - O contribuinte poderá outorgar poderes para que outras pessoas assinem ou transmitam os 
arquivos digitais em seu nome, bem como revogá-los a qualquer tempo, hipóteses em que deverá 
entregar à Supervisão de Fiscalização Especialista em Comunicações e Energia da Diretoria Executiva 
da Administração Tributária - DEAT, situada na Av. Rangel Pestana, 300, 10º andar, São Paulo, 
"Termo de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais" ou "Termo de Revogação 
de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais", conforme os modelos constantes 
nos Anexos II e III, acompanhados dos seguintes documentos: 
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1 - cópia dos documentos de identidade e de inscrição no CPF, da RFB, dos outorgantes e dos 
outorgados; 
2 - procuração que habilite o signatário do termo a representar o contribuinte perante a Secretaria 
da Fazenda. 
§ 6º - A obrigação de prestar ao fisco as informações contidas nos arquivos digitais de que tratam nos 
incisos I e II será considerada descumprida na forma e/ou no prazo, ficando o contribuinte sujeito à 
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, nos termos do disposto na alínea "d" do 
inciso VII do artigo 85 da Lei 6.374/89, e às demais sanções administrativas cabíveis, quando for 
constatado, por exemplo, que: 
1 - os respectivos arquivos, objeto da transmissão de que trata este artigo: 
a) não são íntegros; 
b) estão incompletos ou com omissão de informações; 
c) não foram transmitidos no prazo regulamentar; 
2 - os certificados digitais utilizados para efetuar a transmissão de que trata este artigo: 
a) não forem do tipo e-CPF ou e-CNPJ; 
b) estiverem fora do prazo de validade; 
c) não constem em "Termo de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais", nos 
termos do § 4º; 
d) constem em "Termo de Revogação de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos 
digitais", nos termos do § 4º. 
§ 7º - O arquivo digital já transmitido poderá ser substituído conforme o procedimento descrito no 
Manual de Orientação aprovado nos termos do Anexo I." (NR); 
III - o caput do artigo 3º, mantido o seu parágrafo único: 
"Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário constantes em Regimes Especiais concedidos 
pela Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT que autorizam o crédito do valor do 
imposto destacado em Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, independentemente de autorização, 
nos termos da legislação anterior a esta portaria." (NR); 
IV - o Anexo Único, que passa a ser denominado como Anexo I: 
"Anexo I 
Artigo único - Fica aprovado o Manual de Orientação, contendo instruções operacionais necessárias à 
aplicação do disposto nesta portaria nos seguintes termos: 
'Manual de Orientação 
1. Apresentação  
1.1. Este manual visa orientar a manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos 
contribuintes do ICMS que optem por creditar-se, independentemente de autorização, do valor do 
imposto destacado em Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica emitidas a consumidores nas 
seguintes hipóteses: 
1.1.1. Em virtude de erro de fato ocorrido no faturamento do produto ou na emissão do documento 
fiscal; 
1.1.2. Em face da verificação de erro de medição, faturamento ou tarifação do produto; 
1.1.3. Formalização de discordância do consumidor, relativamente à cobrança ou aos respectivos 
valores; 
1.1.4. Cobrança em duplicidade. 
1.2. Sequência de procedimentos a serem executados pelo contribuinte: 
1.2.1. Geração do arquivo digital de estorno de débitos, nos termos dos itens 3 e 4; 
1.2.2. Validação do arquivo digital de estorno de débitos, nos termos do item 5; 
1.2.3. Emissão da Nota Fiscal eletrônica - NFe, nos termos do item 6; 
1.2.4. Transmissão dos arquivos ao fisco, nos termos do item 7; 
1.2.5. Gravação dos arquivos em meio óptico não-regravável, nos termos do item 8. 
2. Das Informações  
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2.1. As informações de que trata o item 1.1 devem ser transmitidas ao fisco, bem como mantidas à 
disposição em meio eletrônico de acordo com as especificações indicadas neste manual e, quando 
exigido, os documentos e arquivos de que trata este Manual devem ser apresentados no prazo de 5 
(cinco) dias contados da data da notificação fiscal, sem prejuízo do acesso imediato às instalações, 
equipamentos e demais informações mantidas em meio eletrônico. 
3. Dados Técnicos da geração dos Arquivos  
3.1. Formato do Arquivo Digital de Estorno de Débitos  
3.1.1. Formatação: compatível com MS-DOS ("Microsoft Disk Operating System"); 
3.1.2. Tamanho do registro: variável, acrescido de CR/LF ("Carriage Return/Line Feed") ao final de 
cada registro; 
3.1.3. Separador de campo: caractere ponto e virgula (;); 
3.1.4. Organização: seqüencial; 
3.1.5. Codificação: ASCII ("American Standard Code for Information Interchange"). 
3.2. Formato dos Campos  
3.2.1. Numérico (N), sem sinal, inteiro, contendo apenas algarismos; 
3.2.2. Valor , sem sinal, com 2 casas decimais, contendo apenas algarismos e o caractere vírgula 
como ponto decimal, sem separador de milhar (Ex: 12345,67); 
3.2.3. Data (D), formato dd/mm/aaaa; 
3.2.4. Alfanumérico (X), letras, números e caracteres especiais válidos. Não pode conter os seguintes 
caracteres: ponto e virgula (;), CR ("Carriage Return") e LF ("Line Feed"); 
3.2.5. Observação: Com exceção do campo data (D), todos os campos são de tamanho variável, 
limitado ao tamanho máximo definido no leiaute, não devendo informar os zeros e brancos não 
significativos. 
3.3. Geração dos Arquivos  
3.3.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, contendo as informações das Notas 
Fiscais/Contas de Energia Elétrica objeto de estorno no respectivo mês de referência. 
3.4. Identificação dos Arquivos  
3.4.1. Os arquivos serão identificados no formato: 
Nota Editoria 
Conversão de tabela em andamento. 
3.4.2. Observações: 
3.4.2.1. O nome do arquivo deve ser formado da seguinte maneira: 
3.4.2.1.1. Ano (AAAA) - ano do período de crédito; 
3.4.2.1.2. Mês (MM) - mês do período de crédito; 
3.4.2.1.3. Tipo (T) - tipo do arquivo: "E" - Estorno de Débitos; 
3.4.2.1.4. Status (ST) - status do arquivo "N" - normal ou "S" - substituto; 
3.4.2.1.5. Extensão (TXT) - extensão do arquivo deve ser "TXT". 
3.5. Identificação da mídia 
3.5.1. Cada mídia deverá ser identificada, por meio de etiqueta, com as seguintes informações: 
3.5.1.1. A expressão "Registro Fiscal" e indicação da Portaria CAT que estabeleceu o leiaute dos 
registros fiscais informados; 
3.5.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante; 
3.5.1.3. Período de apuração ao qual se referem as informações prestadas, no formato MM/AAAA; 
3.5.1.4. Status da apresentação: Normal ou Substituição. 
3.6. Controle da integridade dos arquivos  
3.6.1. O controle da integridade será realizado por meio da utilização do algoritmo MD5 (Message 
Digest 5, vide item 9) de domínio público, na recepção dos arquivos; 
3.6.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de codificação digital será devolvido ao 
contribuinte, emitindo-se notificação para que entregue novo arquivo no prazo de 5 (cinco) dias; 
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3.6.3. A falta de atendimento à notificação referida no item 3.6.2., no prazo indicado naquele 
subitem, ou a apresentação de arquivo com nova divergência na chave de codificação digital, 
sujeitará o contribuinte à lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa e às demais sanções 
administrativas cabíveis. 
3.7. Substituição de arquivos  
3.7.1. A criação de arquivos para substituição de qualquer arquivo digital obedecerá aos 
procedimentos descritos nesse Manual de Orientação e deverá ser registrada no Livro Registro de 
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, mediante lavratura de termo 
circunstanciado contendo as seguintes informações: 
a) a data de ocorrência da substituição; 
b) os motivos da substituição do arquivo; 
c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação digital vinculada; 
d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação digital vinculada. 
3.7.2. Os arquivos substituídos deverão ser conservados pelo prazo estabelecido no artigo 202 do 
RICMS/00. 
4. Arquivo Digital de Estorno de Débitos  
4.1. Tipos de Registros  
4.1.1. O arquivo será composto dos seguintes tipos de registros: 
a) Registro de Controle, destinado à identificação do estabelecimento informante e às totalizações; 
b) Registro de Estorno de Débitos, contendo as informações do documento fiscal cujo imposto 
destacado deva ser objeto de estorno. 
4.1.2. O Registro de Controle deverá ser o primeiro registro do arquivo, seguindo-se a ele os 
Registros de Estorno de Débitos classificados pelo número dos documentos fiscais cujo imposto 
destacado deva ser objeto de estorno, série e data de emissão, em ordem crescente. 
4.1.3. O Registro de Controle deverá conter os seguintes campos: 
Nota Editoria 
Conversão de tabela em andamento. 
4.1.4. Os Registros de Estorno de Débitos deverão conter os seguintes campos, classificados pelo 
número do documento fiscal série e data de emissão, em ordem crescente: 
Nota Editoria 
Conversão de tabela em andamento. 
4.2. Observações sobre o Registro de Controle  
4.2.1. Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com "1"; 
4.2.2. Identificação do Estabelecimento Informante; 
4.2.2.1. Campo 02 - Informar o CNPJ; 
4.2.2.2. Campo 03 - Informar a Inscrição Estadual, sem formatação; 
4.2.2.3. Campo 04 - Informar a razão social ou denominação; 
4.2.2.4. Campo 05 - Informar o Endereço completo; 
4.2.2.5. Campo 06 - Informar o CEP, no formato 99999-999; 
4.2.2.6. Campo 07 - Informar o Bairro; 
4.2.2.7. Campo 08 - Informar o Município; 
4.2.2.8. Campo 09 - Informar a sigla da unidade da federação; 
4.2.3. Identificação da pessoa responsável pela informação; 
4.2.3.1. Campo 10 - Informar o Nome do responsável; 
4.2.3.2. Campo 11 - Informar o Cargo do responsável; 
4.2.3.3. Campo 12 - Informar o Telefone de contato; 
4.2.3.4. Campo 13 - Informar o e-mail de contato. 
4.2.4. Informações relativas aos Registros de Estorno de Débitos  
4.2.4.1. Campo 14 - Informar a Quantidade de Registros de Estorno de Débitos; 
4.2.4.2. Campo 15 - Informar a Somatória do Valor Total, com 2 decimais após a vírgula; 
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4.2.4.3. Campo 16 - Informar a Somatória da Base de Cálculo do ICMS, com 2 decimais após a vírgula; 
4.2.4.4. Campo 17 - Informar a Somatória do ICMS a ser estornado, com 2 decimais após a vírgula. 
4.3. Observações sobre o Registro de Estorno de Débitos  
4.3.1. Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com "2". 
4.3.2. Informações referentes ao destinatário da Nota Fiscal/ Conta de Energia Elétrica cujo imposto 
destacado deva ser objeto de estorno  
4.3.2.1. Campo 02 - Informar o número de inscrição do consumidor no CNPJ (14 algarismos) ou no 
CPF (11 algarismos), ambos da RFB, sem formatação. Em se tratando de pessoa não obrigada à 
inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 
4.3.2.2. Campo 03 - Informar a Inscrição Estadual, sem formatação. Em se tratando de pessoa não 
obrigada à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 
4.3.2.3. Campo 04 - Informar a razão social, denominação ou nome, completos, do consumidor; 
4.3.2.4. Campo 05 - Informar o código de identificação da unidade consumidora, utilizado pelo 
contribuinte. 
4.3.3. Informações referentes à Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica cujo imposto destacado deva 
ser objeto de estorno  
4.3.3.1. Campo 06 - Informar o número da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica; 
4.3.3.2. Campo 07 - Informar a série da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica; 
4.3.3.3. Campo 08 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato DD/MM/AAAA; 
4.3.3.4. Campo 09 - Informar a data de vencimento do documento fiscal no formato DD/MM/AAAA; 
4.3.3.5. Campo 10 - Informar o Valor Total do documento fiscal, com 2 decimais (Ex: 1234,56); 
4.3.3.6. Campo 11 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 
decimais (Ex: 1234,56); 
4.3.3.7. Campo 12 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais (Ex: 
1234,56); 
4.3.4. Informações referentes à Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica emitida em substituição ao 
documento fiscal cujo imposto destacado deva ser objeto de estorno (na hipótese de não ter sido 
emitido, os campos 13 a 19 devem estar vazios) 
4.3.4.1. Campo 13 - Informar o número da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica; 
4.3.4.2. Campo 14 - Informar a série da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica; 
4.3.4.3. Campo 15 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato DD/MM/AAAA; 
4.3.4.4. Campo 16 - Informar a data de vencimento do documento fiscal no formato DD/MM/AAAA; 
4.3.4.5. Campo 17 - Informar o Valor Total do documento fiscal, com 2 decimais (Ex: 1234,56); 
4.3.4.6. Campo 18 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 
decimais (Ex: 1234,56); 
4.3.4.7. Campo 19 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais (Ex: 
1234,56). 
4.3.5. Informações referentes ao motivo determinante do estorno  
4.3.5.1. Campo 20 - Informar a hipótese de estorno prevista no artigo 4º do Anexo XVIII do 
RICMS/2000, utilizando algarismo arábico; 
4.3.5.2. Campo 21 - Informar o motivo determinante do estorno, descrevendo resumidamente a 
ocorrência que lhe deu causa, bem como os números dos documentos não fiscais relacionados com o 
estorno (processos, reclamações, protocolos, contratos, cartas, comunicações e outros) e os 
elementos comprobatórios do motivo do estorno, os quais devem ser mantidos pelo contribuinte. 
5. Da validação do arquivo digital de estorno de débitos  
5.1. O arquivo digital de estorno de débitos, gerado nos termos dos itens 3 e 4, deverá ser validado 
por meio de programa específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda no endereço eletrônico 
www.fazenda.sp.gov.br (Downloads \> Setores de Comunicações e Energia Elétrica). 
6. Da emissão de Nota Fiscal eletrônica NF-e para estorno englobado de débitos 



 

6.1. O Contribuinte deverá emitir Nota Fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, escriturando-a no Livro 
Registro de Entradas, para creditar de forma englobada o montante do imposto apurado por meio do 
arquivo digital de estorno de débitos, na qual deverão constar, além dos demais requisitos previstos 
na legislação aplicável: 
6.1.1. No campo "Descrição do Produto", a expressão "Estorno de Débito, conforme Portaria CAT 
55/2004"; 
6.1.2. Como valor da operação, o somatório dos valores totais das Notas Fiscais/Contas de Energia 
Elétrica objeto de estorno; 
6.1.3. Como base de cálculo, o somatório das bases de cálculo discriminadas nas Notas Fiscais/Contas 
de Energia Elétrica objeto de estorno; 
6.1.4. Como destaque do ICMS, o somatório dos valores do imposto destacados nas Notas 
Fiscais/Contas de Energia Elétrica objeto de estorno; 
6.1.5. No campo "Informações Complementares", a chave de autenticação digital, obtida mediante a 
aplicação do algoritmo MD5 ao arquivo digital de estorno de débitos, gerado nos termos itens 3 e 4, 
e validado nos termos do item 5. 
7. Da transmissão e da assinatura digital dos arquivos  
7.1. O contribuinte deverá, até o dia 15 do mês subsequente àquele em que tiver ocorrido o estorno 
do imposto, transmitir à Secretaria da Fazenda: 
7.1.1. O arquivo digital de estorno de débitos, gerado nos termos dos itens 3 e 4, e validado nos 
termos do item 5; 
7.1.2. O arquivo digital da Nota Fiscal eletrônica - NF-e referida no item 6, gravado no padrão 
"Extensible Markup Language" (XML), observado o leiaute de distribuição da NF-e, contendo a 
informação da autorização de uso. 
7.2. Os arquivos digitais referidos nos subitens 7.1.1. e 7.1.2. deverão, previamente à sua 
transmissão, ser assinados digitalmente mediante a utilização de certificado digital do padrão 
X509.v3, do tipo e-CNPJ ou e-CPF, emitido por Autoridade Certificadora, credenciada sob a Infra-
estrutura de Chaves Públicas - ICP Brasil, em nome do interessado, com a identificação do seu 
número de inscrição no CNPJ ou no CPF, ambos da RFB, conforme o caso. 
7.3. O nome do arquivo digital referido no subitem 7.1.2. deverá ser composto pelos caracteres da 
chave de acesso completa da NF-e, acrescidos da expressão "-procNFe.xml". 
7.4. A transmissão dos arquivos a que se refere o subitem 7.1. deverá ser efetuada mediante a 
utilização do programa de Transmissão Eletrônica de Documentos - TED, disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br (Downloads \> Setores de 
Comunicações e Energia Elétrica). 
7.5. Após a conclusão da transmissão, será gerado o protocolo de envio dos respectivos arquivos, o 
qual deverá ser mantido em meio eletrônico ou impresso em papel pelo prazo referido no subitem 
8.2.. 
8. Da gravação dos arquivos em meio eletrônico e da sua guarda  
8.1. Deverão ser gravados em meio eletrônico óptico nãoregravável, do tipo CD-R ou DVD-R pelo 
prazo estabelecido no artigo 202 do RICMS: 
8.1.1. O arquivo digital de estorno de débitos, gerado nos termos dos itens 3 e 4, e validado nos 
termos do item 5; 
8.1.2. O arquivo digital da Nota Fiscal eletrônica - NF-e referida no item 6, gravado no padrão 
"Extensible Markup Language" (XML), observado o leiaute de distribuição da NF-e, contendo a 
informação da autorização de uso. 
8.2. Os arquivos referidos nos subitens 8.1.1 e 8.1.2 deverão ser mantidos, no meio eletrônico em 
que estiverem gravados, pelo prazo estabelecido no artigo 202 do RICMS. 
9. MD5 - Message Digest 5  
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9.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio público. A 
função do algoritmo é produzir uma chave de codificação digital (hash code) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho.'" (NR). 
Art. 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os seguintes anexos à Portaria CAT 
55/04, de 24 de setembro de 2004: 
I - o Anexo II: 
"Anexo II 
Termo de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais 
(§ 4º do artigo 3º da Portaria CAT 55/04) 
Anexo II 
Termo de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais (§ 4º do artigo 3º da Portaria 
CAT 55/04) 
Nota Editoria 
Conversão da imagem em andamento. 
O contribuinte acima qualificado, por seus representantes legais ao final identificados, indica, neste 
ato, os seguintes certificados digitais para serem utilizados na transmissão eletrônica de arquivos 
digitais, conforme previsto na Portaria CAT 55/04: 
Nota Editoria 
Conversão da imagem em andamento. 
Os certificados digitais acima relacionados serão utilizados para: 
a) confirmação da identidade do contribuinte em aplicações Web disponibilizados pela Secretaria da 
Fazenda para a transmissão eletrônica de arquivos digitais, conforme previsto na Portaria CAT 55/04; 
b) assinatura de documentos eletrônicos e verificação da integridade de arquivos digitais, conforme 
previsto na Portaria CAT 55/04. 
O contribuinte reconhece que a indicação dos certificados digitais para serem utilizados na 
transmissão eletrônica dos arquivos 
digitais previstos na Portaria CAT 55/04 implica representação por ele autorizada e que irá responder 
por esses atos, declarando 
expressamente que: 
a) nomeia os responsáveis pelos certificados digitais indicados como representantes legais para a 
transmissão eletrônica de arquivos digitais, conforme previsto na Portaria CAT 55/04; 
b) está ciente da necessidade de comunicar, de forma expressa, a inclusão ou exclusão de todos os 
certificados digitais por meio de termo específico ou aplicação Web a ser disponibilizada pela 
Secretaria da Fazenda, com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis; 
c) está ciente de que a indicação do certificado digital principal significa a atribuição de poderes 
específicos de inclusão ou exclusão de certificados digitais secundários por meio de aplicação Web, a 
ser disponibilizada pela Secretaria da Fazenda ao responsável do certificado digital principal. 
(local e data) 
________________________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 
Testemunhas: 
________________________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 
CPF/MF:" (NR); 
II - o Anexo III: 
"Anexo III 
Termo de Revogação de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais 
(§ 4º do artigo 3º da Portaria CAT 55/04) 
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Identificação 
Anexo III  
Termo de Revogação de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais (§ 4º do artigo 3º da 
Portaria CAT 55/04) 
Identificação 
Nota Editoria 
Conversão da imagem em andamento. 
O contribuinte acima qualificado, por seus representantes legais ao final identificados, revoga, por 
este ato, os seguintes certificados digitais da relação indicada para utilização na transmissão 
eletrônica de arquivos digitais, conforme previsto na Portaria CAT 55/04: 
Nota Editoria 
Conversão da imagem em andamento. 
O contribuinte compreende que a exclusão dos certificados digitais somente se dará a partir do 3º 
(terceiro) dia útil, contado da data de recebimento do presente termo. 
(local e data) 
_____________________________________________ 
___________ 
Nome: 
Cargo: 
Testemunhas: 
_____________________________________________ 
___________ 
Nome: 
Cargo: 
CPF/MF:" (NR). 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013 
 
PORTARIA CAT Nº 155, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 18/12/2012 (nº 
236, Seção I, pág. 17) 
Altera a Portaria CAT 147/09, de 27/7/2009, que disciplina os procedimentos a serem 
adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 250-A do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os seguintes dispositivos da Portaria CAT 
147/09, de 27/07/2009: 
I - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - O contribuinte dispensado da EFD deverá manter a escrituração das operações, prestações e 
informações de acordo com o disposto na legislação, em especial o previsto nos artigos 213, 214, 
215, 221, 223, 224, 225, 226, 229, 231 e 233 do Regulamento do ICMS e na Portaria CAT 25/01, de 2 
de abril de 2001." (NR); 
II - o artigo 18: 
"Art. 18 - O contribuinte obrigado a EFD poderá, independentemente da autorização da Secretaria da 
Fazenda, enviar eletronicamente a esta, conforme disciplina estabelecida no capítulo IV desta 
portaria, até 30/04/2013, os arquivos digitais da EFD de período de apuração anterior a janeiro de 
2013 com finalidade de retificação da EFD original. 
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§ 1º - O disposto no caput não se aplica às situações em que, relativamente ao período de apuração 
objeto da retificação, o contribuinte tenha sido submetido ou esteja sob ação fiscal. 
§ 2º - Os arquivos digitais da EFD de que trata o caput deverão ser gerados e enviados 
individualmente, um para cada período de competência." (NR). 
Art. 2º - Fica acrescentado o § 5º ao artigo 1º da Portaria CAT 147/09, de 27/07/2009: 
"§ 5º - Alternativamente ao disposto no § 2º, o contribuinte poderá optar pela adoção da EFD 
mediante credenciamento na Secretaria da Fazenda abrangendo todos os seus estabelecimentos 
situados no território do Estado de São Paulo, a partir do mês de referência solicitado, observado o 
seguinte: 
1. a opção será realizada mediante a utilização de certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que contenha a indicação 
do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de qualquer dos seus 
estabelecimentos, no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov/sped, opção"Credenciamento"; 
2. tratando-se de contribuinte enquadrado no Regime Periódico de Apuração - RPA, a opção será 
irretratável; 
3. tratando-se de contribuinte sujeito às normas do Simples Nacional, a opção: 
a) será retratável, podendo o contribuinte protocolar pedido de descredenciamento, que abrange 
todos os estabelecimentos situados no território do Estado de São Paulo, dirigido ao Chefe do Posto 
Fiscal de vinculação de qualquer um dos estabelecimentos; 
b) resultará na obrigatoriedade da escrituração fiscal eletrônica de todos os registros previstos, 
inclusive das suas saídas de mercadorias e prestações de serviços; 
4. a opção não dispensa a obrigatoriedade do cumprimento das demais obrigações acessórias 
previstas na legislação específica; 
5. a Secretaria da Fazenda divulgará a situação do credenciamento do contribuinte no endereço 
eletrônico: www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/obrigados.asp, ficando dispensada a publicação 
de comunicado de credenciamento no Diário Oficial do Estado." (NR). 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA CAT nº 156, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/12/2012 (nº 
238, Seção I, pág. 28) 
Altera as Portarias CAT 137/11, 105/12, 106/12, 107/12, 109/12, 110/12, 111/12, 112/12, 
113/12, 114/12, 115/12, 116/12, 117/12, 118/12, 119/12 e 120/12, que dispõem sobre a 
base de cálculo para fins de retenção do imposto devido por substituição tributária. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e no artigo 41 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 3º do artigo 1º da Portaria CAT 137/11, de 
28 de setembro de 2011: 
"§ 3º - Na hipótese dos incisos II e III, quando se tratar de entrada de mercadoria proveniente de 
outra unidade da Federação, cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota 
interestadual aplicada pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-
ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) 
/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no inciso II; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
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3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR). 
Art. 2º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 105/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput ; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 
Art. 3º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 2º do artigo 1º da Portaria CAT 106/12, de 
27 de agosto de 2012: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, na qual: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput ; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR). 
Art. 4º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 107/12, de 28 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 2º do artigo 2º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 
Art. 5º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 109/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
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"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 2º do artigo 2º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 
Art. 6º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 110/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 2º do artigo 2º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º do artigo 1º." (NR). 
Art. 7º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-111/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o § 4º do artigo 1º: 
"§ 4º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 4º - do artigo 1º." (NR). 
Art. 8º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-112/12, de 27 de agosto de 2012: 
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I - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º - do artigo 1º." (NR). 
Art. 9º - Passa a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-113/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 
Art. 10 - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-114/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 



 

Art. 11 - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-115/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º - do artigo 1º." (NR). 
Art. 12 - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 2º do artigo 1º da Portaria CAT-116/12, de 
27 de agosto de 2012: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR). 
Art. 13 - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-117/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º - do artigo 1º." (NR). 
Art. 14 - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-118/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o § 2º do artigo 1º: 
"§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 



 

estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º - do artigo 1º." (NR). 
Art. 15 - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-119/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 
Art. 16 - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-120/12, de 27 de agosto de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
"Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da 
Federação cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
II - o § 3º do artigo 2º: 
"§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o"IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único - do artigo 1º." (NR). 
Art. 17 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013. 
 



 

PORTARIA CAT Nº 157, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/12/2012 (nº 
238, Seção I, pág. 29) 
Estabelece a base de cálculo na saída de brinquedos, a que se refere o artigo 313-Z10 do 
Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z9 e 313-Z10 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - No período de 01/01/2013 a 31/05/2014, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-Z9 do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST indicado no Anexo Único. 
Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo 
remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula:  
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 2º - A partir de 01/06/2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS, com 
destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 31/08/2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 28/02/2014, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2º - Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a 
Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01/06/2014. 
§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único do artigo 1º. 
Art. 3º - Ficam revogadas, a partir de 01/01/2013, a Portaria CAT 240/09, de 25/11/2009, e a Portaria 
CAT 129/12, de 24/09/2012. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01/01/2013. 
ANEXO ÚNICO 
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Item Descrição das mercadorias NBM/SH 
IVA - 
ST 
(%) 

1 

Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos 
semelhantes de rodas, carrinhos para bonecos, bonecos, 
outros brinquedos, modelos reduzidos e modelos 
semelhantes para divertimento, mesmo animados, e 
quebracabeças ("puzzles") de qualquer tipo.  

  

 
 
PORTARIA CAT Nº 158, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/12/2012 (nº 
238, Seção I, pág. 29) 
Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com revestimento cerâmico 
classificado como "Extra" ou "Tipo A". 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 30 da Lei 6.374, de 
01/03/1989, e no artigo 46 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, 
expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - No período de 01/01/2013 a 30/06/2013, o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente sobre as operações efetuadas com revestimentos cerâmicos, 
classificados como "Extra" ou "Tipo A", na posição 6908 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH, deverá ser calculado sobre o valor mínimo de R$ 4,76/m². 
§ 1º - O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao mínimo fixado 
no caput. 
§ 2º - para fins de cálculo da retenção e pagamento do imposto devido por substituição tributária, 
relativo às saídas subsequentes da mercadoria, o respectivo Índice de Valor Adicionado Setorial - 
IVA-ST deverá ser aplicado sobre o valor mínimo a que se refere o caput ou sobre o valor da 
operação, quando este for superior ao mínimo, acrescido dos valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente. 
Art. 2º - Fica revogada, a partir de 01/01/2013, a Portaria CAT 128, de 23/09/2011. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 01/01/2013. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 159, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 
239, Seção I, pág. 22) 
Estabelece a base de cálculo na saída de instrumentos musicais, a que se refere o artigo 
313-Z8 do Regulamento do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-
B e 28-C da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z7 e 313-Z8 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 01/01/2013 a 30/04/2014, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-Z7 do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
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calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST relacionado no Anexo Único. 
 
Portaria CAT nº 161, de 21.12.2012 - DOE SP de 22.12.2012 
 
Altera a Portaria CAT-121/2012, de 27.08.2012, que estabelece a base de cálculo na saída 
de produtos de materiais de construção e congêneres, a que se refere o artigo 313-Z do 
Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-Y e 313-Z do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-121/2012, de 27 de agosto de 2012: 
 
I - o parágrafo único do artigo 1º: 
 
"Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo 
remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado 
pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado." (NR); 
 
II - o § 3º do artigo 2º: 
 
"§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no parágrafo único do artigo 1º." (NR). 
 
Art. 2º Fica acrescentado, com a redação que se segue, o item 75-A ao Anexo Único da Portaria CAT-
121/12, de 27 de agosto de 2012: 
 
" 
 
Item Descrição das mercadorias NBM/SH IVA-ST (%) 
 

75-A Tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar 7608 44,53 



 

condicionado, de uso na construção civil 
 
" (NR). 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
Portaria CAT nº 162, de 21.12.2012 - DOE SP de 22.12.2012 
 
Altera a Portaria CAT-44/2008, de 28.03.2008, que disciplina o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias relativas às mercadorias existentes em estoque no dia 
imediatamente anterior ao do início da vigência do regime de retenção antecipada por 
substituição tributária. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto 
58.758, de 20.12.2012, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º Fica acrescentado o código 544 à tabela do Anexo II da Portaria CAT-44/2008, de 28.03.2008: 
 
" 
 

CÓDIGO DO 
TIPO DA 
MERCADORIA 

TIPO DA MERCADORIA DATA DO 
LEVANTAMENTO 
DO ESTOQUE 

544 Tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar 
condicionado, de uso na construção civil, 7608 

31.12.2012 

 
" (NR). 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CAT Nº 163, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 
241, Seção I, pág. 37) 
Altera a Portaria CAT 145/09, de 23/07/2009, que concede regime especial às empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações para o estorno do valor do imposto 
indevidamente debitado em substituição ao procedimento previsto no artigo 10 do Anexo 
XVII do Regulamento do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 489 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o parágrafo único do artigo 3º da Portaria CAT 
145/09, de 23/07/2009: 
"Parágrafo único - A opção exercida na forma deste artigo será irretratável, devendo alcançar todas 
as notas fiscais emitidas até o dia 31/12/2013." (NR). 
Art. 2º - Relativamente às opções pelo regime especial formalizadas conforme o artigo 3º da Portaria 
CAT 145/09, de 23/07/2009, em cujos termos constar a data de 31/12/2011 como final de vigência 
do referido regime, fica essa data final prorrogada, automaticamente, para 31/12/2013, desde que o 
contribuinte optante continue efetuando o estorno nos termos do mencionado regime especial. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 164, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 
241, Seção I, pág. 37) 
Altera a Portaria CAT 5/12, de 19 de janeiro de 2012, que concede regime especial às 
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações para o estorno do valor do 
imposto indevidamente debitado em substituição ao procedimento previsto no artigo 10 
do Anexo XVII do Regulamento do ICMS. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 489 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 5/12, de 19 de janeiro de 2012: 
I - o parágrafo único do artigo 3º: 
"Parágrafo único - A opção exercida na forma deste artigo será irretratável, devendo alcançar todas 
as notas fiscais emitidas no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2013." (NR); 
II - o Anexo I: 
"ANEXO I 
Termo de Opção ao regime especial para o estorno do valor do imposto indevidamente debitado 
relativo à prestação de serviço de comunicação (artigo 3º da Portaria CAT 5/2012) 
São Paulo, __ de __ de __ 
Ao Posto Fiscal 
Pela presente, nos termos do artigo 3º da Portaria CAT 5/2012, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
detentora de concessão ou autorização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL na 
modalidade XXXXXXXXXXXXXXXX ou de XXXXXXXXXXXXXXX vem comunicar adesão ao regime 
especial autorizado pela referida portaria, mediante a qual, em substituição ao procedimento 
estabelecido no artigo 10 do Anexo XVII do RICMS/00, disciplinado pela Portaria CAT 6/2009, de 7 de 
janeiro de 2009, para efetuar o estorno do valor do imposto indevidamente debitado em Notas 
Fiscais de Serviço de Comunicações - NFSC, modelo 21, ou Notas Fiscais de Serviço de 
Telecomunicações - NFST, modelo 22, emitidas nos termos da Portaria CAT 79/2003, a empresa 
lançará, uma vez por mês, em seu Livro Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, no campo"Outros 
Créditos", o valor resultante da aplicação do percentual 1% (um por cento) sobre o valor total do 
imposto debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comunicação - NFSC, modelo 21, e Notas Fiscais de 
Serviço de Telecomunicações - NFST, modelo 22, emitidas nos termos da Portaria CAT 79/2003, para 
tomadores paulistas no período de apuração. 
A empresa manifesta plena ciência de que a adesão ao regime especial: 
a) vigorará a partir da data de lavratura do termo de opção pelo chefe do Posto Fiscal, produzindo 
efeitos no período de 1º de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2013; 
b) possui caráter irrevogável, não comportando desistência ou renúncia aos seus termos; 
c) implica renúncia ao direito de efetuar qualquer crédito ou estorno de débito, relativos a 
documentos fiscais emitidos entre 1º de janeiro de 2012 e o final da vigência do regime especial, a 
título de compensação por eventual lançamento indevido de débito; 
d) implica lançamento único, não sendo admitida alteração para maior do valor, na hipótese de 
substituição de GIA." (NR); 
III - o Anexo II: 
"ANEXO II 
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Termo a ser lavrado no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, 
modelo 6 (artigo 3º da Portaria CAT 5/2012) 
Tendo em vista o regime especial concedido pela Portaria CAT 5/2012, a interessada apresentou 
comunicação de opção, protocolizada com número GDOC XXXXX-XXXXXX/XXX, pela qual, em 
substituição ao procedimento estabelecido no artigo 10 do Anexo XVII do RICMS/00, para efetuar o 
estorno do valor do imposto indevidamente debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comunicações - 
NFSC, modelo 21, ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações - NFST, modelo 22, passará a 
lançar, uma vez por mês, em seu Livro Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, no campo"Outros 
Créditos", o valor resultante da aplicação do percentual de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
imposto debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comunicação - NFSC, modelo 21, e Notas Fiscais de 
Serviço de Telecomunicações - NFST, modelo 22, emitidas nos termos da Portaria CAT 79/2003, para 
tomadores paulistas no período de apuração. A opção ao regime especial vigorará a partir da data de 
lavratura do termo de opção pelo chefe do Posto Fiscal, produzindo efeitos no período de 1º de 
janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2013. A empresa de comunicação fica cientificada de que a 
comunicação de opção a este regime tem caráter irrevogável, não comportando desistência ou 
renúncia aos seus termos durante o período de vigência, podendo, no entanto, a critério do Fisco, ser 
revogada ou cassada a qualquer momento." (NR). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
PORTARIA CAT Nº 165, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 
241, Seção I, pág. 37) 
Altera a Portaria CAT 118/10, de 30/7/2010, que dispõe sobre a apuração, informações e 
documentos relativos ao crédito acumulado do ICMS na hipótese que especifica. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 72-A e 30 
das Disposições Transitórias, ambos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a 
seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 118/10, de 30/07/2010: 
I - o artigo 1º: 
"Art. 1º - A apuração, apresentação das informações e documentos previstos nos artigos 6º e 44 da 
Portaria CAT 26/10, de 12/02/2010, e nas Portarias CAT 83/09, de 28/04/2009, e CAT 207/09, de 
13/10/2009, relativos ao crédito acumulado gerado no período de abril de 2010 a dezembro de 2013, 
poderão, alternativamente, ser efetuadas nos termos desta portaria." (NR); 
II - o § 4º do artigo 5º: 
"§ 4º - O regime especial concedido com base no § 2º do artigo 3º da Portaria CAT 53/96, de 12-08-
1996, vigente até 31/03/2010, conforme estabelece o inciso II do artigo 57 da Portaria CAT 26/10, de 
12/02/2010, produzirá efeitos para o crédito acumulado gerado no período de abril de 2010 a 
dezembro de 2013, observados os termos desta portaria." (NR); 
III - o artigo 6º: 
"Art. 6º - A autorização para apropriação do crédito acumulado nos termos desta portaria será 
limitada ao valor apurado pelo fisco ou ao requerido, o que for menor, observados os seguintes 
percentuais: 
I - 90% do crédito gerado no período de abril de 2010 a abril de 2013; 
II - 70% do crédito gerado no período de maio de 2013 a agosto de 2013; 
III - 50% do crédito gerado no período de setembro de 2013 a dezembro de 2013. 
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Parágrafo único - O valor restante será autorizado após o acolhimento do arquivo digital elaborado 
nos termos da Portaria CAT 83/09, de 28/04/2009, ou da Portaria CAT 207/09, de 13/10/2009." (NR); 
IV - o artigo 8º: 
"Art. 8º - A decisão sobre os pedidos realizados nos termos desta portaria cabe às autoridades 
nomeadas no artigo 43 da Portaria CAT 26, de 12/02/2010, segundo as condições e limites ali 
estabelecidos sendo admitida a autorização a título precário prevista no § 1º do referido artigo 43." 
(NR); 
V - o artigo 10: 
"Art. 10 - O contribuinte beneficiário de Programa de Incentivo ao Investimento, tais como Pro-
Veículo, Pro-Informática, Pro-Urbe, devidamente autorizado pelas Secretarias de Estado, poderá, 
alternativamente à disciplina do artigo 72-A do RICMS, instruir o pedido relativo ao crédito 
acumulado gerado no período de abril de 2010 a dezembro de 2013 nos termos desta portaria, 
devendo, quanto ao mais, observar as disposições do regime especial previsto no decreto de 
concessão do programa de incentivo." (NR); 
VI - o artigo 11: 
"Art. 11 - O contribuinte beneficiário de Regime Especial para Apropriação de Crédito Acumulado 
Mediante Garantia a que se refere o artigo 37 da Portaria CAT 26/10, de 12/02/2010, poderá, 
alternativamente à disciplina do artigo 72-A do RICMS e mediante ato específico do Coordenador da 
Administração Tributária, instruir o pedido relativo ao crédito acumulado gerado no período de abril 
de 2010 a junho de 2013 nos termos desta portaria, devendo, quanto ao mais, observar as 
disposições do regime especial concedido." (NR); 
VII - o artigo 12: 
"Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os pedidos 
protocolados até 31/01/2014, ficando revogada a Portaria CAT 63/10, de 31/03/2010." (NR). 
Art. 2º - Fica revogado o artigo 7º da Portaria CAT 118/10, de 30/07/2010. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01/01/2013. 
 
PORTARIA CAT Nº 166, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 
241, Seção I, pág. 38) 
Divulga o preço final ao consumidor e o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para 
fins de determinação da base de cálculo do ICMS na saída de bebida alcoólica, exceto 
cerveja e chope. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 
28-B e 28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C e 313-D do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, e considerando os dados constantes de pesquisa de 
preços elaborada na forma regulamentar, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 1º de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013, na sujeição passiva por 
substituição tributária com retenção antecipada do imposto relativo às saídas subsequentes de 
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope, com destino a estabelecimento localizado em território 
paulista, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto será o preço final ao 
consumidor constante da relação contida no Anexo Único. 
Art. 2º - Nas hipóteses a seguir indicadas, não se aplica o disposto no artigo 1º e a base de cálculo do 
imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVAST indicado no § 1º: 
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I - na saída de qualquer bebida alcoólica, exceto cerveja e chope, não relacionada no Anexo Único; 
II - na saída de mercadoria pertencente a classe de produto relacionado no Anexo Único, porém, sem 
a indicação de preço final ao consumidor; 
III - tratando-se de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta portaria, quando 
o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou 
superior a 90% (noventa por cento) do preço final ao consumidor constante das tabelas do Anexo 
Único; 
IV - tratando-se de operações internas envolvendo: 
a) mercadorias enquadrados em "outras marcas" nas tabelas do Anexo Único, quando o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior a 90% (noventa por cento) do respectivo preço 
final ao consumidor constante das referidas tabelas; 
b) as demais mercadorias constantes das tabelas do Anexo Único, quando o valor da operação 
própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 
V - quando houver decisão administrativa ou judicial que impeça a utilização do preço final ao 
consumidor previsto no artigo 1º, mas que não indique outra base de cálculo para a determinação do 
imposto devido por substituição tributária nas operações com as mercadorias de que trata esta 
portaria. 
§ 1º - Para fins do disposto no caput, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
1 - para vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangria e sidras: 
a) 43,39% (quarenta e três inteiros e trinta e nove centésimos por cento), na saída de produtos 
nacionais classificados na posição 2204.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH; 
b) 68,24% (sessenta e oito inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), na saída de outros 
produtos nacionais; 
c) 56,91% (cinquenta e seis inteiros e noventa e um centésimos por cento), na saída de produtos 
importados; 
2 - na saída das demais bebidas, 61,38% (sessenta e um inteiros e trinta e oito centésimos por cento). 
§ 2º - Os IVAs-ST indicados no § 1º: 
1 - aplicam-se no período de 1º de junho de 2012 a 31 de agosto de 2013; 
2 - corresponderão a 109,63% (cento e nove inteiros e sessenta e três décimos por cento) a partir de 
1º de setembro de 2013. 
§ 3º - Na entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída interna seja 
tributada com alí- quota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1, na qual: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - A partir de 1º de julho de 2013, para as classes de produtos relacionados no Anexo Único, a 
base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes 
desses produtos, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, exceto 
se portaria divulgar preço final ao consumidor para vigorar a partir de tal data, segundo nova 
pesquisa de preço atualizada. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
1 - 61,38% (sessenta e um inteiros e trinta e oito centésimos por cento) até 31 de agosto de 2013; 



 

2 - 109,63% (cento e nove inteiros e sessenta e três décimos por cento) a partir de 1º de setembro de 
2013 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 3º do artigo 2º. 
Art. 4º - O IVA-ST previsto no item 2 do § 2º do artigo 2º e no item 2 do § 1º do artigo 3º poderá ser 
substituído por outro, desde que, cumulativamente: 
I - a entidade representativa do setor entregue, até 31 de maio de 2013, à Secretaria da Fazenda, 
levantamento de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de 
reputação idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS. 
II - seja editada a legislação correspondente. 
Parágrafo único - O atraso no cumprimento do prazo previsto no inciso I do caput deste artigo 
poderá acarretar: 
1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 
2 - a aplicação do IVA-ST de 109,63% (cento e nove inteiros e sessenta e três décimos por cento) 
enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 1. 
Art. 5º - Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2013, a Portaria CAT 72/12, de 22 de junho de 
2012. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
PORTARIA CAT Nº 167, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 
242, Seção I, pág. 28) 
Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de cerveja e 
chope, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos autos do Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato 
Nacional da Indústria da Cerveja, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados, 
até o dia 31/03/2013, os seguintes valores: 
1. MARCAS AMBEV 
 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

Antarctica 
Pilsen/Antarctica 
Sub- Zero 

Brahma 
Chopp 

Skol 
Pilsen/Skol 
360 

Bohemia Budweiser Outras 
AMBEV (1) 

1.1 Garrafa de 
vidro retornável 

      

até 360 ml 2,01 2,23 2,30   3,51 
de 361 a 660 ml 3,85 4,40 4,41 5,27 5,40 5,92 
de 661 a 1000ml 3,85 4,31 4,42 4,65 5,41  
1.2 Garrafa de 
vidro não 
retornável (long 
neck) 

      

Até 270 ml 1,61 1,39 1,85    
De 271 a 310ml 1,50 1,72 1,72   2,59 
de 311 a 360 ml 2,19 2,46 2,53 2,70 2,76 2,79 
de 361 a 660 ml 3,90 2,91 7,79   5,19 
de 661 a 1000ml 5,04 4,80 4,99 5,27 6,10  
1.3 Lata       
até 310 ml 1,06 1,31 1,47 1,59   
de 311 a 360 ml 1,74 1,94 2,01 2,18 2,23 2,30 
de 361 a 660 ml 2,03 2,47 2,53    
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2. MARCAS HEINEKEN 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Kaiser Pilsen Bavária Pilsen Bavária Premium Sol Sol Premium 

2.1 Garrafa de vidro 
retornável 

     

até 360 ml      
de 361 a 660 ml 2,87 2,46 3,99 2,19  
de 661 a 1000 ml 2,88     
2.2 Garrafa de vidro não 
retornável (long neck) 

     

até 270 ml 1,13   1,18  
de 271 a 310 ml      
de 311 a 360 ml   1,90  3,02 
de 361 a 660 ml      
de 661 a 1000 ml 3,88     
2.3 Lata      
Até 310 ml      
de 311 a 360 ml 1,47 1,27 1,91 1,33  
de 361 a 660 ml 1,83 1,66  1,65  

 
2. MARCAS HEINEKEN - CONTINUAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Heineken Xingu Dos Equis Desperados Outras 
Heineken(2) 

2.1 Garrafa de vidro retornável      
até 360 ml      
de 361 a 660 ml 5,04    5,67 
de 661 a 1000 ml      
2.2 Garrafa de vidro não retornável (long neck)      
até 270 ml      
de 271 a 310 ml      
de 311 a 360 ml 2,71 2,45 3,89 2,71 2,41 
de 361 a 660 ml 4,94     
de 661 a 1000 ml      
2.3 Lata      
Até 310 ml      
de 311 a 360 ml 2,57 2,44   2,41 
de 361 a 660 ml      

 
3. MARCAS SCHINCARIOL 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Nova Schin 
Pilsen 

Glacial Devassa Bem 
Loura 

Devassa By 
Playboy 

Primus/Nobel Outras 
SCHIN(3) 

3.1 Garrafa de vidro 
retornável 

      

até 360 ml       
de 361 a 660 ml 2,82 2,11 3,47  3,40 3,59 
de 661 a 1000 ml 4,24      
3.2 Garrafa de vidro 
não retornável (long 
neck) 

      

Até 270 ml       
de 271 a 310 ml    1,80   
de 311 a 360 ml 1,45    1,71 2,22 
de 361 a 660 ml   3,78    
de 661 a 1000 ml 3,44      
3.3 Lata       
Até 310 ml 1,00  1,16 1,50   
de 311 a 360 ml 1,43 1,05 1,60  1,68 1,97 
de 361 a 660 ml 1,85 1,51     

 
4. MARCAS CERVEJARIA PETRÓPOLIS 
 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

Crystal/Lokal Itaipava Itaipava 
Fest 

Petra escura 
premium 

Petra 
outras 

Outras 
Crystal (4) 

Outras 
Itaipava 
(5) 

4.1 Garrafa de 
vidro retornável 

       

até 360 ml 1,52 1,54      
de 361 a 660 ml 2,94 3,58    3,72 3,57 
de 661 a 1000 
ml 

3,58 4,03      

4.2 Garrafa de 
vidro não 

       



 

retornável (long 
neck) 
Até 270 ml 1,37 1,55    1,94 2,72 
de 271 a 310 ml 1,60 1,52      
de 311 a 360 ml 1,84 2,03 3,12 2,84 6,81 2,33 2,57 
de 361 a 660 ml     13,10  5,18 
de 661 a 1000 
ml 

3,89 5,12      

4.3 Lata        
até 310 ml 1,26 1,49 2,14    2,52 
De 311 a 360 ml 1,60 1,88  1,97  2,15 2,41 
de 361 a 660 ml 2,20 2,45      

 
5. MARCAS CERVEJARIA PREMIUM 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Bauhaus Cobre Bauhaus Trigor Bella Fass Santa 
Fé 

5.1 Garrafa de vidro retornável      
até 360 ml      
de 361 a 660 ml   1,85 2,46  
de 661 a 1000 ml      
5.2 Garrafa de vidro não retornável 
(long neck) 

     

até 270 ml      
de 271 a 310 ml      
de 311 a 360 ml 4,65    4,27 
de 361 a 660 ml 6,19 7,61   5,98 
de 661 a 1000 ml      
5.3 Lata      
até 310 ml      
de 311 a 360 ml   1,13 1,43  
de 361 a 660 ml 4,84    4,53 

 
6. OUTRAS MARCAS 
 

DESCRIÇÃO/TIP
O DE PRODUTO 

Rio 
Clar
o 

Cerp
a 

Coloni
a 

Estrell
a 
Galícia 

190
6 

A 
Outr
a 

Capyvarian
a 

Mille
r 

Cintr
a 

Outra
s (6) 

6.1 Garrafa de 
vidro retornável 

          

até 360 ml         1,31 1,31 
de 361 a 660 ml  5,81 2,17   1,79 3,27  2,04 2,04 
de 661 a 1000 
ml 

        2,26 2,26 

6.2 Garrafa de 
vidro não 
retornável (long 
neck) 

          

até 270 ml    2,79   1,49  0,99 0,99 
de 271 a 310 ml       1,65  1,43 1,43 
de 311 a 360 ml  4,62  3,17 3,51   3,70 1,50 1,50 
de 361 a 660 ml       4,84  2,19 2,19 
de 661 a 1000 
ml 

        3,28 3,28 

6.3 Lata           
até 310 ml   0,85 2,61   1,39  0,84 0,84 
de 311 a 360 ml 0,88 1,87 0,99 2,78 3,12 0,88 1,79 3,70 1,31 1,31 
de 361 a 660 ml   1,46      1,57 1,57 

 
7. CERVEJAS ESPECIAIS 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Embalagem 
de vidro 
não 
Retornável 
(long neck) 
até 360 ml 

Embalagem 
de vidro 
não 
Retornável 
(long Neck) 
de 361 a 
660 ml 

Embalagem 
descartável 
ou de vidro 
não 
retornável 
(long neck) 
de 661 a 
1000 ml 

Embalagem 
lata até 310 
ml 

Embalagem 
lata de 311 
a 360 ml 

Embalagem 
lata de 361 
a 660 ml 

Norteña,Quilmes, 
Patagônia, Patrícia e 
Pilsen 

2,84 7,64 8,61    

Hoegaarden, Leffe e 
Lowenbrau 

7,19 11,49     

Franziskaner 7,96 10,66     



 

Becks e Belle-Vue 5,72 8,15     
Skol Beats 2,72      
Spaten/ 4,11 10,85     
Bohemia Confraria 4,33 8,29     
Stella Artois 3,12  8,63 2,35   
Amstel Pulse 5,73      
Birra Moretti 5,97      
Murphys Irish Red 7,51      
Murphys Irish Stout      13,88 
Edelweiss Hefetru  12,21     
Baden Baden Crystal  13,36     
Baden Baden Outras  14,32     
Devassa 3,57      
Eisenbahn 5,71 18,36     
Black Princess 5,10 11,58     
Therezópolis  8,32     
Colorado Cauim 7,96 12,45     
Colorado Outras 8,63 12,59     
Bamberg Pilsen 8,18 12,38     
Bamberg Weizen 8,67 13,12     
Bamberg 
Alt/Bock/Schwarzbier 

8,59 13,00     

Bamberg Outras 8,51 12,87     
DaDo Bier Lager   7,63 1,13 2,09 2,58 
DaDo Bier Outras  6,93    5,33 
Opa Bier Pilsen 8,79 11,69     
Opa Bier Sumérios      21,61 
Opa Bier Old Ale 5 
anos 

 17,56     

Opa Bier Outras 9,12 12,48     
Carlsberg 2,19      

 
8. CERVEJAS ESPECIAIS CERVEJARIA SANTA CATARINA 
 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

Embalagem de vidro 
não Retornável (long 
neck) até 360 ml 

Embalagem de vidro 
não Retornável (long 
Neck) de 361 a 660 
ml 

Embalagem de vidro 
não Retornável (long 
Neck) de 661 a 760 ml 

Embalagem de 
vidro não 
Retornável (long 
Neck) de 761 a 
1000 ml 

Saint Bier - todas 6,69 9,31 14,92 10,10 
Coruja - todas  10,49  13,64 

 
9. KIT E EMBALAGENS ESPECIAIS 
 

DESCRIÇÃO/TI
PO DE 
PRODUTO 

Heinek
en 

Bade
n 
Bade
n 
Tripe
l 

Kais
er 
pilse
n 

Skol 
Pilse
n 

Petra 
Weiss/Aurum/Sc
hw arbier 

Budweis
er 

Crystal 
Premiu
m 

Itaipa
va 
Pilsen 

Itaipav
a 
Premiu
m 

Embalagem 
unitária de 
660 ml 

 125,5
6 

       

Embalagem de 
alumínio de 
330 ml 

9,82         

Embalagem de 
alumínio de 
473 ml 

     7,17    

Barril de 
cerveja de 
4litros 

  33,7
4 

      

Barril de 
cerveja de 5 
litros 

53,24   46,9
2 

62,97  38,32 41,70 59,82 

 
10. CHOPE CLARO E ESCURO 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Belco/Belco Sun Kalena 
Embalagem vidro/pet descartável até 270 ml 1,44 1,50 
Embalagem vidro/pet descartável de 271 a 360 ml Embalagem vidro/pet descartável de 361 a 
660 ml 

3,38 3,51 

Embalagem vidro/pet descartável de 661 a 1000 ml 4,48 4,65 
Lata até 310 ml 1,08 1,12 
Lata de 311 a 360 ml 1,47 1,53 



 

Lata de 361 a 660 ml 1,79 1,86 
 

Notas: 
 
(1) Apenas as marcas Antarctica Pilsen Extra Cristal, Antarctica Malzbier, Antarctica Original, Brahma 
Extra, Brahma Light, Brahma Malzbier, Caracu, Kronenbier, Líber, Serramalte e Skol Lemon. 
 
(2) Apenas as marcas Kaiser Bock, Gold, Summer Draft, Bavária sem Álcool. 
 
(3) Apenas as marcas Nova Schin Munich, Nova Schin Malzbier, Nova Schin sem Álcool e Nova Schin 
Zero Álcool. 
 
(4) Apenas as marcas Crystal Malzbier, Crystal Premium, Crystal Fusion, Crystal sem Álcool, Crystal 
Zero Álcool. 
 
(5) Apenas as marcas Itaipava Malzbier, Itaipava Premium, Itaipava sem Álcool, Itaipava Zero Álcool, 
Itaipava Light (6) Não se aplicam a cervejas caracterizadas como "premium", "especiais" ou 
"artesanais". 
 
(7) Valores em Reais. 
 
§ 1º A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de 
margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30.11.2000, nas hipóteses a seguir: 
 
1. quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
 
2. para determinação da base de cálculo de substituição tributária de chope e das demais cervejas 
cujas marcas não estejam indicadas nesta portaria, excetuado o disposto no § 2º; 
 
3. quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
 
4. quando, em se tratando de operações internas envolvendo: 
 
a) mercadorias constantes da coluna "Outras" da tabela 6 deste artigo, o valor da operação própria 
do substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final ao consumidor; 
 
b) as demais mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da operação própria do 
substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 
 
5. a partir de 01.04.2013, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
 



 

§ 2º Os valores consignados na coluna denominada "Outras" se aplicam às demais marcas de 
cervejas produzidas por fabricantes nacionais não citadas expressamente na tabela, desde que não 
caracterizadas como cervejas especiais ou artesanais ou premium. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01.01.2013, ficando, a partir de então, revogada a Portaria CAT-134, de 28.09.2012. 
 
 
Portaria CAT nº 168, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012 

 

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de bebidas 
energéticas e hidroeletrolíticas (Isotônicas), conforme pesquisa elaborada pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01.03.1989, e 
 
Considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcóolicas, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados, 
até o dia 31.03.2013, os seguintes valores: 

 
1. BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS E HIDROTÔNICAS) 
 

MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
Gatorade Embalagem de 401 a 660 ml 3,47 
Gatorade Embalagem de 661 a 1000 ml 4,33 
i9 Hidrotônico Embalagem de 401 a 660 ml 3,05 
Powerade Embalagem de 401 a 660 ml 3,55 
Marathon Embalagem de 401 a 660 ml 2,54 
Energil (Todos), Extra Sport, Taeq, X-Power, Neutra e Santu 
Côco 

Embalagem de 401 a 660 ml 2,80 

 
2. BEBIDAS ENERGÉTICAS 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Red Bull Burn Flash Power Bad Boy Flying Horse Black Storm UP ON 
Todas as embalagens até 310 ml 6,88 5,33 4,84 4,24 4,66   
Todas as embalagens de 311 ml a 
360 ml 

8,51       

Todas as embalagens de 361 ml a 
660 ml 

9,76 7,57 6,64  6,56  3,93 

Todas as embalagens de 661 ml a 
1200 ml 

 10,54  6,62 7,79   

Todas as embalagens de 1201 ml a 
1750 ml 

      9,96 

Todas as embalagens de 1751 ml a 
2499 ml 

     4,10  

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Fusion TNT Monster Tsunami Outras Marcas   
Todas as embalagens até 310 ml 5,35 5,12  3,42 4,20   
Todas as embalagens de 311 ml a 
360 ml 

    5,31   

Todas as embalagens de 361 ml a 
660 ml 

  6,89  5,90   

Todas as embalagens de 661 ml a 
1200 ml 

   5,40 7,89   

Todas as embalagens de 1201 ml a 
1750 ml 

    8,52   

Todas as embalagens de 1751 ml a 
2499 ml 

   7,15 8,59   

Todas as embalagens de 2500 a 
3000 ml 

    9,00   

 
NOTA: Valores em Reais. 
 



 

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, nas hipóteses a seguir: 
 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
 
2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas isotônicas com 
marca ou descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço sugerido; 
 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
 
4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo: 
 
a) mercadorias constantes da coluna "Outras Marcas" da tabela 2 deste artigo, o valor da operação 
própria do substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final ao consumidor; 
 
b) as demais mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da operação própria do 
substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 
 
5 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas energéticas 
com descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço sugerido; 
 
6 - a partir de 01.04.2013, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01.01.2013, ficando, a partir de então, revogada a Portaria CAT-138, de 28.09.2012 
 
Portaria CAT nº 169, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012 

 
Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de água mineral 
e natural, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01.03.1989, e 
 
Considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-569621/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Águas Minerais, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados, 
até o dia 31.03.2013, os seguintes valores: 



 

 
Água natural, mineral, gasosa ou não: 

 
1. EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 
 
1.1 - COPOS 
 

Copo: até 210 ml  0,67 
Copo: de 211 até 310 ml  0,90 

 
1.2 - VIDROS DESCARTÁVEIS 
 

Vidro descartável até 310 ml  2,50 
Vidro descartável de 311 a 500 ml 2,77 

 
1.3 - DEMAIS EMBALAGENS 
 

até 360 ml  1,35 
de 361 a 650 ml  1,29 
de 651 a 1.250 ml  2,68 
de 1.251 a 1.500 ml  1,60 
de 1.501 a 2.000 ml  2,12 
de 2.001 a 3.000 ml  3,16 
de 3.001 a 5.000 ml  5,58 
de 5.001 a 8.000 ml  6,41 
de 8.001 a 10.000 ml (Sem Torneira)  10,72 
de 8.001 a 10.000 ml (Com Torneira)  13,03 

 
2. EMBALAGENS RETORNÁVEIS 
 

Galão de 10 litros  5,16 
Galão de 20 litros  6,25 

 
NOTA: Valores em reais. 
 
Parágrafo único. A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, nas hipóteses a seguir: 
 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
 
2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de água mineral e natural, 
com descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço sugerido; 
 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante da tabela deste artigo; 
 
4 - quando, em se tratando de operações internas, o valor da operação própria do substituto for igual 
ou superior ao preço final ao consumidor constante da tabela deste artigo; 
 
5 - quando se tratar de água mineral e natural importada; 
 



 

6 - a partir de 01.04.2013, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01.01.2013, ficando, a partir de então, revogada a Portaria CAT-136, de 28.09.2012. 
 

 

Portaria CAT nº 170, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012 
 

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de refrigerantes, 
conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01.03.1989, e 
 
Considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23.750-58.425/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º Para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição 
tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados, 
até o dia 31.03.2013, os seguintes valores: 

 
1. MARCAS COCA-COLA 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Coca Cola Fanta (Todas) 
(1) 

Guaraná Kuat 
(2) 

Coca Cola Light 
(3) 

Simba Guaraná 
(4) 

Schweppes 
(5) 

Aquarius Fresh 
(6) 

1.1 GARRAFA DE VIDRO 
COMUM 

       

até 260 ml 0,99 0,72 0,90 0,90    
de 261 a 599 ml 1,84 1,82 1,81 1,81    
de 600 a 999 ml 1,85       
igual ou mais 1000 ml 1,83 1,60 1,17     
        1.2 VIDRO 
DESCARTÁVEL 

       

até 360 ml 1,96     2,41  
        1.3 PLÁSTICO 
RETORNÁVEL 

       

de 1301 a 1600 ml 2,81 2,53  2,86    
de 1601 a 2100 ml 3,04 2,49  2,99    
        1.4 EMBALAGEM PET        
até 260 ml 1,44 1,21 1,20 1,43    
de 261 ml a 400 ml 1,81   1,80    
de 401 ml a 660 ml 2,72 2,71 2,39 2,74   1,93 
de 661 ml a 1200 ml 2,90   2,91    
de 1201 ml a 1750 ml 3,75 3,26 2,59 3,75  4,48 2,75 
de 1751 ml a 2499 ml 4,88 4,01 3,67 4,91 2,90   
de 2500 ml a 2749 ml 4,93 4,09 3,60 5,03    
igual ou acima de 2750 
ml 

5,33 4,49 3,84     

        1.5 LATA        
Até 250 ml 1,44 1,44 1,44 1,44    
até 360 ml 1,94 1,95 1,83 1,96  2,20  
de 361 ml a 660 ml        

 
Demais marcas Coca-Cola (7) 
 
2. MARCAS AMBEV 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Guaraná Antarctica 
(8) 

Soda Limonada/ Sukita 
(9) 

Água Tônica 
(10) 

Pepsi- Cola 
(11) 

Antarctica Citrus 
(12) 

H 2 OH/Guarah 
(13) 

2.1 GARRAFA DE VIDRO 
COMUM 

      

até 260 ml       
de 261 a 599 ml 1,78 1,78 1,79 1,74   
de 600 a 999 ml       
igual ou mais de 1000 ml 1,57      
       2.2 VIDRO DESCARTÁVEL       



 

até 360 ml       
de 361 ml a 660 ml       
de 661 ml a 1200 ml 2,37      
       2.3 PLÁSTICO 
RETORNÁVEL 

      

de 1301 a 1600 ml       
de 1601 a 2100 ml       
       2.4 EMBALAGEM PET       
até 260 ml 1,08 1,09  1,10   
de 261 ml a 400 ml       
de 401 ml a 660 ml 2,47 2,44  2,41  2,26 
de 661 ml a 1200 ml 2,12   2,11   
de 1201 ml a 1750 ml 3,00 3,17  3,03 3,50 3,26 
de 1751 ml a 2499 ml 4,10 3,77  4,06   
de 2500 ml a 2749 ml 4,09 3,72  4,06   
igual ou acima de 2750 
ml 

4,40   4,40   

       2.5 LATA       
até 360 ml 1,80 1,82 2,00 1,80 2,01  

 
Demais marcas AMBEV (14) 
 
3. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Schin 
(15) 

Dolly 
(16) 

Arco Íris/ Cotuba 
(17) 

Belco 
(18) 

Campeão 
(19) 

3.1 GARRAFA DE VIDRO COMUM      
até 260 ml   1,04   
de 261 a 599 ml   1,17   
de 600 a 999 ml 1,73  1,52  1,61 
igual ou de mais 1000 ml   1,77   
      3.2 VIDRO DESCARTÁVEL      
até 360 ml 1,98     
      3.3 PLÁSTICO RETORNÁVEL      
de 1301 a 1600 ml      
de 1601 a 2100 ml      
      3.4 EMBALAGEM PET      
até 260 ml 1,02  1,10 1,02  
de 261 ml a 400 ml  1,00 1,61 1,06  
de 401 ml a 660 ml 1,80  1,76   
de 661 ml a 1200 ml      
de 1201 ml a 1750 ml 2,05     
de 1751 ml a 2499 ml 2,67 2,08 2,92 2,59 2,77 
de 2500 ml a 2749 ml    2,62  
igual ou mais de 2750 ml  3,12    
      3.5 LATA      
até 360 ml 1,55  1,77 1,18  

 
4. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Classic(Dillar’s) 
(20) 

Convenção 
(21) 

Don 
(22) 

Funada 
(23) 

Piracaia 
(24) 

Poty 
(25) 

4.1 GARRAFA DE VIDRO COMUM       
até 260 ml    0,81   
de 261 a 599 ml      1,07 
de 600 a 999 ml  1,63 1,33 1,29 1,55 1,40 
igual ou de mais 1000 ml       
       4.2 VIDRO DESCARTÁVEL       
até 360 ml 1,78  1,31    
de 361 a 660 ml       
       4.3 PLÁSTICO RETORNÁVEL       
de 1301 a 1600 ml       
de 1601 a 2100 ml       
       4.4 EMBALAGEM PET       
até 260 ml   1,02 1,03  1,04 
de 261 ml a 400 ml  0,90 1,23 1,22 1,09  
de 401 ml a 660 ml  1,20 1,36 1,73 1,41 1,72 
de 661 ml a 1200 ml 2,77     2,14 
de 1201 ml a 1750 ml 2,86   2,23  2,33 
de 1751 ml a 2499 ml  2,11 2,68 2,73 2,31 2,85 
de 2500 ml a 2749 ml       
igual ou mais de 2750 ml      3,61 
       4.5 LATA       
até 360 ml 1,89     1,36 
de 361 a 660 ml       

 
5. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 
 



 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Vedete 
(26) 

Xereta 
(27) 

15 
(28) 

Batuta 
(29) 

Black Cola 
(30) 

Bol 
(31) 

Bolinha 
(32) 

5.1 GARRAFA DE VIDRO COMUM        
até 260 ml        
de 261 a 599 ml        
de 600 a 999 ml   1,44    1,15 
igual ou de mais 1000 ml        
        5.2 VIDRO DESCARTÁVEL        
até 360 ml        
        5.3 PLÁSTICO RETORNÁVEL        
de 1301 a 1600 ml        
de 1601 a 2100 ml        
        5.4 EMBALAGEM PET        
até 260 ml   1,08  1,09   
de 261 ml a 400 ml 1,01 1,04 1,22  1,03   
de 401 ml a 660 ml 1,34  1,88  1,75   
de 661 ml a 1200 ml   2,13  2,18   
de 1201 ml a 1750 ml        
de 1751 ml a 2499 ml 2,29 2,69 2,73 1,88 2,91  2,79 
de 2500 ml a 2749 ml        
igual ou mais de 2750 ml      3,00 3,35 
        5.5 LATA        
até 360 ml 1,22 1,36   1,52   
de 361 a 660 ml        

 
6. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 
 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

Conquista 
(33) 

Devito 
(34) 

Estrela 
(35) 

Ferráspari 
(36) 

Festa 
(37) 

Fors 
(38) 

Furlan 
(39) 

Jaboti 
(40) 

6.1 GARRAFA DE 
VIDRO COMUM 

        

até 260 ml  0,91      0,97 
de 261 a 599 ml  0,96       
de 600 a 999 ml 1,20 1,32  1,74   1,38 1,34 
igual ou de mais 
1000 ml 

        

         6.2 VIDRO 
DESCARTÁVEL 

        

até 360 ml         
         6.3 PLÁSTICO 
RETORNÁVEL 

        

de 1301 a 1600 
ml 

        

de 1601 a 2100 
ml 

        

         6.4 EMBALAGEM 
PET 

        

até 260 ml  1,05    1,09  1,01 
de 261 ml a 400 
ml 

   1,20  1,25   

de 401 ml a 660 
ml 

1,34 1,56  1,52    1,53 

de 661 ml a 
1200 ml 

     1,66   

de 1201 ml a 
1750 ml 

       2,19 

de 1751 ml a 
2499 ml 

2,45 2,88 2,63 2,95 2,07 2,79 2,54 2,71 

de 2500 ml a 
2749 ml 

        

igual ou mais de 
2750 ml 

        

         6.5 LATA         
até 360 ml        1,52 

 
7. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Paulistinha 
(41) 

Saboraki 
(42) 

São Carlos 
(43) 

São José 
(44) 

Tubaína 
(45) 

Vencetex 
(46) 

Vieira 
Rossi 
(47) 

6.1 GARRAFA DE VIDRO COMUM        
até 260 ml      0,85  
de 261 a 599 ml    1,10  1,03  
de 600 a 999 ml 1,15   1,32 1,17 1,23 1,43 
igual ou de mais 1000 ml        
        6.2 VIDRO DESCARTÁVEL        
até 360 ml   1,31     
de 361 a 660 ml        
        6.3 PLÁSTICO RETORNÁVEL        
de 1301 a 1600 ml        



 

de 1601 a 2100 ml        
        6.4 EMBALAGEM PET        
até 260 ml 0,95  1,04  0,91 1,02  
de 261 ml a 400 ml  1,04  1,09  1,08 1,01 
de 401 ml a 660 ml 1,50 1,48 1,67 1,38 1,59 1,48  
de 661 ml a 1200 ml   1,85   1,90  
de 1201 ml a 1750 ml        
de 1751 ml a 2499 ml 2,73 2,45 2,71 2,58 2,73 2,60 2,44 
de 2500 ml a 2749 ml        
igual ou mais de 2750 ml 3,28 3,30   3,34 3,39  
        6.5 LATA        
até 360 ml        
de 361 a 660 ml        

 
8. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Ice Cola 
(48) 

Conti 
(49) 

Cristalina 
(50) 

Sete Voltas 
(51) 

100% Jesus 
(52) 

Cintra 
(53) 

Outras 
(54) 

6.1 GARRAFA DE VIDRO 
COMUM 

       

até 260 ml      0,92 0,92 
de 261 a 599 ml 1,00 1,00    1,17 1,17 
de 600 a 999 ml 1,45  1,14   1,42 1,42 
igual ou de mais 1000 ml  1,35    1,74 1,74 
        6.2 VIDRO DESCARTÁVEL        
até 360 ml  1,42    1,31 1,31 
de 361 a 660 ml        
de 661 a 1200 ml  2,00      
        6.3 PLÁSTICO RETORNÁVEL        
de 1301 a 1600 ml        
de 1601 a 2100 ml        
        6.4 EMBALAGEM PET        
até 260 ml 1,24     1,03 1,03 
de 261 ml a 400 ml    1,75 1,06 1,16 1,16 
de 401 ml a 660 ml 1,56 1,80 1,58   1,64 1,64 
de 661 ml a 1200 ml    3,04  2,09 2,09 
de 1201 ml a 1750 ml 2,16     2,37 2,37 
de 1751 ml a 2499 ml 2,80 2,67 2,57  2,59 2,69 2,69 
de 2500 ml a 2749 ml        
igual ou mais de 2750 ml 2,91 3,20    3,12 3,12 
        6.5 LATA        
até 360 ml 1,45 1,47 1,34  1,18 1,44 1,44 
de 361 a 660 ml      2,05 2,05 

 
Notas: 
 
(1) Refrigerantes da marca Fanta ou Sprite, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(2) Refrigerantes da marca Kuat, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(3) Refrigerantes da marca Coca-Cola light e Lemon, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(4) Refrigerantes da marca Simba e Taí, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(5) Refrigerantes da marca Schweppes, gaseificado, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(6) Refrigerantes da marca Aquarius Fresh, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(7) Marcas e embalagens de refrigerante do fabricante Coca-Cola para as quais não foram captados 
preços, deverão utilizar o preço do produto Coca-Cola. 
 
(8) Refrigerantes da marca Guaraná Antarctica, Açaí e Guaraná Antárctica Ice, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 
 
(9) Refrigerantes da marca Soda Limonada e Sukita, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 



 

 
(10) Água Tônica, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(11) Refrigerantes da marca Pepsi-Cola, Pepsi-Cola Twist e Pepsi-Cola Max, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 
 
(12) Refrigerantes das marcas Antarctica Citrus, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(13) Refrigerantes das marca H2OH/Guarah, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(14) Demais marcas de refrigerantes do fabricante AMBEV deverão utilizar o preço do produto 
Guaraná Antarctica. 
 
(15) Refrigerantes da marca Schincariol, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(16) Refrigerantes da marca Dolly, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(17) Refrigerantes das marcas Arco Íris e Cotuba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(18) Refrigerantes da marca Belco, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(19) Refrigerantes da marca Campeão, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(20) Refrigerantes da marca Classic (Dillars), de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(21) Refrigerantes da marca Convenção, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(22) Refrigerantes da marca Don, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(23) Refrigerantes da marca Funada, gaseificado, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(24) Refrigerantes da marca Piracaia, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(25) Refrigerantes da marca Poty, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(26) Refrigerantes da marca Vedete, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(27) Refrigerantes da marca Xereta, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(28) Refrigerantes da marca 15, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(29) Refrigerantes da marca Batuta, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(30) Refrigerantes da marca Black Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(31) Refrigerantes da marca Bol, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(32) Refrigerantes da marca Bolinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(33) Refrigerantes da marca Conquista, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 



 

 
(34) Refrigerantes da marca Devito, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(35) Refrigerantes da marca Estrela, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(36) Refrigerantes da marca Ferráspari, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(37) Refrigerantes da marca Festa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(38) Refrigerantes da marca Fors, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(39) Refrigerantes da marca Furlan, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(40) Refrigerantes da marca Jaboti, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(41) Refrigerantes da marca Paulistinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(42) Refrigerantes da marca Saboraki, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(43) Refrigerantes da marca São Carlos, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(44) Refrigerantes da marca São José, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(45) Refrigerantes da marca Tubaína, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(46) Refrigerantes do fabricante Vencetex, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(47) Refrigerantes da marca Vieira Rossi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(48) Refrigerantes da marca Ice Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(49) Refrigerantes da marca Conti, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(50) Refrigerantes da marca Cristalina, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(51) Refrigerantes da marca Sete Voltas, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(52) Refrigerantes da marca 100% Jesus, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(53) Refrigerantes da marca Cintra, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
 
(54) Refrigerantes de todas as demais marcas, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet, dos 
fabricantes que não estão discriminados na tabela. 
 
(55) Valores em reais. 
 
Parágrafo único. A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 



 

percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, nas hipóteses a seguir: 
 
1 - quando não utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão administrativa 
ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária das 
mercadorias de que trata esta portaria; 
 
2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de refrigerantes 
classificados nas tabelas deste artigo como "Outras Marcas", com descrição de embalagem para a 
qual não haja indicação de preço sugerido; 
 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
Portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
 
4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo: 
 
a) mercadorias constantes da coluna "Outras" da tabela 7 deste artigo, o valor da operação própria 
do substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final ao consumidor; 
 
b) as demais mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da operação própria do 
substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 
 
5 - a partir de 01.04.2013, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01.01.2013, ficando, a partir de então, revogada a Portaria CAT-137, de 28.09.2012. 
 
 
Portaria CAT nº 171, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012 

 

Estabelece disciplina para fins da emissão de documentos fiscais nas operações internas 
relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa nº 482/2012, da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
 
O Coordenador Da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 67, § 1º, da Lei 
6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 146 e 425, e no Capítulo III do Anexo XVIII, todos do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte Portaria: 
 
Art. 1º A emissão de documentos fiscais nas operações internas relativas à circulação de energia 
elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a 
Resolução Normativa nº 482, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de 17 de abril de 2012, 
deverá ser efetuada de acordo com a disciplina prevista nesta portaria, observadas, as demais 
disposições da legislação aplicável. 
 



 

Art. 2º A empresa distribuidora deverá emitir, mensalmente, a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, 
modelo 6, de que trata o artigo 146 do RICMS, relativamente à saída de energia elétrica com destino 
a consumidor, na condição de microgerador ou de minigerador, participante do Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica, com as seguintes informações: 
 
I - o valor integral da operação, antes de qualquer compensação, correspondente à quantidade total 
de energia elétrica entregue ao destinatário, nele incluídos: 
 
a) os valores e encargos inerentes à disponibilização da energia elétrica ao destinatário, cobrados em 
razão da conexão e do uso da rede de distribuição ou a qualquer outro título, ainda que devidos a 
terceiros; 
 
b) o valor do ICMS próprio incidente sobre a operação, quando devido; 
 
II - quando a operação estiver sujeita à cobrança do ICMS relativamente à saída da energia elétrica 
promovida pela empresa distribuidora: 
 
a) como base de cálculo, o valor integral da operação de que trata o inciso I; 
 
b) o montante do ICMS incidente sobre o valor integral da operação, cujo destaque representa mera 
indicação para fins de controle; 
 
III - o valor correspondente à energia elétrica gerada pelo consumidor em qualquer dos seus 
domicílios ou estabelecimentos conectados à rede de distribuição operada pela empresa 
distribuidora e entregue a esta no mês de referência ou em meses anteriores, que for aproveitado, 
para fins de faturamento, como dedução do valor integral da operação de que trata o inciso I, até o 
limite deste, sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica; 
 
IV - o valor total do documento fiscal cobrado do consumidor, o qual deverá corresponder ao valor 
integral da operação, de que trata o inciso I, deduzido do valor indicado no inciso III. 
 
Art. 3º O consumidor que, na condição de microgerador ou de minigerador, promover saída de 
energia elétrica com destino a empresa distribuidora, sujeita a faturamento sob o Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica: 
 
I - ficará dispensado de se inscrever no Cadastro de Contribuintes do Estado de São Paulo - CADESP e 
de emitir e escriturar documentos fiscais quando tais obrigações decorram da prática das operações 
em referência; 
 
II - tratando-se de contribuinte do ICMS, deverá, relativamente a tais operações, emitir, 
mensalmente, Nota Fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, de que trata o artigo 212-O do RICMS, sem 
destaque do ICMS. 
 
Art. 4º A empresa distribuidora deverá, mensalmente, relativamente às entradas de energia elétrica 
de que trata o artigo 3º: 
 
I - emitir NF-e, modelo 55, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, englobando todas as entradas 
de energia elétrica na rede de distribuição por ela operada, decorrentes de tais operações, sem 
destaque do ICMS, fazendo nela constar, no campo "Informações Complementares", a chave de 



 

autenticação digital do arquivo de que trata o item 2 do parágrafo único, obtida mediante a 
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5" de domínio público; 
 
II - escriturar, no Livro Registro de Entradas, a NF-e referida no inciso I, ficando vedada a escrituração 
da NF-e de que trata o inciso II do artigo 3º; 
 
III - elaborar relatório conforme o disposto no Anexo Único no qual deverão constar, em relação a 
cada unidade consumidora, as seguintes informações: 
 
a) o nome ou a denominação do titular; 
 
b) o endereço completo; 
 
c) o número da inscrição do titular no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa natural, ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, ambos da Receita Federal do Brasil 
(RFB); 
 
d) o número de inscrição no CADESP, quando contribuinte do ICMS; 
 
e) nº da instalação; 
 
f) a quantidade e o valor da energia elétrica por ela remetida à rede de distribuição. 
 
Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso III deverá: 
 
1 - conter os totais das quantidades e dos valores da energia elétrica objeto das operações nele 
discriminadas, correspondentes à entrada englobada de energia elétrica indicados na NF-e referida 
no inciso I; 
 
2 - ser gravado em arquivo digital que deverá ser: 
 
a) validado pelo programa validador, disponível para "download" no endereço eletrônico 
http://www.fazenda.sp.gov.br, "Setores de Comunicações e Energia Elétrica"; 
 
b) transmitido à Secretaria da Fazenda, no mesmo prazo referido no inciso I do artigo 4º mediante a 
utilização do programa "Transmissão Eletrônica de Documentos - TED", disponível no endereço 
eletrônico http://www.fazenda.sp.gov.br. 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
ANEXO ÚNICO 
 
1. Apresentação 
 
1.1. Este manual visa orientar a manutenção e prestação de informações, em meio eletrônico, da 
energia elétrica injetada pelos consumidores sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica, nos 
termos do artigo 4º 
 
2. Das Informações 



 

 
2.1. As informações de que trata o item 1.1 devem ser mantidas à disposição do fisco em meio 
eletrônico, de acordo com as especificações indicadas neste manual e, quando exigido, os 
documentos e arquivos de que trata este Manual devem ser apresentados no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da data da notificação fiscal, sem prejuízo do acesso imediato às instalações, equipamentos 
e demais informações mantidas em meio eletrônico. 
 
3. Dados Técnicos da geração dos Arquivos 
 
3.1. Formato do Arquivo de Injeção de Energia 
 
3.1.1. Formatação: compatível com MS-DOS; 
 
3.1.2. Tamanho do registro: variável, acrescido de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao final de cada 
registro; 
 
3.1.3. Separador de campo: caractere ponto e virgula (;); 
 
3.1.4. Organização: seqüencial; 
 
3.1.5. Codificação: ASCII. 
 
3.2. Formato dos Campos 
 
3.2.1. Numérico (N), sem sinal, inteiro, podendo conter apenas algarismos; 
 
3.2.2. Valor, sem sinal, com 2 ou 3 casas decimais, podendo conter apenas algarismos e o caractere 
vírgula como ponto decimal, sem separador de milhar. Ex: 12345,67; 
 
3.2.3. Data (D), formato dd/mm/aaaa; 
 
3.2.4. Alfanumérico (X), letras, números e caracteres especiais válidos. Não pode conter os seguintes 
caracteres: ponto e virgula (;), CR (Carriage Return) e LF (Line Feed); 
 
3.2.5. Observação: com exceção do campo data (D), todos os campos são de tamanho variável, 
limitado ao tamanho máximo definido no leiaute, não devendo ser informados os zeros e brancos 
não significativos. 
 
3.3. Geração dos Arquivos 
 
3.3.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, contendo as informações da energia injetada 
no período de referência; 
 
3.4. Identificação dos Arquivos 
 
3.4.1. Os arquivos serão identificados no formato: 
 
A A A A M M T ST. T X T 
 
3.4.2. Observações: 



 

 
3.4.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira: 
 
3.4.2.1.1. Ano (AAAA) - ano da referência; 
 
3.4.2.1.2. Mês (MM) - mês da referência; 
 
3.4.2.1.3. Tipo (T) - tipo do arquivo: I - Injeção de Energia; 
 
3.4.2.1.4. Status (ST) - status do arquivo N - normal ou S - substituto 
 
3.4.2.1.5. Extensão (TXT) - extensão do arquivo deve ser TXT. 
 
3.5. Identificação da mídia 
 
3.5.1. Cada mídia deverá ser identificada, por meio de etiqueta, com as seguintes informações: 
 
3.5.1.1. A expressão "Registro Fiscal" e indicação do Convênio ICMS que estabeleceu o leiaute dos 
registros fiscais informados; 
 
3.5.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante; 
 
3.5.1.3. Período de apuração ao qual se referem as informações prestadas, no formato MM/AAAA; 
 
3.5.1.4. Status da apresentação: Normal ou Substituição; 
 
3.6. Controle da autenticidade dos arquivos 
 
3.6.1. O controle da autenticidade e integridade será realizado por meio da utilização do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 8, de domínio público, na recepção dos arquivos; 
 
3.6.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de codificação digital será imediatamente 
devolvido ao contribuinte para saneamento das irregularidades, emitindo-se notificação para que 
seja reapresentado à Secretaria da Fazenda, no prazo de 5 dias; 
 
3.6.3. A falta de atendimento à notificação para reapresentação do arquivo devolvido por 
divergência na chave de codificação digital, no prazo definido no item acima ou a apresentação de 
arquivos com nova divergência na chave de codificação digital sujeitará o contribuinte às sanções 
administrativas cabíveis, inclusive lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multas. 
 
3.7. Substituição ou retificação de arquivos 
 
3.7.1. A criação de arquivos para substituição ou retificação de qualquer arquivo magnético 
obedecerá aos procedimentos descritos em disciplina específica da respectiva UF. 
 
4. Arquivo 
 
4.1. Tipos de Registros 
 
4.1.1. O arquivo será composto dos seguintes tipos de registros: 



 

 
a) Registro de Controle, destinado à identificação do estabelecimento informante e às totalizações; 
 
b) Registro de Injeção de Energia, contendo as informações das unidades consumidoras. 
 
4.1.2. O Registro de Controle deverá ser o primeiro registro do arquivo, seguindo-se a ele os 
Registros de Injeção de Energia, classificados pelo número da instalação da unidade consumidora, 
em ordem crescente. 
 
4.1.3. O Registro de Controle deverá conter os seguintes campos: 
 

nº Conteúdo formato Tamanho mínimo Tamanho 
máximo 

01 Tipo "1" (Controle) N 1 1 
02 CNPJ N 14 14 
03 IE X 6 14 
04 Razão Social X 3 50 
05 Endereço X 3 50 
06 CEP X 9 9 
07 Bairro X 1 30 
08 Município X 1 30 
09 UF X 2 2 
10 Responsável pela apresentação X 3 30 
11 Cargo X 3 20 
12 Telefone X 11 12 
13 e-Mail X 5 40 
14 Qtde. de registros de injeção de energia N 1 7 
15 Qtde. de energia injetada (kWh)(c/3 decimais) V 4 15 
16 Valor Total (com 2 decimais) V 4 15 

 
4.1.4. Os Registros de Injeção de Energia deverão conter os seguintes campos, classificados pelo 
Número da Instalação da Unidade Consumidora, em ordem crescente: 
 

nº Conteúdo formato Tamanho mínimo Tamanho 
máximo 

01 Tipo "2" (Injeção de Energia) N 1 1 
02 Número da Instalação X 1 12 
03 CNPJ ou CPF N 11 14 
04 IE X 6 14 
05 Nome ou denominação X 3 35 
06 Endereço X 3 50 
07 CEP X 9 9 
08 Bairro X 1 30 
09 Município X 1 30 
10 UF X 2 2 
11 Qtde. de energia injetada (kWh)(c/3 decimais) V 4 13 
12 Valor Total (com 2 decimais) V 4 13 

 
4.2. Observações sobre o Registro de Controle 
 
4.2.1. Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com "1"; 
 
4.2.2. Identificação do Estabelecimento Informante 
 
4.2.2.1. Campo 02 - CNPJ; 
 
4.2.2.2. Campo 03 - Inscrição Estadual, sem formatação; 



 

 
4.2.2.3. Campo 04 - Razão social ou denominação; 
 
4.2.2.4. Campo 05 - Endereço completo (tipo e nome do logradouro, número, complemento); 
 
4.2.2.5. Campo 06 - CEP, no formato 99999-999; 
 
4.2.2.6. Campo 07 - Bairro; 
 
4.2.2.7. Campo 08 - Município; 
 
4.2.2.8. Campo 09 - Sigla da unidade da federação; 
 
4.2.3. Identificação da pessoa responsável pela informação; 
 
4.2.3.1. Campo 10 - Nome do responsável; 
 
4.2.3.2. Campo 11 - Cargo do responsável; 
 
4.2.3.3. Campo 12 - Telefone de contato; 
 
4.2.3.4. Campo 13 - E-mail de contato; 
 
4.2.4. Informações relativas aos Registros de Injeção de Energia 
 
4.2.4.1. Campo 14 - Quantidade de Registros de Injeção de Energia; 
 
4.2.4.2. Campo 15 - Somatória da quantidade de energia injetada, em kWh, com 3 decimais após a 
vírgula; 
 
4.2.4.3. Campo 16 - Somatória do Valor Total, com 2 decimais após a vírgula; 
 
4.3. Observações sobre o Registro de Injeção de Energia 
 
4.3.1. Campo 01 - Tipo do Registro: preencher com "2"; 
 
4.3.2. Informações referentes à Unidade Consumidora 
 
4.3.2.1. Campo 02 - Número da Instalação da unidade consumidora, utilizado pelo contribuinte; 
 
4.3.2.2. Campo 03 - CNPJ (14 algarismos) ou CPF (11 algarismos) da unidade consumidora ou do 
consumidor, sem formatação. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no CNPJ ou CPF, 
preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 
 
4.3.2.3. Campo 04 - Inscrição Estadual da unidade consumidora ou do consumidor, sem formatação. 
Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão 
"ISENTO"; 
 
4.3.2.4. Campo 05 - Razão social, denominação ou nome, completos, da unidade consumidora ou do 
consumidor; 



 

 
4.3.2.5. Campo 06 - Endereço completo (tipo e nome do logradouro, número, complemento); 
 
4.3.2.6. Campo 07 - CEP, no formato 99999-999; 
 
4.3.2.7. Campo 08 - Bairro; 
 
4.3.2.8. Campo 09 - Município; 
 
4.3.2.9. Campo 10 - Sigla da unidade da federação; 
 
4.3.3. Informações referentes à Energia Injetada 
 
4.3.3.1. Campo 11 - Quantidade de energia injetada, em kWh, com 3 decimais após a vírgula. Ex: 
4321,000; 
 
4.3.3.2. Campo 12 - Valor Total, com 2 decimais. Ex: 1234,56; 
 
5. Da validação do arquivo de injeção de energia 
 
5.1. O arquivo de Injeção de Energia, gerado nos termos dos itens 3 e 4 deste anexo, deverá ser 
validado por meio de programa específico, disponibilizado pela Secretaria da Fazenda. 
 
6. Da transmissão dos arquivos 
 
6.1. O arquivo deverá ser transmitido, por meio de programa específico, disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda, nos termos de disciplina própria. 
 
7. Da gravação dos arquivos 
 
7.1. Deverão ser gravados em meio eletrônico óptico não regravável, do tipo CD -R ou DVD -R: 
 
7.1.2. O arquivo de Injeção de Energia, gerado nos termos dos itens 3 e 4 deste anexo, e validado nos 
termos do item 5 deste anexo; 
 
7.1.3. O recibo da transmissão do arquivo, nos termos do item 6 deste anexo; 
 
8. MD5 - Message Digest 5 
 
8.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio público. A 
função do algoritmo é produzir uma chave de codificação digital (hash code) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho. 
 
 
COMUNICADO CAT Nº 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 14/12/2012 (nº 
234, Seção I, pág. 20) 
Esclarece sobre a vigência da disciplina sobre o prévio reconhecimento da não incidência 
do ICMS sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico. 



 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, considerando o disposto no § 6º do artigo 7º do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e as dúvidas decorrentes do 
Convênio ICMS-9/12, de 30-03-2012, esclarece aos contribuintes paulistas que: 
1 - Permanece em vigor a Portaria CAT-14/10, de 10-02- 2010, que disciplina o reconhecimento da 
não incidência do ICMS sobre operações com papel destinado à impressão de livro, jornal e 
periódico. 
2 - Entretanto, a partir de 01-01-2013, devido à progressiva participação de outras unidades 
federadas, o Sistema de Reconhecimento e Controle das Operações com o Papel Imune - RECOPI 
passa a ser denominado Recopi Nacional. 
3 - Consequentemente: 
a) O acesso ao endereço eletrônico https: //www.fazenda.sp.gov.br/RECOPI será redirecionado para 
https: //www.fazenda.sp.gov.br/RECOPINACIONAL; 
b) Todos os estabelecimentos paulistas credenciados no RECOPI serão considerados credenciados no 
RECOPI NACIONAL. 
 
COMUNICADO CAT Nº 27, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 
242, Seção I, pág. 33) 
O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de janeiro de 2013, são 
as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
OBSERVAÇÕES: 
1) O Decreto 45.490, de 30/11/2000 - D.O. de 01/12/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em 
seu Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30/12/1998, D.O. 31/12/1998, e demais acréscimos legais. 
2) O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao 
regime da substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1° do artigo 3° do mencionado 
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da 
apuração. 
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto 55.307, de 30-12-
2009; D.O. 31/12/2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 30/06/2014) 
1 - estabelecido no item 3 do § 2° do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas 
do Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
2 - correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 
3º do Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, 
gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
3) O Decreto 56.757, de 20-12-2012 - D.O. de 21-12-2012, dispõe sobre a possibilidade de 
contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas 
de mercadorias promovidas em dezembro de 2012, em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, 
com dispensa de juros e multas. 
Esse benefício aplica-se aos contribuintes que, em 31-12-2012, tenham a sua atividade principal 
enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE: 
36006; 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 
45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 47113, 47121, 47130, 



 

47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 
47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 
47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 
As parcelas deverão ser recolhidas até as seguintes datas: 
- 1ª parcela: até o dia 21-01-2013; 
- 2ª parcela: até o dia 22-02-2013. 
O recolhimento do ICMS dessa forma é opcional ficando facultado ao contribuinte efetuar o 
recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2013, até a data estabelecida no Anexo IV do 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA: 
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o 
recolhimento até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3°, § 1° do RICMS): 
DIA 04 
cimento - 1031; 
refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
DIA 09 
veículo novo - 1090; 
veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090;  
pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
energia elétrica - 1090; 
sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
DIA 31 
medicamentos e contraceptivos referidos no § 1° do artigo 313-A do RICMS - 1090; 
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
produtos de perfumaria referidos no § 1° do artigo 313-E RICMS - 1090; 
produtos de higiene pessoal referidos no § 1° do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
produtos de limpeza referidos no § 1° do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
produtos fonográficos referidos no § 1° do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
autopeças referidos no § 1° do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da 
NBM/SH - 1090; 
lâmpadas elétricas referidas no § 1° do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
papel referido no § 1° do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
produtos da indústria alimentícia referidos no § 1° do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
materiais de construção e congêneres referidos no § 1° do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 
produtos de colchoaria referidos no § 1° do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090;  
ferramentas referidas no § 1° do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1° do artigo 313-Z5 do RICMS - 1090; 
instrumentos musicais referidos no § 1° do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
brinquedos referidos no § 1° do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1° do artigo 
313-Z11 do RICMS - 1090; 
produtos de papelaria referidos no § 1° do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 



 

artefatos de uso doméstico referidos no § 1° do artigo 313-Z15 do RICMS - 1090; 
materiais elétricos referidos no § 1° do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1° do artigo 313-Z19 do 
RICMS - 1090. 
O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1° do artigo 3° do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto 55.307, 
de 30-12-2009; D.O. 31-12-2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 30-06-
2014). 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
a) O contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva 
por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto retido 
antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
retenção, correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30/11/2000, D.O. de 01/12/2000; com alteração do Decreto 46.295, de 23/11/2001, D.O. 
24/11/2001). 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 
(Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto 
47.278, de 29-10-02). 
SIMPLES NACIONAL: 
DIA 15 - O contribuinte enquadrado no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples 
Nacional" deverá efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual, nos termos do Artigo 115, 
inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15-5-2008); 
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo 
por substituição, nos termos do § 2º do Artigo 268 do RICMS. 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período 
de apuração de dezembro de 2012 encontra-se disponível no 
portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/ 
SimplesNacional/) por meio do link Agenda do Simples Nacional. 
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍ- 
NIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 2100 
DIA 10 - O estabelecimento com atividade preponderante 
de fabricação de telefone celular, de latas de chapa de alumínio 
ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE 
em que estiver enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do 



 

imposto apurado no mês de novembro de 2012 até esta data. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
1) Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada 
até os dias a seguir indicados de acordo com o último 
dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento. (art. 
254 do RICMS, aprovado pelo decreto 45.490, de 30-11-2000, 
D.O. 01-12-2000 - Portaria CAT-92/98, de 23-12-1998, Anexo IV, 
artigo 20 com alteração da Portaria CAT 49/01, de 26-06-2001, 
D.O. 27-06-2001). 
Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá 
ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br . 
2) Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria 
da Fazenda 
Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos 
fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, 
conforme o 8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy). 
(Portaria CAT - 85, de 04-09-2007 - D.O. 05/09/2007) 
OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 
"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 
1.000,00, o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do 
documento fiscal. (Portaria CAT-127/07, de 21-12-2007; D.O. 22-12-2007). 
3) DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação 
ao imposto apurado no mês de dezembro de 2012, deverá apresentá-la até essa data, na forma 
prevista no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23-12-98 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 
22/11/2000, D.O. de 23/11/2000 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, D.O. de 01-12-2000). 
4) DIA 15 - Arquivo com Registro Fiscal: 
4.1) Contribuintes do setor de combustíveis: 
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o 
programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas 
operações e prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico 
hidratado combustível efetuadas a qualquer título no mês de dezembro de 2012: 
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores 
Retalhistas - TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08-10- 2003, D.O. de 09-10-
2003, normatizada pela Portaria CAT-95 de 17/11/2003, D.O. de 19/11/2003). 
b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem 
combustíveis para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08/10/03, D.O. 
de 09/10/03 e normatizada pela Portaria CAT-95 de 17/11/2003, D.O. de 19/11/2003). 
4.2) SINTEGRA: 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data 
às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e 



 

prestações interestaduais efetuadas no mês de dezembro de 2012. O contribuinte notificado pela 
Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com registro fiscal da totalidade das 
operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta obrigação (art. 10 da Portaria CAT 
32/96 de 28/03/1996, D.O. de 29/03/1996). 
5) DIA 25 - Escrituração Fiscal Digital - EFD 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147, de 
27-07-2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: http://www.fazenda. 
sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp 
NOTAS GERAIS: 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01-01-2013 a 31/12/2013 será de R$ 19,37 (Comunicado DA-90, 
de 18/12/2012, D.O. 19/12/2012). 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
No período de 01-01-2013 a 31-12-2013, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 10,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP 
art. 132-A e 134 e Comunicado DA-91 de 18/12/20121, D.O. 19/12/2012). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota 
Fiscal Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 27-12-2012. 
4) A Agenda Tributária em formato permanente encontrase disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 

 
 
COMUNICADO DA Nº 90, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 19/12/2012 (nº 
237, Seção I, pág. 38) 
Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - Ufesp para o período de 1º de 
janeiro a 31/12/2013. 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, considerando o que dispõe o artigo 603 das Disposições Finais do 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000 (D.O. de 1/12/2000), comunica que o valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, para o período de 1º de janeiro a 31/12/2013, será 
de R$ 19,37. 
 
COMUNICADO DA Nº91, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 19/12/2012 (nº 
237, Seção I, pág. 38) 
Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o 
período de 1º de janeiro a 31/12/2013. 
O Diretor de Arrecadação, tendo em vista o que dispõe o Art. 134 do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30/11/2000 (D.O. de 1/12/2000), informa que, no período de 1º de janeiro a 31/12/2013, 
a emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor será facultativa quando o valor da operação for 
inferior a R$ 10,00, desde que não exigida pelo consumidor. 
 
COMUNICADO DA Nº 92, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 19/12/2012 (nº 
237, Seção I, pág. 38) 
Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1º de janeiro a 31/12/2013. 
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O Diretor de Arrecadação divulga a Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao 
ICMS, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1º de janeiro a 31/12/2013. 
TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS ANEXA 
AO COMUNICADO DA 92, DE 18/12/2012  
OBS.: 
1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 
multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o 
valor corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 
2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA DEVIDOS 
3) VALORES ORIGINAIS: 
- até 27/02/86, CRUZEIROS,  
- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS,  
- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS,  
- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS,  
- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS,  
- após 30/06/94, REAIS 
 
 
 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
 
Lei nº 15.676, de 18.12.2012 - DOM São Paulo de 19.12.2012 
 
(Projeto de Lei nº 434/2012, do Executivo) 
 
Dispõe sobre a vedação do transporte remunerado individual de passageiros sem que o 
veículo esteja autorizado para esse fim. 

 
Gilberto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu 
Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º É vedado o transporte remunerado individual de passageiros sem que o veículo esteja 
autorizado para esse fim. 
 
Art. 2º Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 1º desta lei, o infrator estará sujeito à 
cominação de multa no valor de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), apreensão do veículo e demais 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo único. O valor da multa prevista no "caput" deste artigo será reajustado anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção desse 
índice, será adotado outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda. 
 
Art. 3º Ocorrendo reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
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Parágrafo único. O prazo para caracterizar a reincidência é de 3 (três) anos, contados da data da 
infração anterior. 
 
Art. 4º O infrator estará sujeito, ainda, no que couber, ao disposto na Lei nº 10.308, de 22 de abril de 
1987. 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o inciso XLIX do art. 42 da Lei nº 
7.329, de 11 de julho de 1969, na redação conferida pela Lei nº 10.308, de 22 de abril de 1987. 
 
 
DECRETO Nº 53.628, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012-DOC-SP de 15/12/2012 (nº 234, 
pág. 1) 
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
aprovado pelo Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, decreta: 
Art. 1º - Os artigos 87, 88, 89, 90, 91, 115, 116 e o título da SEÇÃO III do CAPÍTULO VIII do 
Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto nº 
53.151, de 17 de maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 87 - A NFS-e poderá ser emitida: 
I - por meio da Internet, no endereço eletrônico"http:// www.prefeitura.sp.gov.br", mediante a 
utilização da Senha Web ou certificado digital; 
II - por meio do equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos de que 
tratam os artigos 115 e 116 deste regulamento. 
.........................................................................." (NR) 
"Art. 88 - Observado o disposto no § 3º do artigo 115, no caso de eventual impedimento da emissão 
da NFS-e por meio da internet, o prestador de serviços emitirá RPS, que deverá ser substituído por 
NFS-e na forma deste regulamento." (NR) 
"Art. 89 - Alternativamente à emissão de NFS-e por meio da Internet, o prestador de serviços poderá 
emitir RPS a cada prestação de serviços, podendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por NFS-e, 
mediante a transmissão em lote dos RPS emitidos."(NR)  
"Art. 90 - O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do contribuinte, devendo 
conter todos os dados que permitam a sua substituição por NFS-e. 
§ 1º - O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao tomador de 
serviços, ficando a 2ª (segunda) em poder do emitente. 
§ 2º - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços."(NR) 
"Art. 91 - ...................................................................... 
§ 1º - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS deverá manter a sequência 
numérica do último documento fiscal emitido. 
..........................................................................."(NR)  
"Seção III 
Equipamento Autenticador e Transmissor de Documentos Fiscais Eletrônicos 
Art. 115 - Os contribuintes definidos pela Secretaria Municipal de Finanças deverão utilizar 
equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos. 
§ 1º - O equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos destina-se à 
emissão e transmissão de NFS-e e à realização de controles de natureza fiscal, referentes a 
prestações de serviços sujeitas ao Imposto. 
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§ 2º - Não se aplica o disposto nos artigos 36 a 40 deste regulamento aos estabelecimentos de 
diversões públicas que forem obrigados à utilização de equipamento autenticador e transmissor de 
documentos fiscais eletrônicos. 
§ 3º - Aos contribuintes obrigados à utilização de equipamento autenticador e transmissor de 
documentos fiscais eletrônicos fica vedada a emissão de RPS de que tratam os artigos 88 a 92 deste 
regulamento. 
Art. 116 - A utilização de equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos 
será implementada na forma, prazos e demais condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças."(NR)  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 53.648, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOC-SP de 21/12/2012 (nº 238, 
pág. 1) 
Atualiza, para o exercício de 2013, os valores unitários de metro quadrado de construção e 
de terreno constantes da Planta Genérica de Valores, o valor limite de metro quadrado de 
terreno de imóveis residenciais verticais e os valores das multas relativas aos Impostos 
Predial e Territorial Urbano, bem como concede desconto para pagamento à vista do IPTU. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando o disposto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 11.152, de 30 de dezembro de 1991, 
no parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006, no § 3º do artigo 3º da 
Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004, e nos artigos 19 e 39 da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 
1966, com a redação que lhes foi conferida pelo artigo 17 da Lei nº 14.256, de 2006, decreta: 
Art. 1º - Ficam atualizados em 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), para o exercício de 
2013, os valores em vigor no exercício de 2012 a seguir relacionados: 
I - os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno, utilizados para apuração da 
base de cálculo e correspondente lançamento dos Impostos Predial e Territorial Urbano 
estabelecidos nos artigos 2º e 3º da Lei nº 15.044, de 3 de dezembro de 2009; 
II - os valores unitários de metro quadrado de terreno fixados na forma do parágrafo único do artigo 
5º da Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986; 
III - o valor unitário de metro quadrado de terreno estabelecido no artigo 24 da Lei nº 14.256, de 29 
de dezembro de 2006, com a redação conferida pelo artigo 9º da Lei nº 15.044, de 2009; 
IV - os valores das multas provenientes da prática de ilícitos administrativos tributários e os valores 
venais de referência estipulados no § 1º do artigo 3º da Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004. 
Parágrafo único - Dos valores apurados na forma do caputdeste artigo serão desprezados os 
centavos de real. 
Art. 2º - Fica concedido desconto de 6% (seis por cento) para o pagamento à vista, até a data de 
vencimento normal da primeira parcela, dos Impostos Predial e Territorial Urbano do exercício de 
2013. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2013. 
 
Decreto nº 53.656, de 21.12.2012 - DOM São Paulo de 22.12.2012 
 
Aprova tabela de atualização do valor monetário das multas administrativas. 
 
Gilberto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
 
Decreta: 
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Art. 1º Fica aprovada a tabela anexa integrante deste decreto, que atualiza o valor monetário das 
multas estabelecidas na legislação municipal. 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013, revogado o Decreto nº 52.872, de 26 
de dezembro de 2011. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de dezembro de 2012, 459º da fundação de São 
Paulo. 
 
 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de dezembro de 2012. 
 
TABELA ANEXA AO DECRETO Nº 53.656, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

CÓDIGO INFRAÇÃO ATO, LEI OU 
DECRETO-
LEI 

VALOR 
MÍNIMO 

ATUALIZADO 
MÁXIMO 

   R$ 
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS/SECRETARIA DE 

COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS 
   

1.1. Supervisão de Mercados    
1.1.1. Pela inobservância dos dispositivos contidos em portarias 

e demais disposições constantes do Ato nº 1421, de 
21.06.1938 (arts. 45 e 54) 
 
- Em dobro na reincidência, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis 

Ato nº 1421, 
de 
21.06.1938 

3,29 84,34 

1.1.2. Pela prática de atravessamento nos Mercados Municipais Ato nº 1271, 
de 
28.10.1918 

 8,45 

1.1.3. Pelo exercício da profissão de carregador de volumes em 
Mercados Municipais sem prévia licença; pela falta de 
caderneta, pelo não uso de uniformes e respectivas 
chapas (arts. 1º, 4º, do Ato nº 303, de 02.02.1932 e Lei nº 
3920, de 10.07.1950. 
 
- Em dobro na reincidência. 

Ato nº 303, 
de 
02.02.1932 

 17,01 

1.1.4. Por infração às demais condicões estabelecidas para o 
exercício da profissão de carregador de volume em 
Mercados Municipais. 
 
- Em dobro na reincidência. 

Ato nº 303, 
de 
02.02.1932 

 8,45 

1.1.5. Por desacato a qualquer agente fiscal quando no exercício 
de suas funções (art. 21) 

Decreto-lei 
nº 313, de 
30.11.1945 

3,41 139,69 

1.1.6. Pela inobservância das disposições do art. 1º, da Lei nº 
5145, de 15.04.1957, e Lei nº 6134, de 30.11.1962 
estabelecendo que os bares, cafés, confeitarias, 
restaurantes, mercados, postos de gasolina, casa de 
diversões, clubes de jogos ou esportivos e 
estabelecimentos congêneres ficam obrigados a possuir 
instalações sanitárias gratuitas em separado para ambos 
os sexos. 

Lei nº 5145, 
de 
15.04.1957 

7,25 73,25 

1.1.7. Por falta de asseio nas instalações sanitárias de bares, 
cafés, confeitarias, restaurantes, mercados, postos de 
gasolina, casa de diversões, clubes de jogos ou esportivos 
e estabelecimentos congêneres. 
 
- Cobrada em dobro na reincidência (art. 5º). À terceira 
infração aplicar-se-á o disposto no parágrafo único do art. 
2º. 

Lei nº 5145, 
de 
15.04.1957 

2,86 29,20 



 

1.2. Supervisão de Feiras, Feirantes e Artesãos, da Supervisão 
Geral de Abastecimento 

   

1.2.1. Pela inobservância dos dispositivos na Lei nº 11.683, de 
17.11.1994, regulamentada pelo Decreto nº 34.850, de 
03.02.1995 que dispõe sobre a comercialização de carnes, 
peixes, e aves abatidas em feiras livres. 

Lei nº 
11.683, de 
17.11.1994 
e Decreto nº 
34.850, de 
03.02.1995 

2.745,50 5.491,03 

1.2.2. Pela inobservância dos dispositivos do Ato nº 289, de 
30.12.1931, e Decretos nºs 3052, de 29.12.1955 (art. 856), 
que regulam os Mercados Particulares. 

Ato nº 289, 
de 30.12.31 
e Decreto nº 
3052, de 
29.12.1955 

 34,15 

1.2.3. Pela inobservância dos dispositivos do Ato nº 810, de 
02.03.1935 e Decreto nº 3052, de 29.12.1955 (art. 863), 
que regulam os entrepostos particulares de gêneros. 
 
- Em dobro na reincidência. 

Ato nº 810, 
de 
02.03.1935 
e Decreto nº 
3052, de 
29.12.1955 

34,15 84,56 

1.2.4. Por desacato a qualquer agente fiscal. Quando no 
exercício de suas funções (art. 21) 

Decreto-lei 
nº 313, de 
30.11.1945 

3,41 139,69 

1.2.5. Pela inobservância dos dispositivos do Decreto nº 48.172, 
de 06 de março de 2007, que dispõe sobre o 
funcionamento das feiras livres no Município de São 
Paulo. 

Ato nº 625, 
de 
28.05.1934 

1,64 8,45 

2. SUBPREFEITURAS    
2.1. Supervisão Técnica de Fiscalização    
2.1.1. Por excesso de lotação nos recintos em que se realizem 

sessões cinematográticas e congêneres (art. 1º, § 1º). 
 
- Em dobro na reincidência. 

Lei nº 4348, 
de 
18.03.1953 

60,61 151,89 

2.1.2. Por projeção de filme ou dispositivos de propaganda 
comercial nas sessões cinematográficas, cujo ingresso seja 
pago (art. 3º). 
 
- Em dobro na reincidência. 

Lei nº 4412, 
de 
15.10.1953 

25,79 258,73 

2.1.3. Pelo trânsito de boiadas a pé pelas ruas, avenidas, praças 
e estradas que atravessam o Município de São Paulo. 
 
- Na primeira reincidência a multa será cobrada em dobro 
(arts. 1º e 2º). 

Lei nº 4641, 
de 
20.04.1955 

19,65 97,86 

2.1.4. Por infração ao contido no art. 35 do Ato 1083, de 
16.05.1936, que dispõe sobre a exposição de mercadoria 
do lado de fora de estabelecimentos comerciais (art. 42) 

Ato nº 1083, 
de 
16.05.1936 

4,06 83,69 

2.1.5. Por instalar fossas sanitárias ou fazer qualquer escavação 
nas vias e logradouros públicos do Município, inclusive nos 
passeios (art. 3º) 

Lei nº 5911, 
de 
20.12.1961 

 4,16 

2.1.6. Por infração aos dispositivos da Lei nº 6227, de 
08.01.1963, que estabelece exigências para instalação e 
funcionamento de depósito de ferro-velho, materiais para 
construção, madeira ou outros similares, em terreno (art. 
3º) 

Lei nº 6227, 
de 
08.01.1963 

10,88 34,05 

2.1.7. Pela falta de garagem para recolhimento de ônibus ou 
trólebus 

Lei nº 6908, 
de 
13.06.1966 

 13,62 

2.1.8. Por infração às disposições do Código de Obras desde que 
não haja outra cominação especial. 

Art. 135 do 
Ato 663, de 
10.08.1934, 
e art. 24 do 
Decreto nº 
32.19329, 
de 
23.09.1992 

5,04 34,15 

2.1.9. Pela inobservância das exigências legais sobre a 
arborização de logradouros públicos (§ 2º do art. 1º, art. 
2º a 6º e 8º com as alterações da Lei nº 7088, de 

Lei nº 4647, 
de 
20.04.1955 

5,93 98,51 



 

14.12.1967) 
2.1.10. Por desacato a qualquer agente fiscal, quando no exercício 

de suas funções (art. 21) 
Decreto-lei 
nº 313, de 
30.11.1945 

3,41 139,69 

2.1.11. Por infração das determinações constantes da Lei nº 6104, 
de 12.11.1962, que autoriza a localização de carrinhos de 
propulsão humana para a venda de frutas nacionais, e dá 
outras providências. 

Lei nº 6104, 
de 
12.11.1962, 

1,30 8,55 

2.1.12. Pelo exercício da atividade de engraxate em zona ou zonas 
diferentes das que foram licenciadas (arts. 5º e 8º) 

Lei nº 3976, 
de 
12.12.1950 

1,99 8,14 

2.1.13. Por não conservar em boas condições de asseio os pontos 
ou locais, designados pela Prefeitura, para o trabalho de 
engraxate (art. 9º) 

Lei nº 3976, 
de 
12.12.1950 

1,22 4,06 

2.1.14. Por conduzirem os engraxates cadeiras, bancos, caixões 
ou pertences semelhantes para pontos ou locais 
diferentes dos licenciados (arts. 3º, 4º e 5º, Parágrafo 
Único do art. 9º 

Lei nº 3976, 
de 
12.12.1950 
alterada 
pela Lei nº 
6937, de 
05.12.1966 

1,99 8,14 

2.1.15. Pelo exercício da atividade de engraxate sem uso das 
chapas de identificação (art. 1º e seu Parágrafo Único) 

Lei nº 3976, 
de 
12.2.1950 

1,99 8,14 

2.1.16. Pela não renovação anual do exame médico de engraxate 
após o dia 30.07 de cada ano (art. 13 e seu Parágrafo 
Único) 

Lei nº 3976, 
de 
12.12.1950 

1,99 4,06 

 
 
DECRETO Nº 53.657, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOC-SP de 22/12/2012 (nº 239, 
pág. 4) 
Fixa o valor dos preços de serviços prestados por Unidades da Prefeitura do Município de 
São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, decreta: 
Art. 1º - Ficam aprovados os preços dos serviços constantes da tabela integrante deste decreto, para 
vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2013. 
Art. 2º - As entidades de assistência social, quando celebrarem convênios com os órgãos públicos 
municipais, ficarão dispensadas do pagamento dos preços concernentes à elaboração e lavratura dos 
termos de convênio, aditamento, reti-ratificação, rescisão de convênio ou permissão de uso. 
Art. 3º - Ficam dispensados do recolhimento dos preços relacionados nos itens 23.1 - Projeto de 
Atendimento das Normas de Segurança, 23.2 - Requerimento de Certificado de Acessibilidade e 23.4 
- Vistoria (exame de projeto apresentado para atendimento à Lei nº10.870, de 19 de julho de 1990, 
os seguintes órgãos e entidades: 
I - órgãos da Administração Pública Direta e Autarquias, do Poder Judiciário e do Poder Legislativo, do 
Estado de São Paulo e da União, relativamente às edificações onde exerçam suas respectivas 
funções; 
II - entidades religiosas, quando os imóveis forem destinados à realização de cultos religiosos; 
III - instituições sociais, sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública, quando os imóveis forem 
destinados ao exercício de atividades de assistência social, médico-hospitalar ou educacional. 
Parágrafo único - As dispensas previstas neste artigo alcançam os pedidos protocolados antes da 
vigência deste Decreto, desde que ainda não tenham despacho decisório e não tenha havido o 
respectivo recolhimento de preço público, vedada qualquer restituição dos valores já recolhidos a 
esse título. 
Art. 4º - O recolhimento de preço público objeto deste Decreto deverá observar a rubricas de receita 
à qual o item pertence e seu código SAF. 
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Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013, revogados os Decretos nº52.873, 
de 26 de dezembro de 2011, e nº53.010, de 7 de março de 2012. 
 
IN SMF/SP 17/12 - IN - Instrução Normativa SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - 
SMF/SP nº 17 de 20.12.2012   -  DOM-São Paulo: 22.12.2012 
 
Disciplina a utilização do Sistema Autenticador e Transmissor de Documentos Fiscais 
Eletrônicos - SAT-ISS.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 115 e 116 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, com a redação dada pelo 
Decreto nº 53.628, de 14 de dezembro de 2012, 
RESOLVE:  
 
SEÇÃO I 
Disposições Preliminares  
Art. 1º O Sistema Autenticador e Transmissor de Documentos Fiscais Eletrônicos - SAT-ISS é um 
equipamento que se destina à emissão e transmissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e e à 
realização de controles de natureza fiscal, referentes a prestações de serviços sujeitas ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  
Art. 2º A utilização do SAT-ISS será opcional no período compreendido entre 1º de janeiro e 30 de 
junho de 2013, e obrigatória a partir de 1º de julho de 2013, para os prestadores dos serviços 
constantes do Anexo 1 desta Instrução Normativa. 
§ 1º. O contribuinte que aderir à utilização do SAT-ISS poderá utilizá-lo para emissão de NFS-e por 
ocasião da prestação de quaisquer serviços constantes de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM, mesmo para os serviços que não constem do Anexo 1 desta Instrução Normativa. 
§ 2º. Salvo na hipótese prevista no artigo 21 desta Instrução Normativa, o contribuinte que estiver 
obrigado à emissão da NFS-e através do SAT-ISS não poderá, relativamente às prestações dos 
serviços constantes do Anexo 1 desta Instrução Normativa, emitir NFS-e por qualquer outro meio.  
Art. 3º Fica vedada a utilização do Recibo Provisório de Serviços - RPS pelos contribuintes obrigados à 
utilização do SAT-ISS.  
Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Finanças manter a infraestrutura de retaguarda e de 
comunicação com os equipamentos SAT-ISS instalados nos estabelecimentos dos contribuintes.  
Art. 5º A Secretaria Municipal de Finanças disponibilizará no endereço eletrônico 
http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br o Manual do Usuário do SAT-ISS, o Manual de Especificação 
Técnica de Requisitos do Equipamento SAT-ISS e o Roteiro de Homologação com o conjunto das 
especificações necessárias à homologação e utilização do SAT-ISS.  
Art. 6º Para fins da emissão da NFS-e pelo SAT-ISS, deverão ser utilizados: 
I - equipamento SAT-ISS, no qual já deverá estar instalado o programa (software básico) de 
autenticação e transmissão da NFS-e; 
II - programa aplicativo comercial - AC compatível com o SAT-ISS; 
III - equipamento cuja configuração técnica permita a utilização do programa AC de que trata o inciso 
II, bem como a comunicação deste com o SAT-ISS; 
IV - meio de comunicação com acesso à internet. 
Parágrafo único. Opcionalmente, poderá ser utilizado equipamento para a impressão do extrato da 
NFS-e, nos termos do artigo 17 desta Instrução Normativa.  
Art. 7º O equipamento SAT-ISS deverá ser identificado externamente e instalado em local de fácil 
visualização pela fiscalização.  
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Art. 8º Todos os contribuintes emitentes de NFS-e pelo SAT-ISS deverão utilizar certificado digital 
válido. 
Parágrafo único. O certificado digital utilizado poderá ser emitido: 
I - segundo padrão do município (padrão AC-PREFEITURA), na forma, prazo e condições estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Finanças; 
II - por outra autoridade certificadora credenciada sob a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(AC-ICP-Brasil).  
 
SEÇÃO II 
Ativação, Desativação e Bloqueio do SAT-ISS  
Art. 9º Previamente à primeira utilização do SAT-ISS, o contribuinte deverá: 
I - registrar o número de série do equipamento no endereço eletrônico 
http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br; 
II - instalar o equipamento, seguindo as instruções do manual fornecido pelo fabricante; 
III - proceder à ativação do equipamento, utilizando o software de ativação fornecido pelo fabricante.  
Art. 10. Uma vez ativado o SAT-ISS, o contribuinte deverá mantê-lo conectado ao ambiente de 
processamento de dados da Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º. Será admitido um intervalo de tempo máximo de desconexão definido pela Secretaria 
Municipal de Finanças, disponível para consulta no endereço eletrônico 
http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br. 
§ 2º. Caso o SAT-ISS permaneça desconectado por um intervalo de tempo superior àquele de que 
trata o § 1º deste artigo, o equipamento poderá ser bloqueado para a emissão de NFS-e, sendo 
automaticamente desbloqueado com o restabelecimento da conexão à internet.  
Art. 11. O contribuinte deverá desativar o SAT-ISS, mediante adoção dos procedimentos descritos no 
Manual do Usuário do SAT-ISS, nas hipóteses de: 
I - encerramento de atividade do estabelecimento; 
II - transferência do SAT-ISS, em caráter temporário ou permanente, entre estabelecimentos do 
mesmo contribuinte ou a outro contribuinte.  
Art. 12. O SAT-ISS poderá ser bloqueado por iniciativa da Secretaria Municipal de Finanças caso seja 
constatado uso indevido pelo contribuinte ou problemas técnicos vinculados a um determinado 
fabricante ou modelo de equipamento. 
Parágrafo único. O bloqueio do SAT-ISS persistirá até que sejam regularizadas as situações que lhe 
deram causa.  
Art. 13. Caberá ao contribuinte comunicar à Secretaria Municipal de Finanças, no endereço 
eletrônico http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a perda, o 
furto ou o roubo do SAT-ISS, hipótese em que a utilização do equipamento será bloqueada pela 
Administração Tributária, ficando indisponível para emissão de NFS-e. 
§ 1º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, o contribuinte deverá enviar as cópias de segurança 
das NFS-e emitidas e ainda não transmitidas à Secretaria Municipal de Finanças, mediante adoção 
dos procedimentos descritos no Manual do Usuário do SAT-ISS. 
§ 2º. No caso de reaver o equipamento, o contribuinte poderá solicitar o seu desbloqueio à 
Secretaria Municipal de Finanças, no endereço eletrônico http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br. 
§ 3º. Uma vez bloqueado o SAT-ISS, o contribuinte terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
comunicação de uma das hipóteses previstas no caput deste artigo, para substituir o SAT-ISS e ativar 
o novo equipamento.  
Art. 14. Enquanto o SAT-ISS estiver bloqueado, o contribuinte deverá adotar os procedimentos de 
contingência previstos no artigo 21 desta Instrução Normativa.  
 



 

SEÇÃO III 
Emissão, Transmissão, Guarda e Cancelamento da NFS-e  
Art. 15. O contribuinte deverá, para fins da emissão da NFS-e, registrar no SAT-ISS, por meio do 
programa AC, os seguintes dados: 
I - número sequencial; 
II - código de verificação de autenticidade; 
III - data e hora da emissão; 
IV - identificação do prestador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) e-mail; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM; 
V - identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) e-mail; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VI - discriminação do serviço; 
VII - valor total da NFS-e; 
VIII - valor da dedução, se houver; 
IX - valor da base de cálculo; 
X - código do serviço; 
XI - alíquota e valor do ISS; 
XII - valor do crédito gerado, quando for o caso; 
XIII - indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso; 
XIV - indicação de serviço não tributável pelo Município de São Paulo, quando for o caso; 
XV - indicação de exigibilidade suspensa, quando for o caso; 
XVI - indicação de retenção de Imposto na fonte, quando for o caso. 
§ 1º. A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso V do caput deste artigo é opcional: 
I - para as pessoas físicas; 
II - para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea "c" do mesmo inciso V. 
§ 2º. Eventuais informações complementares deverão ser anotadas no campo "Discriminação do 
Serviço".  
Art. 16. Para fins de emissão da NFS-e, o SAT-ISS efetua os seguintes procedimentos: 
I - valida as informações recebidas do programa AC, podendo rejeitar sua emissão, conforme 
especificações contidas no Manual do Usuário do SAT-ISS; 
II - gera o arquivo digital da NFS-e de acordo com as especificações disponíveis no Manual de 
Especificação Técnica de Requisitos do Equipamento SAT-ISS, atribuindo-lhe um número sequencial 
de emissão, a partir dos dados: 
a) recebidos do programa AC; 
b) gravados na memória do SAT-ISS pelo software básico; 
c) constantes no Cadastro de Contribuintes Mobiliários; 
d) calculados ou complementados por meio do próprio software básico do SAT-ISS; 
III - gera a assinatura digital do arquivo da NFS-e de que trata o inciso II com base no certificado 
digital instalado no SAT-ISS, vinculando a sua autoria ao contribuinte titular do respectivo 
estabelecimento emitente; 



 

IV - armazena na memória do SAT-ISS o arquivo da NFS-e gerado, até que seja recebida a 
confirmação eletrônica de que o referido arquivo foi regularmente recepcionado pelo sistema da 
NFS-e; 
V - executa a rotina de transmissão dos arquivos de NFSe armazenados na memória do SAT-ISS para 
o ambiente de processamento de dados da Secretaria Municipal de Finanças, conforme 
periodicidade definida pela Administração Tributária, disponível para consulta no perfil do 
contribuinte no endereço eletrônico http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br; 
VI - transmite ao programa AC cópia de segurança dos arquivos de NFS-e, assinados digitalmente, 
para ser armazenada eletronicamente pelo contribuinte emitente. 
§ 1º. Considerar-se-á emitida a NFS-e na data da geração da assinatura digital do arquivo da NFS-e de 
que trata o inciso III do caput deste artigo, desde que o arquivo transmitido seja aceito pelo sistema 
da NFS-e. 
§ 2º. Em caso de erros ou alertas ocorridos no processo de emissão ou transmissão da NFS-e pelo 
SAT-ISS, o contribuinte deverá adotar os procedimentos descritos no Manual do Usuário do SAT-ISS. 
§ 3º. O sistema da NFS-e promoverá as validações necessárias à aceitação das NFS-e emitidas e 
transmitidas pelo SAT-ISS, devendo o contribuinte, no caso de inconsistências, adotar os 
procedimentos estabelecidos no Manual do Usuário do SAT-ISS. 
§ 4º. O contribuinte deverá verificar, no endereço eletrônico http://nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br, 
se há pendências referentes às NFS-e emitidas pelo SAT-ISS.  
Art. 17. A NFS-e emitida pelo SAT-ISS será disponibilizada eletronicamente ao tomador de serviços, a 
quem também poderá ser fornecido seu extrato impresso. 
Parágrafo único. O extrato da NFS-e de que trata este artigo: 
I - não substituirá, para fins fiscais, a NFS-e nele identificada, não se confundindo com esse 
documento fiscal: 
II - obedecerá ao modelo constante do Anexo 2 desta Instrução Normativa.  
Art. 18. O cancelamento de NFS-e emitida pelo SAT-ISS poderá ser efetuado, observado o disposto 
no Manual da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, por meio do: 
I - SAT-ISS, desde que o procedimento de cancelamento seja realizado no mesmo equipamento que a 
emitiu; 
II - sistema da NFS-e.  
Art. 19. A NFS-e emitida pelo SAT-ISS será considerada inábil, sem prejuízo das demais hipóteses 
previstas na legislação municipal, quando houver emissão ou utilização do documento com prática 
de dolo, fraude ou simulação.  
 
SEÇÃO IV 
Procedimentos de Contingência  
Art. 20. Quando a rotina de transmissão automática dos arquivos da NFS-e ao ambiente de 
processamento de dados da Secretaria Municipal de Finanças não for concluída com sucesso pelo 
SAT-ISS, na periodicidade definida pela Administração Tributária, o contribuinte deverá adotar os 
procedimentos de contingência descritos no Manual do Usuário do SAT-ISS.  
Art. 21. A NFS-e poderá ser emitida por meio da internet, no portal da Nota Fiscal Paulistana, quando 
o SAT-ISS for bloqueado pela Secretaria Municipal de Finanças ou ficar inoperante em decorrência de 
caso fortuito ou força maior. 
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, quando não for possível a emissão da 
NFS-e por meio da internet, o prestador de serviços poderá emitir a NFS-e por meio de aplicativos 
disponíveis para dispositivos móveis, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Finanças.  
 
 



 

SEÇÃO V 
Atualização de Versão do Software Básico do SAT-ISS  
Art. 22. A atualização de versão do software básico do SAT-ISS será efetuada remotamente pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º. O contribuinte receberá aviso expedido pela Secretaria Municipal de Finanças para permitir que 
esta efetue a atualização, dentro do prazo indicado no respectivo aviso, mediante acesso remoto ao 
seu ambiente de processamento de dados. 
§ 2º. Decorrido o prazo indicado no aviso, a Secretaria Municipal de Finanças efetuará a atualização 
do software básico, independentemente da permissão do contribuinte.  
 
 
SEÇÃO VI 
Disposições Finais  
Art. 23. Aplicam-se à NFS-e emitida pelo SAT-ISS, no que couber, as demais disposições da legislação 
tributária referentes à emissão de documentos fiscais, inclusive no que se refere à aplicação de 
penalidades por infrações.  
Art. 24. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1  
Código de 
Serviço 

Item da Lei 
13.701/03 

DESCRIÇÃO 

05657 6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
07005 9.01 Hospedagem em hotéis e hotelaria marítima. 
07013 9.01 Hospedagem em pensões, albergues, pousadas, hospedarias, ocupação por 

temporada com fornecimento de serviços e congêneres. 
07056 9.01 Hospedagem em motéis. 
07099 9.01 Hospedagem em apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 

residence-service, suite service e congêneres. 
07617 14.10 Tinturaria e lavanderia. 
07811 11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores. 
07838 11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, em postos de 

gasolina. 
08494 6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
08516 6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

 

 
 
 
 
 

ANEXO 2 



 

 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Sabados das 11.30 as 12.30  
Tratar: com o Sergio – SINDCONT SP 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 



 

Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 
 

Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JANEIRO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

05 sábado 

Desonerações da Folha de Pagamento 
"Contribuições Previdenciárias com 

base na Faturação "atualizado com a 
Lei nº 12.715/12 e a MP nº 582/12 e 

Decreto nº 7.828/12 

09h às 18h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Myrian Bueno 
Quirino 

07 a 11 segunda 
a sexta 

Previdência Social - Custeio e 
Apuração na Construção Civil    NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno 

Quirino 

10 e 17 quinta Matemática Financeira no excel e 
hp12C  

09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 285,00 16 Ivan Glicerio 

12 e 19 sábado RETENÇÕES NA FONTE - ISS, INSS, IR e 
PIS/COFINS/CSLL 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Luiz Geraldo da 

Cunha 

12 e 19 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno 
Quirino 

14 a 21 segunda 
a sexta 

Analista de Folha de Pagamento - 
Normas Gerais - Preparação para 

Escrituração Fiscal Digital da Folha de 
Pagamento - SPED EFD - Social 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno 
Quirino 

15 terça SPED FISCAL (ICMS/IPI) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

16 e 17 quarta 
e quinta Contabilidade básica na prática 18h às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José 

dos Santos 

18 sexta Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco 

Motta 



 

21 segunda Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco 

Motta 

21 segunda SPED CONTRIBUIÇÕES (PIS/COFINS) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio 

de Oliveira 

21 e 23 
segunda 

e 
quarta 

ISS Legislação e Aspectos Práticos 18h30 às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 7 Luiz Geraldo da 
Cunha 

22 terça Contabilidade de Custos com enfoque 
no Exame de Suficência 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José 

dos Santos 

22 terça Organizando o trabalho com o outlook 
2010 

09h30 às 
18h30 

Gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 285,00 8 Ivan Glicerio 

22 a 29 terça a 
sexta 

Auditoria Interna de Rotinas 
Trabalhista e Previdenciária - 

“Prevenção e Redução de Riscos com 
Passivo Trabalhista” - NOVA! 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno 
Quirino 

23 quarta ITG 1000 - Novas normas contábeis 09h30 às 
12h30 R$ 130,00 R$ 230,00 4 Braulino José 

dos Santos 

23 quarta Obrigações Acessórias das Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco 

Motta 

24 quinta Encerramento de Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco 

Motta 

28 a 31 segunda 
a quinta 

Extensivo de contabilidade geral, 
custos e gerencial 18h às 22h R$ 270,00 R$ 510,00 16 Braulino José 

dos Santos 

30 quarta ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela 

Marques 

30/01 a 
05/02 

quarta 
a sexta 

Práticas de Cálculos Trabalhistas para 
Incidentes - NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno 

Quirino 

31 quinta Apresentando resultados com o 
POWER POINT 2010 

09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 285,00 8 Ivan Glicerio 

                      

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

                      
6.03 PALESTRAS 
 
 15 de janeiro de 2013 - Palestra do Projeto Saber Contábil: SISCOSERV  

 
SISCOSERV: Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços , Intangíveis e outras 
Operações que Produzam Variações no Patrimônio 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

  
Realização:    15 de janeiro de 2013 - terça-feira 
Horário:         19h às 21h 
Local:              Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrantes:   Lourivaldo Lopes da Silva 
Investimento: Gratuita para todos os interessados 
 
 17 de janeiro de 2012 - Palestra do Projeto Saber Contábil: Encerramento de 

Balanço 
 

Realização:    17 de janeiro de 2013 - quinta-feira 
Horário:         Das 19h às 21h 
Carga Horária:           2 horas. 
Local:              Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
    
Palestrantes:   Luciano Perrone 
Investimento: Gratuita para todos os interessados 
    
 
 22 de janeiro de 2013 - Palestra do Projeto Saber Contábil: Resolução nº 13 

do Senado Federal 
 

Realização:    22 de janeiro de 2013 - terça-feira 
Horário:         Das 19h às 21h 
Carga Horária:   2 horas. 
Local:              Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrantes:  Dulcinéia L. D. Santos 
Investimento: Gratuita para todos os interessados 
 
A partir de 01.01.2013, entrará em vigor a Resolução nº 13, de 2012, do Senado Federal (publicada 
no DOU de 26.04.12), que estabelece alíquota de 4% do ICMS, nas operações interestaduais com 
bens e mercadorias importados do exterior.  
    

 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261


 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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	DECRETO Nº 58.810, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, Seção I, pág. 3)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 58.811, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, Seção I, pág. 3)
	Institui o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo, para a liquidação de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM e com o Imposto sobre Operações Relativas à ...


	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	PROTOCOLO ICMS Nº 168, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 43)
	Altera o Protocolo ICMS 109/09, de 10 de agosto de 2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos de papelaria.

	PROTOCOLO ICMS Nº 169, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 44)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 172, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia às disposições do Protocolo ICMS 66/09, que dispõe sobre a instituição do Sistema de Inteligência Fiscal (SIF) e intercâmbio de informações entre as unidades da Federação.

	PROTOCOLO ICMS Nº 173, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Adia o início da vigência da obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, pelo critério de CNAE, prevista no Protocolo ICMS 42/09.

	PROTOCOLO ICMS Nº 174, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados do Espírito Santo e Pernambuco às disposições do Protocolo ICMS 48/12, que dispõe a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o cancelamento de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS de estabelecimento...

	PROTOCOLO ICMS Nº 175, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Altera o Protocolo ICMS 09/09, que dispõe sobre a instituição da Comissão Nacional para Apuração de Irregularidades (CNAI) em equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF e em Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF.

	PROTOCOLO ICMS Nº 176, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Altera o Protocolo ICMS 41/06 que dispõe sobre a análise de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e sobre a apuração de irregularidade no funcionamento de ECF.

	PROTOCOLO ICMS Nº 177, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Dispõe sobre a não aplicação, às operações com gelo originadas ou destinadas ao Estado de Pernambuco, das disposições do Protocolo ICMS 11/91, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral ou potável...

	PROTOCOLO ICMS Nº 178, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 45)
	Altera o Protocolo ICMS 128/10, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno.

	PROTOCOLO ICMS Nº 180, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Dispõe sobre a exclusão do Estado de Goiás do Protocolo ICMS 14/07, que dispõe sobre substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	PROTOCOLO ICMS Nº 181, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 106/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 182, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 107/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artefatos de uso doméstico.

	PROTOCOLO ICMS Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 108/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos de papelaria.

	PROTOCOLO ICMS Nº 184, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 109/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bicicletas.

	PROTOCOLO ICMS Nº 185, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 110/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com brinquedos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 186, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 111/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com colchoaria.

	PROTOCOLO ICMS Nº 187, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 112/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador.

	PROTOCOLO ICMS Nº 188, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 113/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas.

	PROTOCOLO ICMS Nº 189, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 114/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com instrumentos musicais.

	PROTOCOLO ICMS Nº 190, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 115/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 191, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 116/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno.

	PROTOCOLO ICMS Nº 192, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 117/12 que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 193, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 47)
	Altera o Protocolo ICMS 118/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de limpeza.

	PROTOCOLO ICMS Nº 194, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 48)
	Altera o Protocolo ICMS 119/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 195, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 48)
	Dispõe sobre a cessão, sem ônus, pelo Estado de São Paulo, de cópia do Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser exclusivamente utilizado, aperfeiçoado, reproduzido e distribuído no âmbito do Governo do Estado...

	PROTOCOLO ICMS Nº 196, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 14/12/2012 (nº 241, Seção 1, pág. 48)
	Altera o Protocolo ICMS 48/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	PROTOCOLO ICMS Nº 210, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 82)
	Altera o Protocolo ICMS 89/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas.

	PROTOCOLO ICMS Nº 211, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 82)
	Altera o Protocolo ICMS 91/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 212, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 82)
	Altera o Protocolo ICMS 92/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno.

	PROTOCOLO ICMS Nº 213, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 83)
	Altera o Protocolo ICMS 87/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bicicletas.

	PROTOCOLO ICMS Nº 214, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 83)
	Altera o Protocolo ICMS 97/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com brinquedos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 215, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 83)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador.

	PROTOCOLO ICMS Nº 216, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 84)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com material de limpeza.

	PROTOCOLO ICMS Nº 217, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 86)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.

	PROTOCOLO ICMS Nº 219, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 24/12/2012 (nº 247, Seção 1, pág. 31)
	Altera o Protocolo ICMS 96/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	PROTOCOLO ICMS Nº 223, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 24/12/2012 (nº 247, Seção 1, pág. 31)
	PROTOCOLO ECF Nº 1, DE 16 DE ABRIL DE 201-DOU de 17/04/2012 (nº 74, Seção 1, pág. 30)
	Altera o Anexo Único do Protocolo ECF 4/01, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por administradoras de cartão de crédito e, ou, de débito, nos termos do Convênio ECF 1/01, que dispõe sobre as operações realizadas com estabelecimen...

	CONVÊNIO ICMS Nº 126, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 89)
	Altera o Convênio ICMS 132/92, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos automotores.

	Protocolo ICMS nº 219, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012
	Altera o Protocolo ICMS 96/2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	Protocolo ICMS nº 223, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Pará às disposições do Protocolo ICMS 20/2005, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com sorvete e com preparação para a fabricação de sorvete em máquinas.

	CONVÊNIO ICMS Nº 128, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 89)
	Autoriza os Estados e o Distrito Federal a adotar os procedimentos relativos à emissão, escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para contribuint...

	CONVÊNIO ICMS Nº 133, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 98)
	Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Convênio ICMS 9/12, que disciplina, para as unidades federadas que especifica, o prévio reconhecimento da não-incidência do imposto sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou per...

	CONVÊNIO ICMS Nº 135, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 99)
	Altera o Convênio ICMS 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista.

	CONVÊNIO ICMS Nº 136, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 100)
	Altera o Convênio ICMS 9/12 que disciplina, para as unidades federadas que especifica, o prévio reconhecimento da não-incidência do imposto sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico e institui o Sistema de Reconh...

	CONVÊNIO ICMS Nº 137, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 100)
	Altera o Convênio ICMS 24/11, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, nas operações e prestações que envolvam revistas e periódicos.

	CONVÊNIO ICMS Nº 138, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 101)
	Altera o Convênio ICMS 142/11, que concede isenção e suspensão do ICMS nas operações e prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 2014, e dá outras providências.

	CONVÊNIO ICMS Nº 139, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 101)
	Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros produtos.

	CONVÊNIO ICMS Nº 141, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 101)
	Altera o Convênio ICMS 159/08, que autoriza a redução da base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e prorroga as disposições do Convênio ICMS 118/10, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, Pernambuco, Rio Grande ...

	Convênio ICMS nº 151, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012
	Autoriza o Estado de São Paulo a conceder redução da base de cálculo nas saídas internas de produtos da indústria de processamento eletrônico de dados, promovidas por estabelecimento fabricante.


	3.04 AJUSTE SINIEF
	AJUSTE SINIEF Nº 22, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 87)
	Altera o Ajuste SINIEF 04/93, que estabelece normas comuns aplicáveis para o cumprimento de obrigações tributárias relacionadas com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

	AJUSTE SINIEF Nº 23, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 87)
	Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e.

	AJUSTE SINIEF Nº 24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 88)
	Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF Nº 25, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 88)
	Altera o Ajuste SINIEF 10/12, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados na emissão de documento fiscal, para demonstrar, quando exigido, o abatimento do valor do ICMS desonerado, por meio de benefício fiscal, no valor da operação.

	AJUSTE SINIEF Nº 26, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOU de 20/12/2012 (nº 245, Seção 1, pág. 88)
	Altera o Ajuste SINIEF 13/11, que altera o Ajuste SINIEF 02/09, que instituiu a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

	Ajuste SINIEF nº 27, de 21.12.2012 - DOU 1 de 24.12.2012
	Adia o início da obrigatoriedade de preenchimento e entrega da Ficha de Conteúdo de Importação, prevista no Ajuste SINIEF 19/2012, e dá outras providências.


	3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	DECRETO Nº 58.757, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, Seção I, pág. 1)
	Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro de 2012.

	PORTARIA CAT Nº 153, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 14/12/2012 (nº 234, Seção I, pág. 20)
	Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de colchoaria, a que se refere o artigo 313-Z2 do Regulamento do ICMS.

	PORTARIA CAT Nº 154, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 18/12/2012 (nº 236, Seção I, pág. 16)
	Altera a Portaria CAT 55/04, de 24/09/2004, que disciplina o estorno de débitos correspondentes ao valor do ICMS destacado em Notas Fiscais/Contas de Energia Elétrica, nos termos do disposto no artigo 4º do Anexo XVIII do Regulamento do ICMS.

	PORTARIA CAT Nº 155, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 18/12/2012 (nº 236, Seção I, pág. 17)
	Altera a Portaria CAT 147/09, de 27/7/2009, que disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS.

	PORTARIA CAT nº 156, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/12/2012 (nº 238, Seção I, pág. 28)
	Altera as Portarias CAT 137/11, 105/12, 106/12, 107/12, 109/12, 110/12, 111/12, 112/12, 113/12, 114/12, 115/12, 116/12

	PORTARIA CAT Nº 157, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/12/2012 (nº 238, Seção I, pág. 29)
	Estabelece a base de cálculo na saída de brinquedos, a que se refere o artigo 313-Z10 do Regulamento do ICMS.

	PORTARIA CAT Nº 158, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/12/2012 (nº 238, Seção I, pág. 29)
	Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com revestimento cerâmico classificado como "Extra" ou "Tipo A".

	PORTARIA CAT Nº 159, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 21/12/2012 (nº 239, Seção I, pág. 22)
	Estabelece a base de cálculo na saída de instrumentos musicais, a que se refere o artigo 313-Z8 do Regulamento do ICMS.

	Portaria CAT nº 161, de 21.12.2012 - DOE SP de 22.12.2012
	Altera a Portaria CAT-121/2012, de 27.08.2012, que estabelece a base de cálculo na saída de produtos de materiais de construção e congêneres, a que se refere o artigo 313-Z do Regulamento do ICMS.

	Portaria CAT nº 162, de 21.12.2012 - DOE SP de 22.12.2012
	Altera a Portaria CAT-44/2008, de 28.03.2008, que disciplina o cumprimento das obrigações principal e acessórias relativas às mercadorias existentes em estoque no dia imediatamente anterior ao do início da vigência do regime de retenção antecipada por...

	PORTARIA CAT Nº 163, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 241, Seção I, pág. 37)
	Altera a Portaria CAT 145/09, de 23/07/2009, que concede regime especial às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações para o estorno do valor do imposto indevidamente debitado em substituição ao procedimento previsto no artigo 10 do Anexo X...

	PORTARIA CAT Nº 164, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 241, Seção I, pág. 37)
	Altera a Portaria CAT 5/12, de 19 de janeiro de 2012, que concede regime especial às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações para o estorno do valor do imposto indevidamente debitado em substituição ao procedimento previsto no artigo 10 d...

	PORTARIA CAT Nº 165, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 241, Seção I, pág. 37)
	Altera a Portaria CAT 118/10, de 30/7/2010, que dispõe sobre a apuração, informações e documentos relativos ao crédito acumulado do ICMS na hipótese que especifica.

	PORTARIA CAT Nº 166, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 27/12/2012 (nº 241, Seção I, pág. 38)
	Divulga o preço final ao consumidor e o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para fins de determinação da base de cálculo do ICMS na saída de bebida alcoólica, exceto cerveja e chope.

	PORTARIA CAT Nº 167, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, Seção I, pág. 28)
	Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de cerveja e chope, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

	Portaria CAT nº 168, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012
	Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de bebidas energéticas e hidroeletrolíticas (Isotônicas), conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

	Portaria CAT nº 169, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012
	Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de água mineral e natural, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

	Portaria CAT nº 170, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012
	Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de refrigerantes, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

	Portaria CAT nº 171, de 27.12.2012 - DOE SP de 28.12.2012
	Estabelece disciplina para fins da emissão de documentos fiscais nas operações internas relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa nº 482/2012,...

	COMUNICADO CAT Nº 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 14/12/2012 (nº 234, Seção I, pág. 20)
	Esclarece sobre a vigência da disciplina sobre o prévio reconhecimento da não incidência do ICMS sobre as operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico.

	COMUNICADO CAT Nº 27, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 28/12/2012 (nº 242, Seção I, pág. 33)
	O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de janeiro de 2013, são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa.

	COMUNICADO DA Nº 90, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 19/12/2012 (nº 237, Seção I, pág. 38)
	Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - Ufesp para o período de 1º de janeiro a 31/12/2013.

	COMUNICADO DA Nº91, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 19/12/2012 (nº 237, Seção I, pág. 38)
	Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o período de 1º de janeiro a 31/12/2013.

	COMUNICADO DA Nº 92, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012-DOE-SP de 19/12/2012 (nº 237, Seção I, pág. 38)
	Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1º de janeiro a 31/12/2013.



	4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	Lei nº 15.676, de 18.12.2012 - DOM São Paulo de 19.12.2012
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